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I - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 2.001, DE 4 DE JANEIRO DE 1983

Reajusta os valores de vencimentos e
proventos dos servidores da Secretaria
Geral do Tribunal de Contas da União. e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os atuais valores dos vencimentos, gratificações e pro
ventos do pessoal ativo e inativo do Quadro Permanente da Secretaria
Geral do Tribunal de Contas da União, decorrentes da aplicação do
Decreto-lei n? 1.914, de 29 de dezembro de 1981, serão reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1983; e

II - 30% (trinta por cento), a partir de I? de junho de 1983.
Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre os

valores resultantes do reajuste de que trata o item I.
Art. 2? O salário-familia dos servidores ativos e inativos do Tri

bunal de Contas da União passa a ser pago na importância de Crs
1.200,00 (um mil e duzentos cruzeiros) por dependente, a partir de I? de
janeiro de 1983.

Art. 3? Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação des
te decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei será
atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da União, para
1983.
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Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de janeiro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 2.002, de 4 DE JANEIRO DE 1983

Reajusta os vencimentos e proventos
dos servidores das Secretarias dos Tribu
nais Regionais Eleitorais, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? . Os atuais valores de vencimentos e proventos do pessoal
ativo e inativo das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais, de
correntes da aplicação do Decreto-lei n:' 1.919, de 14 de janeiro de 1982,
serão reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1983; e

II - 30% (trinta por cento), a partir de I? de junho de 1983.
Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre os

valores resultantes do reajuste de que trata o item L

Art. 2? Fica elevado para Cr$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzei
ros) o valor do salário-família, a partir de I? de janeiro de 1983.

Art. 3? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei se
rão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 4:> A despesa decorrente deste Decreto-lei correrá à conta das
dotações do Orçamento Geral da União para o exercício de 1983.

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de janeiro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abi-Ackel
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DECRETO-LEI N? 2.003, DE 6 DE JANEIRO DE 1983

3

Reajusta os vencimentos, salários, gre
titicecõee e proventos dos servidores do Suo
perior Tribunal Militar e das Auditorias da
Justiça Militar, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lII, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os atuais valores de vencimentos, salários, gratificações e
proventos, do pessoal ativo e inativo do Superior Tribunal Militar e
das Auditorias da Justiça Militar, decorrentes da aplicação do Decreto
lei n? 1.922, de 18 de janeiro de 1982, são reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de 1? de janeiro de
1983; e

II - 30% (trinta por cento), a partir de 1? de junho de 1983.

Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre os.
valores resultantes do reajuste de que trata o item r.

Art. 2? Fica elevado para Cr$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzei
ros), o valor do salário-família, a contar de 1? de janeiro de 1983.

Art. 3? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto-lei,
serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei corre
rá à conta das dotações do Orçamento Geral da União, para o exercício
de 1983.

Art. 5? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de janeiro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
Ibrahím Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 2.004, DE 6 DE JANEIRO DE 1983

Reajusta os vencimentos, salários e
proventos dos eerviâoree dos Tribunais do
Trabalho, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lII, da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? Os valores de vencimentos, salários e proventos do pes
soal ativo e inativo, dos Quadros Permanentes, Suplementares e Provi
sório s, da Justiça do Trabalho, decorrentes da aplicação do Decreto-lei
n:' 1.917, de 12 de janeiro de 1982, são reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de 1~> de janeiro de
1983; e

II - 30% (trinta por cento), a partir de I? de junho de 1983.

§ I? O percentual fixado no item II incidirá sobre os valores re
sultantes do reajuste de que trata o item I.

§ 2? Em decorrência do disposto neste artigo os vencimentos, sa
lários e gratificações do pessoal em atividade passarão a vigorar de
conformidade com as Tabelas de que trata o artigo 6:) do Decreto-lei n:'
1.984, de 28 de dezembro de 1982.

Art. 2~ Os servidores ativos e os funcionários inativos, não bene
ficiados pelos reajustes previstos no artigo 1~', deste Decreto-lei, terão
os atuais valores de vencimentos, salários e proventos majorados em
duas parcelas. sendo a primeira de 40% (quarenta por cento), a partir
de 1~> de janeiro de 1983, e a segunda de 30% (trinta por cento), a partir
de I? de junho de 1983, incidente sobre o valor resultante da aplicação
do percentual da primeira parcela.

Art. 3? Fica elevado para Cr$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzei
ros) o valor do salário-!amilia, a partir de I? de janeiro de 1983.

Art. 4? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto-lei
serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 5:) As despesas decorrentes da aplicação deste decreto-lei
correrão à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União
para o exercício de 1983.

Art. 6? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 6 de janeiro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÀO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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DECRETO-LEI N? 2.005, DE 6 DE JANEIRO DE 1983
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Reajusta os valores de vencimentos', sa
lários e proventos dos servidores da Secre
taria do Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral e dos Oficios Judiciais da Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ Os atuais valores dos vencimentos, salários, gratificações
e proventos do pessoal ativo e inativo da Secretaria do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e dos Ofícios Judiciais da Justiça do Distri
to Federal e dos Territórios, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n:'
1.916, de 8 de janeiro de 1982, são reajustados em:

I - 40% (quarenta por centol, a partir de i? de janeiro de
1983; e

II - 30% (trinta por cento] , a partir de i? de junho de 1983.

Parágrafo único. O percentual fixado no item 11 incidirá sobre os
valores resultantes do reajuste de que trata o item I.

Art. 2? Fica elevado para Crê 1.200,00 (um mil e duzentos cruzei
ros) o valor do salário-família, a partir de i? de janeiro de 1983.

Art. 3? Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação des
te Decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 4~ A despesa decorrente da aplicação deste decreto-Iaí corre
rá à conta das dotações constantes do Orçamento da União para o
exercício de 1983.

Art. 5? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de janeiro de 1983; 162:' da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abí-Ackel

DECRETO-LEI N? 2.006, DE 6 DE JANEIRO DE 1983

Revigora. até 31 de dezembro de 1983,
as disposições do Decreto-lei n." 1.627. de
1978.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,
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DECRETA:

Art. l? Ficam revigoradas, a partir de 1:) de janeiro e até 31 de
dezembro de 1983, as disposições do Decreto-lei n" 1-627, de 2 de junho
de 1978, relativas à isenção do Imposto de Importação e do Imposto so
bre Produtos Industrializados nas importações de partes e componen
tes para a fabricação de cento e vinte trens-unidades elétricos por em
presas produtoras selecionadas pelo Ministério dos Transportes, em ar
ticulação com o Conselho de Desenvolvimento Industrial (CDI).

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 6 de janeiro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Cloraldino Severo
Camilo Penna
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.007, DE 11 DE JANEIRO DE 1983

Reajusta os vencimentos e proventos
dos funcionários do Quadro das Secretarias
da Justiça Federal de Primeira Instância, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os atuais valores de vencimentos e proventos do pessoal
ativo e inativo do Quadro das Secretarias das Seções Judiciárias da
Justiça Federal de Primeira Instância decorrentes da aplicação do
Decreto-lei n? 1.921, de 14 de janeiro de 1982, ficam reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), a partir de I? de janeiro de
1983; e

H - 30% (trinta por cento), a partir de I? de junho de 1983.

Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre os
valores resultantes do reajuste de que trata o item I.

Art. 2? Serão reajustados na forma dos itens I e II do artigo ant.e
rior os vencimentos dos cargos efetivos, bem como as retribuições dos
cargos em comissão, funções de direção e assistência intermediária e
representação mensal.
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Art. 3~ Fica elevado para Cr$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzei
ros) o valor do salário-família, a partir de 1~) de janeiro de 1983.

Art. 4~J Nos cálculos decorrentes da execução deste Decreto-lei se
rão desprezadas as frações de cruzeiro.

Art. 5~ A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei corre
rá à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da. União para
o exercício de 1983.

Art. 6~ Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Bras íl ia , 11 de janeiro de 1983; 162~ da Independência e 95~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N:' 2.008, DE 11 DE JANEIRO DE 1983

Reajusta o valor do soldo-base do cál
culo da remuneração dos PM da Policia Mi
litar e dos EM do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuiçães que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1 ~ O valor do soldo dos postos de Coronel PM e Coronel
BM, respectivamente, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, de que tratam os artigos 122 da Lei n:' 5.619, de 3 de
novembro de 1970 e 124 da Lei n:' 5.906, de 23 de julho de 1973, observa
dos os índices estabelecidos na Tabela de Escalonamento Vertical ane
xa ao Decreto-lei n:' 1.860, de 18 de fevereiro de 1981, é reajustado em:

I 40% (quarenta por cento), a partir de 1~ de janeiro de
1983; e

H - 30% (trinta por cento), a partir de l? de junho de 1983.

Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre o
valor do soldo resultante da aplicação do disposto no item r.

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será
atendida à conta das dotaçães do Orçamento do Distrito Federal para o
exercicio de 1983.
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Art. 3:' Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de janeiro de 1983; 162:' da Independência e 95:' da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 2.009, DE 11 DE JANEIRO DE 1983

Autoriza 8 elevação do capital do Ban
co Nacional de Desenvolvimento Econômi
co e Social, e dá outras nroviâenciee.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. l :' Fica o Poder Executivo autorizado a elevar o capital do
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES de
CrS 670.000.000.000,00 (seiscentos e setenta bilhões de cruzeiros) para
Crê 716.000.000.000,00 (setecentos e dezesseis bilhões de cruzeiros), in
teiramente subscrito pela União.

Parágrafo único. Para atender ao aumento do capital autorizado
neste artigo, o Poder Executivo emitirá Obrigações Reajustáveis do Te
souro Nacional- ORTN, criadas pela Lei n:' 4.357, de 16 de julho de 1964,
no valor de Crê 46.000.000.000,00 (quarenta e seis bilhões de cruzeiros)
no prazo de 5 (cinco) anos, juros de 8% (oito por cento) ao ano, tomando
como base o valor da ORTN referente ao mês de novembro de 1982.

Art. 2~ O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So
cial - BNDES utilizará os recursos de que trata o artigo anterior na
mesma finalidade e adotará os mesmos procedimentos previstos pelo
Decreto-lei n'' 1.961, de' 23 de setembro de 1982, observada, para efeito de
apuração das dívidas vencidas, os serviços executados até 30 de no
vembro de 1982.

Art. 3:) Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de janeiro de 1983; 162? da Independência e 95? da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto
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DECRETO-LEI N? 2.010, DE 12 DE JANEIRO DE 1983

9

Altera o Decreto-lei n:' 667. de 2 de ju
lho de 1969. que l'eorganha as Polícias Míli
sares e os Corpos de Bombeiros Míliteree
dos Estados, dos Terrítóiíoe e do Distrito
Federal, e dá outras providências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere ó artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? OS artigos 3?, 4?, 6? e 7~ do Decreto-lei n:' 667, de 2 de ju
lho de 1969, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 3~J Instituídas para a manutenção da ordem pública
e segurança interna nos Estados, nos Territórios e no Distrito
Federal, compete às Polícias Militares, no âmbito de suas res
pectivas jurisdições:

a) executar com exclusividade, ressalvadas as missões pe
culiares das Forças Armadas, o policiamento ostensivo, farda
do, planejado pela autoridade competente, a fim de assegurar o
cumprimento da lei, a manutenção da ordem pública e o
exercício dos poderes constituídos;

b) atuar de maneira preventiva, como força de dissuasão,
em locais ou áreas específicas, onde se presuma ser possível a
perturbação da ordem;

c) atuar de maneira repressiva, em caso de perturbação da
ordem, precedendo o eventual emprego das Forças Armadas;

d) atender à convocação, inclusive mobilização, do Gover
no Federal em caso de guerra externa ou para prevenir ou repri
mir grave perturbação da ordem ou ameaça de sua irrupção,
subordinando-se à Força Terrestre para emprego em suas atri
buições específicas de polícia militar e como participante da De
fesa Interna e da Defesa Territorial;

e) além dos casos previstos na letra anterior, a Polícia Mi
litar poderá ser convocada, em seu conjunto, a fim de assegurar
à Corporação o nível necessário de adestramento e disciplina ou
ainda para garantir o cumprimento das disposições deste
decreto-lei, na forma que dispuser o regulamento específico.

§ I? A convocação, de conformidade com a letra e deste
artigo, será efetuada sem prejuízo da competência normal da
Polícia Militar de manutenção da ordem pública e de apoio às
autoridades fede-rais nas missões de Defesa Interna, na forma
que dispuser regulamento específico.
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§ 2~' No caso de convocação de acordo com o disposto na
letra e deste artigo, a Polícia Militar ficará sob a supervisão di
reta do Estado-Maior do Exército, por intermédio da Inspetoria
Geral das Polícias Militares, e seu Comandante será nomeado
pelo Governo Federal.

§ 3~> Durante a convocação a que se refere a letra e deste
artigo, que não poderá exceder o prazo máximo de 1 (um) ano, a
remuneração dos integrantes da Polícia Militar e as despesas
com a sua administração continuarão a cargo do respectivo
Estado-Membro.»

«Art. 4:> As Polícias Militares, integradas nas atividades
de segurança pública dos Estados e Territórios e do Distrito Fe·
deral, para fins de emprego nas ações de manutenção da Ordem
Pública, ficam sujeitas à vinculação, orientação, planejamento e
controle operacional do órgão responsável pela Segurança PÚ
blica, sem prejuízo da subordinação administrativa ao respectí
vo Governa dor.»

«Art.. 6~ O Comando das Polícias Militares será exercido,
em princípio, por oficial da ativa, do último posto, da própria
Corporação.

§ 1? O provimento do cargo de Comandante será feito por
ato dos Governadores de Estado e de Territórios e do Distrito
Federal, após ser o nome indicado aprovado pelo Ministro de
Estado do Exército, observada a formação profissional do ofi
cial para o exercício de Comando.

§ 2~ O Comando das Polícias Militares poderá, também,
ser exercido por General-de-Brigada da Ativa do Exército ou
por oficial superior combatente da ativa, preferentemente do
posto de Tenente-Coronel ou Coronel, proposto ao Ministro do
Exército pelos Governadores de Estado e de Territórios e do
Distrito Federal.

§ 3? O oficial do Exército será nomeado para o cargo de
Comandante da Polícia Militar, por ato do Governador da Uni
dade Federativa, após ser designado por decreto do Poder Exe
cutivo, ficando à disposição do referido Governo.

§ 4~ O oficial do Exército, nomeado para o Comando da
Polícia Militar, na forma do parágrafo anterior, será comissio
nado no mais alto posto da Corporação, se sua patente for infe
rior a esse posto.

§ 5~ O cargo de Comandante de Polícia Milítar é conside
rado cargo de natureza militar, quando exercido por oficial do
Exército, equivalendo, para Coronéis e Tenente-Coronéis, como
Comando de Corpo de Tropa do Exército.
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§ 6? O oficial nomeado nos termos do parágrafo terceiro,
comissionado ou não, terá precedência hierárquica sobre os
oficiais de igual posto da Corporação.

§ 7~ O Comandante da Policia Militar, quando oficial do
Exército, não poderá desempenhar outras funções no âmbito es
tadual, ainda que cumulativamente com suas íuncões de cornan
dante, por prazo superior a 30 (trinta) dias.

§ 8? - São considerados no exercicio de função policial
militar os policiais-militares ocupantes dos seguintes cargos:

a) os especificados no Quadro de Organização ou de lota
ção da Corporação a que pertencem;

b) os de instrutor ou aluno de estabelecimento de ensino
das Forças Armadas ou de outra Corporação Policial-Militar,
no país ou no exterior; e

c) os de instrutor ou aluno de estabelecimentos. oficiais fe
derais e, particularmente, os de interesse para -as Polícias Mili
tares, na forma prevista em Regulamento deste decreto-lei.

§ 9~) São considerados também no exercício de função
policial-militar os policiais-militares colocados à disposição de
outra corporação Policial-Militar.

§ 10. São considerados no exercicio da função de natureza
policial-militar ou de interesse policial-militar, os policiais
militares colocados à disposição do Governo Federal, para exer
cerem cargos ou funções em órgãos federais, indicados em regu
lamento deste decreto-lei.

§ 11. São ainda considerados no exercício de função de na
tureza policial-militar ou de interesse policial-militar, os
policiais-militares nomeados ou designados para:

ai Casa Militar de Governador;

bl Gabinete do Vice-Governador;

c) Órgãos da Justiça Militar Estadual.

§ í2. O período passado pelo policial-militar em cargo ou
função de natureza civil temporário somente poderá ser compu
tado como tempo de serviço para promoção por antigüidade e
transferência para a inatividade.

§ 13. O período a que se refere o parágrafo anterior não
poderá ser computado como tempo de serviço arregirnentado.»

«Art. 7? Os oficiais do Exército, da ativa, poderão servir,
se o Comandante for oficial do Exército, no Estado-Maior das
Polícias Militares ou como instrutores das referidas PM,
aphcando-se-Ihes as prescrições .dos parágrafos 3? e 7? do artigo
anterior.
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Parágrafo único. O oficial do Exército servindo em
Estado-Maior das Polícias Militares ou como instrutor das refe
ridas PM é considerado em cargo de natureza militar.»

Art. 2;) Fica acrescentado o ~ 3? ao artigo 5~ do Decreto-lei n:'
667, de 1969, com a seguinte redação:

«Art. 5? ................................................
§ 3? Os efetivos das Polícias Militares serão fixados de

conformidade com critérios a serem estabelecidos em regula
mento deste decreto-lei,»

Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 4~) Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1983; 162~ da Independência e 95~ da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

DECRETO-LEI N~ 2.011, DE 18 DE JANEIRO DE 1983

Concede íeençso de impostos aos bens
destinados à execução do Programa Nacio
nal de Comunicações Domésticas por
SatéHte.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:
Art. I? Ficam isentos dos impostos de importação e sobre produtos

industrializados as máquinas, equipamentos, instrumentos e aparelhos,
bem como suas partes, peças e acessórios, sem similar nacional, impor
tados pela Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRA
TEL, para execução do Programa Nacional de Comunicações Domést.i
cas por Satélite.

Art. 2? Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializ.a
dos as máquinas, equipamentos, instrumentos e aparelhos, de produção
nacional, fornecidos diretamente pelos respectivos fabricantes à Em
presa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, para exe-'
cução do Programa Nacional de Comunicações Domésticas por Satélite.

Parágrafo único. Ao estabelecimento fabricante é assegurada a
manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre Produtos Indus
trializados relativo às matérias-primas. produtos intermediários e ma
terial de embalagem utilizados na industrialização dos produtos referi
dos neste artigo.
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Art. 3;) As isenções previstas neste decreto-lei vigorarão até 31
de dezembro de 1987, e somente beneficiarão os produtos relacionados
em ato dos Ministros da Fazenda e das Comunicações.

Art. 4;' Para os efeitos deste decreto-lei o Programa de Comunica
ções Domésticas por Satélite compreende:

a) fabricação e lançamento, no exterior, dos satélites de comu
nicações, principal e dereserva;

b) instalação, em terra, da Estação de Telemetria, Ras
treio e Comando, do Centro de Controle do Segmento Espacial e
da Estação Principal de Comunicações;

c) instalação, em terra, de Estações Terrenas de Comuni 
cações.

Art. 5~> Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de janeiro de 1983; 162? da Independência e 95:' da Re
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
H. C. Mattos

DECRETO-LEI N,' 2.012, DE 25 DE JANEIRO DE 1983

Dá nova redação ao artigo 2." da Lei n"
6.708, de 30 de outubro de 1979. que dispõe
sobre a correção automática dos salários.
modifica a política salarial. e dá outras
providências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição, e

Considerando a necessidade de assegurar à indústria brasileira
condições de competitividade que lhe permitam sustentar esforço de ex
portação condizente com os objetivos estabelecidos para o reequilibrio
das contas externas;

Considerando a conveniência de preservar a capacidade de investi
mento e de geração de empregos do sistema produtivo, proporcionando
lhe, ao mesmo tempo, condições de cumprir suas obrigações para com a
Fazenda Pública;

Considerando a imperiosa necessidade de conter a pressão exercida
pelas empresas do Governo sobre o Tesouro Nacional ~ que, só em
1983, terá de repassar-lhes cerca de três trilhões e trezentos bilhões de
cruzeiros para cobrir despesas correntes e aumentos de capital;
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Considerando que a presente sistemática salarial, determinando
reajustes acima do Índice Nacional de Preços ao Consumidor para os
salários mais baixos, ao incidir nas empresas do Governo que possuem
quadros organizados, vem contribuindo para aumentar a referida pres
são:

Considerando que a diferença entre a composição da massa sala
rial dos contribuintes e dos beneficiários da Previdência Social vem
acarretando sensível descompasso entre o que é arrecadado e o que é
pago a título de benefício, exigindo, desse modo, recursos adicionais do
Tesouro para a necessária cobertura;

Considerando que semelhante descompasso diz também respeito
aos servidores públicos e autárquicos da União, Estados, Territórios e
Municípios, visto que, apesar de excluídos da correção semestral auto
mática de salários, passam a beneficiar-se desse sistema quando in
gressam na inatividade;

Considerando que, diante disso, impõem-se medidas imediatas ca
pazes de ordenar as finanças públicas, garantindo a prestação de servi
ços a cargo das empresas do Governo, a saúde orçamentária da Previ
dência Social e a manutenção do nível geral de emprego, tanto no setor
público como no privado, o que, em última análise, redunda em be
nefício real para a segurança dos trabalhadores;

Considerando que, por força do artigo 170, § 2?, da Const.ituição da
República, as empresas do Governo e as empresas privadas devem ser
regidas pelas mesmas normas;

Considerando que o reajustamento salarial deve ser feito com o me
nor custo social e com a preservação do caráter automático e redistri
butivo da atual política de salários;

Considerando, finalmente, que as modificações seguintes não só
preservam a recomposição semestral e automática de salários, como
continuam garantindo o poder de compra de cerca de 90% dos trabalha
dores brasileitos,

DECRETA:

Art. I? O artigo 2? da Lei n:' 6.708, de 30 de outubro de 1979, mo
dificado pela Lei nv 6.886, de 10 de dezembro de 1980, passa a vigorar
com a seguinte redação, mantidos inalterados os seus parágrafos:

«Art. 2? A correção efetuar-se-á segundo a diversidade
das faixas salariais e cumulativamente, observados os seguintes
critérios:

I - até três vezes o valor do maior salário mínimo,
multiplicando-se o salário ajustado por um fator correspondente
a 1,0 da variação semestral do Indice Nacional de Preços ao
Consumidor;
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II - de três a sete salários mínimos aplicar-se-á, até o li
mite do inciso anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o
fator 0,95;

LlI - de sete a quinze salários mínimos apl icar-se-ão. até
os limites dos incisos anteriores, as regras neles contidas e, no
que exceder, o fator 0,8;

IV - de quinze a vinte salários mínimos apl icar-se-ão, até
os limites dos incisos anteriores, as regras neles contidas e, no
que exceder, o fator 0,5;

V - acima de vinte salários mínimos aplicar-se-ao as re
gras dos incisos anteriores até os respectivos limites e, no que
exceder, o fator °(zero)

§ I? .

§ 2? __ . . »

Art. 2:' O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de janeiro de 1983; 162? da Independência e 95? da Re
pública.

JOÃO FIG UEIREDO
Muriílo Macêdo
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.013, DE 25 DE JANEIRO DE 1983

Dispõe sobre o imposto único sobre
energia elétrica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Const.ituição,

DECRETA:

Art. I:' O imposto único sobre energia elétrica, devido por kWh
de energia consumida a medidor ou a «forfait.», equivalerá a 10% (dez
por cento) da tarifa fiscal, definida em lei, nos casos de fornecimentos
interruptíveis, oriundos de ocasional disponibilidade de potência e ou
de energia.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, forneci
mentos interruptíveis, oriundos de ocasional disponibilidade de potên
cia e ou de energia, serão os assim definidos para fins de aplicação de
tarifas.
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Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de janeiro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ceser Cals

DECRETO-LEI N? 2.014, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1983

Dispõe sobre a tríbuteçeo das varia
ções das Obrigações Reajustáveis do Te
souro Nacional - ORTN, com cláusula de
correção cambial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O valor cambial das Obrigações Reajustáveis do Tesouro
Nacional - ORTN, com cláusula de opção de resgate pela correção
cambial, que exceder a variação da correção monetária do titulo, a par
tir do valor cambial em 17 de fevereiro de 1983, fica sujeito ao desconto
do Imposto de Renda pela fonte pagadora, exigível no seu resgate, me
diante a aplicação das seguintes alíquotas:

a) 45% (quarenta e cinco por cento) no caso das ORTN
vencíveis em 1983;

b) 30% (trinta por cento) no caso das ORTN vencíveis a
partir de 1984.

Art. 2? No exercício financeiro de 1984 e seguintes, o valor exce
dente apurado na forma do artigo I;' deste decreto-Ieí , constituirá ren
dimento tributável da pessoa física, bem como lucro tributável das pes
soas jurídicas que estejam isentas do imposto de renda, na forma da le
gislação em vigor.

Parágrafo único. No caso deste artigo, aplica-se à pessoa jurídica
isenta a alíquota prevista no artigo 24, inciso I, do Decreto-lei n:' 1.967,
de 23 de novembro de 1982.

Art. 3? O desconto do imposto de renda de que trata o artigo I?
será aplicado nos casos de pagamento efetuado a pessoa física ou
jurídica, constituindo antecipação do imposto de renda do exercício fi
nanceiro.

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo. não se aplicará
o disposto no artigo 2? do Decreto-lei n:' 1.968, de 23 de novembro de
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1~82, em se tratando de pessoa física, e no caput do artigo 14 do
Decreto-lei n:' 1.967, de 23 de novembro de 1982, em se tratando de pes
soa jurídica.

Art. 4? O disposto neste decreto-lei não se aplica às operações
típicas de "hedge" cambial, relativas às operações em moeda estrangei
ra, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 5:' O Ministro da Fazenda regulamentará os procedimentos
operacionais que se fizerem necessários à implementação deste
decreto-lei.

Art. 6? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de fevereiro de 1983; 162~ da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.015, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1983

Dá nova redeçõo ao artigo 1.° do
Decreto-lei nr 1.477. de 26 de agosto de 1976.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O artigo I? do Decreto-lei n~ 1.477, de 26 de agosto de
1976, acrescido de um parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte
redação:

«Art. I? Os créditos do Banco Central do Brasil e do Ban
co Nacional da Habitação, junto a entidades a que se refere a
Lei n:' 6.024, de 13 de março de 1974, originários de operações de
empréstimo, de financiamento, de refinanciamento, de assistên
cia financeira de liqüidez, de cessão ou sub-rogação de créditos
hipotecários ou de cédulas hipotecárias, realizadas com recur
sos próprios daqueles Bancos ou de fundos pelos mesmos geri
dos, são sujeitos a correção monetária, até seu efetivo pagamen
to, sem interrupção ou suspensão, mesmo quando decretada a
intervenção, liquidação extrajudicial ou falência.

Parágrafo único. O disposto neste artigo abrange, inclusi
ve, as operações realizadas posteriormente à decretação da in
tervenção, liquidação extrajudicial ou falência, referentes à efe-
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tivação da garantia de depósitos do público ou de compra de
obrigações passivas das entidades a que se aplica a Lei n:'
6.024, de 13 de março de 1974».

Art. 2? Esde decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de fevereiro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Mário Andreazza
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.016, DE 3 DE MARÇO DE 1983

Altera a redeçeo dos artigos 20. 21 e 22
do Decreto-lei tu' 1.038, de 21 de outubro de
1969. que estabelece normas relativas ao
Imposto Único sobre Minerais, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item Ll , da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os artigos 20, caput, 21 e 22 do Decreto-lei n'' 1.038, de 21
de outubro de 1969, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 20. O comércio e a primeira aquisição de pedras pre
ciosas, semipreciosas, carbonados, metais nobres e demais
substâncias minerais, em bruto, cuja extração se faça pelo regi
me de matrícula definido no artigo 9? do Código de Mineração,
somente poderão ser exercidos, e a título precário, por pessoas
jurídicas autorizadas pelo Ministério da Fazenda».

«Art. 21. Aplicar-se-ão as seguintes multas, calculadas so
bre o valor comercial das substâncias minerais a que se refere o
artigo 20 deste decreto-lei, quando encontradas em poder de:

I - Garimpeiro, faiscador ou catador, fora do município
do garimpo, faisqueira ou cata, desacompanhadas da Guia de
Trânsito, devidamente registrada na repartição fiscal - 10%
(dez por cento);

II - Extrator, fora do local da extração, desacompanha
das da Guia de Trânsito, devidamente registrada na repartição
fiscal - 10% (dez por cento);
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III - Prepostos, administradores ou titulares de pessoas
jurídicas que satisfaçam às exigências do artigo 20 deste
decreto-lei, desacompanhadas da Nota Fiscal de Aquisição, ou
se a segunda via desta não houver sido entregue à repartição
fiscal - 50% (cinqüenta por cento);

IV - Garimpeiro, faiscador, catador ou extrator, não ma
triculados na Secretaria da Receita Federal, ou de qualquer ou
tra pessoa além das referidas nos itens I, n e In deste artigo 
100% (cem por cento);

V - De qualquer pessoa, fora da área, determinada por
ato administrativo, em que a Caixa Econômica Federal tiver a
exclusividade de sua comercialização - 100% (cem por cento);

§ 1? Se as substâncias minerais forem encontradas em
qualquer área de aeroportos, portos marítimos, fluviais ou la
custres, trapiches e embarcadouros, estações ferroviárias ou ro
doviárias, ou a bordo de qualquer veículo transportador, as
multas previstas nos itens I, II e III deste artigo serão aplica
das em dobro.

§ 2? Somente quando obrigatório o registro da Guia de
Trânsito na repartição fiscal, a sua falta acarretará a aplicação
das multas previstas nos itens I e II deste artigo.

§ 3? A multa prevista no item V deste artigo não será apli
cada se ficar comprovado que a Caixa Econômica Federal não
quis adquirir a substância mineral, embora extraída em área
onde aquele órgão público detenha a exclusividade de sua co
mercialização..

«Art. 22. Aplicar-se-ão, ainda, as seguintes multas às pes
soas jurídicas, calculadas sobre:

I - O valor comercial das substâncias minerais a que se
refere o artigo 20 deste decreto-lei, quando:

a) as mantiverem em seu poder, sem prova de sua aquisi
ção regular - 100% (cem por cento);

b) promoverem sua saída do estabelecimento, sem emissão
de nota fiscal - 30% (trinta por cento);

II - O valor do imposto incidente sobre as substâncias
minerais diversas das referidas no artigo 20 deste decreto-lei,
quando:

a) as mantiverem em seu poder, sem prova de sua aquisi
ção regular - 50% (cinqüenta por cento);

b) promoverem a sua saída, sem destacar o imposto na
respectiva nota fiscal - 100% (cem por cento);
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III - O valor do imposto incidente sobre qualquer das
substâncias minerais constantes da lista anexa. a este decreto
lei, quando:

a) devidamente destacado na respectiva nota fiscal, não
for recolhido até 90 (noventa) dias, do término do prazo legal,
50% (cinqüenta por cento);

b) devidamente destacado na respectiva nota fiscal, não
for recolhido depois de 90 (noventa) dias do término do prazo le
gal ~ 100% (cem por cento).

§ I? Se a pessoa jurídica dedicar-se à atividade constante
do artigo 20 deste decreto-lei, sem autorização do Ministério da
Fazenda, as multas previstas no item I deste artigo serão apli
cadas em dobro.

§ 2? As multas previstas nos itens II e III deste artigo se
rão de 150% (cento e cinqüenta por cento), quando se tratar de
infração qual ificada.»

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de março de 1983; 162? da Independência e 95? da Repú
blica.

JOAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Cesar Cals
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.017, DE 11 DE MARÇO DE 1983

Dispõe sobre a renúncia, peja Unino ao
domínio direto de áreas situadas no Mu
nicípio de Guarulhos, Estado de Sã.o Paulo,
necessárias aampliação da Base Aérea e à
implantação do Aeroporto de Guerulboe.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 'I, da Constituição,

D E C R E T A:

Art. I? A União renuncia, em favor do Estado de São Paulo, o
domínio direto da área de aproximadamente 44.050,80m2 (quarenta e
quatro mil, cinqüenta metros e oitenta decímetros quadrados), situada
no município de Guarulhos, à margem esquerda da estrada que vai de
Guarulhos a Nazaré Paulista, na Cidade Jardim Cumbica, necessária à
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ampliação da Base Aérea e à implantação do Aeroporto de Guarulhos,
no Estado de São Paulo, que se configura como parte do «Antigo Al
deamento de Índios de São Miguel e Guarulhos», e que se compreende
no seguinte perímetro: «Inicia no ponto 28 (vinte e oito) da planta do
perímetro da área da Base, com as coordenadas geográficas com a lati
tude de 23"26'23" S e longitude de 46"28'07" W, situada junto ao muro
da Base; desse ponto segue pelo muro com o rumo de 07°34'29" NE nu
ma distância aproximada de 369,89m até o ponto 29 (vinte e nove) com
as coordenadas geográficas com a latitude de 23"26'11" S e longitude de
46"28'05" W; desse ponto segue pelo muro com O rumo de 09"49'29" NE
numa distância aproximada de 46,24m até o ponto 30 (trinta) com as
coordenadas geográficas com a latitude de 23"26'10" S e longitude de
46"28'05" W; desse ponto segue pelo muro com o rumo de 23"57'04" NE
numa distância aproximada de 46,48m até o ponto 31 (trinta e um) com
as coordenadas geográficas com a latitude de 23"26'08" S e longitude de
46"28'04" W; desse ponto segue pelo muro com o rumo de 46"00'48" NE
numa distância aproximada de 47,17m até o ponto 32 (trinta e dois) com
as coordenadas geográficas com a latitude de 23"26'07" S e longitude de
46"28'03" W; desse ponto segue pelo muro com O rumo de 74'05'18" NE
numa distância aproximada de 41, 73m até o ponto 33 (trinta e três) com
as coordenadas geográficas com a latitude de 23"26'07" S e longitude de
46"28'02" W; desse ponto segue pelo muro com o rumo de 84"56'39" SE
com a distância aproximada de 72,85m até o ponto 34 (trinta e quatro)
com as coordenadas geográficas com a latitude de 23°26'07" S e longt
tude de 46"27'59" W; desse ponto segue com o rumo de 70"10'09" SE
numa distância aproximada de 47,52m até o marco de concreto M9, on
de termina o muro da Base, com as coordenadas geográficas com a lati
tude de 23"26'07" S e longitude de 46"27'57" W; desse ponto segue com
o rumo de 15"33'32" SE numa distância aproximada de 14,88m até o
ponto 35 (trinta e cinco) com as coordenadas geográficas com a latitude
de 23"26'08" S e longitude de 46"27'57" W; desse ponto segue com o ru
mo de 20"22'39" SW numa distância aproximada de 25,56m até o ponto
36 (trinta e seis) com as coordenadas geográficas com a latitude de
23"26'09" S e longitude de 46"27'58" W; desse ponto segue com o rumo
de 32"38'55" SE numa distância aproximada de 9,16m até o ponto n ? 1
(um) localizado no limite da faixa de domínio da estrada SP-36 DR 
N azaré Paulista - Guarulhos, com as coordenadas geográficas com a
latitude de 23"26'09" S e longitude de $6"27'57" W; desse ponto segue
com O rumo de 60"38'58" SW numa distância aproximada de 29,91m até
o ponto n:' 2 (dois) confrontando com a faixa de domínio da estrada 8P
36 DR - N azaré Paulista - Guarulhos, com as coordenadas geográfi
cas com a latitude de 23"26'09" S e longitude de 46"27'58" W; desse
ponto segue com o rumo de 56°59'49" SW numa distância aproximada
de 29,83m até o ponto n:' 3 (três) confrontando com a faixa de domínio
da estrada SP-36 DR - Nazaré Paulista - Garulhos, com as coordena
das geográficas com a latitude de 23"26'10" S e longitude de 46"27'59"
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W; desse ponto segue com o rumo de 51 °37'50" SW numa distância
aproximada de 29,88m até o ponto n:' 4 (quatro) confrontando com a fai
xa de domínio da estrada SP-36 DR - Nazaré Paulista - Guarulhos, com
as coordenadas geográficas com a latitude de 23"26'11" Se longítude de
46"28'00" W; desse ponto segue com o rumo de 46"45'36" SW numa dis
tância aproximada de 30,16m até o ponto n:' 5 (cinco) confrontando com
a faíxa de domínio da estrada SP-36 DR - Nazaré Paulista - Guaru
lhos, com as coordenadas geográficas com a latítude de 23"26'11" S e
longitude de 46"28'01" W; desse ponto segue com o rumo de 42"47'48"
SW numa distância aproximada de 29,98m até o ponto n:' 6 (seis) con
frontando com a faixa de domínio da estrada SP-36 DR - Nazaré Pau
lista ~ Guarulhos, com as coordenadas geográficas com a latitude de
23"26'12" S e longitude de 46"28'03" W; desse ponto segue com o rumo
de 37"52'23" SW numa distância aproximada de 30,15m até o ponto n?
7 (sete) confrontando com a faixa de domínio da estrada SP-36 DR 
N azaré Paulista - Guarulhos, com as coordenadas geográficas com a
latitude de 23"26'13" S e longitude de 46"28'02" W; desse ponto segue
com o rumo de 31"04'26" SW numa distância aproximada de 30,32m até
o ponto n? 8 (oito) confrontando com a faixa de domínio da Estrada SP
36 DR - Nazaré Paulista - Guarulhos, com as coordenadas geográfi
cas com a latitude de 23"26'14" S e longitude de 46"28'03" W; desse
ponto segue com o rumo de 28'-'06'33" SW numa distância aproximada
de 30,20m até o ponto n:' 9 (nove) confrontando com a faixa de domínio
da estrada SP-36 DR - Nazaré Paulista - Guarulhos, com as coorde
nadas geográficas com a latitude de 23'26'14" S e longitude de
46"28'03" W; desse ponto segue com o rumo de 21"34'32" SW numa dis
tância aproximada de 3ü,19m até o ponto n? 10 (dez) confrontando com
a faixa de domínio da estrada SP-36 DR - Nazaré Paulista - Guaru
lhos, com as coordenadas geográficas com a latitude de 26"26'15" S e
longitude de 46"28'04" W; desse ponto segue com o rumo de 17"19'03"
SW numa distância aproximada de 30,17m até o ponto n:' 11 (onze) con
frontando com a faixa de domínio da estrada SP-36 DR - Nazaré Paulista
- Guarulhos, com as coordenadas geográficas com a latitude de
23"26'16" S e longitude de 46"28'04" W; desse ponto segue com o rumo
de 14"38'25" SW numa distância aproximada de 29,67m até o ponto n?
12 (doze) confrontando com a faixa de dominio da estrada SP-36 DR 
N azaré Paulista - Guarulhos, com as coordenadas geográficas com a
latitude de 23"26'17" S e longitude de 46"28'04" W; desse ponto segue
com o rumo de 15"06'18" SW numa distância aproximada de 30,16m até
o ponto n:' 13 (treze) confrontando com a faixa de domínio da estrada
SP-36 DR - N azaré Paulista - Guarulhos, com as coordenadas geo
gráficas com a latitude de 23'26'18" S e longitude de 46"28'05" SW;
desse ponto segue com o rumo de 14°18'37" SW numa distância aproxi
mada de 30,42m até o ponto n? 14 (quatorze) confrontando com a faixa
de domínio da estrada SP-36 DR - N az aré Paulista - Guarulhos, com
as coordenadas geográficas com a latitude de 23"26'19" S e longitude de
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46"28'05" W; desse ponto segue com o rumo de 15"57'48" 8W numa dis
tância aproximada de 30,43m até o ponto n:' 15 (quinze) confrontando
com a faixa de domínio da estrada 8P-36 DR - N azaré Paulista 
Guarulhos, com as coordenadas geográficas com a latitude de 23°26'20"
8 e longitude de 46"28'05" W; desse ponto segue com o rumo de
15"44'52" 8W numa distância aproximada de 29,88m até o ponto n:' 16
(dezesseis) confrontando com a faixa de domínio da estrada 8P-36 DR
- Nazaré Paulista - Guarulhos, com as coordenadas geográficas com
a latitude de 23"26'21" 8 e longitude de 46"28'05" W; desse ponto segue
com o rumo de 14"54'16" 8W numa distância aproximada de 30,40m até
o ponto n- 17 (dezessete) confrontando com a faixa de domínio da estra
da 8P-36 DF - Nazaré Paulista - Guarulhos. com as coordenadas
geográficas com a latitude de 23"26'22" 8 e longitude de 46"28'06" W;
desse ponto segue com o rumo de 16°59'23" SW numa distância aproxi
mada de 29,84m até o ponto n? 18 (dezoito) confrontando com a faixa de
domínio da estrada 8P-36 DR - N azaré Paulista - Guarulhos, com as
coordenadas geográficas com a latitude de 23"26'23" 8 e longitude de
46"28'06" W; desse ponto segue com o rumo de 16"05'29" 8W numa dis
tância aproximada de 29,62m até o ponto n:' 19 (dezenove) confrontando
com a faixa de domínio da estrada 8P-36 DR - Nazaré Paulista 
Guarulhos, com as coordenadas geográficas com a latitude de 23°26'24"
S e longitude de 46°28'06" W; desse ponto segue com o rumo de
21"43'45" 8W numa distância aproximada de 29,55m até o ponto n" 20
(vinte) confrontando com a faixa de domínio da estrada 8--36 DR 
Nazaré Paulista - Guarulhos, com as coordenadas geográficas com a
latitude de 23"26'25" e longitude de 46"28'07" W; desse ponto segue
com o rumo de 21 <130'32" SW numa distância aproximada de 29,84m até
o ponto n:' 21 (vinte e um) no muro da Base Aérea, respeitando o limite
da faixa de domínio da estrada 8P-36 DE - Nazaré Paulista - Guaru
lhos, com as coordenadas geográficas com a latitude de 23"26'26" 8 e
longitude de 46'28'07" W; desse ponto segue com o rumo de 03"05'37"
NE numa distância aproximada de 82,OBm seguindo pelo muro da Base
Aérea, até o ponto 28 (vinte e oito) onde teve início esta descrição, per
fazendo uma área aproximada de 44.050,80m 2 = 0,044 Km 2

» .

§ I? Excluem-se da renúncia objeto deste artigo os imóveis em re
lação aos quais se comprove haver títulos de propriedade de particula
res, validamente transcritos há mais de vinte anos.

§ 2? Os imóveis de que trata o § I? deste artigo, desde que reco
nhecida a validade dos títulos, consideram-se de propriedade dos parti
culares, para os fins de desapropriação com a finalidade indicada no
caput deste artigo.
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Art. 2~ Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de março de 1983; 162? da Independência e 95:' da
República,

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Délio Jardim de Mattos

DECRETO-LEI N? 2.018, DE 22 DE MARÇO DE 1983

Dispõe sobre isenções ou reduções de
tributos em relação a bens que forem objeto
de arrendamento mercantil, Quando desci
nados a emprego na execução de progra
mas, projetos ou empreendimentos contem
plados com benefícios fiscais

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os órgãos competentes para conceder incentivos a progra
mas, projetos ou empreendimentos, poderão também, nos termos da le
gislação aplicável, conceder isenções ou reduções de tributos, assim co
mo quaisquer outros benefícios, em relação a bens destinados a empre
go na sua execução, quando forem os aludidos bens objeto de operação
de arrendamento mercantil de que trata a Lei n:' 6.099, de 12 de setem
bro de 1974.

§ I? As isenções ou reduções de tributos ou"quaisquer outros be
nefícios são limitados aos incentivos vinculados às operações de venda
no mercado interno, ou de importação, e que seriam concedidos de con-.
formidade com a situação em que os bens fossem adquiridos pelo titu
lar do programa, projeto ou empreendimento beneficiado.

§ 2? A concessão somente será outorgada se, exceção feita à con
dição de proprietário dos bens por parte do titular do programa, proje
to ou empreendimento, forem atendidas todas as exigências da legisla
ção reguladora dos benefícios e estes forem repassados ao arrendatário.

Art. 2? Os bens destinados a emprego na execução de programas,
projetos ou empreendimentos que tenham sido originalmente adquiri
dos no mercado interno, ou importados, com a fruição de incentivos,
poderão, sem perda destes, ser objeto de operações de arrendamento
mercantil a que se refere a Lei n? 6.099, de 12 de setembro de 1974, con
tratadas com o vendedor-arrendatário, desde que previamente autoriza-
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das pelo órgão competente para aprovar referidos programas, projetos
ou empreendimentos.

Parágrafo único. A transferência de propriedade do bem deverá
ser comunicada, pelo titular do programa, projeto ou empreendimento,
à autoridade fiscal competente.

Art. 3~ O Ministro da Fazenda poderá expedir instruções neces
sárias à execução deste decreto-lei.

Art. 4~ Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publ ica
cão, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de março de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JoAO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Camilo Penna
Delfim Netto

DECRETO-LEI N:' 2.019, DE 28 DE MARCO DE 1983

Dispõe sobre o cálculo de parcelas da
remuneração devida aos magistrados, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuicões que lhe
confere o artigo 55, itens I e III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? A gratificação adicional de que trata o artigo 65, VIII, da
Lei Complementar n:' 35, de 14 de março de 1979, em relação aos magis
trados de qualquer instância, será calculada sobre o vencimento perce
bido mais a representação, nos percentuais de cinco, dez, quinze, vinte,
vinte e cinco, trinta e trinta e cinco, respectivamente, por qüinqüênio
de serviço, neste compreendido o tempo de exercício da advocacia, até
o máximo de 15 anos, e observada a garantia constitucional da irreduti
bilidade.

Art 2? Não se inclui entre os vencimentos tributáveis pelo impos
to de renda, a vantagem paga aos magistrados nos termos do § 1~, do
art. 65, da Lei Complementar n:' 35, de 14 de março de 1979, respeitado
o limite fixado na parte final do § 4?, do artigo 144, da Constituição da
República, vedada qualquer equiparação, nos termos do parágrafo úni
co, do art. 98, da Carta Magna.
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Art. 3? As representações constantes do anexo que acompanha o
Decreto-lei n:' 1.985, de 28 de dezembro de 1982, ficam aumentadas de
20 (vinte) pontos percentuais.

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei corre·
rá à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União.

Art. 5? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de março de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto



II - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I? da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N? 001, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n." 1.951,
de 14 de julho de 1982, Que «altera o
Decreto-lei n.o 1.893, de 16 de dezembro de
1981, que dispõe sobre a adoção de medidas
de incentivo à arrecadação federal".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.951, de 14 de
julho de 1982, que "altera o Decreto-lei n:' 1.893, de 16 de dezembro de
1981, que dispõe sobre a adoção de medidas de incentivo à arrecadação
federal».

Senado Federal, 8 de março de 1983

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I? da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N? 002, de 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.950.
de 14 de julho de 1982, que "isenta do im
posto de renda os ganhos auferidos por pes
soas físicas em operações com imóveis, es
timula a capitalização das pessoas jurídi
cas, e dá outras provídénciss».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.950, de 14 de
julho de 1982, que «isenta do imposto de renda os ganhos auferidos por
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pessoas físicas em operações com imóveis, estimula a capitalização dar.
pessoas jurídicas, e dá outras providências».

Senado Federal, 29 de março de 1983

SENADOR NILO COELHO
Presidente.



III - LEIS

LEI N? 7.088, DE 23 DE MARÇO DE 1983

Estabelece normas para a exoeoícso de

documentos escolares.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Os diplomas e certificados expedidos por estabelecimen
tos de ensino de I? e 2? graus, bem como de nível superior, em todo o
País, consignarão, quando bastarem para a identificação inconfundível
do portador, apenas os seguintes dados, além do nome:

I nacionalidade;
II - naturalidade;

III - data de nascimento.
Parágrafo único. Tratando-se de maiores de 16 (dezesseis) anos,

consignar-se-á também o número da respectiva cédula de identidade.
Art. 2? O disposto no artigo anterior aplica-se à escrituração ou

às anotações em fichários e demais documentos de utilização interna
nos estabelecimentos de ensino.

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de março de 1983; 162? da Independência e 95? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

LEI N? 7.089, DE 23 DE MARÇO DE 1983

Veda a cobrança de juros de mora sobre
título cujo vencimento se dê em feriado, sá
bado ou domingo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. I? Fica proibida a cobrança de juros de mora, por estabeleci
mentos bancários e instituições financeiras, sobre o título de qualquer na
tureza, cujo vencimento se dê em sábado, domingo ou feriado, desde
que seja quitado no primeiro dia útil subseqüente.

Art. 2? (Vetado].
Art. 3? A inobservância do disposto nos artigos anteriores SUJeI

tará os infratores à aplicação das penalidades previstas no artigo 44 da
Lei n:' 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Art. 4? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de março de 1983; 162? da Independência e 95? da Re

pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel



APENSO

N o «Apenso» dos volumes da «Coleção
das Leis» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

11 - As retificações e republicações
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





50.000,00

100.000,00

RETIFICAÇÃO

I - LEI

LEI N? 7.053, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1982

Estima a Receita e Fixa a Despesa da
União para o Exercício Financeiro de 1983.

(Publicada na Seção I do Diário Oficial de 10-12-82 - Suplemento).

Retificação
Na página 430, no quadro referente ao Ministério da Saúde - Pro

grama de Trabalho, na coluna «Projetos», onde se lê:
.000

Leia-se:

744.000
No Adendo, página 702, início da I? coluna, onde se lê:

Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul
(sendo 100.000,00 para Assistência Social)
Colégio Comercial Alceu Masson
(sendo 50.000,00 para Bolsa de Estude]

Leia-se:
Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul
(sendo 100.000,00 para Assistência Social)

São Sebastião do Cai
Colégio Comercial Alceu Masson
(sendo 50.000,00 para Bolsa de Estudo)

Os anexos estão republicados no D.O. de 21-1-83.

100.000,00

50.000,00
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clear, assinado entre os Governos
da República Federativa do. Brasil
e da República 'da Colômbia, em
Bogotá, ·á 12 de março de 1981. Pu
blicado no D.O. de 12 de abril de
1983 _ .

07 - Decreto Legislativo de 1983 
Aprova O texto do Decreto-lei n:'
1.956, de 30 de agosto .de 1982, que
"autoriza o Conselho Interministe
rtal do Programa Grande Caraiés a

26

27

29

29

30

30



INDICE !lI
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construção e reparação de embar
cações». Publicado no D.O. de 20
de abril de 1983. . .

13 - Decreto Legislativo de 1983 
Aprova o texto do Decreto-lei n?
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co Federal, e dá outras providên
cias». Publicado no D.a. de 2 de
maio de 1983 .

15 - Decreto Legislativo de 1983 
Aprova o texto do Decreto-lei n:'
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

E ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

I - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 2.020, DE 13 DE ABRIL DE 1983

Acrescenta disposições ao artigo ].O do
Decreto-lei n:' 1.981, de 27 de dezembro de
1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O parágrafo único do artigo I? do Decreto-lei n? 1.981, de
27 de dezembro de 1982, fica acrescido dos seguintes itens:

XII - constantes do subanexo «Encargos Gerais da
União, Programas Especiais - Recursos sob Supervisão da Se
cretaria de Planejamentoz'PR»:

XIII - constantes do subanexo «Ministério da Previdência
e Assistência Social - Contribuição da União para o Fundo de
Liquidez da Previdência Social»:

XIV - à conta de Contribuições a Fundos - parcela in
cluída no orçamento próprio aprovado e destinada às despesas
de pessoal e encargos sociais.
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Art. 2? O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.021, DE 18 DE MAIO DE 1983

Altera a legislação do imposto de renda
aplicável aos rendimentos de depósitos em
cadernetas de poupança do Sistema Finan
ceiro da Habitação, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam isentos do imposto de renda progressivo na decla
ração de rendimentos, os juros e dividendos de caderneta de poupança
do Sistema Financeiro da Habitação, auferidos por pessoas físicas, cal
culados sobre o saldo médio anual de até 2.000 (duas mil) Unidades Pa
drão de Capital (UPCj.

§ 1? No cálculo do limite considerar-se-á o valor da UPC corres
pondente ao quarto trimestre do ano-base.

§ 2? Para apuração do limite de isenção previsto neste artigo, se
rão somados os saldos médios anuais de todas as cadernetas de pou
pança incluídas na declaração do contribuinte.

Art. 2? Os juros e dividendos de que trata o art. 1?, calculados
sobre o saldo médio trimestral superior a 2.000 (duas mil) UPC, ficam
sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte pagadora mediante
alíquotas de 18% (dezoito por cento).

Parágrafo único. A incidência de que trata este artigo será. à op
ção do contribuinte. considerada exclusiva na fonte. ou antecipação do
imposto devido na declaração.

Art. 3? Fica revogado o disposto na alínea b, item I. do artigo 2?
do Decreto-lei n? 1.841, de 29 de dezembro de 1980_

Art. 4? O crédito financeiro de que trata o artigo I? do Decreto-lei
n? 1.994, de 29 de dezembro de 1982, poderá ser estendido aos aumentos
do capital destacado para a filial de empresa estrangeira autorizada a
funcionar no Brasil.
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Art. 5? O Ministro da Fazenda poderá baixar os atos necessários
à execução do disposto neste decreto-lei.

Art. 6? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Mário Andreazza
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.022, DE 18 DE MAIO DE 1983

Complementa a redação do art. 6.Q do
Decreto-lei n.U 185, de 23 de fevereiro de 1967.
que estabelece normas para a contratação
de obras ou serviços 8 cargo do Governo
Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 55, item n, da Constituição,

DECRETA;

Art. I? Aos contratos firmados pelo Ministério do Exército, que
tenham por objeto o desenvolvimento de projetos, a fabricação ou a
modernização de material para emprego pela Força Terrestre e que vi
gorarem por mais de um exercício financeiro, não se aplica o disposto
no artigo 6? do Decreto-lei n? 185, de 23 de fevereiro de 1967.

Art. 2? Nos contratos aos quais se refere o artigo anterior, as re
visões dos preços unitários contratuais ou de parte do valor global con
tratual serão calculados segundo fórmula específica para cada contrato.

Art. 3? Cabe ao Ministro do Exército aprovar a fórmula específi
ca de cada contrato, mediante proposta do órgão de direção setorial do
referido Ministério.

Art. 4? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires
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DECRETO-LEI N? 2.023, DE 18 DE MAIO DE 1983

Autoriza a conversao dos créditos que
especifica em ações de sociedades de econo
mia mista ou empresas públicas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica o Ministro da Fazenda autorizado a converter em
ações, nos aumentos de capital de sociedades de economia mista ou de
empresas públicas, aprovados pelo Presidente da República na forma
da legislação em vigor, os créditos decorrentes de dividendos ou de re
sultados de exercícios.

Art. 2? O Ministro da Fazenda poderá expedir as instruções ne
cessárias à execução do disposto no presente decreto-lei.

Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1983: 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.024, DE 25 DE MAIO DE 1983

Dá nova redação ao artigo 2." da Lei n."
6.708, de 30 de outubro de 1979, que dispõe
sobre a correção eutometice dos salários,
modifica a política salarial, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O artigo 2? da Lei n:' 6.708, de 30 de outubro de 1979, mo
dificado pela Lei n:' 6.886, de 10 de dezembro de 1980, e pelo Decreto-lei
n:' 2.012, de 25 de janeiro de 1983, passa a vigorar com a seguinte reda
ção, mantidos inalterados os seus parágrafos:

«Art. 2?· A correção efetuar-se-á segundo a diversidade
das faixas salariais e cumulativamente, observados os seguintes
critérios:
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I - até 7 (sete) vezes o valor do maior salário mínimo,
multiplicando-se o salário ajustado por um fator correspondente
a 1,0 da variação semestral do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC);

H - de 7 (sete) a 15 (quinze) salários mínimos aplicar-se
á, até o limite do inciso anterior, a regra nele contida e, no que
exceder, o fator 0,8;

IH - de 15 (quinze) a 20 (vinte) salários mínimos aplicar
se-ão, até os limites dos incisos anteriores, as regras neles con
tidas e, no que exceder, o fator 0,5;

IV - acima de 20 (vinte) salários mínimos aplicar-se-ão as
regras dos incisos anteriores até os respectivos limites e, no que
exceder, o fator O (zero).

I I? .

I 2? »

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de maio de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Murillo Macêdo
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.025, DE 30 DE MAIO DE 1983

Institui a taxa de fiscalização dos pro
dutos controlados pelo Ministério do Exér
cito, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição Federal,

DECRETA:

Art. I? Fica instituída a Taxa de Fiscalização dos Produtos Con
trolados pelo Ministério do Exército.

Parágrafo único. A taxa prevista neste artigo será devida a partir
de I? de janeiro de 1984.

Art. 2? São contribuintes os solicitantes e os beneficiários dos
serviços de fiscalização .de produtos controlados constantes da tabela
anexa ao presente decreto-lei.
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Parágrafo único. A inobservância do pagamento das taxas devi
das sujeitará o contribuinte a:

I - multa de 10 (dez) vezes o valor da taxa devida redu
zida para 1 (uma) .vez o valor da taxa, se regularizado o paga
mento até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao do
vencimento do débito;

II - juros de mora, contados do dia seguinte ao venci
menta, de um por cento por mês-calendário ou fração e calcula
dos 80bre o valor originário, além da correção monetária devida
até a data do efetivo pagamento.

Art. 3? São isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização dos
Produtos Controlados:

I - a União, Estados, Territórios Federais, Distrito Fe
deral e os Municípios;

II - as Autarquias, Empresas Públicas e as Fundações
instituídas pelo Poder Público;

IH - os E stados estrangeiros, diretamente ou por seus re
presentantes diplomáticos, ou consulares, observado o princípio
de reciprocidade;

IV - as Instituições de Ensino e as Instituições de Pesqui
sas Técnicas ou Científicas, oficialmente reconhecidas;

V - as empresas isentas de registro, de conformidade
com o Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controla
dos.

Art. 4? O produto da arrecadação das taxas, multas e juros de
mora, de que trata o presente decreto-lei, será recolhido ao Banco do
Brasil S.A., à conta do Tesouro Nacional, mediante o Documento de
Arrecadação das Receitas Federais - DARF.

Art. 5? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de maio de 1983; 162? da Independência e 95? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires'

A tabela está .publicada no D.O. de 31-5-83 e retificada no D.O. de 8-6-83.
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DECRETO-LEI N? 2.026, DE I? DE JUNHO DE 1983

7

Prorroga o prazo previsto no artigo 6.°
do Decreto-lei n.o 1.944, de 15 de junho de
1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica prorrogado até 30 de setembro de 1983 o prazo pre
visto no artigo 6? do Decreto-lei n ? 1.944, de 15 de junho de 1982, que
concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados para táxis
com motor a álcool.

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, I? de junho de 1983: 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Camilo Penna
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.027, DE 9 DE JUNHO DE 1983

Altera a legislação do imposto de renda
sobre rendimentos de aplicações financei
ras de curto prazo, e dá outras. providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os rendimentos referidos no artigo 3? do Decreto-lei n:'
1.494, de 7 de dezembro de 1976, auferidos por pessoas físicas e jurídi
cas não financeiras, ficam sujeitos à retenção do imposto de renda na
fonte, como antecipação do devido na declaração de rendimentos, à
alíquota de 4% (quatro por cento).

§ I? O disposto neste artigo inclui os rendimentos correspondentes
à diferença entre o preço de compra, pelo investidor, e o de eventual re
venda de títulos.

§ 2? A retenção deve ser efetivada pela pessoa jurídica que pagar
ou creditar os rendimentos.
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Art. 2? Os resultados obtidos mensalmente por pessoas jurídicas
financeiras em suas operações com títulos no mercado aberto ficam su
jeitos ao recolhimento antecipado do imposto de renda, à alíquota de 4%
(quatro por cento).

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, equiparam-se às
pessoas jurídicas financeiras as sociedades corretoras e as sociedades
distribuidoras de títulos e valores mobiliários.

Art. 3? O Conselho Monetário Nacional poderá aumentar de até
50% (cinqüenta por cento) ou reduzir o percentual previsto nos artigos
I? e 2? deste decreto-lei.

Art. 4? Este decreto-lei entrará em vigor no dia I? de julho de
1983, quando ficarão revogados os parágrafos 4?, 5? e 6? do artigo 3? do
Decreto-lei n? 1.494, de 7 de dezembro de 1976, com a redação dada pelo
artigo 13 do Decreto-lei n:' 1.642, de 7 de dezembro de 1978.

Brasilia, 9 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.028, DE 9 DE JUNHO DE 1983

Altera as tabelas do imposto de renda
incidente na fonte sobre rendimentos do
trabalho assalariado e não assalariado.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, inciso lI, da Constituição,

DECRETA:

Isento
12%
16%
20%
25%
30%

Alíquota

144.001
221.001
315.001
491.001
790.001

De
De
De
De
De

01
02
03
04
05
06

Art. I? A partir de I? de julho de 1983, as classes de renda e as
alíquotas das tabelas de fonte sobre rendimentos do trabalho assalaria
do e não assalariado, constantes dos artigos I? e 2? do Decreto-lei n:'
1.814, de 28 de novembro de 1980, passam a ser as seguintes:

a) rendimentos do trabalho assalariado:
Classes de renda Renda líquida mensal

(Cr$)

Até 144.000
a 221.000
a 315.000
a 491.000
a 790.000
a 1.123.000
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I
07 De 1.123.001 a 1.693.000 35%
08 De 1.693.001 a 2.552.000 40%
09 Acima de 2.552.000 45%

b) rendimentos do trabalho não assalariado:

Classes de renda Rendimento bruto mensal Alíquota
(Cr$)

01 Até 48.000 Isento
02 De 48.001 a 144.000 10%
03 De 144.001 a 221.000 12%
04 De 221.001 a 315.000 16%
05 De 315.001 a 491.000 20%
06 De 491.001 a 790.000 25%
07 De 790.001 a 1.123.000 30%
08 De 1.123.001 a 1.693.000 35%
09 De 1.693.001 a 2.552.000 40%
10 Acima de 2.552.000 45%

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.029, DE 9 DE JUNHO DE 1983

Altera a legislação do imposto de renda
das pessoas jurídicas, e dá outras provi
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Para efeito de determinar o lucro real, a variação cambial
das obrigações em moeda estrangeira, ou com cláusula de paridade
cambial, que exceder o limite da variação do valor da Obrigação Rea
justável do Tesouro Nacional - ORTN, poderá, à opção da pessoa
jurídica, ter o seguinte tratamento:

I - ser computada, total ou parcialmente, como despesa
operacional;
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II - ser registrada, total ou parcialmente, como acréscimo
de custo dos bens do ativo imobilizado ou diferida para poste
rior amortização.

Parágrafo único. A amortização prevista no item II deverá ser fei
ta em prazo não superior a cinco anos, a partir do período-base corres
pondente ao exercício financeiro de 1985.

Art. 2? Para apuração do lucro inflacionário, não se aplica o dis
posto no artigo I? deste decreto-lei, computando-se integralmente a va
riação cambial, inclusive as parcelas diferidas.

Art. 3? O disposto neste .decreto-Iei se aplica no exercício finan
ceiro de 1984, para as pessoas jurídicas com data de encerramento do
balanço a partir de 21 de fevereiro e até 31 de dezembro de 1983; e no
exercício financeiro de 1985, para as demais pessoas jurídicas.

Art. 4? A variação do valor das Obrigações Reajustáveis do Te
souro Nacional - ORTN, com cláusula de opção de resgate pela corre
ção cambial, será computada na determinação do lucro real com base
no valor reajustado segundo os coeficientes fixados pela Secretaria de
Planejamento da Presidência da República ou, se maior, segundo a ta
xa de câmbio em vigor na data de encerramento de cada perfodo-base.

Art. 5? O Ministro da Fazenda poderá baixar os atos necessários
à aplicação do disposto neste decreto-lei.

Art. 6? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.030, DE 9 DE JUNHO DE 1983

Altera a legislação do imposto de zen-
da.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? No período de I? de julho de 1983 a 31 de dezembro de
1983, fica acrescido de 10% (dez por cento) o valor da retenção pela fon
te pagadora, quando se referir a rendimentos sujeitos à incidência do
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imposto de renda na fonte, que constitua antecipação do imposto devi
do na declaração de rendimentos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos:
a) rendimentos classificados nas cédulas C e D da declara

ção anual;

b) juros de caderneta de poupança do Sistema Financeiro
da Habitação;

c) rendimentos de que trata o artigo 2? deste decreto-lei;

d) rendimentos de que trata o Decreto-lei n? 1. 494, de .7 de
dezembro de 1976 (art. 3?).

Art. 2? Ficam sujeitas à incidência do imposto de renda na fonte,
á alíquota de 3% (três por cento), as importâncias pagas ou creditadas
por pessoas jurídicas, como remuneração por serviços prestados, às so
ciedades civis de que trata o artigo I?, item I, do Decreto-lei n:' 1.790,
de 9 de junho de 1980.

§ I? O imposto de renda descontado na forma deste artigo será
considerado antecipação do devido na declaração de rendimentos da be
neficiária.

§ 2? O disposto neste artigo aplica-se aos pagamentos ou créditos
efetuados a partir de I? de julho de 1983.

Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.031, DE 9 DE JUNHO DE 1983

Altera a legislação do Imposto de Ren
da relativa a instituições financeiras.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financia
mento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades
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corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, e empresas
de arrendamento mercantil deverão pagar o seu imposto de renda em
doze parcelas mensais, segundo as normas estabelecidas no Decreto-lei
n? 1.967, de 23 de novembro de 1982, com as seguintes alterações:

I - nos meses de julho a dezembro que antecederem o
início do exercício financeiro. as parcelas do imposto serão pa
gas sob a forma de antecipação;

11 - nos meses de janeiro a abril do exercicio financeiro,
as parcelas do imposto serão pagas sob a forma de duodécimos;

UI - o saldo do imposto devido, de acordo com a declara
ção de rendimentos, depois de deduzidas as antecipações e duo
décimos efetivamente pagos, será dividido em duas quotas
iguais a serem pagas nos meses de maio e junho do exercício fi
nanceiro;

IV - as parcelas do imposto serão pagas até o último dia
útil de cada mês.

Art. 2? Cada parcela de que tratam os itens I e U do artigo 1?
deste decreto-lei será igual a 1112 do imposto e adicional devidos pelo
contribuinte no exercício financeiro em que se deva iniciar o pagamento
das antecipações, expressos em número de Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN.

Parágrafo único. À opção da pessoa jurídica, as parcelas relativas
aos meses de janeiro a abril do exercício financeiro (art. I?, item 11) po
derão ser calculadas, em número de ORTN, à razão de 1/6 do imposto e
adicional incidente sobre o lucro real do exercício, depois de dimi
nuídas as parcelas pagas na forma do item I do artigo I?

Art. 3? O pagamento das antecipações do imposto relativo ao
exercicio financeiro de 1984 será efetuado a partir do mês de julho de
1983.

Art. 4? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO-LEI N? 2.032, DE 9 DE JUNHO DE 1983

13

Dispõe sobre o ressarcimento, pelo Te
souro Nacional, de investimentos realiza
dos nas regiões eemi-eridee do Nordeste, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os investimentos realizados por produtores rurais, pes
soas físicas ou jurídicas, em projetos de irrigação localizados nas re
giões semi-áridas do Nordeste, poderão ter 'o seu custo parcialmente
ressarcido pelo Tesouro Nacional, até o limite de 50% (cinqüenta por
cento) do respectivo valor.

§ I? O disposto neste artigo aplica-se exclusivamente aos projetos
aprovados pelos órgãos oficiais competentes, a partir da vigência deste
decreto-lei.

§ 2? O ressarcimento far-sa-á à vista de laudo comprobatório da
conclusão dos investimentos, dos seus custos e da observância das re
comendações técnicas indicadas nos projetos.

Art. 2? Nos casos em que os investimentos forem financiados pe
lo crédito rural, o ressarcimento poderá estender-se aos encargos finan
ceiros devidos no período de execução das obras.

Art. 3? Serão incluídas anualmente no Orçamento da União dota
ções específicas para ocorrer ao pagamento dos ressarcimentos a que se
refere este decreto-lei.

Art. 4? O Poder Executivo regulamentará este decreto-lei no pra
zo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação.

Art. 5? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Ângelo Amaury Stábile
Mário Andreazz8
Delfim Netto
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DECRETO-LEI N? 2.033, DE 15 DE JUNHO DE 1983

Dispensa do exame de similaridade
bens já importados para execução de proje
tos aprovados pela SUDENE ou pela
SUDAM, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Ficam dispensados do exame de similaridade previsto no
Decreto-lei n:' 37, de 18 de novembro de 1966, os equipamentos, máqui
nas, aparelhos, instrumentos, partes, peças, acessórios, ferramentas e
utensílios, já importados para execução de projetos aprovados pela Su
perintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, ou pela
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, aten
didas, cumulativamente, as seguintes condições:

a) constem os bens de projetos aprovados com fundamento
na legislação anterior ao Decreto-lei n:' 1.428, de 2 de dezembro
de 1975, ou de projetos entrados na SUDENE ou na SUDAM
antes dessa data e posteriormente aprovados com benefício de
isenção ou redução de impostos;

b) tenham sido desembaraçados pelas repartições aduanei
ras sob garantia de termo de responsabilidade ou fiança, forma
lizados antes da vigência deste decreto-lei.

§ I? As unidades da Secretaria da Receita Federal promoverão, a
pedido ou de ofício, a baixa dos termos de responsabilidade ou das
fianças, desde que atendidas as condições das alíneas a e b deste arti
go.

§ 2? O disposto neste artigo não poderá ensejar restituição de im
portâncias já pagas a título de tributo, penalidade ou acréscimos legais.

Art. 2? No caso de bens vinculados a projetos aprovados pela
SUDAM, a baixa dos termos de responsabilidade ou das fianças, auto
rizada por este decreto-lei, independerá do ato formal da Comissão de
Política Aduaneira a que se refere o parágrafo I? do artigo 35 do Decre
to n:' 67.527, de 11 de novembro de 1970, que regulamentou o Decreto-lei
n? 756, de 11 de agosto de 1969.
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Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Mário Andreazza
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.034, DE 20 DE JUNHO DE 1983

Altera os limites do benefício fiscal ins
tituído pelo Decreto-lei n:' 1.358, de 12 de
novembro de 1974, e dá outras pro
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os limites, mínimo e máximo, fixados no § I? do artigo I?
do Decreto-lei n:' 1.358, de 12 de novembro de 1974, com as alterações
posteriormente introduzidas pela legislação, ficam elevados, a partir do
exercicio financeiro de 1983, respectivamente, para Crê 16.224,00 (dezes
seis mil, duzentos e vinte e quatro cruzeiros) e Crs 19.536,00 (dezenove
mil, quinhentos e trinta e seis cruzeiros).

Parágrafo único; O valor mínimo do benefício fiscal de que trata
este artigo não poderá ultrapassar, anualmente, o montante das presta
ções mensais vencíveis no período compreendido entre o mês de julho
de cada ano e o mês de junho do ano subseqüente.

Art. 2? Fica mantida em 12% (doze por cento) a porcentagem para
cálculo do benefício fiscal, fixada pelo Decreto-lei n" 1.431, de 5 de de
zembro de 1975, aplicável de acordo com as normas estabelecidas no ar
tigo I? do Decreto-lei n:' 1.358, de 12 de novembro de 1974, respeitado o
disposto no § I? do artigo I? do Decreto-lei n? 1.728, de 12 de dezembro
de 1979.

Art. 3? A Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli
ca, o Ministério do Interior e o Ministério da Fazenda adotarão as pro
vidências que se fizerem necessárias à aplicação deste decreto-lei.
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Art. 4? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Mário Andreazza
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.035, DE 21 DE JUNHO DE 1983

Altera o § 2.0 do artigo 3.°do Decreto-lei
n.O 1.801, de 18 de agosto de 1980, e dá ou
tras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O parágrafo 2?, do artigo 3? do Decreto-lei n:' 1.801, de 18
de agosto de 1980, passa a vigorar com a seguite redação:

«Art. 3?
I 

lI-

§ I? - ..

§ 2? O AFRMM será calculado sobre o frete, à razão de
20% (vinte por cento), no caso do item I, e de 50% (cinqüenta
por cento), no caso do item lI, ambos deste artigo, até 31 de de
zembro de 1984. A partir de I? de janeiro de 1985 o adicional,
em qualquer caso, será calculado à razão de 20% (vinte por cen
to), enquanto não for revisto na conformidade dos artigos 6? e
7? deste d ecreto-Ieí».

Art. 2? A alínea c do item I, e alínea a do item 11, do artigo 4? do
Decreto-lei n:' 1.801, de 18 de agosto de 1980, passam a vigorar com a
seguinte redação:

«Art. 4?

I

a)

....................................................

. . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . .
......................................................
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c) 86% (oitenta e seis por centoI do AFRMM arrecadado por
armador, empresa nacional de navegação, bem como por órgão
ou entidade governamental que execute serviços comerciais de
navegação, operando embarcação, própria ou afretada, de ban
deira nacional, em linhas de longo curso;

d) .
e) .
11 .
a) 14% (quatorze por cento) do AFRMM que tenha gerado

na navegação de longo curso (item I, alínea c, deste artigo 4?);

b) .
c) »

Art. 3? O Fundo da Marinha Mercante de que trata o Decreto-lei
n? 1.801, de 18' de agosto de 1980, na forma que dispuser o Poder Execu
tivo e mantidas a sua natureza, finalidade e condições de aplicação.
passa a ser administrado pelo Ministério dos Transportes, tendo como
Agente Financeiro o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES.

§ I? O Poder Executivo, para cumprimento do disposto neste ar
tigo. reestruturarâ a Superintendência Nacional da Marinha Mercante
- SUNAMAM, órgão autônomo criado pelo Decreto-lei n:' 3.100, de 7
de março de 1941, e com a denominação atual dada pelo Decreto n:'
64.125, de 19 de fevereiro de 1969.

§ 2? No exercício financeiro de 1983, as despesas administrativas,
inclusive Pessoal e Encargos Sociais, da SUNAMAM e do Ministério
dos Transportes, com a administração do FMM, serão por este custea
das, observadas as prescrições legais incidentes e as disposições que
sobre o assunto baixe o Poder Executivo.

Art. 4? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições em contrário

Brasília, 21 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Cloraldino Soares Severo
Delfim Netto
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DECRETO-LEI N? 2.036, DE 28 DE JUNHO DE 1983

Estabelece limite de remuneração men
sal para os servidores, empregados e diri
gentes da Administração Pública Direta e
Autárquica da União e das respectivas enti
dades estatais, bem como para os do Distri
to Federal e dos Territórios, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, itens II e III, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A nenhum servidor, empregado ou dirigente da Adminis
tração Pública Direta e Autárquica da União e das respectivas entida
des estatais, bem como aos do Distrito Federal e dos Territórios, será
paga, no País, remuneração mensal superior à importância fixada, a
título de subsídio e representação, para o Presidente da República.

§ I? Consideram-se entidades estatais, para os fins deste decreto-
lei:

a) as empresas públicas, as sociedades de economia mista,
suas controladas e subsidiárias, as autarquias em regime espe
cial e as fundações sob supervisão ministerial;

b) as empresas não compreendidas na alínea anterior, sob
controle, direto ou indireto, da União.

§ 2? Nos casos de acumulação, admitidos no art. 99 da Constitui
ção, o limite estabele'cido neste artigo será observado em relação a cada
cargo, emprego ou função.

§ 3? Excluem-se do limite de que trata este artigo o salário
família, as diárias por serviço fora de sede, a ajuda de custo em razão
de mudança de sede, a gratificação de Natal (Lei n:' 4.090, de 13 de ju
lho de 1962) ou gratificação equivalente paga a dirigente não empre
gado, o adicional por tempo de serviço, a retribuição pela participação
em órgão de deliberação coletiva não excedente de 2 (duas) e o acrésci
mo de 20% (vinte por cento) mencionado nos arts. 4? 5?, parágrafo úni
co, e 7? deste decreto-lei.

§ 4? Durante o período de 2 (dois) anos contados da vigência des
te decreto-lei, o dirigente, servidor ou empregado que, satisfazendo as
condições para aposentadoria voluntária, continuar em atividade, fica
excluído do teto de remuneraçâo mensal estabelecido neste artigo, ve
dada a percepção de quaisquer benefícios; vantagens ou parcelas pró
prias da inatividade.

Art. 2? Para os fins deste decreto-lei, considera-se remuneração
mensal o equivalente a 1/12 (um doze avos) da remuneração pecuniária
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anual global, apurada em função do ano do calendário, qualquer que
seja sua forma ou designação, e excluídas as parcelas referidas no § 3?
do artigo I? deste decreto-lei.

Parágrafo único. Não serão consideradas no cálculo da remunera
ção anual global as contribuições feitas para o FGTS e para o PIS
PASEP, a converaão de férias ou licença-prêmio em pecúnia, nem as
parcelas de caráter indenizatório.

Art. 3? Para os efeitos do disposto no artigo I?, quando se tratar
de servidor ou empregado requisitado, a entidade requisitante conside
rará, relativamente ao pagamento da remuneração ou complemento sa
larial, o montante das parcelas pagas pela Administração Federal, Es
tadual, Municipal, Autárquica ou por entidades estatais, durante o
período considerado.

Art. 4? O servidor ou empregado das entidades referidas na
alínea a do § I? do artigo I?, eleito, nomeado ou designado para cargo
de direção na própria entidade, poderá optar por perceber, a título de
honorários, a maior remuneração e vantagens pagas a empregado dessa
mesma entidade, acrescidas de 20% (vinte por cento) da remuneração
do cargo para o qual tenha sido eleito, nomeado ou designado.

Art. 5? O servidor ou empregado das entidades de que trata a
alínea a do § I? do artigo I?, eleito, nomeado ou designado para cargo
de direção de outra entidade, referida na mesma alínea, poderá optar
por perceber, a título de honorários, importância equivalente:

I - à remuneração e vantagens de seu cargo ou emprego
na entidade de origem; ou

11 - à maior remuneração e vantagens pagas a empregado
da entidade para a qual tenha sido eleito, nomeado ou designa
do.

Parágrafo único. O dirigente que optar, na forma prevista neste
artigo, fará jus a um acréscimo correspondente a 20% (vinte por cento)
da remuneração do cargo para o qual tenha sido eleito, nomeado ou de
signado.

Art. 6? Ao servidor ou empregado de entidade estatal eleito para
cargo de direção das empresas referidas na alinea b do § I? do artigo
I?, quando indicado pela União ou suas entidades estatais, aplica-se o
disposto no artigo 4? ou 5?, conforme for o caso.

Art. 7? O dirigente de entidade estatal, não empregado, poderá
optar por perceber, a título de honorários, importância equivalente à
maior remuneração e vantagens pagas a empregado da entidade em que
exercer o cargo de direção, acrescidas de 20% (vinte por cento) dos ho
norários fixados para este cargo.

Art. 8? Aplica-se o disposto no art. 5? deste decreto-lei aos servi
dores ou empregados da Administração Federal Direta e Autárquica,
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eleitos, nomeados ou designados para cargo de direção de entidade de
que trata a alínea a do § I? do artigo I?, bem assim aos eleitos, por in
dicação da União, para cargo de direção de empresa de que trata a
alínea b do § I?, do mesmo artigo.

Art. 9? O período em que o servidor ou empregado exercer cargo
de direção será considerado, para. todos os efeitos, como de efetivo
exercício no cargo ou emprego de que se tenha afastado.

Art. 10. Considera-se dirigente, para os efeitos deste decreto-lei,
aquele que for nomeado ou designado pelo Presidente da República, de
signado por ato específico do Ministro de Estado supervisor da área,
eleito pela Assembléia Geral da entidade, ou eleito pelo Conselho de
Administração, para o exercício de cargo de direção, à exceção dos in
tegrantes de Conselhos e órgãos análogos.

Art. 11. Ocorrendo a cessão de servidor ou empregado, a cessio
nária reembolsará à cedente o valor da remuneração do servidor ou em
pregado cedido, acrescido dos respectivos encargos.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às requisições.
salvo quanto às efetuadas pelos órgãos da Presidência da República,
pelo Ministro de Estado supervisor da área, para exercício no Ministé
rio, e às autorizadas em lei especial.

Art. 12. A maior remuneração e vantagens, para efeito do
exercício da faculdade de opção referida nos artigos anteriores. é aque
la efetivamente paga a empregado da entidade e constante do Plano de
Cargos e Salários, não podendo ser considerada remuneração e vanta
gens de cargo ou emprego não providos.

Parágrafo único. Serão considerados componentes, para fins de fi
xação de honorários, exclusivamente, as seguintes parcelas da maior
remuneração e vantagens: o salário-base do Plano de Cargos e Salários.
efetivamente pago; gratificação de função, ou equivalente; gratificação
de férias, ou equivalente; gratificação de Natal (Lei n? 4.090, de 13 de
julho de 1962) e o adicional por tempo de serviço.

Art. 13. As entidades estatais não poderão pagar a seus servido
res ou empregados, em cada ano do calendário, mais de 13 (treze) salá
rios, neles compreendida a gratificação de Natal (Lei n:' 4.090, de 13 de
julho de 1962).

Parágrafo urnco. Aos servidores ou empregados admitidos até a
data do início da vigência deste decreto-lei. ficam assegurados, como
vantagem pessoal nominalmente identificável, os adicionais e gratifica
ções de natureza estatutária, regulamentar ou regimental. atualmente
existentes, bem como os benefícios e vantagens concedidos por lei fede
ral, observadas as demais disposições deste decreto-lei.
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Art. 14. É vedado às entidades estatais conceder a seus dirigen
tes, servidores ou empregados os seguintes benefícios ou vantagens,
salvo se resultarem de imposição de lei federal:

I - empréstimo pessoal, financiamento de veículos, ainda
que relacionado com o exercício do emprego, cargo ou função,
financiamento ou locação de imóveis e de bens duráveis,
auxílio-moradia, auxílio-financeiro, auxílio-natalidade, auxílio
funeral, auxílio-casamento, cartões de crédito, bem como be
nefícios e vantagens análogos, ou auxílios de qualquer espécie,
ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo;

11 - participações nos lucros, ainda que sob a forma de re
sultado de balanço, de produtividade, de incentivo à produtivi
dade, de eficiência, bem como a gratificação de assiduidade, e
análogas, observado quanto aos servidores ou empregados ad
mitidos até a data de vigência deste decreto-lei o disposto no
parágrafo único do artigo 13.

§ I? As entidades estatais poderão realizar operações de financia
mentos de veículos, imóveis e bens duráveis, desde que essas opera
ções estejam compreendidas no seu objeto social e sejam idênticas às
adotadas nas transações com o público em geral.

§ 2? Em casos excepcionais, ou em zonas carentes, poderá ser au
torizada, pelo Ministro de Estado, supervisor da área, a locação de
imóvel residencial, ou ser concedido o auxílio-moradia.

§ 3? Não se compreendem nas disposições do item I deste artigo,
os auxílios ou manutenções de serviços de alimentação, transporte e
fornecimento de medicamentos, cuja concessão fica, porém, sujeita à
sua previsão nos planos a serem submetidos à aprovação do Conselho
Nacional de Política Salarial - CNPS.

Art. 15. É vedado, ainda, às entidades estatais:

I - adquirir ou manter título de sócio-proprietário, remi
do ou contribuinte de associação civil de fins recreativos ou so
ciais;

11 - efetuar doações de qualquer natureza, salvo prévia e
expressa autorização do Ministro de Estado, supervisor da
área, exceto quanto aos bens considerados inservíveis;

111 - criar benefícios ou vantagens não previstas nos seus
atuais estatutos, regulamentos ou regimentos, na data do início
da vigência deste decreto-lei, exceto quando resultarem de de
terminação de lei federal.

Art. 16. Em nenhuma hipótese as entidades estatais concederão
aos servidores ou empregados admitidos após a data do início da vigên
cia deste decreto-lei, os adicionais e gratificações de que trata o pará
grafo único do artigo 13, nem quaisquer benefícios ou vantagens asse-



22 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

gurados aos admitidos anteriormente, exceto os que constarem dos no
vos Planos de Cargos e Salários e de Benefícios e Vantagens aprovados
pelo Conselho Nacional de Política Salarial - CNPS.

Art. 17. A assistência médico-hospitalar e odontológica, a assis
tência social e a contribuição para associação de empregados ficam su
jeitas à exigência de recursos especificamente destinados e à prévia e
expressa aprovação do órgão de administração superior de cada entida
de, ouvido previamente o CNPS.

Art. 18. Até 31 de dezembro de 1984, ficam suspensos, no âmbito-
das entidades estatais:

a) aumentos de vantagens;

b) promoções, salvo as de caráter automático; e

c) os acessos, exceto os destinados ao preenchimento de
cargos vagos.

Art. 19. Após a vigência deste decreto-lei, os adicionais de insalu
bridade e de periculosidade serão concedidos com a estrita observância
do disposto nos artigos 189 e 193 da Consolidação das Leis do Traba
lho.

Parágrafo único. Será efetuado contrato de seguro para cobertura
dos eventuais riscos, em favor dos servidores ou empregados admitidos
após a vigência deste decreto-lei, que, de forma ocasional, se encontrem
em situação de periculosidade.

Art. 20. O Conselho Nacional de Política Salarial - CNPS, no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, estabelecerá a política de remunera
ção de pessoal das entidades estatais, submetendo-a à aprovação do
Presidente da República, expedindo. após, as normas necessárias ao
cumprimento deste decreto-lei.

Art. 21. No prazo de 60 (sessenta) dias que se seguir ao cumpri
mento do disposto no artigo anterior, as entidades estatais submeterão
à aprovação do CNPS seus novos Planos de Cargos e Salários e de Be
nefícios e Vantagens, adaptando seus estatutos, regulamentos e regi
mentos às disposições deste decreto-lei.

Art. 22. Mediante expressa solicitação do Ministro de Estado su
pervisor da área, o CNPS poderá, no que se refere à política salarial,
proporcionar tratamento diferenciado às entidades estatais, desde que
satisfeitas, cumulativamente, as seguintes condições:

I - operem em regime de competição com a iniciativa
privada;

II - tenham apresentado lucro nos 3 (três) últimos
exercícios;

IH - apresentem uma adequada relação entre o seu
exigível e não exigível; e
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IV - não recebam transferência de recursos à conta do Te
souro Nacional.

Art. 23. Ao aprovar a adequação dos Planos de Cargos e Salários
e de Benefícios e Vantagens às disposições deste decreto-lei, o CNPS
procederá de modo a que o adicional por tempo de serviço não ultra
passe 1% (um por cento) do salário-base por ano de efetivo exercício,
até o limite de 35% (trinta e cinco por cento), qualquer que seja a perio
dicidade estabelecida para sua concessão, respeitadas as situações
jurídicas constituídas anteriormente à vigência deste decreto-lei.

Parágrafo único. A partir da publicação deste decreto-lei, fica ve
dada a concessão do adicional por tempo de serviço.

Art. 24. Aprovados os Planos de Cargos e Salários e de Benefícios
e Vantagens de cada entidade, somente poderão ser alterados mediante
nova proposta ao CNPS e aprovação do Presidente da República.

Art. 25. O Ministério do Trabalho adotará, de ofício, as providên
cias previstas no parágrafo único do artigo 623 da Consolidação das
Leis do Trabalho, com relação a acordos ou convenções coletivas que
contrariem as disposições deste decreto-lei.

Parágrafo único. A Secretaria de Relações do Trabalho e as Dele
gacias Regionais do Trabalho, para os efeitos previstos nos artigos 614
e 615 da Consolidação das Leis do Trabalho, não registrarão as conven
ções ou acordos coletivos que contenham disposições contrárias às nor
mas deste decreto-lei.

Art. 26. As entidades estatais deverão realizar uma redução de
seus gastos de custeio, excetuados os relacionados com matérias
primas e variação de estoques, no valor correspondente a 5% (cinco por
cento) dos gastos totais, dessa natureza, previstos no orçamento apro
vado pela Secretaria de.Controle das Empresas Estatais - SEST, para
cada um dos seguintes períodos:

I - julho a dezembro de 1983;

II - janeiro a junho de 1984.

Parágrafo único. Somente por ato do Presidente da República po
derá ser alterado o percentual previsto neste artigo, nos casos em que
for impossível à entidade estatal realizar a redução acima estabelecida.

Art. 27. Compete à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
exercer a representação da União quando da realização de Assembléias
Gerais, e promover a defesa e o controle dos interesses da Fazenda Na
cional nas sociedades de economia mista e outras entidades de cujo ca
pital participe o Tesouro Nacional.

Parágrafo único. Nas Assembléias Gerais destinadas à indicação
dos nomes dos conselheiros e dirigentes das empresas, a representação
da União será exercida pelo Ministro de Estado supervisor da área.
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Art. 28. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogados os Decretos-leis nrs 1.798, de 24 de julho de 1980, 1.880,
de 27 de agosto de 1981, 1.884, de 17 de setembro de 1981, 1.908, de 28 de
dezembro de 1981, 1.927, de 17 de fevereiro de 1982 e Decreto-lei n:'
1.971, de 30 de novembro de 1982, e demais disposições legais, regula
mentares e estatutárias em contrário, especialmente as constantes de
leis especiais pertinentes à participação nos lucros.

Brasília, 28 'de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Murillo Macêdo
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.037, DE 28 DE JUNHO DE 1983

Dispõe sobre o controle prévio dos die
pêndios para investimentos das entidades
da administração indireta e fundações su
pervisionadas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? As Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mis
ta, suas controladas e subsidiárias, as Autarquias, inclusive as em re
gime especial, as Fundações sob supervisão ministerial e quaisquer
instituições sob controle direto ou indireto da União somente poderão
autorizar despesas para investimentos se amparadas em ordens de
compra, ordens de serviço ou notas de empenho, e previamente aprova
das pela administração das entidades estatais a que se refere este
decreto-lei.

§ I? Nos dispêndios que traduzam imobilização de ativos, as or
dens de compra serão emitidas para aquisição de materiais e equipa
mentos; as ordens d-e serviços destinar-se-ão à aquisição de serviços em
geral; e as notas de empenho serão emitidas pelas entidades submeti
das ao regime da Lei n:' 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 2? Os documentos mencionades neste artigo serão emitidos e
numerados em ordem cronológica, indicando data da emissão, qualifi
cação do favorecido, valor global do díspêndío.. cronograma físico
financeiro quando referir-se a obras, e descrição sucinta do projeto.

§ 3? A soma dos valores constantes dos documentos referidos
neste artigo emitidos no exercício, inclusive a título de reajustes ou
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correções monetárias especificados nos artigos 3? e 4? não poderá ul
trapassar os limites de dispêndios para investimentos dos Orçamentos
SEST/Dispêndios Globais, da Secretaria de Planejamento da Presidên
cia da República - SEPLAN, aprovados pelo Presidente da República.

§ 4? Os. fornecedores e prestadores de serviços indicarão em seus
documentos de cobrança, obrigatoriamente, número e data do documen
to autorizador do compromisso.

Art. 2? As entidades a que se refere o artigo I? somente poderão
contratar obras e serviços que respeitem os respectivos orçamentos, de
vendo constar dos instrumentos contratuais os seguintes requisitos e
condições:

a) existência de projeto de engenharia aprovado pela autori
dade competente, com os seus elementos devidamente qualifica
dos e quantificados, tor.nando possível a elaboração de orça
mento parcial ou total da obra;

b) existência de cronograma físico-financeiro de execução
da obra, de acordo com o projeto de engenharia indicado na
alínea anterior, devendo o cronograma ser expresso em preços
constantes;

c) equacionamento dos recursos financeiros necessários, as
segurados especificamente nos orçamentos do exercício corrente
e previstos nos seguintes, cobrindo todo o período de execução
total da obra.

Art. 3? Nos contratos de obras e fornecimentos de bens ou servi
ços, assinados a partir da data da publicação deste decreto-lei, as revi
sões ou reajustes dos preços unitários contratuais, de parte do valor
global contratual, ou do valor global do contrato ficarão limitados ex
pressamente a 95% (noventa e cinco por cento) dos índices analíticos,
que levem em conta a participação ponderada dos diversos insumos ou
equipamentos utilizados nestes serviços.

Parágrafo único. Nos contratos plurianuais, as ponderações deve
rão ser revistas anualmente, tendo em conta as eventuais variações da
participação dos insumos durante o progresso da obra.

Art. 4? Nos contratos indicados no artigo anterior, caso haja
cláusula de aplicação de fatores de correção monetária, devida por
eventuais atrasos de pagamento, somente será permitida a correção até
o limite da variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacionai
- üRTN.

Parágrafo único. O pagamento da correção monetária a que se re
fere este artigo terá que ser previsto, de forma que os documentos de
cobrança estejam dentro dos limites fixados no § 3? do artigo 1? deste
decreto-lei.
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Art. 5? Na execução de obras já contratadas ou que venham a ser
contratadas, o evento físico executado em cada mês terá que ser medi
do, comprovado e emitido o competente documento de cobrança até o
45? (quadragésimo quinto) dia subseqüente.

Parágrafo único. Aos documentos de cobrança emitidos fora do
prazo e sem observãncia das condições determinadas neste artigo não
serão aplicados quaisquer reajustes ou correções.

Art. 6? Quando, por deficiência de previsão, os orçamentos fixa
dos pelas empresas referidas no artigo I? não forem suficientes para o
pagamento dos serviços contratados, os administradores das entidades
responderão pelos danos a elas causados e a terceiros.

Art. 7? Quando os prestadores de serviços ultrapassarem os tetos
estabelecidos nos documentos referidos no artigo I?, serão impedidos
de participar de novas licitações, pelo prazo de 6 (seis) meses, a partir
da verificação do evento.

Art. 8? As entidades referidas no artigo I? adaptarão seus estatu
tos, regimentos e demais normas regulamentares às disposições deste
decreto-lei, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 9? O Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presi
déncia da República poderá expedir instruções para a fiel execução do
presente decreto-lei.

Art. 10. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.038, DE 29 DEJUNHO DE 1983

Altera dispositivos do Decreto-lei nr
1.958, de 9 de setembro de 1982, que trata da
comprovação da inexistência de débito para
com a Previdência Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? O item II e o § 2? do artigo 2? e as letras b e c do artigo 3?
do Decreto-lei n:' 1.958, de 9 de setembro de 1982, passam a vigorar com
a seguinte redação:
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II - dos construtores ou responsáveis pela execução de
obras de construção civil, quando da averbação, no Registro de
Imóveis, da construção de prédio ou unidade imobiliária.

§ 2? Na hipótese do item H, a prova de inexistência de dé
bito do construtor ou responsável pela execução da obra será
exigida apenas em relação ao imóvel objeto da averbação .

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••• »

«Art. 3?

b) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou con
trato que constitua retificação, ratificação ou efetivação de ou
tro anterior para o qual já tenha sido apresentada a comprova
ção;

c) a constituição de garantia para a concessão de crédito
rural em todas as suas modalidades; pelas instituições de crédi
to públicas e privadas, desde que o produtor rural não indus
trialize seus produtos, não efetue vendas a consumidor, no va
rejo, nem a adquirente domiciliado no exterior, para tanto bas
tando o registro, no ato ou instrumento, de declaração do pro
dutor, feita sob as penas da lei, de que não é responsável pelo
recolhimento de contribuições à Previdência Social Rural.

........•.....•.•••••••••........•••.....•••......•......•.•• »

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOAO FIGUEIREDO
Hélio Beltrão

DECRETO-LEI N? 2.039, DE 29 DE JUNHO DE 1983

Altera a sistemática de cálculo da cor
reção monetária incidente sobre as contri
buições de previdência social nào pagas, es
tabelecida no Decreto-lei n.o 1.816, de 10 de
dezembro de 1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,
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DECRETA:

Art. I? O parágrafo I? do artigo I? do Decreto-lei n:' 1.816, de 10
de dezembro de 1980, passa a ter a seguinte redação:

~(§ I? A atualização monetária será o resultado da multi
plicação do valor do débito previdenciário pelo coeficiente obti
do com a divisão do valor nominal reajustado da Obrigação
Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN, no mês em que se
efetivar o pagamento, pelo valor da mesma obrigação no mês
em que o débito deveria ser solvido..

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor a I? de agosto de 1983,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Hélio Beltréo



II - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos, termos do arti
go 55, § I?, da Constituicão, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 003, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n" 1.952,
de 15 de julho de 1982. "que institui eâício
nal às contríbuicõee incidentes sobre açú
car e álcool. e dá outras providências».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.952, de 15 de
julho de 1982, que «institui adicional às contribuições incidentes sobre
açúcar e álcool, e dá outras providências».

Senado Federal, 8 de abril de 1983.
SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, €i eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 004, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.9.53.
de 3 de agosto de 1982. que «autoriza a Co
missão de Política Aduaneira a conceder
isenção ou redução do Imposto de Importa
ção incidente sobre bens destinados â: pros
pecção e producao de oetroleo».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n'' 1.953, de 3 de
agosto de 1982, que «autoriza a Comissão de Política Aduaneira a con-
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ceder isenção ou redução do Imposto de Importação incidente sobre
bens destinados à prospecção e produção de petróleo».

Senado Federal, 8 de abril de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~' 005, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n" 1.954,
de 16 de agosto de 1982, que «altera disposi
tívos do Decreto-lei n." 1.135, de 3 de dezem
bro de 1970, que dispõe sobre a organiza
ção, a competência e o funcionamento do
Conselho de Segurança Nacional".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.954, que «al
tera dispositivos do Decreto-lei n:' 1.135, de 3 de dezembro de 1970, que
dispõe sobre a organização, a competência e o funcionamento do Conse
lho de Segurança Nacional».

Senado Federal, 8 de abril de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso 1, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~' 006, DE 1983

Aprova o texto do Acordo sobre os
Usos Peciticoe da Energia Nuclear. assina
do entre os Governos da República Federa
tiva do Brasil e da República da Colômbia.
em Bogotá. a 12 de março de 1981.

Art. I? É aprovado o texto do Acordo sobre os Usos Pacíficos da
Energia Nuclear, assinado entre os Governos da República Federativa
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do Brasil e da República da Colômbia, em Bogotá, a 12 de marco de
1981.

Art. 2~) Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
pu blicacão.

Senado Federal, 8 de abril de 1983,

SENADOR NILO COELHO
Presidente

o acordo está publicado no D.a. de J2-4-H3.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 007, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.956,
de 30 de agosto de 1982. que «autoriza o
Conselho lnterminísteríel do Programa
Grande Carajás a conceder isenção ou redu
ção do Imposto de Importação e do Imposto
sobre Produtos Industrializados".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.956, de 30 de
agosto de 1982, que «autoriza o Conselho Interministerial do Programa
Grande Carajás a conceder isenção ou redução do Imposto de Importa
ção e do Imposto sobre Produtos Industrializados».

Senado Federal, 11 de abril de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N:' 008, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.955.
de 23 de agosto de 1982, que «concede à
FURNAS e â ELETROSUL íeencéo de im
postos na importação de bens destinados
aos Sistemas de Transmissão de Iteípu».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.955, de 23 de
agosto de 1982, que «concede à FURNAS e à ELETROSUL isenção de



32 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

impostos na importação de bens destinados aos Sistemas de Transmis
são de Itaípu».

Senado Federal, 1i de abril de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso IH, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Se·
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N:' 009, DE 1983

Autoriza o Senhor Presidente da Repú
blica a ausentar-se do País na segunda
quinzena de abril de 1983.

Art. I? É O Senhor Presidente da República, João Baptista de
Oliveira Figueiredo, autorizado a ausentar-se do País na segunda quin
zena de abril de 1983, em visita oficial aos Estados Unidos Mexicanos.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 13 de abril de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N:' 10, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n.U 1.962.
de 1." de outubro de 1982, que "dispõe sobre
a retribuição dos Professores do Magistério
da Marinha. e dá outras provídénciee».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.962, de I? de
outubro de 1982, que «dispõe sobre a retribuição dos Professores do
Magistério da Marinha. e dá outras providências».

Senado Federal, 19 de abril de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 11, DE 1983
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Aprova o texto do Decreto-lei n" 1.963.
de 14 de outubro de 1982, que "dispõe sobre
recursos do Programa Nacional de Poutice
Fundiária, sobre financiamento de projetos
de construção de casa para o trabalhador
rural, e dá outras proviâénciee».

Artigo UlllCO. E aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.963, de 14 de
outubro de 1982, que «dispõe sobre recursos do Programa Nacional de
Política Fundiária, sobre financiamento de projetos de construção de
casa para o trabalhador rural, e dá outras provldências».

Senado Federal, 19 de abril de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N:' 12, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n.o
1.964, de 18 de outubro de 1982, que "conce
de isenção dos impostos de importação e
sobre produtos industrializados aos mate
riais e equipamentos importados para a
construção e reparação de embarcações».

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.964, de 18 de
outubro de 1982, que «concede isenção dos impostos de importação e
sobre produtos industrializados aos materiais e equipamentos importa
dos para a construção e reparação de embarcações),

Senado Federal, 19 de abril de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 13, DE 1983
Aprova o texto do Decreto-lei n" 1.961,

de 23 de setembro de 1982, que «autoriza a
eleveceo do. capital do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social. e dá
outras providências»,

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n " 1.961, de 23 de
setembro de 1982, que «autoriza a elevação do capital do Banco Nacio
nal de Desenvolvimento Econômico e Social e dá outras providências».

Senado Federal, 19 de abril de 1983,

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 14, DE 1983

Aprova o texto do' Decreto-lei n."
1.965, de 25 de outubro de 1982. que «cria
cargo em comissão e função de confiança no
Quadro e Tabela Permanentes do Ministé
rio Público Federal, e dá outras pro'
vidénciee».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.965, de 25 de
outubro de 1982, que «cria cargo em comissão e função de confiança no
Quadro e Tabela Permanentes do Ministério Público Federal, e dá ou
tras providências».

Senado Federal, 28 de abril de 1983.

SENADOR NILO COELHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 15, DE 1983
Aprova G texto do Decreto-lei n? 1.966.

de 1? de novembro de 1982, que «dispõe so
bre medidas de incentivo à arrecadação de
contribuições previdenciárias».

Artigo único, É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.966, de 1? de
novembro de 1982, que «dispõe sobre medidas de incentivo à arrecada
ção de contribuições previdenciárias».
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Senado Federal, 28 de abril de 1983.

SENADOR NILO COELHO

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do arti
go 55, § I? da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 16, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.967.
de 23 de novembro de 1982, que «altera a le
gislação do imposto de renda das pessoas
jurídicas, e dá outras providências».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.967, de 23 de
novembro de 1982, que «altera a legislação do imposto de renda das
pessoas jurídicas. e dá outras providências».

Senado Federal, 2 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 17, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.969,
de 25 de novembro âe 1982, que «altera a es
tí-utura salarial da classe de Professor Titu
~ar da carreira do magistério superior das
instituições federais autárquicas, dispõe so
bre a incorporação da Gratificação de Dedi
cação Exclusiva, e dá outras providêncies».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.969, de 25 de
novembro de 1982, que «altera a estrutura salarial da classe de Profes
sor Titular da carreira do magistério superior das instítuíções federais
autárquicas. dispõe sobre a incorporação da Gratificação de Dedicação
Exclusiva. e dá outras providências».

Senado Federal, 4 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 18, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 1.970,
de 29 de novembro de 1982. que «elimina as
frações de cruzeiro nas operações de natu
reza orçamentária. financeira e contebií».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.970, de 29 de
novembro de 1982, que «elimina as frações de cruzeiro nas operações
de natureza orçamentária, financeira e contábil»,

Senado Federal, 4 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo
55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado Fede
ral, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 19, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n.O 1.971,
de 30 de novembro de 1982, que «eetebeiece
limite de remuneração mensal para os ser
vidores, empregados e dirigentes da Admi
nistração Pública Direta e Autárquica da
União e das respectivas entidades estatais,
bem como para os do Distrito Federal e dos
Territórios, e dá outras providências».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.971, de 30 de
novembro de 1982, que «estabelece limite de remuneração mensal para
os servidores, empregados e dirigentes da Administração Pública Dire
ta e Autárquica da União e das respectivas entidades estatais, bem co
mo para os do Distrito Federal e dos Territórios, e dá outras providên
cias».

Senado Federal, 4 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 20, DE 1983
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Aprova o texto do Decreto-lei n." 1.972,
de 30 de novembro de 1982, que "prorroga
os prazos estabelecidos no Decreto-lei n?
1.966, de 1." de novembro de 1982, e dá ou
tras providências".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.972, de 30 de
novembro de 1982, que «prorroga os prazos estabelecidos no Decreto-lei
n:' 1.966, de I? de novembro de 1982, e dá outras providências».

Senado Federal, 4 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I? da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 21, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n." 1.973,
de 30 de novembro de 1982, que "amplia a
isenção do imposto sobre a renda concedida
às empresas de pequeno porte, e dá outras
providências".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n ? 1.973, de 30 de
novembro de 1982, que «amplia a isenção do imposto sobre arenda con
cedida às empresas de pequeno porte, e dá outras providências».

Senado Federal, 5 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 22, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n." 1.974,
de 9 de dezembro de 1982, que "dispõe sobre
a criação de cargos no Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores, Código TCU·
DAS-lOO, do Quadro Permanente da Secre
taria Geral do Tribunal de Contas da
União, e dá outras providências».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.974, de 9 de
dezembro de 1982, que «dispõe sobre a criação de cargos no Grupo-
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Direção e Assessoramento Superiores, Código TCU-DAS-100, do Qua
dro Permanente da Secretaria Geral do Tribunal de Contas da União, e
dá outras providências»

Senado Federal, 5 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 23, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.975.
de 20 de dezembro de 1982,' que «altera as
alíquotas do Imposto sobre a Transmissão
de Bens Imóveis - ITBI, nos Territórios
Federais».

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.975, de 20 de
dezembro de 1982, que «altera as alíquotas do Imposto sobre a Trans
missão de Bens Imóveis - ITBI, nos Territórios Federais».

Senado Federal, 5 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 24, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.976,
de 20 de dezembro de 1982, que "dispõe eo
bre a situação, perante a Previdência So
cial, da construção residencial uníiemilier
que indica, e dá outras providências»_

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n ? 1.976, de 20 de
dezembro de 1982, que «dispõe sobre a situação, perante a Previdência
Social, da construção residencial unifamiliar que indica, e dá outras
providências» .

Senado Federal, 5 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO

Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 25, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n.<> 1.977,
de 20 de dezembro de 1982, que "prorroga
prazos de vigência de decretos-leis que dis
põem sobre acréscimos às alíquotas do im
posto de importação, e dá outras providên
cias".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.977, de 20 de
dezembro de 1982, que «prorroga prazos de vigência de decretos-leis
que dispõem sobre acréscimos às alíquotas do imposto de importação, e
dá outras providências».

Senado Federal, 12 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N:' 26, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n./J 1.978,
de 21 de dezembro de 1982, que «estimula a
capitalização de empresas, e dá outras pro
vidências».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.978, de 21 de
dezembro de 1982, que «estimula a capitalização de empresas, e dá ou
tras providências».

Senado Federal, 12 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congre-sso N acional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 27, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n." 1.981
de 27 de dezembro de 1982. que «estabelece
contenção de despesas orçamentárias para
o exercicío de 1983, e dá outras provi
dências»,

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.981, de 27 de
dezembro de 1982, que «estabelece contenção de despesas orçamentá
rias para o exercício de 1983, e dá outras providências».

Senado Federal, 12 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 28, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n" 1.968.
de 23 de novembro de 1982, que «altera a te
gísleceo do imposto de renda de pessoa iísí
ca residente ou domiciliada no Brasil, e dá
outras providências».

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.968, de 23 de
novembro de 1982, que «altera a legislação do imposto de renda de pes
soa física residente ou domiciliada no Brasil, e dá outras providên
cias».

Senado Federal, 25 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 29, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n: 1..993.
de 29 de dezembro de 1982, que «reajusta os
atuais valores de vencimentos, salários e
proventos dos eervidoree civis do Distrito
Federal, bem como os das pensões, e dá ou
tras providências».

Artigo único.
dezembro de 1982,

E aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.993, de 29 de
que «reajusta os atuais valores de vencimentos, salá-
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rios e proventos dos servidores civis do Distrito Federal, bem como os
das pensões, e dá outras providências».

Senado Federal, 26 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Seria
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N:' 30, DE 1983

Aprova o texto do Protocolo para a
Sexta Prorrogação da Convenção sobre o
Comércio do Trigo de 1971, assinado pelo
Governo brasileiro em Washington. a 28 de
abril de 1981.

Art. I? É aprovado o texto do Protocolo para a Sexta Prorroga
ção da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971, assinado pelo
Governo brasileiro em Washington, a 28 de abril de 1981.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 26 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N:' 31, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n" 1.998,
de 30 de dezembro de 1982. que «reajusta os
valores de vencimentos e proventos dos
funcionários da Secretaria do Tribunal Su
perior Eleitoral, e dá outras providências».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 1.998, de 30 de
dezembro de 1982, que «reajusta os valores de vencimentos e proventos
dos funcionários da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, e dá ou
tras providências».

Senado Federal, 31 de maio de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do arti
go 55, § 1?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~' 32, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 2.003,
de 6 de janeiro de 1983. que «reajusta os
vencimentos. salários. gratificações e pro
ventos dos servidores do Superior Tribunal
Militar e das Auditorias da Justiça Militar,
e dá outras providênciee»,

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n:' 2.003, de 6 de
janeiro de 1983, que «reajusta os vencimentos, salários, gratificações e
proventos dos servidores do Superior Tribunal Militar e das Auditorias
da Justiça Militar, e dá outras providências»,

Senado Federal, 7 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § P, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRE1'O LEGISLATIVO N~' 33, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 2.004
de 6 de janeiro de 1983, que «reajusta os
vencimentos, salários e proventos dos ser
vidores dos Tribunais do Trabalho. e dá ou
tras providências»,

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n:' 2.004, de 6 de
janeiro de 1983, que «reajusta os vencimentos, salários e proventos dos
servidores dos Tribunais do Traballio, e dá outras providências».

Senado Federal, 7 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N:' 34, DE 1983
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Aprova o texto do Decreto-lei n." 2.009,
de 11 de janeiro de 1983, que «autoriza a ele
vacão do capital do Banco Nacional de De
senvolvimento Econômico e Social, e dá ou
tras providências".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 2.009, de 11 de
janeiro de 1983, que «autoriza a elevação do capital do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social, e dá outras providências»,

Senado Federal, 7 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo oseguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 35, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n," 2.008,
de 11 de janeiro de 1983, que «reajusta o va
lor do soldo-base do cálculo da remunera
ção dos PM -da Polícia Militar e dos BM do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 2.008, de 11 de
janeiro de 1983, que «reajusta o valor do soldo-base do cálculo da remu
neração dos PM da Polícia Militar e dos BM do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal»,

Senado Federal, 9 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I P, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 36, DE i983

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 2.005,
de 6 de janeiro de 1983, que «reajusta os va
lores de vencimentos, salários e proventos
dos servidores da Secretaria do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e dos Ofícios
Judiciais da Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n'' 2.005, de 6 de
janeiro de 1983, que «reajusta os valores de vencimentos, salários e pro-



44 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ventos dos servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Ofícios Judiciais da Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios».

Senado Federal, 9 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGlSLATIVO NO' 37, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 2.006.
de 6 de janeiro de 1983. que «revigora, até 31
de dezembro de 1983. as âisnoeiçõee do
Decreto-lei n," 1.627, de 1978".

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n:' 2.006, de 6 de
janeiro de 1983, que "revigora, até 31 de dezembro de 1983, as disposi
ções do Decreto-lei n:' 1.627, de 1978...

Senado Federal, 9 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGlSLATIVO N? 38, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 2.010,
de 12 de janeiro de 1983, que «altera o
Decreto-lei n:' 667, de 2 de julho de 1969. que
reorgenize as Polícias Militares e os Corpos
de Bombeiros Militares dos Estados. dos
Territórios e do Distrito Federal, e dá ou
tras providências».

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n:' 2.010, de 12 de
janeiro de 1983, que «altera o Decreto-lei n:' 667, de 2 de julho de 1969,
que reorganiza as Polícias Militares e.os Corpos de, Bombeiros Milita
res dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, e dá outras pro
vidências» .

Senado Federal, 9 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 39, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n.Q 2.007,
de 11 de janeiro de 1983, que »reetuste os
vencimentos e proventos dos funcionários
do Quadro das Secretarias da Justiça Fede
ral de Primeira Instância, e dá outras
providências».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 2.007, de 11 de
janeiro de 1983, que «reajusta os vencimentos e proventos dos funcioná
rios do Quadro das Secretarias da Justiça Federal de Primeira Instân
cia, e dá outras providências».

Senado Federal, 13 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 40, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n.Q 2.011,
de 18 de janeiro de 1983, que «concede isen
ção de impostos aos bens destinados à exe
cução do Programa Nacional de Comunica
ções Domésticas por Satélite".

Artigo umco. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 2.011, de 18 de
janeiro de 1983, que «concede isenção de impostos aos bens destinados
à execução do Programa Nacional de Comunicações Domésticas por Sa
télite» .

Senado Federal, 13 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 41, DE 1983

Rejeita o texto do Decreto-lei n?
2.012, de 25 de janeiro de 1983, que «dá nova
redeçeo ao art. 2.{) da Lei n? 6.708, de 30 de
outubro de 1979, que dispõe sobre a corre
ção automática dos salários, modifica a
política salarial, e dá outras provídéncies».

Artigo único. É rejeitado o texto do Decreto-lei n? 2.012, de 25 de
janeiro de 1983, que «dá nova redação ao art. 2? da Lei n:' 6.708, de 30
de outubro de 1979, que dispõe sobre a correção automática dos salá
rios, modifica a política salarial, e dá outras providências».

Senado Federal, 13 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 42, DE 1983

Aprova o texto do Acordo de Coopera
ção Técnico-Científica e Tecnológica cele
brado entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e a Jemeirie Arabe Popu
lar Socialista da Libia, em Brasília, a 30 de
junho de 1978.

Art. 1? É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Técnico
Científica e Tecnológica celebrado entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e a J amairia Árabe Popular Socialista da Líbia, em
Brasília, a 30 de junho de 1978.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 14 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 43, DE 1983

47

Aprova o texto do Decreto-lei n." 2.017,
de 11 de marco de 1983, que «dispõe sobre a
renúncia, pela União, ao domínio direto de
áreas situadas no Município de Guarulhos,
Estado de São Paulo, necessárias à amplia
ção da Base Aérea e à implantação do Aero
porto de Guemlhoe»,

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n:' 2.017, de 11 de
março de 1983, que «dispõe sobre a renúncia, pela União, ao domínio di
reto de áreas situadas no Município de Guarulhos, Estado de São Pau
lo, necessárias à ampliação da Base Aérea e à implantação do Aeropor
to de Guarulhos».

Senado Federal, 17 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 44, DE 1983

Aprova o texto do Anexo IV (Segu
ros) ao Convênio sobre Transporte Interna
cional Terrestre; adotado pela -X Reunião
de Ministros de Obras Públicas e Transpor
tes dos Paises do Cone Sul, realizada em
Brasilia, no período de 13 a 17 de outubro
de 1980.

Art. I? É aprovado o texto do Anexo IV (Seguros) ao Convênio
sobre Transporte Internacional Terrestre, adotado pela X Reunião de
Ministros de Obras Públicas e Transportes dos Paises do Cone Sul,
realizada em Brasília, no período de 13 a 17 de outubro de 1980, com as
seguintes alterações:

I - nos artigos 2? e 7? do texto, o termo «fronteiras» fica
substituído por «divisas»;

11 - no artigo 2? do mesmo texto, fica eliminada a expres
são «em conceito».

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 17 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 45, DE 1983

Aprova o texto do Acordo Constitutivo
do Banco Africano de Desenvolvimento, ce
lebrado em Cartum, a 4 de agosto de 1963,
emendado pela Resolução n.o 05/79, adotada
pelo Conselho de Governadores, em Abdi
ien, a 17 de meio de 1973.

Art. 1? É aprovado o texto do Acordo Constitutivo do Banco
Africano de Desenvolvimento, celebrado em Cartum, a 4 de agosto de
1963, emendado pela Resolução n:' 05/79, adotada pelo Conselho de Go
vernadores, em Abdijan, a 17 de maio de 1979.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 24 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

o texto do acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN.
Seção 11.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 46, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n.O 2.013.
de 25 de janeiro de 1983, que «dispõe sobre o
imposto único sobre energia elétrica».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 2.013, de 25 de
janeiro de 1983, que «dispõe sobre o imposto único sobre energia elétri
ca».

Senado Federal, 24 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 49

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 47, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n," 2.014,
de 21 de fevereiro de 1983. que "dispõe so
bre a tributaçâo das variações das Obriga
ções Reeiuetáveie do Tesouro Nacional 
ORTN com cláusula de correção cembiel»,

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 2.014, de 21 de
fevereiro de 1983, que (dispõe sobre a tributação das variações das
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN com cláusula
de correção cambial».

Senado Federal, 24 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 48, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n." 2.015,
de 23 de fevereiro de 1983, que "dá nova re
daçâo ao artigo I," do Decreto-lei n." 1.477,
de 26 de agosto de 1976».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 2.015, de 23 de
fevereiro de 1983, que «dá nova redação ao artigo I? do Decreto-lei n:'
1.477, de 26 de agosto de 1976".

Senado Federal, 24 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 49, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n.O 2.016,
de 3 de março de 1983, que «altera a redação
dos artigos 20, 21 e 22 do Decreto-lei n."
1.038, de 21 de outubro de 1969, que estabe
lece normas relativas ao Imposto Único so'
bre Minerais, e dá outras providências».

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 2.016, de 3 de
março de 1983, que «altera a redação dos artigos 20, 21 e 22 do Decreto
lei n? 1.038, de 21 de outubro de 1969, que estabelece normas relativas
ao Imposto Único sobre Minerais, e dá outras providências»,

Senado Federal, 24 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos termos do artigo
44, inciso I, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 50, DE 1983

Aprova o texto da Convenção sobre a
Proibição do Uso Militar ou Hostil de 'Téc
nicas de Modificação Ambiental, assinado
pelo Governo Brasileiro, em Nova York, em
9 de novembro de 1977.

Art. I? É aprovado o texto da Convenção sobre Proibição do Uso
Militar ou Hostil de Técnicas de Modificação Ambiental, assinado pelo
Governo Brasileiro, em Nova York, em 9 de novembro de 1977.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 28 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

o texto do acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN.
Seção lI.



111 - LEIS

LEI N? 7.090, DE 14 DE ABRIL DE 1983

Altera dispositivos da Lei n" 5.682, de
21 de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Par
tidos Políticos. e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? A Lei n:' 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica dos
Partidos Políticos, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - o artigo 28 passa a viger com a seguinte redação:

«Art. 28. Compete aos Diretórios Nacionais dos Partidos
Políticos a fixação das datas das convenções municipais, regio
nais e nacionais, destinadas à eleição dos seus diretórios, e às
convenções nacionais compete estabelecer a duração dos man
datos partidários ..»

II - O § I? do artigo 55 passa a vigorar com a seguinte re
dação:

«Art. 55.

§ I? Os diretórios regionais e nacionais fixarão; até 45
(quarenta e cinco) dias antes das respectivas convenções, o nú
mero de seus futuros membros, que não deverá ultrapassar, res
pectivamente, os limites máximos de 71 (setenta e um) e 121
(cento e vinte e um), incluídos os Líderes nas Assembléias Le
gislativas, na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.»

Art. 2? Ê facultado aos Diretórios Nacionais decidir sobre a reali
zação de convenções para a renovação dos mandatos dos atuais mern
bros dos Diretórios Municipais, ainda que em datas não coincidentes e
até o limite máximo de 2 (dois) anos.
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Parágrafo único. Os partidos políticos que, nas eleições de 15 de
novembro de 1982, não tiverem preenchido os requisitos previstos no
inciso 11 do § 2? do artigo 152 da Constituição Federal, poderão aplicar
a norma constante deste artigo em relação à renovação dos mandatos
dos atuais membros dos Diretórios Regionais e Nacionais.

Art. 3? As convenções partidárias a se realizarem em 1983 somen
te poderão ser convocadas 60 (sessenta) dias após a p-ublicação desta
lei.

Art. 4:' Até o exercício financeiro de 1986, considera-se em funcio
namento, para os efeitos do artigo 97 da Lei n:' 5.682, de 21 de julho de
1971 - Lei Orgânica dos Partidos Políticos o partido político represen
tado na Câmara dos Deputados.

Parágrafo único. (vetado).

Art. 5~) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de abril de 1983; 162:' da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi·Ackel

LEI N? 7.091, DE 18 DE ABRIL DE 1983

Altera a deaomineceo da Funâecso Na
cional de Material Escolar. a que se refere a
Lei n." 5.327. de 2 de outubro de 1967. am
plia suas finalidades. e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:1 A Fundação Nacional de Material Escolar, a que se refere
a Lei n:' 5.327, de 2 de outubro de 1967, passa a denominar- se Fundação
de Assistência ao Estudante, vinculada ao Ministério da Educação e
Cultura.

Art. 2? O artigo 3? da Lei nf 5.327, de 2 de outubro de 1967, alte
rado pelo Decreto-lei n:' 979, de 20 de outubro de 1969, passa a vigorar
com a seguinte redação:

«Art. 3? A Fundação de Assistência ao Estudante terá por
finalidade assegurar os instrumentos e condições de assistência
educacional nos níveis de formação pré-escolar e de I? e 2?
graus; constituindo seus objetivos básicos:

I - a melhoria de qualidade, a diminuição dos custos e a
criação de melhores condições de acesso dos usuários ao mate-
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rial escolar e didático, à alimentação escolar e às bolsas de es
tudo e manutenção;

II - a coordenação da política de assistência educacional,
bem como o desenvolvimento de estudos visando a subsidiar a
sua formulação;

III - o apoio à administração dos serviços de assistência
educacional dos sistemas de ensino.

§ I? A Fundação de Assistência ao Estudante não terá
fins lucrativos, sendo-lhe facultada, inclusive, a prestação de
serviços e a distribuição de material escolar e didático e de ali
mentação a título gratuito.

§ 2:' Para a concretização de suas finalidades, a Fundação
de Assistência ao Estudante atuará em harmonia com as Secre
tarias de Educação dos Estados e Territórios e do Distrito Fe
dcral..

Art. 3? Os órgãos de direção da Fundação de Assistência ao Es
tudante e as suas respectivas competências serão definidos em Estatu
to. aprovado por decreto do Presidente da República.

Art. 4? Fica o Poder Executivo autorizado a transferir à Funda
ção de Assistência ao Estudante os bens móveis e imóveis da União
utilizados ou administrados pela Campanha Nacional de Alimentação
Escolar - CNAE - criada pelo Decreto n? 37.106, de 31 de março de
1955.

Parágrafo único. Serão também transferidos para a Fundação de
Assistência ao Estudante os direitos e obrigações atribuídos à Campa
nha Nacional de Alimentação Escolar - CNAE - ou por esta assumi
dos até a data de publicação desta lei.

Art. 5:' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6? Revogam-se os arts. 4~), 5;), 6:', 7? e 8? da Lei n:' 5.327, de
2 de outubro de 1967, e demais disposições em contrário.

Brasília, 18 de abril de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

LEI N? 7.092, DE 19 DE ABRIL DE 1983

Cria o Registro Nacional de Transpor·
tes Rodoviários de Bens. fixa condições pa
ra o exercício da atividade e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
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Art. I? Fica criado, no âmbito do Ministério dos Transportes. o
Registro Nacional de Transportadores Rodoviários, destinado à inscri
ção e cadastramento de quantos exercitem a atividade de transporte de
bens, próprios, ou de terceiros, com fins econômicos ou comerciais, por
via pública ou rodovia.

Art. 2? O exercício. no território nacional. da atividade a que se
refere o artigo I? da lei, é condicionado à obtenção de inscrição no Re
gistro Nacional, que terá efeito de autorização legal para o desempenho
da função de transportador rodoviário.

§ I? O Ministério dos Transportes· disciplinará o funcionamento
do Registro Nacional de Transportadores Rodoviários.

§ 2? Para inscrever-se no Registro, de que trata esta lei, de
verá o transportador demonstrar que:

I - preenche as exigências dispostas na Lei n:' 6.813, de
10 de julho de 1980;

II - possui idoneidade para o exercício da atividade e que
dispõe dos meios para desenvolvê-Ia;

III - detém capacidade de transporte exigida para a área
de operação e especialização pretendida, de acordo com as nor
mas baixadas pelo Ministério dos Transportes.

~ 3:) O disposto no item I, do § 2?, não se aplica ao transporte de
carga própria.

§ 4? A obtenção do registro habilita o transportador ao exercicio
da atividade e à assunção das responsabilidades decorrentes do seu
exercício. na forma das prescrições legais e dos contratos que venham
a firmar com os usuários.

Art. 3::' O Ministério dos Transportes, em função das necessida
des nacionais de transporte, poderá:

I - estabelecer quotas anuais ou limites periódicos ao re
gistro de novos transportadores;

II - fixar direitos e deveres dos transportadores para com
a administração dos transportes e estabelecer as cominações às
infrações administrativas.

Art. 4? A fruição de benefícios fiscais ou de quaisquer estímulos
concedidos por entidade governamental à atividade só será permitida a
transportador autorizado nos termos.ldesta lei.

Art. 5? A inscrição no Registro Nacional de que trata o art. I?
desta lei integra condições impostas pela legislação para o licenciamen
to e trânsito de veículos de carga no território nacional.

Art. 6? No tocante ao transporte internacional de bens, entre o
Brasil e os países com redes rodoviárias interligadas, ficam ressalva-
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dos os direitos de reciprocidade. assegurados em acordos ou convênios
bilaterais ou multilaterais firmados pelo governo brasileiro.

Art. 7? A presente lei será regulamentada no prazo de 90 (noven
ta) dias, a contar de sua publicação, respeitando-se os direitos dos que
já exercem a atividade de transporte rodoviário e assegurando-lhes ins
crição no Registro Nacional e a continuação de suas atividades com a
observância das disposições da presente lei.

Parágrafo único. Até que seja publicada a regulamentação de que
trata este artigo, fica suspensa a outorga de novas autorizações a pes
soas físicas ou jurídicas para o exercício da atividade de transporte ro
doviário de carga.

Art. 8? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de abril de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cloraldíno Soares Severo

LEI N:' 7.093, DE 25 DE ABRIL DE 1983
Acrescenta parágrafo único ao art. 488

da Consolidação das Leis do Trabalho.
aprovada pelo Decreto-lei n." 5.452. de J:' de
maio de 1943. dispondo sobre o horário no
período de aviso prévio. e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O artigo 488 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei n:' 5.452, de 1;' de maio de 1943, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:

«Art. 488 , , , .. , , . ,

Parágrafo único. Ê facultado ao empregado trabalhar sem
a redução das 2 (duas) horas diárias previstas neste artigo, caso
em que poderá faltar ao serviço. sem prejuízo do salário inte
gral, por 1 (um) dia, na hipótese do inciso 1, e por 7 (sete) dias
corridos, na hipótese do inciso 11 do artigo 487 desta Consolida
cão.»

Art. 2:)

Art. 3?
Brasília,

República.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
25 de abril de 1983; 162? da Independência e 95? da

JOÃO FIGUEIREDO
Muríllo Macêdo
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LEI N? 7.094, DE 25 DE ABRIL DE 1983

Dispõe sobre a criação de cargos na Se
cretaria do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado do Paraná. e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faco saber que o Congresso
N ac ional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? São criados, no Quadro Permanente da Secretaria do Tri
bunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, os cargos constantes do
Anexo a esta Lei.

Parágrafo único. O ingresso na categoria funcional de Auxiliar
Judiciário far-se-a na classe inicial, mediante concurso público de pro
vas em que serão verificadas as qualificações essenciais exigidas nas
respectivas especificações para o desempenho das atividades inerentes
à classe.

Art. 2;) Fica extinto, quando vagar. um cargo de Taquígrafo Judi
ciário, Código TRE-AJ-022.

Art. 3;' As despesas decorrentes do disposto nesta lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional Elei
toral do Estado do Paraná ou de outras para esse fim destinadas.

Art. 41° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5;' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de abril de 1983; 162:' da Independência e 95:' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrabim Abi·Ackel

o anexo está publicado no D.O. de 26-4-83.

LEI N? 7.095, DE 2 DE MAIO DE 1983

Autoriza o Governo do Distrito Federal
a contrair empréstimo destinado à melhoria
das características técnicas de Estradas
Vicinais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? É o Governo do Distrito. Federal autorizado a contrair,
junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
BNDES, empréstimo em moeda nacional, até o equivalente aos seguin
tes valores:

I - 74.145 (setenta e quatro mil, cento e quarenta e cinco)
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN; e

II - US$ 812,135.72 (oitocentos e doze mil, cento e trinta e
cinco dólares e setenta e dois cents·norte-americanos).
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Art. 2? O empréstimo autorizado no artigo anterior destina-se à
melhoria das características técnicas de Estradas Vicinais, localizadas
na Região Leste do Distrito Federal.

Art. 3? É o Governo do Distrito Federal, igualmente, autorizado
a dar, como garantia de pagamento do empréstimo de que trata esta lei,
parcelas ou cotas-partes da Taxa Rodoviária Única ou de outros recur
sos que a vierem substituir.

Art. 4? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 de maio de 1983; 162? da Independência e 95? da Repú
blica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 7.096, DE 10 DE MAIO DE 1983

Altera a Lei n? 6.227, de 14 de julho de
1975, que autorizou a constituição da Indús
tria de Material Bélico do Brasil 
IMBEL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O parágrafo único do artigo I? da Lei n:' 6.227, de 14 de
julho de 1975, passa a § I?, sendo acrescentados os §§ 2? e 3? com a se
guinte redação:

«§ 2? - O Poder Executivo, no interesse da empresa, po
derá fixar a sua sede em outra cidade.

§ 3? A cláusula de transferência do empregado, por neces
sidade ou conveniência do serviço, considera-se incluída no re
gime de pessoal da IMBEL.»

Art. 2? O item III e parágrafo único do artigo 2? da Lei n? 6.227.
de 14 de julho de 1975, passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? ................................................
............................................................. .

IH - Administrar industrial e comercialmente seu próprio
parque de material bélico e bens outros cuja tecnologia derive
da gerada no desenvolvimento de equipamentos de aplicação
militar, por força de contingência de pioneirismo, conveniência
administrativa ou no interesse da segurança nacional;
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Parágrafo único. A IMBEL poderá criar subsidiárias e
participar do capital de outras empresas que exerçam ativida
des relacionadas com os seus objetivos.»

Art. 3? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de maio de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

LEI N? 7.097, DE 23 DE MAIO DE 1983
Altera a estrutura da Categoria Funcio

naI de Técnico em Comunicação Social do
Grupo - Outras Atividades de NiveJ Supe
rior do Quadro Permanente do Senado Fe·
âerel, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? A Categoria Funcional de Técnico em Comunicação So
cial, código SF-NS-931, do Grupo - Outras Atividades de Nivel Supe
rior - do Quadro Permanente do Senado Federal, a que se refere a Lei
n ? 6.908, de 21 de maio de 1981, fica alterada na forma constante do
anexo desta lei.

Art. 2? As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão
atendidas à conta do Orçamento da União.

Art. 3? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, vigo
rando seus efeitos a partir de 5 de outubro de 1982.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 23 de maio de 1983; 162? da Independência e 95? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o anexo está publicado no D.O. de 24-5-83.

LEI N? 7.098, DE 1? DE JUNHO DE 1983

Atualiza o valor da pensão instituída
pela Lei n." 3.130, de 3 de maio de 1957.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a seguinte I~i:
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Art. 1? O valor da pensão instituída pela Lei n? 3.130, de 3 de
maio de 1957, em favor das viúvas dos professores catedráticos e fun
dadores da Universidade do Paraná, fica elevado para o equivalente a 3
(três) vezes o maior salário mínimo vigente no País.

Art. 2? A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar
gos Gerais da União - Recursos sob a supervisão do Ministério da Fa
zenda.

Art. -3? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1? de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Esther de Figueiredo Ferraz

LEI N? 7.099, DE 13 DE JUNHO DE 1983

Concede pensão especial a Dom José
Newton de Almeida Baptista, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? E concedida a Dom José Newton de Almeida Baptista
uma pensão especial mensal de valor correspondente a 5 (cinco) vezes o
maior salário mínimo vigente no País.

Parágrafo único. Essa pensão não se estenderá a descendentes ou
a eventuais herdeiros do beneficiado.

Art. 2? A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar
gos Previdenciários da União - Recursos sob Supervisão do Ministé
rio da Fazenda.

Art. 3? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
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LEI N? 7.100, DE 13 DE JUNHO DE 1983

Autoriza a incorporação da Faculdade
de Serviço Social. da Fundação Vida] Ra
mos, à Universidade Federal de Santa
Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar à Univer
sidade Federal de Santa Catarina, autarquia federal vinculada ao Mi
nistério da Educação e Cultura, a Faculdade de Serviço Social, da Fun
dação Vidal Ramos, agregada à referida Universidade nos termos da
alínea h do artigo 5? da Lei n:' 3.849, de 18 de dezembro de 1960.

Art. 2? Independentemente de qualquer indenização. são incorpo
rados ao patrimônio da União todos os bens móveis e direitos da Facul
dade de Serviço Social, ora na posse ou já cedidos à mencionada Uni
versidade pela Fundação Vidal Ramos.

Art. 3? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Esther de Figueiredo Ferraz

LEI N? 7.101, DE 13 DE JUNHO DE 1983

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Ministério da Saúde, o crédito especial de
até Cr$ 950.000.000,00 (novecentos e cin
qüenta milhões de cruzeiros) para o fim que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono ~ seguinte lei:

Art. I? É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da
Saúde, em favor da Secretaria Nacional de Programas Especiais de
Saúde, o crédito especial de até Cr$ 950.000.000,00 (novecentos e cin
qüenta milhões de cruzeiros) para inclusão de dotação orçamentária no
projeto abaixo especificado:

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Secretaria N acionaI de Programas
Especiais de Saúde

c-s 1.000,00

2517.13754285.680 Reforma do Instituto Nacional do Câncer.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

4130.00 Investimentos em Regime de Execução
Especial

61

950.000

Art. 2? Os recursos necessanos à execução desta lei decorrerão
do produto -de operação de crédito interna, contratada pelo Ministério
da Saúde junto à Caixa Econômica Federal.

Art. 3? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane 'Gelvées
Delfim Netto

LEI N? 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983

Dispõe sobre segurança para estabele
cimentos financeiros, estabelece normas pa
ra constituição e funcionamento das empre
sas particulares que exploram serviços de
vigilância e de transporte de valores, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento fi
nanceiro onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário,
que não possua sistema de segurança aprovado pelo Banco Central do
Brasil, na forma desta lei.

Parágrafo único. Os estabelecimentos financeiros referidos neste
artigo compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas,
sociedades de crédito, associações de poupanças, suas agências, suba
gências e seções.

Art. 2? O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui
pessoas adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alar
me capaz de permitir, com segurança, comunicação entre o estabeleci
mento financeiro e outro da mesma instituição, empresa de vigilância
ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes
dispositivos:

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens
que possibilitem a identificação dos assaltantes;

11 - artefatos que retardem a ação dos criminosos, permi
tindo sua perseguição, identificação ou captura; e
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IH - cabina blindada com permanência ininterrupta de vi
gilante durante o expediente para o público e enquanto houver
movimentação de numerário no interior do estabelecimento.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil poderá aprovar o sis
tema de segurança dos estabelecimentos financeiros localizados em de
pendência das sedes de órgãos da União, Distrito Federal, Estados,
Municípios e Territórios, independentemente das exigências deste arti
go.

Art. 3? A vigilância ostensiva e o transporte de valores serão exe
cutados:

I - por empresa especializada contratada; ou

II - pelo próprio estabelecimento financeiro, desde que or
ganizado e preparado para tal fim, e com pessoal próprio.

Parágrafo único. Nos estabelecimentos financeiros federais ou es
taduais, o serviço de vigilância ostensiva poderá ser desempenhado pe
las Polícias Militares, a éritério do Governo do respectivo Estado, Ter
ritório ou Distrito Federal.

Art. 4? .0 transporte de numerário em montante superior a 500
(quinhentas) vezes o maior valor de referência do País, para suprimen
to ou recolhimento do movimento diário dos estabelecimentos financei
ros, será obrigatoriamente efetuado em veículo especial da própria ins
tituição ou de empresa especializada.

Art. 5? O transporte de numerário entre 200 (duzentas) e 500 (qui
nhentas) vezes o maior valor de referência do País será efetuado em
veículo comum, com a presença de dois vigilantes.

Art. 6? Compete ao Banco Central do Brasil:

I - autorizar -o funcionamento dos estabelecimentos fi
nanceiros após verificar os requisitos mínimos de segurança in
dispensáveis, de acordo com o artigo 2? desta lei, ouvida a res
pectiva Secretaria de Segurança Pública;

11 - fiscalizar os estabelecimentos financeiros quanto ao
cumprimento desta lei; e

111 - aplicar aos estabelecimentos financeiros as penalida
des previstas nesta lei.

Parágrafo único. Para a execução da competência prevista no in
ciso II deste artigo, o Banco Central do Brasil poderá celebrar convê
nio com as Secretarias de Segurança Pública dos respectivos Estados,
Territórios e Distrito Federal.

Art. 7? O estabelecimento financeiro que infringir disposição des
ta lei ficará sujeito às seguintes penalidades aplicáveis pelo Banco Cen
tral do Brasil, conforme a gravidade da infração e levando-se em conta
a reincidência e a condição econômica do infrator:
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I - advertência;

II - multa, de 1 (uma) a 100 (cem) vezes o maior valor de
referência;

II! - interdição do estabelecimento.

Art. 8? Nenhuma sociedade seguradora poderá emitir, em favor
de estabelecimentos financeiros, apólice de seguros que inclua cobertu
ra garantindo riscos de roubo e furto qualificado de numerário e outros
valores, sem comprovação de cumprimento, pelo segurado, das exigên
cias previstas nesta lei.

Parágrafo único. As apólices com infringência do disposto neste
artigo não terão cobertura de resseguros pelo Instituto de Resseguros
do Brasil.

Art. 9? Nos seguros contra roubo e furto qualificado de estabele
cimentos financeiros, serão concedidos descontos sobre os prêmios aos
segurados que possuírem, além dos requisitos mínimos de segurança,
outros meios de proteção previstos nesta lei, na forma de seu regula
mento.

Art. 10. As empresas especializadas em prestação de serviços de
vigilância e de transporte de valores, constituídas sob a forma de em
presas privadas, serão regidas por esta lei, e ainda pelas disposições
das legislações civil, comercial e trabalhista.

Parágrafo único. Os serviços de vigilância e de transporte de va
lores poderão ser executados por uma mesma empresa.

Art. 11. A propriedade e a administração das empresas especiali
zadas que vierem a se constituir são vedadas a estrangeiros.

Art. 12. Os diretores e demais empregados das empresas especia
lizadas não poderão ter antecedentes criminais registrados.

Art. 13. O capital integralizado das empresas especializadas não
pode ser inferior a 1.000 (mil) vezes o maior valor de referência vigente
no País.

Art. 14. São condições essenciais para que as empresas especiali
zadas operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal:

I - autorização de funcionamento concedida conforme o
art. 20 desta lei; e

II - comunicação à Secretaria de Segurança Pública do
respectivo Estado, Território ou Distrito Federal.

Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta lei, é o empregado con
tratado por estabelecimentos financeiros ou por empresa especializada
em prestação de serviço de vigilância ou de transporte de valores, para
impedir ou inibir ação criminosa.

Art. 16.· Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os
seguintes requisitos:
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I ser brasileiro;

II ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

IlI ter instrução correspondente à quarta série do pri-
meira grau;

IV ter sido aprovado em curso de formação de vigilan-
te;

V ter sido aprovado em exame de saúde física, mental
e psicotécnico;

VI não ter antecedentes criminais registrados; e

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.

Parágrafo único. O requisito previsto no inciso 1I1 deste artigo
não se aplica aos vigilantes admitidos até a publicação da presente lei.

Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio regis
tro na Delegacia Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho, que
se fará após a apresentação dos documentos comprobatórios das situa
ções enumeradas no artigo anterior.

Parágrafo único. Ao vigilante será fornecida Carteira de Trabalho
e Previdência Social, em que será especificada a atividade do seu por
tador.

Art. 18. O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo
serviço.

Art. 19. É assegurado ao vigilante:
I - uniforme especial às expensas da empresa a que se

vincular;

empre-

porte de arma, quando em serviço;

prisão especial por ato decorrente do serviço;

seguro de vida em grupo, feito pela empresa

H

IH 

IV 
gadora.

Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio de seu ór
gão competente ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança
Pública dos Estados, Territórios ou Distrito Federal:

I - conceder autorização para o funcionamento:

a) das empresas especializadas em serviços de vigilância,

b) das empresas especializadas em transporte de valores, e

c) dos cursos de formação de vigilantes;

11 - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no
inciso anterior;

111 - aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o
inciso I deste artigo as penalidades previstas no art. 23 desta
lei;
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autorizar a aquisição e a posse de armas e muni-

IV aprovar uniforme;

V fixar o currículo dos cursos de formação de vigilan-
tes;

VI - fixar o número de vigilantes das empresas especia
lizadas em cada unidade da Federação;

VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de pro
priedade das empresas especializadas e dos estabelecimentos fi
nanceiros;

VIII
ções; e

IX fiscalizar e controlar o armamento e a munição uti-
lizados.

Parágrafo único. A competência prevista no inciso V deste artigo
não será objeto de convênio.

Art. 21. As armas destinadas ao uso dos vigilantes serão de pro
priedade e responsabilidade:

I - das empresas especializadas;

11 - dos estabelecimentos financeiros quando dispuserem
de serviço organizado de vigilância, ou mesmo quando contrata
rem empresas especializadas.

Art. 22. Será permitido ao vigilante, quando em serviço, portar
revólver calibre 32 ou 38 e utilizar cassetete de madeira ou de borracha.

Parágrafo único. Os vigilantes, quando empenhados em transpor
te de valores, poderão também utilizar espingarda de uso permitido, de
calibre 12, 16 ou 20, de fabricação nacional.

Art. 23. As empresas especializadas e os cursos de formação de
vigilantes que infringirem disposições desta lei ficarão sujeitos às se
guintes penalidades, aplicáveis pelo Ministério da Justiça, ou, median
te convênio, pelas Secretarias de Segurança Pública, conforme a gravi
dade da infração, levando-se em conta a reincidência e a condição eco
nômica do infrator:

I - advertência;

II - multa de até 40 (quarental vezes o maior valor de re
ferência;

111 proibição temporária de funcionamento; e

IV - cancelamento do registro para funcionar.

Parágrafo único. Incorrerão nas penas previstas neste artigo as
empresas e os estabelecimentos financeiros responsáveis pelo extravio
de armas e munições.

Art. 24. As empresas já em funcionamento deverão proceder à
adaptação de suas atividades aos preceitos desta lei no prazo de 180
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(cento e oitenta) dias, a contar da data em que entrar em vigor o regula
mento da presente lei, sob pena de terem suspenso seu funcionamento
até que comprovem essa adaptação.

Art. 25. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90
(noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 26. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 27. Revogam-se os Decretos-leis n? 1.034, de 21 de outubro de
1969, e n:' 1.103, de 6 de abril de 1970, e as demais disposições em con
trário.

Brasília, 20 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 7.103, DE 20 DE JUNHO DE 1983

Autoriza o Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA 
a vender, em concorrência, o imóvel urbano
que menciona, de sua propriedade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA - autorizado a vender, em concorrência, o seguinte imóvel
urbano, de sua propriedade, com a área de 800m2 (oitocentos metros
quadrados), constituída pela data n:' 3 (três), da quadra 14 (quatorze),
situada na Cidade e Município de Sertaneja, Estado do Paraná, com as
seguintes divisas e confrontações: frente, para a Avenida Presidente
Vargas, na extensão de 20m (vinte metros); fundos, em igual extensão,
com as datas nr s 6 (seis) e 26 (vinte e seis); de um lado, na extensão de
40m (quarenta metros), coma data n:' 2 (dois); e do outro lado, em igual
extensão, com a data n:' 4 (quatro), área essa matriculada em 23 de
agosto de 1978, no Registro de Imóveis da Comarca de Camélia Procó
pio, no mesmo Estado, no Livro 2-J, a fls. 152, sob o n? 1.952.

Art. 2? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stábile



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N? 7.104, DE 20 DE JUNHO DE 1983

67

Altera dispositivos do Código Civil
Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O artigo 134 do Código Civil Brasileiro, alterado pela Lei
n? 6.952, de 6 de novembro de 1981, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

«Art. 134.

I - .

11 - Nos contratos constitutivos ou translativos de direi
tos reais sobre imóveis de valor superior a Crs 50.000,00 (cin
qüenta mil cruzeiros), excetuado o penhor agrícola.

I I? .

I 2?

I 3?

I 4?

I 5?

§ 6? O valor previsto no inciso 11 deste artigo será reajus
tado em janeiro de cada ano, em função da variação nominal
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN (Lei
n:' 6.423, de 17 de junho de 1977)".

Art. 2? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 7.105, DE 20 DE JUNHO DE 1983

Altera as eltauotee do imposto sobre a
transmissão de bens imóveis e de direitos a
eles relativos, a que se refere o artigo 31 do
Decreto-lei n.o 82, de 26 de dezembro de
1966.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Os incisos I, II e III do artigo 31 do Decreto-lei n:' 82, de
26 de dezembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação:
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«Art. 31. . .

I - transmissões compreendidas DO Sistema Financeiro
da Habitação a que se refere a Lei n? 4.380, de 21 de agosto de
1964, e legislação complementar:

a) sobre o valor efetivamente financiado: 0,5% (meio por
cento); e

b) sobre o valor restante: 2% (dois por cento);

II - demais transmissões a título oneroso: 2% (dois por
cento); e

111 - quaisquer outras transmissões: 4% (quatro por cen-
to}.»

Art. 2? Esta lei entrará em vigor no dia I? de janeiro de 1984.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 20 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 7.106, DE 28 DE JUNHO DE 1983

Define os crimes de responsabilidade
do Governador do Distrito Federal, dos Go
vernadores dos Territórios Federais e de
seus respectivos Secretários, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacíonal decreta e eu sanciono a segunte lei:

Art. 1? São crimes de responsabilidade do Governador do Distri
to Federal ou de seus Secretários, quando por eles praticados, os defi
nidos na Lei n? 1.079, de 10 de abril de 1950, ou ainda quando simples
mente tentados.

Art. 2? É facultado a qualquer cidadão denunciar o Governador
ou Secretário do Governo do Distrito Federal perante o Senado Fede
ral.

Art. 3? Recebida pelo Presidente do Senado Federal, a denúncia,
devidamente acompanhada dos elementos que a comprovem, ou da de
claração de impossibilidade de apresentá-los, mas com a indicação do
local em que possam ser encontrados, será remetida à Comissão de
Constituição e Justiça e às que devam examinar-lhe o mérito, depois do
que o Senado Federal, por maioria absoluta, poderá decretar a proce
dência da acusação e a conseqüente suspensão do Governador de suas
funções.
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Art. 4? Declarada a procedência da acusação e suspensão do Go
vernador, a Comissão Especial, constituída por 5 (cinco) Senadores e 5
(cinco) Desembargadores do Tribunal de Justiça, presidida pelo Presi
dente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, no prazo improrrogá
vel de 90 (noventa) dias, concluirá pela condenação, ou não, do Gover
nador à perda do cargo, com inabilitação até 5 (cinco) .anos para o
exercício- de qualquer função política, sem prejuízo da ação da justiça
comum.

Art. 5? O Governador do Distrito Federal e os Secretários do Go
verno, nos crimes conexos com os daquele, responderão, até 2 (dois)
anos após haverem deixado o cargo, pelos atos que, consumados ou
tentados, a lei considere crime de responsabilidade praticados no
exercício da função pública.

§ I? Aplica-se o disposto neste artigo aos dirigentes de autar
quias, órgãos e entidades do complexo administrativo do Distrito Fede
ral.

§ 2? Na hipótese do parágrafo anterior, a denúncia, a acusação e
o julgamento se farão de acordo com a norma do processo administrati
vo, pelo órgão competente.

Art. 6? As disposições da presente lei aplicam-se aos Governado-
res e Secretários dos Territórios Federais.

Art. 7? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 28 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Mário Andreazza

LEI N? 7.107, DE 29 DE JUNHO DE 1983

Dispõe sobre a criação e transformação
de cargos e empregos na Secretaria do Tri
bunal Federal de Recursos, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Ficam criados no Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Federal de Recursos, no Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, Código TFR-DAS-I00, os seguintes cargos de provimento em
comissão:

I - na Categoria Assessoramento Superior, TFR-DAS
102: 27 (vinte e sete) de Assessor de Ministro, Código TFR
DAS-I02.3;
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II - na Categoria Direção Superior, TFR-DAS-101: 2
(dois) de Diretor de Subsecretaria, código TFR-DAS-10l.2; 59
(cinqüenta e nove) de Diretor de Divisão, código TFR-DAS
101.l.

Art. 2? Ficam criados no Quadro e Tabela Permanentes da Secre
taria do Tribunal Federal de Recursos os seguintes cargos e empregos:

I - no Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, TFR-AJ
020: 20 (vinte) de Técnico Judiciário, TFR-AJ-021; 45 (quarenta
e cinco) de Auxiliar Judiciário, TFR-AJ-022; 15 (quinze) de Ta
quígrafo Judiciário, TFR-AJ-023; 20 (vinte) de Agente de Segu
rança Judiciária, TFR-AJ-025;

II - no Grupo-Outras Atividades de Nível Superior,
TFR-LT-NS-900: 2 (dois) de Psicólogo, TFR-LT-NS-907; 2 (dois)
de Assistente Social, TFR-LT-NS-930; 5 (cinco) de Bibliotecário,
TFR-LT-NS-932;

III - no Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, TFR
LT-NM-1000: 34 (trinta e quatro) de Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, TFR-LT-NM-1006; 4 (quatro) de Telefonista,
TFR-LT-NM-1044; 65 (sessenta e cinco) de Agente de Vigilância,
TFR-LT-NM-1045;

IV - no Grupo-Processamento de Dados, TFR-LT-PRO
1600: 3 (três] de Analista de Sistema, TFR-LT-PRO-160l; 5 (cin
co) de Programador, TFR-LT-PRO-1602; 6 (seis) de Operador de
Computação, TFR-LT-PRO-1603; e 15 (quinze) de Perfurador
Digitador, TFR-LT-PRO-1604;

V - no Grupo-Artesanato, TFR-LT-ART-700: 5 (cinco) de
Artífice de Mecânica, TFR-LT-ART-702; 7 (sete) de Artífice de
Eletricidade e Comunicações, TFR-LT-ART-703; 6 (seis) de
Artífice de Carpintaria e Marcenaria, TFR-LT-ART-704.

§ I? OS cargos e empregos a que se refere este artigo serão distri
buídos pelas classes das respectivas Categorias Funcionais, de acordo
com a lotação fixada e observados os critérios legais e regulamentares
vigentes.

§ 2? O primeiro provimento dos cargos constantes do inciso IV do
artigo 2? desta lei poderá ser feito por ocupantes de cargos efetivos ou
empregos permanentes que, à época da vigência desta lei, estiverem
exercendo atribuições específicas das Categorias Funcionais pertinen
tes, mediante processo seletivo que' constará de treinamento e provas,
observados os respectivos níveis de escolaridade.

Art. 3? Nos Quadros de que trata esta lei, mediante processo sele
tivo interno, de conformidade com a legislação aplicável aos servidores
públicos civis, serão transformados em cargos da Categoria Funcional
de Auxiliar Judiciário os cargos e empregos de Agente Administrativo;
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em cargos de Atendentes Judiciários, os empregos de Agente de Porta
ria; em cargos de Agente de Segurança Judiciária, os empregos de Mo
torista Oficial.

Parágrafo único. Os cargos e empregos cujos ocupantes não logra
rem aproveitamento no processo seletivo interno serão transformados
na categoria mencionada neste artigo, quando vagarem e a partir da
classe inicial, sem prejuízo dos acessos que couberem.

Art. 4? A reestruturação do Grupo- Direção e Assessoramento Su
periores e a classificação dos cargos que o integram far-se-ão por deli
beração do Tribunal, nos termos do art. I? da Lei n:' 6.581, de 20 de ou
tubro de 1978, observada a escala de niveis constante do Anexo II do
Decreto-lei n:' 1.902, de 22 de dezembro de 1981, inclusive com o acrésci
mo dos níveis 5 e 6 a que se refere o artigo 3? do Decreto-lei n? 1.445,
de 13 de fevereiro de 1976.

Art. 5? As Categorias Funcionais do Grupo-Atividades de Apoio
Judiciário, código TFR-AJ-020, do Quadro Permanente das Secretarias
do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Federal,
passam a ser estruturadas na forma constante do anexo a esta lei.

§ I? Os funcionários integrantes das Categorias Funcionais de
que trata este artigo serão posicionados nas classes a que correspon
dem as referências de que são ocupantes. Quando suprimidas tais refe
rências na nova estrutura constante do anexo, serão posicionados na
referência inicial da classe A da respectiva categoria.

§ 2? Não poderão atingir a Classe Especial funcionários em nú
mero superior a 15% (quinze por cento) da lotação global da categoria,
arredondada para a unidade subseqüente a fração acaso apurada.

Art. 6? As disposições desta lei aplicam-se, no que couber, aos
inativos da Secretaria do Tribunal Federal de Recursos.

Art. 7? As despesas provenientes do disposto nesta lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Federal de Re
cursos ou de outras para esse fim destinadas.

Art. 8? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahím Abí-Ackel

o anexo está publicado no Ir.O, de 30-6-83.





APENSO

No «Apenso» dos volumes da (Coleção
das Leia» figuram:

I - Os diplomas legais que, expedidos
em trimestres anteriores, foram publicados
no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre ao qual corresponder o volume.

11 - As retificações e republicações
publicadas durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





RETIFICAÇÃO

I - DECRETO-LEI

DECRETO-LEI N? 2.017, DE 11 DE MARÇO DE 1983

Dispõe sobre a renuncie, pela União, ao
domínio direto de áreas situadas no Munici
pio de Guarulhos, Estado de São Paulo, ne
cessárias à ampliação da Base Aérea e à im
plenteçõo do Aeroporto de Guarulhos.

(Publicado no Diário Oficial de 11 de março de 1983 - Seção I).

Retificação

No artigo I?, página 4.226, 2? coluna, onde se lê:

até o ponto n:' 17 (dezessete] confrontando com a faixa de domínio
da estrada SP-36 DF

Leis-se:

até o ponto n:' 17 (dezessete) confrontando com a faixa de domínio
da estrada SP-36 DR ...
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RETENÇÃO NA FONTE - V. Imposto de
Renda

s
SALÂRIOS - Teto - V. Remuneração

- V. Política Salarial

SEGURANÇA - Empresas de vigilância e
transporte de valores - Constituição e
funcionamento - Normas - Estabelece
(Lei n ? 7.102, de 20 de junho de 1983)

Estabelecimentos Financeiros - Dispõe
(Lei n:' 7.102, de 20 de junho de 1983)

SENADO FEDERAL - V. Técnico em Co
municação Social

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITA
çÃO - Rendimentos em Caderneta de
Poupança - Imposto de Renda - Isenta
(Decreto-lei n? 2.021, de 18 de maio de
1983)

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA-
V. Ações

SUDAM - V. Bens Importados

SUDENE - V. Bens Importados

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - V.
Remuneração

T
TAXI - Motor a àlcool - Imposto Sobre

Produtos Industrializados - Isenção 
Prorroga (Decreto-lei n:' 2.026, de I? de
junho de 1983)

TECNICO EM COMUNICAÇÀO SOCIAL
- Senado Federal - Estrutura - Alte
ra (Lei n? 7.097, de 23 de maio de 1983)

TESOURO NACIONAL - Ressarcimento
- V. Investimentos

TRABALHADOR RURAL - Casa própria
- Financiamento - Regula (Decreto Le
gislativo n:' 11, de 1983)

TRABALHO ASSALARIADO E NÀO AS
SALARIADO - V. Imposto de Renda

TRANSPORTE DE VALORES - V. Segu
rança

TRANSPORTE INTERNACIONAL TER
RESTRE - V. Atos Internacionais
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TRANSPORTES RODOVIÃRIOS - V. Re
gistro Nacional de Transporte Rodoviá
rios de Bens

TRENS-UNIDADES ELETRICOS - V.
Imposto de Importação

- V. Imposto Sobre Produtos Industriali
zados

TRIBUNAIS DO TRABALHO - V. Remu
neraçâo

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria Geral - Grupo DAS - Car
gos - Cria (Decreto Legislativo n? 22,
de 19831

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL - V. Remuneração

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS
- Secretaria - Cargos e empregos 
Cria e transforma (Lei n:' 7.107, de 29 de
junho de 1983)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
Estado do Paraná - Cargos - Cria (Lei
n:' 7.094, de 25 de abril de 1983)

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
V. Remuneração (Decreto Legislativo n:'
31, de 19831

TRIBUTAÇÃO - V. Obrigações Reajustá
veis do Tesouro Nacional - üRTN

TRIGO - Comércio - V. Atos Internacio
nais

u
UNIVERSIDADE DO PARANÁ - Viúvas

de professores - Pensão - Atualiza
(Lei n'' 7.098, de l? de junho de 1983)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - Faculdade de serviço so
cial - Fundação Vidal Ramos - Incor
pora - (Lei n? 7.100, de 13 de junho de
19831

ÍNDICE DO APENSO

A

AEROPORTO DE GUARULHOS - Areae
da União - Município de Guarulhos
(SP) - Implantação (Decreto-lei n?
2.017. de 11 de março de 1983)

B

BASE AEREA DE GUARULHOS
Áreas da União - Município de Guaru
lhos {SPl - Ampliação (Decreto-lei n:'
2.017, de 11 de março de 1983)
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I - DECRETOS-LEIS

2.D4.'l - Decreto-lei rl", 7 de julho de
1983 - f\.umenta as representaçoes
mensais dos membros do Tribunal
de Contas do Distrito Federal. Pu
blicudo no D.Q. de 8 de julho <.I",
1983. . .

2.044 - Decreto-lei de 7 d., julho de
19f\3 - Concede iSf!nção do Impos
t.o de Importação e do Imposto so
bre Produtos Industrializados nos
casos que especifica. Publicado no
V.O. de 8 de julho de 1983.

2.045 - Der:reto-lci de \.3 de julho de
1983 - Altera li Lei n" 6.703, de 30
de outubro de 1979, que t.rat,a da
política salarial, e a Lei n~ 7.069,
de 20 dO;! dezembro de H182, que digo
põ" I'\obru o reaiust.eme 'to de alu
gueres em locações residenciais,
adota m",didas no âmbito do Siste
ma Financeiro da Habitaçà!), e dá
outras providências. Puhlk.ado no
D.O. de 14 de julho de 1983.

2.046 - Decrdo-lei de 20 de julho de
1983 - Altera o limit,e estabelecido
nos artigos 1? e 2~ do De<..ret,o-lei
n~ 2.021, de 18 de maio de 1983.
Publicado no D.O. de 21 de julho
de 1~3 .

2.047 - DecrHo·lei de 20 li", julho de
1983 - Institui emprlistimo COm

pulsório para custear auxílio exigi·
do em decorrência de calamidade
pública Publicado no 1).0. de 21
de julho de 1983.
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2.048 - Dl'crdo-lci de 26 de julho de
1983 - Aumenta os limites do
Decreto-lei n- 1.312, de 15 de feve
reiro de 1974, alterados pelos
Decretos-leis n?s 1.460. de 22 de
abril de 1976, 1.562. de 19 de julho
de 1~77, 1.651, de 21 de dezembro
de 1978 e 1.756, de 31 de dezembro
de 1979, e dá outras providêncüls.
Publicado 110 D.O. de 27 de julho
de 1983.

2.049 - Decreto-lei de 1 ~ de agosto de
1983 - Dispõe sobre as contribui
ções para o Einsocial, sua cobran
ça. fiscalização. processo adminis
trativo e de consulta. " dá outras
urcvidõnclas. Publicado no D.O.
de 2 de agosto de UlAa.

2.0r,0 - Decreto-lei de 2 de agosto de
1983 - Revoga o Decret.o·lei n"
865. de 12 de setembro de 1969, que
declarou o Municipio de Santos, no
Estado de Sll.o Paulo. de interesse
da segurança nacional. e dá outras
providências. Publicado no D.O.
de 3 de agosto de 1983.

2.0<~1 - D"cn3to-iei de :'I de agosto de
1983 - Concede isenção de impos·
tos a selos e peças filatélicas, e dá
outras providências. Publicado na
V.O. de 4 de agosto de 1983.

2.052 - Decreto-lei de 3 de agosto de
1983 - Dispõe sobre as contribui·
o;ões pan. o PIS·PASEP. sua co
brança, fiscali:;;açiio, processo ad
ministrat.ivo e de consulta. e dá ou
tras providências. Publicado no
D.O. de 4 de agosto de 198.Q.
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2.Q53 - Decreto-lei de 16 de agosto de
1983 - Concede isenção da Taxa
de Melhoramento dos P{)rlOf, nOS
casos. que especifica Puhlicado no
D.O.de 17 de agosto de 1983. 18

2.05'1 - Decreto-lei de 16 de agosto de
19R3 - Restabelece o incentivo fi,;
cal de que trata o Decreto-lei n~

1.932. de :;0 de março de 1982, e dá
outras provinências. Publicado no
0.0. de 17 de agosto de 1983. Hl

2.055 - Decreto-lei de 17 de agosto de
1988 - Altera 05 Decretos-leis n~s

1.flOJ, da 18 de agosto de Jasn, e
2.085, de 21 de junho d", 19f13, dia
põe sobre 11 sucessão da autarquia
federal Superintendência Nacional
da Marinha Mercante - SUNA
MAM, c dá outras provídênctas.
Puhlicado no D.O. de 19 de agosto
de 1983 e retificado no D.O. de 22
de agosto de 1983. .. 19

2.056 - Decreto-lei de 19 de ~gosto de
1983 - Dispõe sobre li retribuiçãO
dos serviços de registro do comér
cio. e dá outra s providimcias. Pu
blieado nO D.O. de 22 de agosto de
1$183 e republicado na D.O. de 23 de
agosto de 1983. 21

2.057 - Decreto-lei de 23 de agosto de
19113 - Altera e revoga dispcait.i
vos do Decreto-lei n~ 221. d" 28 de
fevereiro de 1967. que di:;põe sobre
a proteção e estimulos it pel';ca. ai·
Lerado pela Lei n? 6.276, de I? de
dezembro d" 1975. Publicado no
no. de 24 de agosto de 1983. ,_" :'2

2.058 - Decreto-lei de 23 de ago:;lo de
I!lSS Alteru a legislaçuo do Im
pusto d", Rondu relativa a rendi
mentes uroduzirlos por caderneta
de poupança do Sistema Financei
ro da Habitação. Publicado no
D.O. de 24 de agosto de 1983. 23

2.059 Docreto-Iei de I? de ~elelllbro

do 1983 Altera a redação de dis
positivo da Lei n? ".292, de ~ de jn
nho de 1967, que dispoe sobre a
prestação do Serviço Militar pelos
Estudantes de Medicina, Furmú
ciu. Odontologiu e V"Lerinária e pe
los Medicus, Furmacêulicos, Den
tistas P. Veterinários. Publicado nO
D.O. de 2 de setemhro de 1983. .. 24

PAC

2.0GO - Decreto-lei de 12 de setembro
de 1983 - Altera li Lei Il? 6,009, de
~6 de de~"mhro de 19n, qLle dispõe
sobre a utili7.açllo e a exulora cuo
dos aeroportos, das facilidades à
nllve)';ação áerea, e dá outras pro
vidôncias. Publicudo no V.O. de:3
de setembro de 1983, 24

2.061 - Decreto-lei de 19 de setembro
de 1!l8S - Dispõe sobre alienllção
o:Ie mercad...rias sujeitas ú pena de
pcrdtmento, em especial nos c.aso>,
de c.alamidadp. púhlica, e dã outras
providênr.Ias. Publicado no D.O.
de 20 de setembro de 1983 .. ," . 26

II - DECRETOS LEGISLATIVOS

52 - Dp.c.reto Legislativo de 1983 
Ap,'ova o tp.xto do Acordo dp. Coo
peração Econômica, Científica e
Técnica, assinado entre o Governo
da República Federativa do Brasil
e o Governo Militar Federal da Re
pública b'ederul da Nigéria, em
Brasília, a 10 da j"neiro de I97~1.

Pulolicado nO no. de 4 ele julbo de
1983. 29

;,~ Decreto Legislativo de 1!l83 -
Aprova O texto do Aco-de de Coo
per-ação Cip.ntífie.1I " Tecnológica
assinado entre o Governo da Repu
bltca Federativa do Brasil e o Go
verno du República Socialista da
Romênia, em Br"sília, ti 12 de muio
de 1981. Publicado no D.O. de 17
de agost.o de 198:'1. 30

:,4 Decreto Legislat.ivo de 1983
Aprova o texto do Acordo sobre
Transporte Marítimo concluído en
tre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da
República Federal da Alemanha,
em Brasíli". a 4 de abril do 1979.
Publicado no D.O. de IR de agosto
dcJ9B:'I. 3D

55 - Decr'eto Legislativo de 1983 
Aprova o texto do Acordo de Coo
peraçaO celebrado entre o Governo
da República Federativa do Brasil
e o Governo da Rcpúblioa Argcnt.i
na para o Desenvolvimento e a
Aplicaçüo dos Usos Pacíficos da
Energia Nuclear, em Buenos Ai
ros, a 17 de maio de 1!l80. Publica
do nO D.O, de 18 de agosto de
1983. 31
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56 - Decrf!to Legislativo de 1\)83
Aprova o texto do Tratado de Deli
mitação Marítima concluído entre
o Governo da República Federatl
va do Brusil e a República Franca
sa, em Paris, " 30 de janeiro de
1981. Publicado no no. de 18 de
agosto de 1983. 31

57 - Decreto Legislativo de 1983
Aprova o texto do Decr8t.o·lei n?
;<.0;<3, de 18 de maio de 1983, que
«autorizu a conversão dos créditos
que especifica em ações de sccteda
de de "conomÍ<' mista ou empresas
públicas" Publicado no D.O. de 36
de agosto de 19:'\3. 32

,~R - Decreto Legfslat.ivo de 1983 
Aprovu o texto do Tratado de Ami
zade e Cooperaç"o ,mire O Governo
da Rf!pública Federativa do Brasil
e o Gov"'rno da República da Co·
lõmbia, concluído em Bogotá, a 12
de março de 198]. Publicado no
D.O. de 3] de agosto de 1983. 32

,,9 - Decreto Legislativo de 1983 
Aprova O texto do Convênio entre
o Governo da Ropúblicc F",d",rllti
va do Drasil e o Governo da ReI'Ú
bli~a do Equador sobre Trans
portes Murílimos, concluído em
Brasília, a 9 de fevereiro de 1982.
Publicado no n.0. de 31 de ugO':lto
de 1983. 33

tiO - Decrelo Legislativo de 1983 
Aprova o texto do Acordo ",ntre O

Governo da RepÍ>bliea Fedcrativu
do Braail-e O Govf!rno da Repúbli
ca da Finlândia sobre Cooperaçac
Econômica e Industrial, celebrado
Cm Brastha, a 5 de novembro de
1981. Publicado no V.O. de 31 de
agol>t.o de 1983 34

61 - Decreto Legtalativo de 1983 _
Aprova o texto do Decreto-lei n
2.026, de I? de junho de 1983, que
"prorroga o prazo previsto no arti
go 6? do Decrelo-lei fl~ 1.!J44. de 15
de junho d€ 1982>1. Publicado no
D.U. de 31 de agost.o de j 983. 34

62 - Decret.o Ler:i~lativo de 1983
Aprova o texto do Docrelo·l",i n~

2.029, de 9 de junho d€ 198.~, que
"altera a legislação do imposto de
rcndll das pessoas jurídicas, f! dá
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outras previdências». Publicudo
no D.O. dBBd"sBtemhl'ode 1983. 35

63 - Decreto L8gislativo de 1983 
Aprova o texto do Decreto·lf!; nO
2.030, de 9 de iunho de 1983, que
"altera a kgi;;luçuo do Imposto de
Jt""da,,, Public"du no D,O. de 8 de
sotombrc de 1983. 35

f,4 - Decreto Ll'gislalivt) de 1983 
Aprova o texto do D~cr",Lo-lei n~

2.031, de 9 d" junho de 198:1, que
"altera a legtelaçao do Impo"t.n de
Renda relativa a instituiçôas f'ínan
ceirua». Publicado no D.O. de 20 de
setembro de ]983. 36

6:' - Decrl'lo Legislutivo de 19~3 
Aprova o texto do D~cr~to·lei n~

2.032, de junho de 1983, Que «dis
põe sobra <1 r"""<lreimento, pelo Te>
souro Nacional, de investimentos
realizados nas regiões semí-ârjdas
do Nordeste. e dá outras providên
cimi. Publicado no D.O. de 20 de
setembro de 1983. 36

65 - D,:,crdo Legi':llativo de 1983 
Aprova o t.exto do Acordo de Coe
peração Cultural, Científica c Téc
nica entre ú Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo
da Rcpúbtica do Mali. concluido
em Brasília, a 7 de ouLubro de
1981. Public<ldo no 0.0. de 21 de
setembro de 1983. 86

67 - Decreto Legislativo de 1983 
Aprova o texto do Decreto-lei n~

2.027, de 9 de junho de 1983, que
«alleru a 1cgisl<'çuo do Imposto de
Renda sohre rendimentos de aplica·
ções financ"iras de curto pmzo. e
dá outras providências. Publicado
noV.U. de 21 de setembro de 1983 e
retificado no D.O. de 26 de setem-
brode1983. 37

llf! - Decr",to Legislativo de 1983 
Aprova o texto do Decreto-lei n~

2.031, de 20 de junho de 1983, que
«altera os limites do beneficio fis
cal instituido pelo Dcer",to-I",i n~

1.358, de 12 de nOv"m bl'O de 1974, e
dá outras providências. PublicD:do
no D.O. de 21 de setembro de 1983. 37

69 Decreto Legislativo de 1983 -
Rejeita o texto do Decrete-lei n~

2,024, de 25 de maio de 1983, que
"dá nOva redação ao urtigo 2? da
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Lei n? 6.708. de 30 de outuhro de
1979, que dispõe sobre a correção
lIutom>itica do~ salários. modifica
a I)oliticll salarial, e dã outras pro
vidt'!nr.ias~. Publicado no D.O. de
27 de satam bro de 19S3.

70 - Decreto Legislativo de 19113 
Aprova o texto do Decreto-lei n?
2.025, de 30 de muio de 1983, que
«institui a tllxa de fiscaliaacão dos
produLos controlados pelo Ministé
rio do Exército. e dã outras provi
dt'!nc.ias~. Publicado no D,O. d" as
de setembro de 1983.

III - LEIS

7.HJ8 _ Lei de !i de julho de 1983 
Acrescenta dispositivo ao art. 487
da Conl;Olidaçào das Leis do Tnl·.
halho, aprovada p"lo Decreto-leI
n:' 5.452, de I" dA maio de 1943,
dispondo sobr", a c.oncessãl! d~ avi
so prévio na despedida md,ret.a.
Pubhcuda nO D.O. de 6 Jc jnlho de
1983. . .

7.109 - Lei de 5 de julho de 1983 
Autoriza o Governo do Distrito
Federul a cont.rat.ar operação de cré
dito no valor de CrS 8.304 .089.820,00
(oito bilhões, trezentos e quatro
milhões oitenta e nove mil, otto
centos ~ vinte cruzeiros). Publica
danoD.O dc6dejt1lhode1983.

7.110 - Lei ao 5 de julhn de 1983 
Retifica. sem ônus. a Lei n? 7.054,
de 6 de de7.emhro de 1982, que esti
ma a Receita e fixa a Despesa do
Di"trito Federal para o cxcr....icio
financeiro de 1983. Publicada nO
D.O. de 6 de julho de 198~.

7.111 - Lei de 5 de julho d" 1983 
Autoriza o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária 
INCRA. a doar imóvel que meneio
na. Publicada no D.O. de 6 de ju
lho de 1983, ...

7.112 _ Lei de õ de julho de 19f!3 ~
Altera a estrutura da catecoría
funcional de Técnico de Censura
do Grupo-Policia Federal, constan
te do Anexo IV do Decreto-lei n~

1.820, de 11 de dezembro de HISO.
publicada no D.O. de 6 de julho d"
19113 , .
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7.113 ~ Lei de () d" julho de 1983 
Dispõe sobre a atuaJi?ação e rea
justamento continuo do valor do
sdo n que se refere a Lei n? 909, de
8 de novembro de 1949, destinado a
obter recursos para assistência 11
prole dos Hansenianos. Publicada
no D.O. de 7 ,k julho de 19~3 .

7.114 - Lei de j v de agosto d", 1983
Autoriza o Poder Executivo a abrir
aO :Minist..irio da Justiça o crédito
esp"cial de até Crs 1.000.000.000,00
(um bilhilo de cruzeiros), para O

fim que esp~çif;cu. Publica<la no
D.O. de 18 de agosto d2198J.

7.115 - Lú de 29 de agosto de 1983 
ni~"õL' ,;obre prova documental
nOs r.asos que indica. e dá outras
providências. Publtcadu no D.O.
de 30 de agosto de 198~.

7.116 - Lei de 29 de agosto de 1983
Assegura validade lla"ional às Car
teiras de ldentidadp, regula S\Ja ex
pedição, e dá outras provtdêncíus.
Publicada no D.U. de 30 de uJ;osto
de 198:1.

7.117 Lei de 29 de agosto de 1983-
Autos-iaa o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Educação e Cul
tura 'crédito especial de utê Crs
552.378.000,00 (quinhentos e cin
qüanta e doi,; milhõ",", trezent.os e
sctentu e oito mil cruzeiros) para o
fim que espec.ifica. Publicada no
D.O. de:lO de agosto de 1983.....

7.11f!- Lei d" 29 de agosto de 1983 
Autoriza a doação, ao Estado de
Goiás, do imóvel que menciuua, si·
tuadc no Municipio de Pedro Afon
so, naquele Estado. Publicada no
D.O, de 31 de ago~to de 1983.

7.119 - Lei de 30 da agosto de 1983
Altera a composição e a organiza
ção interna dos Tribunais Regio
nais do Trabalho que menCÜ;Hltl,
cria cargos. e dá outrus providên
etas. puhlieada no D.O, de 31 de
agosto do 1983.

7.120 - Lei de 30 de agosto de 1983 
Dü,poe sobre a criação e extinção
de cargos na Secretaria do Tribu
nal Superior do Trabalho, e dá ou·
tres providências. Publicada nO
D.O. de 31 de agosto de 1983.
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7.121 - Lei de 8 de setembro de 1983
Alteru a redução do li 2? do art..

709 da Consolidação úas Lús do
Trabalho, aprovada pelo Decreto
lei n? 5.452, de l.? de maio de 1943.
Publicada no V.O. de 9 de setem
bro de 1933 e retificada no D.O. de
13 de setembro de 1983.

7.122 - Lei de 12 de setembro de 198.1
~ Dispõe sobre a emissão de uma
serie ~special de selos, comemora
tiva do centenário dO'l GO'ltlilio Var
gas. Publicada no D.O. de 13 de se·
tembro de 1983 .

7.121> - Lei de 12 de setembro de 198<>
Revoga o art. 93 e o inciso 1 do

art. 120 da Lei n~ 5.988, de l'I de
dezembro de 1973, Publicado no
D.O. de 13 de setemhro de 198.1.

7.124 - Lei de 19 de sO'ltembro de 1983
- Autoriza o Poder Executivo a
abrir créditos suplementares até Q
limite de Crs 1.~W3.900.000.000.UO

(UlIl trilhÜQ, novecentos e três bi·
lhaes c novecentos milhões de cru
zeiros), e dá outras providêndas.
Publicada no D.O. de 20 de setem-
bro de 1983 .

7.125 Lei de 26 de setembro de 1!.lS~

- R",ujusta os atuais valeres de
vencimentos e proventos dos servi·
dores ativos e inalivo~ do Senado
Federal, f'. dé outras providências.
Publicada no D.n. de 27 de setem-
bro de 1983. . .

7.1211 - Lei d", 2B de setembro de 1983
- Reajusb os valor",,, de venci
mentos, salários e proventos dos
servidores da Câmara dos Deputa
do~, e dá outras providencias. Pu-
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blicada no no. de 27 de setembro
de 198.1.

ÍNDICE DO APENSO

I - DECRETOS-LEIS

2_040 - Decreto-lei de 30 de junho de
1983 -- Alten' " legisla.;ào do im
posto de Renda, e dá outras provi
dências. Publicado no D.O. de 1~

de julho de 19&1.

2.041 - Decreto-lei de 30 de junho de
1983 - Prorroga o estimulo à capi
talização de empresas de que trata
o Decreto-lei n~ 1.892. de 16 de de
zembro de 1981. Publicado no D.O.
de I? de julho de 1983 ..

2.042 - Decrct.o-Iei de 30 de junho de
19R3 Altera dispositivos do
Decreto-lei n? 1.070, de 3 de dezem
bro de 1969, que r.omplementou 11

redação do artigo 6? do Decreto·lei
n- 185, de 23 de fevereiro de 1967,
que estabelece normas para a con
trataçãc de obras ou serviços du
Governo Federal. Publicadc no
D.O. de J? de julho de 19H3.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

E ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

I - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 2.043, DE 7 DE ,JULHO DE 1983

Aumenta as represeateções monsuie
dos membros do Tríbunul de COIltlls do
Distrito Federal.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI!, da Const.ituieão,

DECRETA:

Art. I? As rep reaent.açõas mensais constantes do anexo que
acompanha o Decreto-Ieí n? 1.996, de 30 de dezembro de 1982, em rela
ção aos Conselheiros do Tribunal de Contas do Distrito Federal, ficam
aumentadas em 20 (vinte) pontos percentuais, a partir de 29 de março
de 1983.

Art. 2? As despesas decorrentes da aplicação deste decreto-lei
correrão à conta das dotações constantes do Orçamento do Distrito Fe
deral.

Art. 3? Este dccrcto-Iet entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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DECRETO-LEI N? 2.044, DE 7 DB JULHO DF: 1983

Concede isenção do Imposto de Impor
tuçiiu ti do Imposto sobre Produtos Iruius
triulizildos nos casos Q'''-' especifica.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constltuícão,

DECRETA:

Art. l? Ficam isentos do Imposto de Importação e do Imposto so
bre Produtos Industrializados os equipamentos, partes, peças e compo
nentes importados por empresas contratadas pela Empresa Brasileira
dos Transportes Urbanos - EBTU, quando incluídos em Acordo de
Parttcfpaçao celebrado com a indústria nacional, destinados à fabrica
cão, instalação ou fornecimento dos sistemas elétricos e de trens
unidades elétricos para os Projetos de Trens Metropolitanos de Belo
Horizonte (MGl e Recife (PE), e pagos com recursos oriundos de finan
ciamentos externos da longo prazo, em decorrência de Acordos de Go
verno celebrados com a França, Alemanha e Inglaterra.

Art. 2;' O Ministro da Fazenda poderá baixar os atos normativos
necessários à aplicação do disposto neste decreto-lei.

Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasüía, 7 de julho de 1983: 162;' da Independência c 95? da
República.

JOÃO FIGURIR.F.DO
Emene Galvêas
Cloraldino Soares Severo
Delfim Netto

D.J:;CltETO-LEI N? 2.045, DE 13 DE JULHO DE 1983

Altera a Lei n," 6.7CJ8, de SCJ de outubro
de 1979, que tl·l1la du l)(J!iticl1 sulurial. e .!I

f,e; ll." 7.069, de 20 de dezembrQ de 1982, que
dispàe sabre o majlIl,tampntn dp allIguere;;
em loca.ções residenciais, edote medidas nO
ámbita do 8istema Fíneaceíro da Habita
çilo, e dá oulrl1s provídêncíes,

O PltESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere {} artigo 55, item I, da Constituição, ouvido O Conselho de Segu
rança Nacional, e
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Considerando que as perspectivas da política econômica para os
próximos anos estão a exigir a efetiva participação do povo brasileiro
no programa de estabilização da economia nacional, conforme expresso
na Mensagem Presidencial ao Congresso Nacional no ano em curso;

Considerando que, apesar dos resultados favoráveis produzidos pe
las recentes alteracóes na política econômica, permanecem os fatores de
estrangulamento impostos à economia brasileira pela crise internacio
nal, que põem em risco a Segurança Nacional;

Considerando a necessidade de se evitar o agravamento do proble
ma do desemprego, sobretudo nas faixas salariais mais baixas, como
conseqüência indesejável do programa de combate à inflação, funda
mental para assegurar a manutenção da tranqüilidade e harmonia
polítiea e social, essenciais à Segurança Nacional;

Considerando ser indispensável a adoção de medidas incisivas,
ainda que transitórias, no programa de saneamento econômico, a fim
de se evitar a deterioração da situação financeira, suscetível de afetar a
Segurança Nacional;

Considerando que o êxito do programa de recuperação econômica
depende substancialmente de uma política consistente de rendas, a fim
de se distribuir com justiça os ônus decorrentes do processo de ajusta
mento;

Considerando a urgência e o interesse público relevante da maté-
ria,

DECRETA:

Art. I:' No período de I? de agosto de 1983 a 31 de julho de 1985,
os dispositivos adiante indicados, da Lei n? 6.708, de 30 de outubro de
1979, com as alterações posteriores, passarão a vigorar com a seguinte
redação:

«Art. 2? A correção efetuar-se-á multiplicando-se o mon
tante do salário ajustado por um fator correspondente a 0,8 da
variação semestral do índice Nacional de Preços ao Consumidor

INPC.

§ 1e
§ 2?

§ 3? Em caso de força maior, ou de prejuízos comprova
dos, que acarretem cr-ítica situação econômica e financeira à em
presa, será lícita a negociação da correção, mediante acordo co
letivo, na forma prevista no Título VI da Consolidação das Leis
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do Trabalho. ou, na hipótese de dissídio, poderá a correção ser
estabelecida por sentença normativa, que concilie os interesses
em confronto.»

"Art. 11. Além da correção prevista no artigo 2~. poderá
ser estipulado por convenção, acordo coletivo ou sentença nor
mativa, um acréscimo com fundamento no aumento da produti
vidadc. da categoria, tendo por limite a variação do produto real
per capita, ocorrido no ano anterior e fixado por ato do Poder
Executivo.

§ Ie

§ 2?

§ 3?

§ 4~ .................... ,"

Art. 2~ No período a que alude o artigo anterior, o dispositivo
adiante indicado, da Lei n? 7.069, de 20 de dezembro de 1982, passará a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1? O reajustamento dos alugueres das locações reeí
denctaís não ultrapassara 80% (oitenta por cento) da variação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC."

Art. 3:' No período compreendido entre I:' de julho de 19113 a 30 de
junho de 1985, o percentual de reajustamento das prestações mensais
devidas pelos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação não exce
derá a 80% (oitenta por cento) da variação nominal do indice Nacional
de Preços ao Consumidor - IN PC, ocorrida nos períodos compreendi
dos entre o último reajustamento das prestações e () mês estabelecido
para o novo reajustamento.

Art. 4:' A aplicação do disposto no artigo anterior dependerá de
requerimento do mutuário e, para os contratos que estabeleçam periodi
cidade anual de reajustamento. da adoção de periodicidade semestral.

Parágrafo único. Os saldos devedores eventualmente existentes e
decorrentes da opção exercida nos termos do caput deste artigo serão
resgatados pelos mutuários após o término dos prazos contratuais
atualmente vigentes, mediante aditamento contratual a ser pactuado.

Art. 5? O Mini~tro do Interior poderá expedir os atos necessários
à execução do disposto nos artigos 3:' e 4:' deste decreto-lei.
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Art. 6? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção. revogadas as dfsposiçoes em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1983; 162~ da Independência e 95~ da
República.

JOÂO FTGUEIREDO
Jbrahim Abi-Ackel
Meximieno Fonseca
Walter Pires
R. S. Guerreiro
Ernane Galvêas
José Carlos Dias de Freitas
Ángelo Amaury 8iábile
Esther de Figueiredo Ferraz
Murilío Macêdo
Délio Jardim de Mattos
Waldir Mendes Arcoverdc
Camilo Penna
Cesar Cals
Mário Andreazza
H. C. MaLtos
Hélio Beltriio
Rubem Ludwig
Leitão de A breu
Octâvio Aguiar de Medeiros
Waldir de Vasconcelos
DeWm Netto
Danilo venuuiui

DECRETO·LEI N? 2.046, DE 20 DE JULHO DE 1983

Altera o limite estubc1ecido nos f/r!igos
10 c 2.° do Decreto-Jcf rI,"2.021, de 18 de maio
de 198.1.

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o arti
go 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O limite de que tratam os artigos I? e 2? do Decreto-lei n:'
2.021, de 18 de maio de 1983, fica elevado de 2.000 (duas mil) oaee.a.suu
(três mil e quinhentas) Unidades Padrão de Capital - UPC.
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Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 1983; 162~ da Independência e 9."i? da
República.

AURELIANO CHAVES
Emene Galvêas
Mário Andreazza
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.047, DE 20 DE .JULHO DE 1983

institui empréstimo compulsório oeru
custear auxilio exigido em d!'corrcJlâu de
calmnidlJde pública.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o disposto nos artigos 55, item 11, e 113, § 3?, da Constituição e no artigo
15, item lI, do Código Tribulário Nacional,

DECRETA:

Art. I? l1: instituído, na forma deste 'decreto-lei, um empréstimo
compulsório para atender caso de calamidade pública.

Art. 2? O empréstimo será exigido, pela União, da pessoa física
que tenha obtido, a título de ingressos isentos, náo tributáveis ou tri
butados exclusivamente na fonte, pela Iegialação do imposto de renda
no exercício financeiro de 1983, ano-base de 1982, importância total su
perior a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros).

Parágrafo único. São excluidos dos ingressos a que se refere este
artigo os valores correspondentes aos bens sobre os quais recaia direito
de usufruto, uso IIU habitação.

Art. 3? O valor do empréstimo é equivalente a quatro por cento
da quantia que exceder o limite estabelecido no artigo anterior.

§ l? Em nenhum caso, o valor do empréstimo poderá ultrapassar
{) limite máximo de dois por cento do valor do patrimônio líquido do
mutuante, nem a quantia de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de cru
zeiros).

§ 2? Para os efeitos deste decreto-lei, presume-se como patrimô
nio líquido a diferença entre o valor total dos bens e dos créditos do
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mutuante e o valor total das suas dividas, conforme apuracão feita na
dedaração de bens correspondente ao exercício financeiro de 1983, ano
base de 19S2, para fins de imposto de renda.

ArL 4~ O empréstimo deverá ser realizado em quatro parcelas
iguais, mensais e sucessivas, a partir de 20 de setembro de 1983.

Art..')~ O empréstimo será restituído em quatro parcelas iguais,
mensais c sucessivas, a partir de setembro de 198G, atualizado moneta
riamente.

Parágrafo único. A atualixacão monetária prevista neste artigo
cot-reepcndcr á a quarenta por cento da variação dos preços, segundo o
Indíce Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, multiplicado pelo
fator 0,8 (oito décimos).

Ar t. 6? A falta de rcalização de qualquer parcela do empréstimo,
nos prazos fixados neste decreto-lei, implicará automática inscrição,
como dívida não tributâria, na forma do dispas Lo no artigo 39 da Lei n"
4.320, de 17 de março de 1964, com a redação que lhe deu o artigo 1~' do
Decreto-lei n" 1.73fi, de 20 de dezembro de 1979, do total ou do saldo re
manescente, acrescido da multa de cem por cento, sobre o valor corrigi
do monetariamente segundo as regras aplicáveis aos débitos fiscais, pa
1'0. efeito de cobrança executiva.

Parágrafo único. Cabe à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
promover a inscrição da dívida de que trata este artigo,

Art. 7? Cabe ao Ministro da Fazenda praticar os atos necessários
à execução deste decreto-lei e ao Secretário da Receita Federal expedir
os avisos de cobrança do empréstimo.

Art. 8~ Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica-
cão.

Brasília. 20 de julho de 1983; 162? da Independência e 9G? da
República.

AURELIANO CHAVES
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.04.'1, DE 26 DE JULHO DE 1983

Aumentll os ttmties do lJecreto-lei n."
1 312, de 15 de fevereiro de lrJ74. Illterlldo'i
pelO$ DevretosIeis n."s ],46(), de 22 de abril
de 1976, 1.f>62. de 19 de julho de 1977. 1.6fi[,
de 21 de dezembro de J978, e I. 756, ri" JI ri"
dp7."mbro de 197.9, P dá n"t,-as providências.

o VICE- PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Hcp ú blica, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 55, item TT, da Constituição,
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DECRETA:

Art. 1? Os limites a que se referem os itens 1 e 11 do artigo 1~ do
Decreto-lei n y 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, alterados pelos
Decretos-leis nss 1.460, de 22 de abril de 1976, 1.562, de 19 de julho de
1977, 1.6,'», de 21 de dezembro de 1978, e 1.756, de 31 de dezembro de
1979, ficam aumentados em 40% {quarenta por cento}.

Parágrafo único. Os limites fixados neste artigo. para os valores
do principal dos contratos de financiamento externo, serão corrigidos
monetariamente, no início de cada mês, com base nos índices adotados
para as Obrigações Heajustavcis do Tesouro Nacional.

Art. 2~ O limite a que se refere o artigo 8:' do Decreto-lei n:' 1.312,
de 15 de fevereiro de 1974, fica aumentado para 40% (quarenta por cen
to) sobre a média anual do valor das exportações brasileiras realizadas
nos últimos 3 (tres) anos anteriores ao da contratação do financiamen
to.

Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Braaílí a, 26 de julho de 1983; 162? da Independência e 95? da
Repúhlica.

AUltELIANü CHAVES
Bmene Geívôes
lJelfim Netto

DECRETO-LEI ~~ 2.049, DE 1:' DE AGOSTO DE 1983

DiSPQC sobre as cotüríbuiçõev pure o
FINSOCIAL, SUII cobrança. fiscaláaçiio,
processo edmínisiretivo c de consulta, e dJ
outras providências.

o VICE-PRESIDENTE DA REPúBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o arti
go 55, item TI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? OS valores das contribuições para o Fundo de Investimen
to Social - FTl\SOCIAL, criado pelo Decreto-lei n" 1.940, de 25 de
maio de 1982, quando não recolhidos nos prazos fixados, serão cobra
dos pela União com os seguintes acréscimos:

I - atualização monetária, nos termos do artigo 5? e seu
§ l~ do Dccrcto-Ict n:' 1.704, de 23 de outubro de 1979, com a re
dação dada pelo artigo 23 do Decreto-lei n:' 1.967, de 23 de no-
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vembro de 1982, ressalvada a hipótese prevista no parágrafo
único do presente artigo;

11 - juros de mora, segundo o disposto no art. 2? do
Decretn-lei n:' 1.736, de 20 de dezembro de 1979;

UI - multa de mora, na forma do parágrafo único do art.
1':' do Decreto-lei n'? 1.736, de 20 de dezembro de 1979, combinado

com o § 4'? do artigo 5? do Decreto-lei n" 1.704, de 23 de outubro
de 1979;

TV - encargo legal de cobrança da Dívida Ativa de que
tratam o artigo 1~ do Decreto-lei n:' 1.025, de 21 de outubro de
1969, e o artigo ·3? do Decreto-lei n'' 1.645, de 11 de dezembro de
1978.

Parágrafo único. Quando as contribuições tiverem por base de
cálculo o imposto de renda devido, ine1usive adicionais, ou como se de
vido fosse, a atualização monetária aludida no item I deste artigo obe
decerá, no que couber, às disposições dos artigos 2? a 6? do Decreto-lei
n? 1.967, de 23 de novembro de 1982.

Art. 2;' Observada a legislação específica, as receitas menciona
das no artigo I? do presente decreto-lei serão arrecadadas pelo Banco
do Brasil S.A., pela Caixa Econômica Federal e pelos agentes creden
ciados, para crédito do FINSOCIAL, e repassadas ao Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social, para aplicação.

Parágrafo único. O previsto na parte final do caput não se aplica
ao encargo legal da cobrança da Dívida Ativa, referido no item IV do
artigo 1~, cujo produto será integralmente recolhido ao Tesouro Nacio
nal, como receita não vinculada da União.

Art. 3? Os «ontribuintes que não conservarem, pelo prazo de dez
anos a partir da data fixada para o recolhimento, os documentos com
probatórios dos pagarnent.os efetuados e da hase de cálculo das coru.ri
buições, ficam sujeitos ao pagamento das parcelas devidas, calculadas
sobre a receita média mensal do ano anterior, deflacionada com base
nos índices de variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Necto
nal , sem prejuízo dos acréscimos e demais cominações previstos neste
decreto-lei.

Art. 4~ Nos casos de declaracão inexata ou omissão no dever de
declarar, aplicar-se-á multa de cinqüenta por cento sobre o valor origi
nário da contribuição devida, excluída, nesse caso, a multa de mora de
que trata o item III do artigo I?

Art. 5? Compete à Secretaria da Receita Federal a fiscalização do
recolhimento das contribuições e seus acréscimos para o FINSOCIAL.

Parágrafo único.
convênios com outros

A Secretaria da Receita
órgãos e entidades para

Federal poder-é celebrar
a execução da fiscaliza-
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çán de que trata este artigo, observadas as diapoaicões lefl;ais pertinen
tes e a existência de dotação orçamentária própria.

Art. 6~ O órgão Fiscalizador enviará as Procuradorias da Fazenda
Nacional os demonstrativos de débitos relativos às contribuições e seus
acréscimos de Que trata este decreto-lei, acompanhados de prova de de
claração, para fins de apuração, inscrição c cobrança da Dívida Ativa
no interesse do .FINSüCT AL, observada a Iegislacão específica.

Parágrafo único. A Procuradoria Geral da Faeenda Nacional po
dera celebrar convênios com outros órgãos ou entidades para execução
do processo de apuração, inscrição c cobrança da Dívida Ativa de que
trata este artigo, observadas as disposições legais pertinentes e li exis
tência de dotação orçamentária própria.

Art. 7? As infrações à Icgís lação relativa às contribuições a que
se refere este decreto-lei serão apuradas mediante. processo administra
tivo, que terá por base ° auto, quando decorrer do serviço de fiscaliza
ção, ou a representação, quando decorrer do serviço interno das repar
tições (lo Banco do Brasil S.A. e da Caixa Econômica Federal.

Art. 8? O processo administrativo de determinação e exigência
das contribuições para o FINSOCIAL, bem como o de consulta sobre a
aphcacao da respectiva legislação, serão regidos, no que couber, pelas
normas expedidas nos termos do artigo 2? do Decreto-lei n:' 822, de 5 de
setar» bro de 1969.

Art. 9? A ação para cobrança das conn-ibuições devidas ao
FTNSOCIAL prescreverá no prazo de dez anos, contados a partir da
data prevista para seu recolhimento.

Art. 10. O Ministro da Fazenou poderá autorizar, no tocante às
contribuições de que trata este decreto-lei;

T - a redução ou o cancelamento de multas ou penalida
des, desde que satisfeitos, cumulal.ivamente, os seguintes requi
sitos:

a) em decorrência da situação excepdonal do devedor, não
possa ser efetuada a cobrança do débito sem grave prejuízo pa
ra a manutenção ou desenvolvimento de suas atividades empre
sariais;

b) seja de interesse econômico-social a continuidade das
atividades empresariais do devedor;

c) esteja configurada a nossihilidade de o recolhimento dos
créditos supervenientes vir a efetuar-se com regularidade;

TI - o parcelamento de débitos em até sessenta prestações
mensais c consecutivas, sob as condições que estabelecer, ob
servado, no que couber, o disposto no artigo 11 do Decreto-lei
n~ 352, de 17 de junho de 1968, e nos artigos 5? e 6~ do Decreto
lei n:' 1.181, de 12 de agosto de 1971.
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Parágrafo único. A faculdade prevista neste artigo alcança os dé
bitos em fase de cobrança executiva e se aplica, inclusive, ao encargo
legal de cobrança da Dívida Ativa, referido no item TV do art. l~ deste
decret.o-lei.

Art. 11. Exigir-se-á prova de inexistência de débitos das conte-i
buícões sociais de que trata este decreto-lei, exclusivamente, nas hipó
teses referidas no artigo 1:" e observado o disposto nos arts. 3:" e 4:",
cuput , do Decreto-lei n:' 1.715, de 22 de novembro de 1979.

Art. 12. O Poder Executivo, através do Ministro da Fazenda, po
derá expedir instruções para execução do presente decreto-lei, inclusi
ve referentes a:

I - prazos de apresentação, forma e conteúdo de declara
ção do contribuinte e prestação de informações adicionais no in
teresse da Administração;

II --- prazos e forma de recolbimento das ccntr-ibuicôes e
seus acréscimos;

III - processo administrativo e de consulta;

IV - procedimentos de anistia, remissão e parcelamento
de débitos.

Art. 13. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as d is pos ições em contrário.

Brasília, I? de agosto de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

AURELIANO CHAVES
Ernane Galvêas
Deltim Netto

DECRETO·LEI N~J 2.050, DE 2 DE AGOSTO DE 198.~

Revoga o DRcn'to·/"i o." 865, dI..' 12 de
setembro de 1969, que dRd.11"O" o Mu
nicípio de Santos, no Estado de S;io Paulo,
de interesse da segurança nacional e dá ou
trw; providêll(:ius

o VICE-PRESIDENTE DA REPIJBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Repúbliea, no uso das et.ribuições que lhe confere o
artigo 55, item I, da Constituição Fp.deraJ. ouvido o Conselho de Segu
rança Nacional;

Tendo em vista a existência de determinação pres idencial no sent.i
do de serem ultimados os trabalhos concemantss à reavaliação dos mu
nicípios que devam ser considerados de interesse da segurança nacio
nal e,
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Considerando que, no tocante ao Município de Santos, Estado de
São Paulo, os estudos preliminares já indicaram a conveniência e Opor
tunidade de excluí-lo daquela caracterização, () que vem ao encontro de
propósito anteriormente manifestado pelo Presidente da República,

DECRETA:

Art. l~ Fica revogado o Decreto-lei n" 865, de l~ de setembro de
1969, que declarou o Município de Santos, no Estado de Sao Paulo, de
interesse da segurança nacional.

§ l~ O disposto neste artigo terá eficácia a partir da posse do Pre
feito e Vice-Prefeito eleitos.

§ 2? Até a posse dos eleitos permanecerá o regime de prefeito no
meado, na forma da legislação que disciplina a matéria

Art. 2? A Justiça Eleitoral disporá sobre a eleiçao e posse do Pre
feito e 'licc-Prefeito do Município de Santos, Estado de São Paulo, cu
jos mandatos findarão juntamente com os dos Prefeitos e Vice-Prefeitos
eleitos em 15 de novembro de 1982.

Art.:3? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
cao. revogadas as díapoaicôes em contrário.

Brasília, 2 de agosto de 1983; 162? da Independência e 95? da
Rapú hlica.

AURELIANO CHAVES
Lbrsbím Abi-Ackel
Dsntlo Venturini

DECRETO·LEI N~ 2.051, DE :3 DE AGOSTO DE Hl83

CrmcRdR isenção de imp().~t()S a selos e
peças filatélicas, e da outras providências.

o VICR·PRRSIDRKTR DA REPÜRLTCA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o arti
go 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? É concedida iecnçâc dos impostos de importação e sobre
produtos industrializados aos selos, peças filatélicas e materiais de uso
filatélico de procedência estrangeira que forem trazidos por comercian
tes filatélicos e administrações postais estrangeiros para participar do
evento «Brasiliana 83», patrocinado pela Empresa Brasileira de Cor-
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retos e Telégrafos, a se realíaar no Brasil, no período de 29 de julho a 7
de agosto de 1983.

§ 1~ A isenção de que trata este artigo somente alcançará os se
los, peças filatélicas e materiais de uso filatélico que forem vendidos,
em uma ou mais unidades, no recinto das exposições vinculadas ao re
ferido evento.

§ 2~ O Ministro da Fazenda especificará as mercadorias que serão
beneficiadas pela ísencão e estipulará um limite de valor global, para
gozo de benefício, não superior a US$ lõO,OOO.OO (cento e cinqüenta mil
dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda, cabendo à Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos fixar a forma de sua distri
buição aos beneficiários.

Art. 2? As mercadorias a que se refere o artigo I?, que forem ven
didas no recinto das exposições, dentro do limite de isenção fixado, fi
cam dispensadas da exigência de Guia de Importação

Art. 3? Irrdeperule de Guia de Exportação e saída, do t.erriLório
brasileiro, de selos, peças ülaténces e materiais de uso ttlatclico, nacio
nais ou nacionalizados, que forem vendidos no recinto das menciona
das exposições.

Art. 4:' Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrario.

Brestlia, 3 de agosto de 1983; 162~ da Independência e 95? da
República.

AURELIANO CHAVES
Brruuie Golvées
H. C. Mattos

DECRETO-LEI ~? 2.052, DE 3 DE AGOSTO DE 1983

Dispo", sobre as contribuú;oes para o
PIS-PASEP. "'U," cobrança, tieculieeçao,
Pl'oc"'5Sn administraíivo I! dI! consulta, e da
fl"t"as provirlÃlu:ias_

O VICE-PRESIDE~TE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o arti
go 55, item 11, da Const.ituieao,

DECRETA:

Art. I? OS valores das contribuições para o Fundo de Participa
ção PIS-PASEP, criado pela Lei Complementar n:' 26, de 11 de setem
bro de 1975, destinadas à execução do Programa de Integração Social
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- PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor PÚ
blico - PASEP, instituídos pelas Leis Complementares n-s 7 e 8, de 7
de setembro e 3 de dezembro de 1970, respectivamente, quando não reco
Ihidos nos prazos fixados. serão cobrados pela União com os seguintes
acréscimos:

I - atualização monetária, nos Lermos do artigo G? e seu
§ l " do Decreto-lei n? 1.101, de 2a de outubro de 1979, com a re
dação dada pelo artigo 23 do Decreto-lei n:' 1.967, de 23 de' no
vembro de 1982, ressalvada a hipótese prevista no parágrafo
único do presente artigo;

II - juros de mora, segundo o disposto no artigo 2? do
Decreto-lei n" 1.736, de 20 de dezembro de 1979; •

UI - multa de mora, na forma do parágrafo único do arti
go l~ do Decreto-lei n~ 1.736, de 20 de dezembro de 1979, combi
nado com o § 4~ do artigo 5~ do Veneta-lei n:' 1.701, de 23 de
outubro de 1979;

IV - encargo legal de cobrança da Dívida Ativa, de que
tratam o artigo I:' do Decreto-Ieí n:' 1.025, de 21 de outubro de
1969, e o artigo 3? do Dacreun-Iei n~ 1.64fi, de 11 de dezembro de
1978.

Parágrafo único. Quando as curitribuiçôas tiverem por base de cál
culo o imposto de renda devido, inclusiva adicionais, ou como se devi
do fosse, a atualização monetária aludida no item I deste artigo obcdc
cerá , no qUH couhar, às disposições dos artigos 2~ a 6? do Decreto-lei n"
1.967, de 23 de novembro de 1982.

Art. 2~' Observada a legislação específica, as receitas menciona
das no artigo I? do presente decreto-lei serão arrecadadas pelo Banco
do Brasil S.A., pela Caixa Econômica Federal e pelos agentes crcden
ciados , para crédito do Fundo de Part.icipação PIS·PASEP, e repassa
das ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico P. Social para
aplicação.

Parágrafo único. O previsto na parte final do caput. não se aplica
ao encargo legal de cobrança da Dívida Ativa, referido no item IV do
artigo l?, cujo produto será integralmAnte recolhido ao Tesouro Nacio
nal, como receita não vinculada da União.

Art.. 3? Os cont.ribuintes que não conservarem, pelo prazo de dez
anos a partir da data fixada para o recolhimento, os documentos com
probatórios dos pagamentos efetuados e da base de cálculo das contri
buícoes, ficam sujeitos ao pagamento das parcelas devidas, calculadas
sobre a receita média mensal do ano anter-ior, defl acionada corri base
nos índices de variação das Obrigações Reajuatáveis do Tesouro Nacio
nal, sem prejuízo dos acréscimos e demais cominações previstos neste
decreto. lei.
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Art.. 4? Nos casos de declaração inexata ou omissão no dever de
declarar, epítccr-sc-á multa de cinqüenta por cento sobre o valor oxigi
nano da contribuição devida, excluída, nesse caso, a multa de mora de
que trata o item III do artigo I"

Art. 5? A omissão do nome do empregado, ou a declaração falsa
sobre o salário e o seu tempo de serviço na empresa, sujeitará esta à

multa, em benefício do Fundo de Participação PIS-PASEP, no valor de
dez meses de salários devidos ao empregado, sem preju17;o da obrigação
do pagamento das parcelas efetivamente devidas, consoante as corre
ções feitas, bem como, em caso de dolo, da apuracão cr-iminal desses
atos perante a .Justiça Federal.

Art. 6.0 Compete à Secretaria da Receita Federal a fiscalização
do recolhimento das contribuições e seus acréscimos para o PIS e o
PASEP.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal poderá celebrar
eonvénios com outros órgãos e entidades para a execução da fiscaliza
ção de que trata este artigo, inclusive quanto aos Estados, ao Distrito
Federal, aos Municípios e aos Territórios, e a suas entidades da admi
nistracão indireta e fundações, observadas as disposições legais perti
nentes e a existência de dotação orçamentária própria.

Art. 7~\ O órgão fiscalizador enviará às Procuradorias da Fazenda
Nacional os demonstrativos de débitos relativos às contribuições e seus
acréscimos de que trata este decreto-lei, acompanhados de prova de de
claraçâo, para Fins de apuração, inscrição e cobrança da Dívida Ativa
no interesse do PIS ou do PASEP, conforme o ca-so, observada a legis
lação especifica.

Parág-rafo único. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional po
derá celebrar convênios com outros órgãos ou entidades para execução
do processo de apuração, inscrição e cobrança da Dívida Ativa de que
trata este artigo, observadas as d isposicões legais pert.inentes e a exis
tência de dotação orçamentária própria.

Art. 8? As infrações à legislação relativa as contribuições a que
SIO refere este deoreto-Iei serão apuradas mediante processo administra
tivo, que terá por base o auto, quando decorrer do serviço de fiscaliza
ção, ou a representação, quando decorrer do serviço interno das repar
tições do Banco do Brasil S.A. e da Caixa Eeonórnica Federal.

Art. 9? O processo administrativo de determinação e exigência
das contribuições para o PIS e o PASEP, hem como o de consulta so
bre a aplicação da respectiva legislação, serão regidos, no que couber,
pelas normas expedidas nos termos do artigo ~? do Decreto-lei n" 822,
de 5 de setembro de 1969,

Art. 10. A ação para cobrança das contríbuíeoee devidas ao PIS e
ao PASEP prescrevorã no prazo de dez anos, contados a partir da data
prevista para seu recolhimento.



16

Art. 11. O Ministro da Fa7.enda poderá autorizar, no tocante às
contribuições de que trata este decreto-Ieí:

I - a redução ou o cancelamento de multas ou penalida
des, desde que satisfeitos, cumulativamente, os seguintes requi
sitos:

a) em decorrência da situação excepcional do devedor, nao
possa ser efetuada a cobrança do débito sem grave prejuízo pa
ra a manutenção ou desenvolvimento de suas atividades empre
sariais;

b) seja de interesse econômico-social a continuidade das
atividades empresariais do devedor;

c) esteja configurada a possibilidade de o recolhiment.o dos
créditos supervenientes vir a efetuar-se com regularidade;

II - o parcelamento de débitos em até sessenta prestações
mensais e consecutivas, sob as condições que estabelecer, ob
servado, no que couber, o disposto no artigo 11 do Decreto-lei
n:' 352, de 17 de junho de 1968, e nos artigos 5? e 6? do Decreto
lei n? 1.184, de 12 de agosto de 1971.

§ 1? A faculdade prevista neste artigo alcança os débitos em fase
de cobrança executiva e se aplica, inclusive, ao encargo legal de co
brança da Dívida Ativa, referido no item IV do artigo I:' deste decreto
Iei .

§ 2~ A competência aludida no cenut. deste artigo poderá ser dele
gada ao Conselho Diretor do Fundo de Participação PTS-PASEP.

Art. 12. Os débitos de contribuições para o PIS e o PASEP, ven
cidos até a data da publicação deste decreto-lei, poderão ser pago.'! com
dispensa de multa, juros de mora e encargo previsto no item IV do art.í
goiI ~ deste decreto-lei, desde que o devedor efetive o recolhimento até Sl
de de7.embro de 1983.

§ l? A Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A. pode
rão autorizar o pagamento parcelado do débito requerido na forma des
te artigo, observado o limite máximo de vinte e quatro prestações men
sais e consecutivas.

§ 2? As prestações de que trata () parágrafo anterior serão corrigi
das monetariamente, com base nos índices mensais de variação das
Obrigações Reejustáveís do Tesouro Nacional - ORT.:-J", e vencerão ju
ros de de7. por cento ao ano, incidentes sobre o saldo devedor corrigido.

Art. 1.'3. Exigir-se-á prova de inexistência de débitos das ccntrt
buiçõea sociais de que trata este decreto-lei, exclusivamente, nas hipó
teses referidas no art. I? e observado o disposto nos artigos 3? e 4?,
caput., do Decreto-lei n'' 1.715, de 22 de novembro de 1979.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 14. São participantes eontribuintes do PASEP:
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I - A Hn.ião, os Estados, o Distrito Federal, os Territó
rios e Municípios;

11 - as autarquias em geral, inclusive quaisquer entidades
criadas por lei federal com atribuições de fiscalização do
exercício de profissões liberais;

IH as empresas públicas e suas subsidiárias;

IV as sociedades de economia mista e suas subsidiárias;

V as fundações instituídas, mantidas ou supervisiona-
das pelo Poder Público:

VI - quaisquer outras entidades controladas, direta ou· in
diretamente, pelo Poder Público.

Art. 15. São participantes contribuintes do PIS as pessoas iundí
cus de direito privado, bem como as que lhes são equiparadas pela le
gislação do imposto sobre a renda e as definidas corno empregadoras
pela legislação trabalhista, inclusive entidades de fins não lucrativos e
condomínios em edificações, não compreendidas em quaisquer dos
itens do artigo 14 anterior.

ArL 16. O Poder Executivo, através do Ministro da Fazenda, po
derá expedir instruções para execução do presente decreto-lei. inclusiva
referentes a:

I - prazos de apresentação, forma e conteúdo de declara
ção do contribuinte c prestação de informações adicionais no in
teresse da Admínístracão:

II - prazos e forma de recolhimento das contribuições e
seus acréscimos;

IH - processo administrativo e de consulta;

IV - procedimentos de anistia, remissão e parcelamento
de débitos.

Art. 17. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3 de agosto de 1983; 162? da Independência e 95~ da
República.

AURELIANO CHAVES
Bmene Oelvéee
Deltim Netto
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DECRETO-LEI N~ 2.053, DF: 16 DE AGOSTO DE 1983

Con,'"d" ;"ençao ri" T"x,~ de Me/hora·
meniu aos POlÜM nOScasos que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA RF:PUBLICA, no exerctcío do cargo
de Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o arul
gc 55, item 11, da Const.it.ulçao,

DECRETA:

Art. 1 ~ E concedida isenção da Taxa de Melhoramento dos Portos,
às obras de arte importadas para exibição em Bienais Internacionais de
Artes Plásticas, realizadas soh os auentcíos da Fundação Hiana l de São
Paulo.

Parágr-afo único. A isenção alcança também os materiais informa
tivos e de propaganda referentes às obras de arte de que trata este arti
go.

Art. 2? O Ministro da Fazenda poderá estabelecer termos, limites
e condições para o gozo de isenção.

Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1983; 162? da Independência e 95 Q da
Hepú blica.

AURELIANO CHAVES
Ermme Galvêas

ClonJ.ldíno Soares Severo

Dl!:CUETO-LEI N? 2.054, DE 16 DE AGOSTO DE 1983

Rest"lJeJecc o 'lJCVfJ/,jvo fíSCI'/ de QW.'

t.mt<1 o Dccrdo·le; ,,~ 1.932. dv 80 de mllrço
de 1982, e rlã'outras providimólI".

O VICE·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da Hepúblíca, no uso da atrfbu.lçâc que lhe confere o arti
go 55, item Il , da Constituição,

DECRETA:

Ar-t. I? Fica restabelecido, quanto às aplicações, representadas
pela efetiva Integral'ização de ações nominativas subecrítas, a partir da
data de vigência deste decreto-lei e até 31 de dezembro de 1983, o Incen-
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tivo fiscal de que trata o Decreto-lei n:' 1.932, de ::lO de março de 1982,
relativamente aos projetos e ás empresas que já se utilizaram do referi
do benefício, mantidas as condições anteriormente especificadas.

Art. 2~ Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 16 de agosto de 198~1; 162~ da Independência c 95? da
República.

AUH.ELIANO CHAVES
Isrnene Galvêas
Cemito Penna

Mário Andrcazaa
Delfim N ctto

DECRETO-LEI N? 2.055, DE 17 DE AGOSTO DE 1983

Altera os Decretas-leis n."s 1.801, de 18
de agosto de 1980. e 2.085. de 2! de junho de
1983, dispõe sobre a euceeseo da al.l!urql.lill
federal Superintendéncin Nar:ioniJl da MiJri
nhll Mcrcl.Jnt'-" - SUNAMAM. c d{i outra~

orovíâéncias.

o VICE-PRESIDENTE DA REPnBLlCA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o
art.igo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O § 2? do artigo 3? do Decreto-lei n~ 1.801, de 18 de agosto
de 1980, alterado pelo Decreto-lei n- 2.035, de 21 de junho de 1983, pas
sa a vigorar com a seguinte reducac:

"Art. 3?

1 . .

11- .

I" .
§ 2~ O Al"ltMM será calculado sobre o frete, à razão de

20% (vinte por cento}, no caso do item I, e de 50% (cinqüenta
por cento), no caso do item 11, ambos deste artigo, enquanto
não for revisto na conformidade dos artigos 6? e 7? deste
decreto-lei.»

Art. 2~ Ficam acrescidos ao Decreto-lei n'' 2.035, de 21 de junho
de 1983, os seguintes artigos, renumerando-se, para o artigo 10, o atual
artigo 4?:
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«Art. 4~ Efetivada a reestruturação de que trata o artigo
anterior, com a integração da Superintendência Nacional da
Marinha Mercante - SUNA).1AM à estrutura básica do Minis.
térto dos Transportes, como órgão autônomo da administração
direta, a União sucederá à autarquia feder-al, nos seus direitos e
obrigações, decorrentes de lei, ato administrativo ou contrato.

Parágrafo único. Par-se-a a integração, ao património da
União, dos imóveis de propriedade da SUNAMAM, mediante
termos lavrados na forma do disposto no item VI do artigo 13
do Decreto-lei n? 147, de 3 de fevereiro de 1967, com a redação
dada pelo artigo 10 da Lei n? 5.421, de 25 de abril de 1908.

Art. 5? Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
oper-ações de crédito, externas ou internas, na forma estabeleci,
da, respectivamente, no Decreto-lei n? 1.312, de 15 de fevereiro
de 1974, e na Lei n? 6.263, de 18 de novembro de 1975, e modifi
cações posteriores, para consolidar e refinanciar as obrigações
decorrentes do disposto no artigo anterior.

Art. 6? O Ministério dos Transportes e a Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional promoverão os entendimentos ne
cessários à celebração de instrumentos contratuais aditivos, vi
sando â adaptação dos contratos firmados pela autarquia Supe
'rintcndência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM aos
preceitos legais que regem os contratos em que seja parte a
União.

Parágrafo único. Nos aditivos a contratos de crédito exter
no a que se refere este artigo, constará, necessariamente, cláu
sula excluindo a jurisdição de tribunais estrangeiros a que se
tenha obrigado a autarquia, para admitir, tão-somente, a sub
missão de eventuais dúvidas e controvérsias deles decorrentes à
Justiça brasileira ou a arbitragem, nos termos do artigo 11 do
Decreto-lei n- 1.312, de 15 de fevereiro de 1974.

Art. 7? O orçamento da União, para os exercícios de 1984
e subseqüentes. consignará dotações ao Ministério dos Trans
portes destinadas a atender os encargos decorrentes da execu
ção deste decreto-lei.

Art. 8? Scm prejuízo do disposto no artigo 12, item r,
alínea a, do Decreto-lei n:' 1.801, de 18 de agosto de 1980, o Pun
do da Marinha Mercante assumirá o principal e os encargos fi
nanceiros resultantes dos contratos para aquisição, no exterior,
de embarcações, firmados até a entrada em vigor deste decreto
lei, pela autarquia Superintendência Nacional da Marinha Mer
cante - SUNAMAM.

Art. 9? Pertencerão ao Fundo da Marinha Mercante os in
gressos de capital, juros e outras receitas de operações fínenceí.
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raa que cabiam à Superintendência da Marinha Mercante 
SUNAMAM, por força de contratos relacionados com as finali
dades daquele Fundo."

Art. 3:' Revogadas as disposições em contrário, este Decreto-lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 1983; 162:' da Independência c 95~ da
República.

AURELIANO CHAVES
Ernanc Galvêas
Cíomtâino Soares Severo
Delfim Netto

DECRETO-LEI N~ 2.056, DE 19 DE AGOSTO DE 1983

Dú;põ~' sobre a rotribníoõo dos serviços
de re~istro do comércio, P. dá. outras
providenci."".

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere ° arti
go 55, item TI, da Conat.it.uição,

DECRF:'TA:

Art. I? OS serviços de registro do comércio e atividades afins se
rão remuneradas até os limites da Tabela Referencial do Anexo I, e as
multas serão aplicadas até Os limites da Tabela Referencial do Anexo
11.

Art. 2:' A Tabela de preços dos serviços de registro do comércio e
atividades afins e a tabela de multas serão definidas, até os limites in
dicados nas tabelas referidas no artigo 1:', com base no valor das Obri
gações Reaiustévcis do Tesouro Nacional - OItTN do mês de dezem
bro de cada ano, para vigorar no exercício seguinte.

Art. 3:' As tabelas relativas ao Departamento Nacional de Regis
tro do Comércio e à Junta Comercial do Distrito Federal e os valores
referentes ao cadastro nacional de empresas serão definidos por ato do
Ministro da Indústria e do Comércio e as tabelas das demais Juntas
Comerciais, por elas elaboradas, serão aprovadas pelo Governo do res
pectivo Estado ou Território.

Art. 4? Os valores referentes ao cadastro nacional de empresas,
arrecadados pelas .Iuntas Comerciais simultaneamente com os decor
rentes dos serviços correspondentes, serão levados à conta do Tesouro
Nacional, como Receita Orçamentária da União.
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Arl. 5? A remuneração dos demais serviços de registro do comér
cio e as respectivas multas, excluídos os valores definidos no artigo an
terior, caberão às Juntas Comerciais que promoverão diretamente sua
arrecadação,

Art. 6~ O produto da remuneração dos serviços prestados pela
Junta Comercial do Distrito Federal e pelo Departamento Nacional de
Hegistro do Comércio e das multas por estes aplicadas será levado à
conta do Tesouro Nacional, como Receita Orçamentária da União.

Art. 7? A remuneração prevista neste decreto-lei exclui qualquer
outra modalidade de pagamento por serviços prestados pelos órgãos de
registro do comércio.

Art. 8? Ficam revogadas a alínea b do item II do artigo 11 da Lei
n:' 4.726, de 13 de julho de 1965, e as demais disposições em contrário.

Art. 9? Este decreto-lei entrara em vigor na data de sua publica
ção.

Urasília, 19 de agosto de 1983; 162~ da Independência e 95? da
Repú bl ica.

AURELIANO CHAVES
Camilo Penna

Os anexos estão publicados no D.O. de 22·8-83.

DECRETO-LEI N? 2.057, DF. 2:1 DE AGOSTO DE 1983
/

Altera: e revoga dispositiw;s do
Decreto-tei n." 221, de 28 de Icvcrciro df!
1967, que dispoe sob,e .1 oroteceo e estimu
los" pesca, alterado pela l.e; n.a 6.276, de 01
dt, de",embl'O dA 1975.

o VICE-PRESIDENTE DA RRPnBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. P A letra !'1 do § I? do artigo 65 do Decreto-lei n" 221, de 28
de fevereiro de 1967, alterado pela Lei n:' 6.276, de 01 de dezembro de
1975, passa a vigorar com a seguinte redacâo:

«Art. 65. . .

§ I?
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a) multa no valor de 5.000 üRTN (cinco mil Obrigações
Reajustévels do Tesouro Nacional) para embarcações de até 300
(trezentas) toneladas de arqueação, acrescida de igual valor, pa
ra cada parcela de 100 (cem) toneladas de arqueação ou fração
excedentes, para embarcações de arqueação superior a 300 (tre
zentas) toneladas.»

ArL 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

Art. 3? Ficam revogados o § 2? do artigo 65 do Decreto-lei n? 221,
de 28 de fevereiro de 1967, na r-edação dada pela Lei nf 6.276, de 01 de
dezembro de 1975, e demais disposições em contrário.

Brasília, 23 de agosto de 1983; 162? da Independência e 95:' da
República.

AURELIANO CHAVES
Msximíono Fonseca

DECRETO-LEI N? 2.058, DE 2~ DE AGOSTO DE 1983

Altera a Je(!islaçtio do Imposto de Ren
da relativa a rendimentos prodl.U:ido[; por
cuiemeto de poupança do Sl:;[em" Finan
ceiro da Hauíiaçl1o.

o VICE-PRESIDE~TE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o arti
go 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Não incidira imposto de renda em relação à correção mo
netária de depósitos em cadernetas de poupança do Sistema Financeiro
da Hahitação, ainda quando paga ou creditada em intervalo de tempo
inferior a um trimestre.

Art. 2? A isenção c a incidência de imposto de renda, na fonte e
na declaração de rendimentos, sobre juros obtidos por pessoas físicas
nas cadernetas de poupança do Sistema Financeiro da Habit.açãu, refe
ridas no Decreto-lei n" 2.021, de 18 de maio de 1983, alterado pelo
Decreto-lei n? 2.046, de 20 de julho de 198:3, também ocorrerão na hipó
tese em que os juros sejam creditados em espaço de tempo inferior a
um trimestre.

Art. 3?
necessértos
decreto-lei.

Os Ministros da Fazenda e do Interior expedirão os atos
a compatibilizar a legislação vigente com o disposto neste
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Art. 4~ Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrario.

urasüía, 23 de agosto de 1983; 162? da Independência e 95~ da
República.

AURELIANO CHAVES
Bmonc Gelvées
Máâo AJ)dn~azzil

DECRETO-LEI N? 2.0G9, DE I? DE SETEMBRO DE 1983

Alt",ra " r~d"çüo de dispositivo d'l Lei
n." 5.292, de 8 de junho de 1%7, {Jue dispo8
soh,." a lHp.stm;.1o do Serviço Militar peJns
F:stuc/antes de Medicina, Farmácia. Udon
tologja e V"terinâria e pelos Médicos. Far
mecéuticos, Dentistas e Veterinários.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Const.ítutção.

DECRETA:

Art. I? O parágrafo único do artigo 55 da Lei n? 5.292, de 8 de ju
nho de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo único. As multas serão calculadas em relação ao menor
"Valor de Reíerêncía»: a multa mínima terá o valor de 1/17 (um dezes
sete avos) do mencionado "Valor de Referência», arredondado para a
unidade de cruzeiros imediatamente superior,

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em conLrário.

Brasília, 1.0 de setembro de 1983; 162.0 da Independência c 95? da
República.

JOÃO FIGUEIHEDO
Waldir de Vasconcellos

DECRETO-LET N? 2,060, DE 12 DE S~TEMBRODE 1983

AJt~ra li Lei ll~' a.OU!!. de 26 de dezembro
dI' 197.1, que dispus subre a utiljzaçiio e a
exptoreçso dos »erooonoe, J"s toeílidedes
fi navegaçiio .1érca. " dá ontree provi
dências.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,
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DECRETA:
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Art. I? O item IV do artigo 3? e o item IV do artigo 7? da Lei n:'
6.009, de 26 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n? 6.085, de 15 de ju
lho de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3? .

IV - Tarifa de Armazenagem - devida pelo armazena
mento, guarda e controlo das mercadorias nos Armazéns de
Carga Aérea dos Aeroportos, incide sobre consignatário ou
transportador no caso de carga aérea em trânsito."

"Art. 7?

IV - Da Tarifa de Armazenagem;

a} as mercadorias e materiais destinados a entidades priva
das ou públicas da Administração Direta ou Indireta, quando
ocorrerem circunstâncias especiais criadas pelo Governo Fede
ral, por motivos independentes da vontade dos destinatários;
por prazo inferior a trinta dias e mediante despacho concessivo
da isenção do Ministro da Aeronáutica;

bl as mercadorias c materiais destinados a serviços neces
sários à segurança nacional ou por comprovada exigência do
bem comum; por prazo inferior a trinta dia", e mediante despa
cho concessivo da isenção do Ministro da Aeronáutica."

Art. 2? São acrescentados aos artigos 3? e 7? da Lei n? 6.009, de
26 de dezemb-ro de 1973, alterada pela Lei n:' 6.085, de 15 de julho de
1974, respectivamente o item V e os §§ I? e 2?, com a seguinte redação:

"Art. 3?

V -- Tarifa de Capataz.ia - devida pela movimentação e
manuseio das mercadorias a que se refere o item anterior; inci.
de sobre o consignatário, ou o transportador no caso de carga
aérea em trânsito.»

«Art. 7?

§ l? Poderão ser isentas de pagamento de Tarifa de Capa
taaia as mercadorias e materiais destinados a serviços necessá
rios à segurança nacional ou por comprovada exigência do hem
comum; por prazo inferior a trinta dias e mediante despacho
concessivo da isenção do Mlnistro da Acronáutica.»
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§ 2? O despacho do Ministro da Aeronáutica, concessivo
da isenção, poderá referir-se ao total ou parte da importância
correspondente ao valor da tarifa.

Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ArL. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasüte, 12 de setembro de 1983; 162? da Independência e 95? da
Hepúbfica.

roxo FIGUI:!;IREDO
Délio Jardim de Mattos

DECRETO-LEI N? 2.061, DE 19 DE SETEMBRO DE 1983

Disp(j", sobre ldienaç,io de mcrcuJorias
sujeitlls,; pena de fJCnlimCIlLo, ('In esoccíot
nOS ,-"usos de c"Jamidadc plÍblic.~. f1 dá ou
!,TIlS provjd;'Jleia.~_

o PRESIDENTE DA REPlJBLTCA, no uso da atribuição Que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA,

Art. l? O produto integral da venda, em leilão ou concorrência
pública. de mercadorias apreendidas sujeitas à pena de perdimento,
com base no Decreto-lei n? 1.455, de 7 de abr-il de 1976. aplicada em de
cisão final administrativa, poderá ser destinado a Estados c Mu
nicípios atingidos por calamidade pública, reconhecida pelo Ministério
do Interior, para atender às ponulacões flageladas.

Parágrafo único. Mercadorias de fácil deterioração e semoventes,
mesmo antes da decisão final administrativa, poderão receber o trata
mento previsto neste artigo.

Art. 2~ Incluem-se no tratamento estabelecido no artigo anterior
as mercadorias apreendidas, objeto da pena de perdimento aplicada em
decisão administrativa, ainda que o l itigio esteja pendente de aprecia
ção judicial, inclusive as mercadorias apreendidas que estiverem à dis
posição da Justiça Federal como produto, corpo de delito ou objeto de
crime.

Art. 3? Cabível a restituição ou a devolução de mercadorias
apreendidas, alienadas na forma deste Decreto-lei, o reclamante será
indenizado pelos cofres públicos com base no valor arbitrado no prece
dimento administrativo, atualizado monetariamente de acordo com a
variação das Obrigações Heajust.áveis do Tesouro Nacional, salvo outra
decisão da autoridade judiciária.
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Art. 4o A Secretaria da Receita Federal poderá promover, além
das demais formas de destinação que lhe são autorizadas pela legisla
ção em vigor, a in util izuçáo ou destruição de bens ou mercadorias es
trangeiros apreendidos, quando assim o recomendarem os interesses da
economia do País,

Art. 5? Até 31 de dezembro de 1984, o produto das vendas efetua
das nos termos do artigo 1 ~ será integralmente depositado no Banco do
Brasil S.A., à ordem do Fundo Especial para Calamidade Publica, ins
tituído pelo Decreto-lei n:' 950, de 13 de outubro de 1969.

Art. 6~ Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publiea
cão, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1983; 162~ da Independência e 95:' da
Repúbliea.

JOÃO FiGUEIREDO
Ernenc Garvées
Mário Ancreeasa





II - DECRETOS L~GISLATTVOS

Faço saber que u Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso 1, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECltETO LEGISLATIVO N? 52, DE 1983

Aprova /.J texto do Acordo de Coopera
ç,ü> ]<;(:0"6"''-,-,,,, Cientifk .. e Técnica, essí
nado entl'e o Governo da República Federa
tiva do Brasil e " Governo M;/iillr Federal
da Republica Federal da /Viw'ria, em
Brestíís, a 10 de janeiro de 19711

Art. I? F; aprovado o texto do Acordo de Cooperação Econômica,
Científica e Técnica, assinado entre o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo Militar Federal da República Federal da Ni
ger-ia, em Brasfl ia, a 10 de janeiro de 1979.

Art. 2:' Este decreto legislativo entrara em vigor na data de sua
puhlicação.

Senado Federal, 30 de junho de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

o texto do acordo acompanha a puhlicação desta decreto legislativo no DCN 
Seção lI.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, c cu, Nilo Coelho, Proeidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 53, DE 1983

Aprova o texto do Acordo de Coopero
cso Cientifica e Tecnológica, ssetnsao entre
(1 Governo da República Federativa do Bre
siJ e o Governo da República SOd8IiSt" d"
Romênia, em Brus;J;a. " 12 de 11"';[J de 1981.

Art. I? Ê aprovado o texto do Acordo de Cooperação Científica e
Tecnológica, assinado entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Socialieta da Romênia, em Brasília, a
12 de maio de 1981.

Art. 2~ Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publ icação .

Senado Federal, 15 de agosto de 1983.

SENAOOR NILO COELHO
Presidente

o texto do acordo acompanha a publicação deste decreto legislutiv\) fil! DCN 
Seção n.

Faço 83 bar que o Con~l'esso N aciona! aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Conetttutcao, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

Dl!:CHETO LEGISLATIVO N'? 54, DF: t ssa

Aprova o texto do Acordo ,;ul)rc Twns
porte Maútimo cund"ido (',,(cc O Governo
d" Rupúl;Iíe8 Fedemtiva rio Brasil e o G()
v('n,o d,~ Rep,jl>Jica Federa! da Alemanha,
em Brasil;a, a '1 rie abú1 de J979.

Art. 1 ~ E aprovado o texto do Acordo sobre Transporte Marítimo
concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da Hapú blina Federal da Alemanha, em Brasília, a 4 de abril de
1979.

Art. 2~ Este decreto legislativo entrará em vi~or na data de sua
publicação.

Senado Federal, 16 de agosto de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

o tcxl... do acordo acompanha a publicação deste decreto legislativo no DCN 
Seção TT.
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ieeco saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO W' 55, DE 1983

Aprova o texto do Acordo de Coopera
çtw cereorcco entre o Governo da Hepública
reaereav« do Hrasij e o Governo dI! Hepú·
bJiç" Arl:"C'IlUnup~r~ o Lles",nvolvjm~Jlto e a
ApJi~"ç"v ,108 Usos l-'aeifjcu8 <I" E,wrgÜl
Noele:"., "''' Buenos Aire.", " 17 de ",.,in de
1980,

Art. l~' li: aprovado O texto do Acordo de Cooperação celebrado
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Argentina para o Desenvolvimento e a Aplicaç.iio dos Usos
Pacificas da Energia Nuclear, em Buenos Aires, a 17 de maio de 1930.

Art. 2;' Este decreto legislativo entrará em vigor na data de SUa

publicação,

Senado Federal, 16 de agosto de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

o texto d... acorrlo a~ompanha 11 uublicacac dest.f! decreto lcrtistat.ivo no DCN 
Seção 11.

Fuço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 41, inciso I, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECHETO LEGISLATIVO N? .'>6, DE 198:-1

Aprov" U texto do T,."e"du de Dclimitll
~'üo M,u:itiwa conduido entre u Govemo d"
R.ep<Íblj~a P"d"raL;va do Rr"sil" 11 Rep,ibli
C,~ Frllllc"s<1. em Paris, 11 80 de janeiro de
1911i.

Art. I? 1t aprovado o texto do 'I'rutadc de Delimitação Marítimu
concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Ii.ep ú

blica Francesa, em Paris, a :'IU de abril de ] 981.



32 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 2~ Este decreto legislativo entrara em vigor na data de sua
publ icaçào.

Senado Federal, 16 de agosto de ] 98:,),

SENADOR NILO COELHO

Presidente

o texto do acordo acompanha a publicação deste decreto legislativo no DCN 
Scçào n.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, parágrafo I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do
Sanado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 57, DE 198:-1

Aprova o texto do Decreto·lei n" :1.0;18,
de 18 de m/lio de 1983. que """j,{)riz" " cOEl

versfio d{)~ credilo'> '}tI(' t'H{lt:'(:ificB <>'" aç""s
de sociedade de econmni.• mista (lU empre
sas I'úhlirn_~»

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n:' 2.023. de 18 de
maio de 1983, que "autoriza a conversao dos créditos que especifica em
ações de sociedade de economia mista ou empresas públicas».

Senado Federal, 23 de agosto de 1983.

SENADOlt NILO COELHO

Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos Lermos do arLi
go 14, inciso I, da Conetítutcão, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo () seguinte

DRCRETO LEGISLATIVO N~ 58, DE 1983

Aprovll o texto do Tratado de Amizade
u Coopuraç<io untre o Governo dl1 R",públiclt
Fcdorotive do Brasil" o Governo da Repú
Mica da CoJÔmbia. I,oncluido em Rogotá, "
12 de março de 198J.

Art. I? E aprovado o texto do Tratado de Amizade e Cooperação
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública da Colômbia, concluído em Bogotá, a 12 de março de 1981.
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Art. 2.~ Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 29 de agosto de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

o wxto do acordo acompanha a pllhlir.aç!i() deste d"udo legislativo n() DCN 
S",ção 11.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constítutcao, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 59, DE 1983

Aprova o texto do Convênio entre o Go
verno da República Federlttiva do Brasil e
o Governo da República do J<.:qllador sobre
Trnnsportes Marítimos, concluído em
BnlSiliu, /' 9 de Icvcrctro de 1982.

Art. 1? E aprovado o texto do Convênio entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo da República do Equador so
bre Transportes Marítimos, cnnclu ído em Brasília, a 9 de fevereiro de
1982.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicaçüo.

Senado Federal, 29 de agosto de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

o texto do acordo acompanha a puhlkação d",~te decreto legislativo no DCN 
Seção 11.

Faço saber que (J Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso 1, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 60, DE 1983

Aprovll o texto do Acordo eeere o Go
vemo du Rtipúblh'u Federutívn do Bn,~·jl e
o GOVlO'.rR<j da RepúbJic<l da FjIl]{india sobre
Cooperação Económice e Jl1du.~t,·j<~I, cele
brado em Rra~í/ia. a {) de novembro de 1981.

Art. I? É aprovado o texto do Acordo entre o Governo da Repú
blica Federativa do Urasil c o Governo da República da Finlândia so
bre Cooperação Econômica e Industrial, celebrado em Brasília, a 5 de
novembro de 1981.

Art. 2~ Este decreto legislativo entrara em vigor na data de sua,
publicação.

Senado Federal, 29 de agosto de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

o texto do acordo acompanha a publicação u",;l~ decreto le~islat,ivo no DCN 
Seção lI.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 61, DE 19l13

Aprova o texto do Decreto-lei nf 2.026,
de 1,0 de junho de 1988. que HprorrogiJ. Q pra
zo pr<evisto rlO ariíp;o 6.Q do Decrdo-l<ei n_~

1,944, de 15 de junho de 1982,,_

Artigo único. E aprovado (} texto do Decreto-lei n:' 2.026, de I? de
junho de 1983, que "prorroga o prazo previsto no artigo G? do Decreto
lei n? 1.944, de 15 de junho de 1982,,_

Senado Federal, 29 de agosto de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso N acionai aprovou, nos termos do arti
go 55, § l~, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 62, DE 1983

35

Aprova I) toxt() do n~rrf!t(J-lej n" 2.029,
dI'! 9 de jlmho d.. HJIlJ, quP "altera ti legisla
ção dn impnsto de renda das pessoas juridi
cas. e dá outras providências»,

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n'' 2.029, de 9 de
junho de 1983, que «altera a legislaçao do imposto de renda das pessoas
jurídicas, c dá outras providênc ias».

Senado Federal, 5 de setembro de 198:).

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55. § I?, da Const.ituioao, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO~?63. DE Hl~3

Aprova o texto do Decrdo-lci ,," 2.080,
de 9 de junho de 1983, que "alk~" a legisla
cso do imposto de renda".

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n~ 2.030, de 9 de
junho de 1983, que «altera a legislação do imposto de renda».

Senado Federal, (} de setembro de 1983.

SENADOR ~ILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.i
so 55, parágrafo I?, da Const.ituicão, e cu, Nilo Coelho. Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATTVO N~ 64, DF: 1983

Aprova o tux!", rJv Decndv-Jó n." 2.031,
de 9 de junho de 1988, <)11(' cmlicnl '1 legisl<l
çao do Imposto de Renda rdativa a ínsíitai
coes fillZlnceir.1"",

Artigo único. .E aprovado o texto do Decreto-lei n" 2.0S1, de 9 de
junho de 1983', que «altera a Legislação do Imposto de Renda relativa a
instituições financeiras".

Senado Federal, 19 de setembro de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.i
go 55, § Iv, da Constituição, e cu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguint.e

DECRETO LEGISLATIVO W' 65, DE 1983

Apruvu o texto do Decreto-!ei ,,~ :L032,
de fUIllw de 1983, qllc "disl'nf' sohrP. o "e.~·

sarcim",nt,o, pelo Te,'ollr<'> Nacional, rie in·
v",~timp.ntos ,.",,,/hanos nas regiões eemi
iÍridas do Nordeste, e dá outras
»rovíaercus»,

Art.igo único, E aprovado o texto do Decreto-lei n? 2.0:12, de 9 de
junho de 1983, que "dispõe sobre o ressarcimento, pelo Tesouro N acic
nal, de investimentos real izados nas regiões semi-áridas do Nordeste, e
dá outras providências",

Senado Federal, 19 de setembro de 1983.

SRNADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LRGISLATIVü N~ 66, DE 1983
Apmva o texto do ACIl,-ri" de Cooper,,·

C80 Cultural, CienUfj<:a e Tecnica entre o
Governo di} Rep!ibJica Federativa do IJrasil
e o Governo da República do Man, con
cluído em Bresílin, a 7 de outubro de 1981,

Art. 1? R aprovado o texto do Acordo de Cooperação Cultural,
Científica e Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil
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e o Governo da República do Mali, concluído em Brasília, a 7 de outu
bro de 1981.

Art. 2~ Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 19 de setembro de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

o text<l do acordo .1(~ompanha a publicação deste decreto legislativo no DCN _
Sc,ao 11.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do a rt.i
go 55, § 1~. da Constituição, e eu, NUa Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo () seguinte

DECRETO LRGISLATIVO N? 67, DE 198,3

Aprova o texto do Decreto-lei n'' 2,027,
de 9 de junhu de 1!J83, que "aitem u1egisJa
cão do Imposto de RelJda sobre rClJdimen
tos de apJicaçõt'~ finatlccinw de curto Pl'll
7.0, Cdá ou~r.1s providências".

Artigo único. :Ê aprovado o texto do Decreto-lei n? 2.027, de 9 de
junho de 1983, que «altera a legislação do Imposto de Renda sobre ren
dimentos de aplicações financeiras de curto prazo, e dá outras provi
dências".

Senado Federal, 19 de setembro de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, parágrafo I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO L~GISLATIVON~) 68, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n,' 2.034,
de 20 de junho de 1983, que "altera os limi·
tes do beneficio fiscal illstitufdo pelo
Decreto-lei n.o 1.358, de 12 de novembro de
lrJ74, e dó outras providencias.

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n'' 2.031, de 20 de
junho de 1983, que «altera os limites do beneficio fiscal instituído pelo
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Decreto-lei n? 1,358, de 12 de novembro de 1974, c dá outras providên
cias.

Senado Federal, 19 de, setemhro de 191'13.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1~, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECUE'ro LEGISLATIVO N? 69, DE 1983

Rejeita o texto do Decreto-lei n," 2.024.
de 25 de maio de J 983. que «dá nova redaçiio
ao artigo 2:' da Lei n," 6.708. de 30 de ousu
oro de 1979, Que dispõe subre u '-'Orre~'lio "u·
tomiltica dos SlrlÚrú.ls. modifica" po1itica
~·IIJlJrjIlJ. e dú Ol/Lr"" providências".

Artigo único. Fi': rejeitado o texto do Decreto-lei n? 2.024, de 25 de
maio de 1983, que "dá nova redação ao artigo 2:' da Lei n? 6.708, de 30
de outubro de 1979, que dispõe sobre a correção automática dos sala
rios, modifica a pol ít.ica salarial, e dá outras providências».

Senado Federal, 26 de setembro de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.i
go 55, § 1?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 70, DE 1983

Aprova o texLo do DeGl"",t,o-/"i 11." 2,025,
de 30 de maio de )98.~, qlll1 "institui a taxa
de {isGaliz.1çao dos produtos controlados
pejo Minjst~rjo do Bxércíto, e dá coe-as
providências".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n" 2.025, de 30 de
maio de 1983, que «inst.itui a taxa de fiscalização dos produtos controla
dos pelo Ministério do Exército, e dá outras providências".

Senado Federal, 27 de setembro de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente



III - LEIS

LEI N': 7.1üR, DE fi DE ,JULHO DE 1983

Acrescenta dispositivo ao art. 487 da
ConF1olidação das Leis do Trabalho, apro
vada pAio Decreto-lei nr 5.452, de 1." de
meio de 194:1, dispondo sobre a conceesso
de aviso prévio na despedida ínasrece,

o PRESIU1:NTE DA HEPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

ArL. 1:' O artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei n" 5.452, de I? de maio de 1943, passa a vigorar
acrescido de mais um p ar-ágr-afo, numerado como § 4?, com a seguinte
redação;

«Art. 487.

§ 4? É devido o aviso prévio na despedida indireta."

Art. 2~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3:' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, G de julho de 1983; 162~ da Independência e 95? da
República,

JOÃO FIGUEIREDO
Murillo Macêdo

LEI N~ 1.109, DE G DE JULHO DE 198B

Au(orJza o Governo do Distrito F"de·
,.al a contestar operaça,., de crédito no va
lor de C,-$ 8.304.089.820,00 (oito bilhões,
trezentos e quatro milhões, oitenta e nove
mil, oitocentos e vinte cruzeiros).

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:
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Art. L'' .8 o Governo do Distrito Federal autorizado a contratar
uma operação de créditos no valor de Cr$ 8.304.089.820,00 (oito bilhões,
trezentos e quatro milhões, oitenta e nove mil, oitocentos e vinte cru
zeiros), correspondentes a 2.314.000 UPCs, vigente, em abril/83, junto
ao Banco Nacional da Habitação - BNH, destinada à construção de
uma estação de tratamento de água do Sistema Rio Descoberto, à exe
cução de redes coletoras, das ligações prediais de esgotos sanitários
nos setores Q:NN, QNM e QNO, da Ccilándía, bem como a execução do
sistema de esgotos sanitários em Braz lándia.

ArL 2? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3:' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de julho de 1983; 162~ da Independência e 95~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 7.110, DE 5 DE JULHO DE 1983

Rcütieo, sem Ô/lUS, a Leí n,a 7,054, de 6
de dezembro dI' 1982, que estima a Roceíte
e {h,a a nespesa do Distrito Federal para o
exercicío financeiro de 1983.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e cu sanciono a seguir-te lei:

Art. l? 8 retificada, sem ônus, a Lei n? 7.054, de 6 de dezembro
de 1982, que estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para
o exercício financeiro de 1983, no seguinte:

AD~NDOA

1600
1601

1601.08472352.037

Secretaria de Educação e Cultura
Secretaria de Educação e Cultura
Assistência Financeira. Entidades
do DF, conforme adendo A
47.000.000,00

DISTRITO FEDERAL

BRASiLlA

Privadas
o-s

Onde se lê:

Associação Educativa e Assistencial Madre
Carmem Sales - (sendo Cr8 1.160.000,00 pa-
ra bolsas de estudo) . c-s 1.160.000,00
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Leia-se:
Associação Educativa e Assistencial Madre
Carmem Sales - (sendo o-s 990.000,00 para
bolsas de estudo) .

Educandário Eapír-ito Santo - (sendo Org
170.000,00 para bolsas de estudo)

Onde se lê:

Centro Educacional Ma-ria Auxiliadora 
(sendo Crê 110.000,00 para assistência edu
cacional)
(sendo Cr$ 1.240.000,00 para bolsas de estu-
do) .

Leia-se:

Centro Educacional Maria Aux il iadora
(sendo Cr$ 110.000,00 pa-ra assistência edu
cacional)
(sendo Crâ 1.400.000.00 para bolsas de estu-
do} .

Centro Educacional La SaIle- (sendo Crê
100.000,00 para bolsas de estudo ..

Onde se lê:

Colégio Dom Bosco de Brasília, mantida
por:

Inspetoria São .Ioão Bosco Belo
I1orizonte-MG - (sendo Cr$ 65.000,00 para
a ss iatênria educacional)
(sendo Crê 1.895.000,00 para bolsas de estu-
do) .

Leia-se:
Colégio Dom Bosco de Brasília. mantida
por:

Inspetoria São João Bosco Belo
Horizonte-MG - (sendo Crg 65.000,00 para
assistência educaciona 1)
{sendo Cr-s 1.795.000,00 para bolsas de estu-
do) .

41

c-s 990.000,00

c-s 170.000,00

c-s 1.160.000,00

c-s 1.630.000,00

Oi-s 1..'530.000,00

o-s 100,000,00
c-s 1.630.000,00

o-s 2.070.000,00

o-s 1.970.000,00
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Centro Educacional La Salle - (sendo CrS
] 00.000, 00 para holsas de estudo) " . o-s 100.000,00

o-s 2.070.000,00

Art. 2?' Esta lei entrara em vigor nu data de sua publicação.

Brasília, 5 de julho de 1983; l(i2~ da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrohim Abi-Ackel

LEI N? 7.111, DE 5 DE JULHO DE 1983

AlltOl'i7.il () Instituto Nadonal de Colo.
níeeçeo fi Reforma Agrária - INCRA a
doar imóvel que mencione,

o PHESIDENTl:!; DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional der-reta e eu sanciono a seguinte lei:

Arl. I:' Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá
ria - INCRA autorizado a doar, ao Estado de Pernambuco, o imóvel
de sua propriedade denominado Museu Massangana, com a área de 10
ha [dez hectares) e as seguintes benfeitorias: uma casa de alvenaria,
com área de 569,07 m- {quinhentos e sessenta e nove metros e sete
decímetros quadrados}; uma capela de alvenaria, com 152,29 m' (cento e
cinqüenta e dois metros e vinte e nove decímetros quadrados I e uma
senzala de alvenaria, com área de 4;~6,f<j m' (quatrocentos e trinta e seis
metros e sessenta e seis decímetros quadrados), todos localizados no
antigo Engenho Massangana, atualmente denominado Parque N actonal
da Abolicâo, no Municipio do Cabo, Estado de Pernambuco, cuja área
tem o seguinte perímetro: partindo-se do ponto 1, que fica à margem es
querda da entrada para a sede do antigo Engenho Massangana e junto
da faixa de domínio da Rodovia PE-6D e por esta faixa seguindo com
azimute magnético de 358°00' distante 192,'10 m (cento e noventa e dois
metros e quarenta centímetros), encontra-se ri ponto 4, também na faixa
de domínio; daí, com azimute magnético de 94°00' distante 485 m (qua
trocentos e oitenta e cinco metros), em linha reta, encontra-se o ponto
3, no limite entre a Faixa de Expansão c o Projeto Tiriri; dai, com azi
mute magnético de 181°00', distante 220 m (duzentos e vinte metros), fa
zendo uma ligeira curva, para a direita, pelo limite acima citado,
encontra-se o ponto 2, na mesma linha limite; daí, com azimute magno
tino de 276°00', distante 4Ri'i m (quatrocentos e oitenta e cinco metros),
linha reta, encontra-se o ponto 1, fechando o perímetro da área descri
ta.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo está regis
trado, em nome do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
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ria - INCRA, no Registro de Imóveis da Comarca do Cabo, no livro 2
G, fls. 136, sob o n? R-1-1936.

Art. 2~ O imóvel doado destina-se a integrar o patrimônio do Mu
seu Massangana, Iocaliz.ado no Parque Nacional da Abolição, para a
preservação da memória cultural do Estado de Pernambuco.

Art. 3~ O imóvel doado, com suas benfeitorias e acessórios, re
verterá, de pleno direito, ao patrimônio do Instituto Nacional de Colo
nização e Iteforma Agrária - INCRA, se ao mesmo, fi qualquer tempo,
vier a ser dada destinação diversa da prevista nesta lei.

Art. 4~ A doação de que trata esta lei será efetivada mediante ter
mo lavrado em livro próprio do Instituto Nacional de Colonieacao e Re
forma Agrária - INCRA.

Art. 5~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6~' Revogam-se as disposições em contrârio.

Brasília, 5 de julho de 1983; 162~ da Independência e 95~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ãngelo Amaury Stlibile

LEI N~ 7.112, DE 5 DE JULHO DE 1983

Alkr" " estrutura do Ci'tegoria f"nóo·
lJal de Técnico de Censura do Grupo·
Polícia Federei, constante do Anexo IV do
Decreto-lei nr 1.820, de 11 de dezembro de
1980.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Arl. l~ O Anexo IV do Decreto-lei n~ 1.820, de 11 de dezembro de
1980, fica alterado na forma do anexo desta lei.

Art. 2~ Os cargos das referências acrescidas na Classe Especial
da categoria funcional de Técnico de Censura serão preenchidos me
diante progressão funcional, observadas as normas legais e regulamen
tares vigentes.

Art. 3~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ArtA? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, fi de julho de 1983; 162? da Independência e 95~ da
Rcpúbfic a.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o anexo está publicado nU D,O. de 6·7·83.
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LEI N? 7.113, DE 6 DE JULHO DE 1983

Dispõe saúre <l "tuuli;;llÇ§O e reajusta
mfi"tn c.m>t.inuo da valor du selo 11 que se
refere a Lé n.' 909, do 8 de novembro de
1949, destiruuio a obter ,.ecursos para assis
tência à proie dos I1ansenianlls.

o PRESIDENTE DA H~PÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei;

Art. 1:' E atualizado para Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) o valor do selo
a que se refere a Lei n:' 909, de 8 de novembro de 1949, alterada pela
Lei li? 5.620, de 4 de novembro de 1970.

Art. 2:' O valor a que se refere n artigo anterior será reajustado'
anualmente, com base na variação nominal das Obriguçoes Reajustáveis
do Tesouro Nacional - ORTN, a partir da vigência desta lei.

Art. 8:' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4~' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1983; 162~) da Independência c 95~ da
República.

,JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

LEI N? 7.114, DE 17 DE AGOSTO DE 1983

Aútarizo o Poder E,w["utJvo" ubrir uc
MinistérÍo da .r11E;tjÇ.~ (l crédito osoociot de
até Cr$ 1.000.000.rWO,OO (um hilhijo de cru
eeírost, para. o fim que especifica.

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo
de Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da
Justiça, em favor do Departamento Penitenciário Federal, o crédito es
pecial até o limite de Crê 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros), pa
ra inclusão de dotação orçamentária no projeto abaixo especificado;

MINISTERlü
DA JUSTIÇA

Departamento
rio Federal

Penitenciá-

C,$

1.000,00
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Heformuiação C Sistemati
zação Penitenciária

Transferências Intergover
na mentais - Transferên
cias a Estado e ao Distrito
Federal - Auxilias para
Investimentos . 1.000.000

Art. 2? Os recursos necesaartos a execução desta lei decorrerão
do produto de operação de crédito interna, contratada pelo Ministério
da Justiça junto à Caixa Econômica Federal, em 1982.

Art. 3? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 17 de agosto de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

AURRLT ANO CRAVES
Rrnene Geíveee
Delfim Netto

LEI N? 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983

Di:;p{J~ sobr'.' prova documontel nos ce
sos que indica. c dá outras nrovídoncíee.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l? A declaração destinada a fazer prova de vida, residência,
pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes,
quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e
sob as penas da Lei, presume-se verdadeira.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se ap.nca para fins
de prova em processo penal.

Art. 2? Se comprovadamente falsa a declaração, sujeltar-se-ã o
declarante às sanções civis, administrativas e criminais previstas na le
gislação aplicável.

ArL 3? A declaração mencionará expressamente a responsabilida
de do declarante.

Art. 4? Esta lei entrará em vigor na data de sua pu hl icaçãu.
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Art. 5?

Brasília,
República.
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Revogam-se as disposições em contrario.

29 de agosto de 1983; 162? da Independência

JOÃO FIO UElRRDü

Ibrahim Abi-Ackel

Hélio Beltráo

LEI N? 7.116, DF: 29 DE AGOSTO DF: 1983

e 95? da

Assegura validade nacion(!1 às Gllrlej·,
rus de ldentíáede, regula sua expedíçõo, e
dá oneres pTI.Jvidenciul;.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? A Carteira de Identidade emitida por órgãos de identifica
ção dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios tem fé pú hlica e
validade em todo o território nacional.

Art. 2? Para a expedição da Carteira de Identidade de que trata
esta lei não será exigida do interessado a apresentação de qualquer ou
tro documento. além da certidão de nascimento ou de casamento.

§ I? A requerente do sexo feminino apresentará obrigatoriamente
a certidão de casamento, caso seu nome de solteira tenha sido alterado
em conseqüência do matrimônio.

§ 2? O brasileiro naturalizado apresentará o Certificado de Natu
r-al.ização.

Art. 3:" A Carteira de Identidade conterá os seguintes elementos:

a} Armas da República e inscrição "República Federativa
do Brasil»;

b) nome da Unidade da Federação;

c) identificação do órgão expedidor;

d) reaíscro geral no órgão emitente, local e data da expedi-
ção;

c] nome, filiação, local e data de nascimento do identifica
do, bem como, de forma resumida, a comarca, cartório, livro,
folha e número de registro de nascimento;

f) fotografia, no formato :l x 4 em, assinatura e impressão
digital do polegar direito do identificado;

g} assinatura do dirigente do órgão expedidor.

Art. 4? Desde que o interessado o solicite, a Carteira de Identida
de conterá; além dos elementos referidos no art. 3:" desta lei, os núme
ros de inscrição do titular no Programa de Integração Social - PIS ou
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110 Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
PASEP e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda.

§ 1~ O Poder Executivo r'ederal poderá aprovar a inclusão de ou
tros dados opcionais na Carteira de Identidade.

§ 2? A inclusão na Carteira de Identidade dos dados referidos
neste artigo poderá ser parcial e dependerá exclusivament.e da apresen
tação doa respectivos documentos comprobatórios.

Art. G? A Carteira de Identidade do português beneficiado pelo
Estatuto da Igualdade será expedida consoante o disposto nesta lei, de
vendo dela constar referência a sua nacionalidade e à Convenção pro
mulgada pelo Decreto n:' 70.391, de 12 de abril de 1972.

Art. 6~ A Carteira de Identidade fará prova de todos os dados ne
la incluídos, dispensando a apresentação dos documentos que lhe de
ram origem ou que nela tenham sido mencionados.

Art. 7~ A expedição de segunda via da Carteira de Identidade se
ré efetuada mediante simples solicitação do interessado, vedada qual
quer outra exigência, além daquela prevista no artigo 2:' desta lei. .

Art. ~~ A Carteira de que trata esta lei se'r\á expedida com basa
no processo de identificação datiloscópica.

Art. 9? A apresentação dos documentos a que/se refere o artigo 2~'

dest.a lei poderá ser feita por cópia regularmente atl'tentieada.

ArL 10. O Poder Executivo Federal aprovará o modelo da Cartei
ra de Identidade e expedirá as normas complementares que se fizerem
necessárias ao cumprimento desta lei. '

Art. 11. As Carteiras de Identidade emitidas anteriormente à vi-
gência desta lei continuarão válidas em todo o território nacional.

Art. 12. Est.a lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ArL 13. Revogam-se as disposições em contrário,

Brasília, 29 de agosto de 1983; 162~ da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrehim Abi-Ackcl
Hélio Bettrao

LEI N? 7.117, DE 29 D~ AGOSTO DE 1983
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao

MiIJistôriu a.. Educ.1Çãv e Cl.lnUr<!, créditu
csp"cia! de alô Crs {j{)2.378,()()O,OO (qnintu-n
tos" ci,lqiJcllta e dois mil1Joos, tre"entos c
s"tenta c oito mil cruzeiro.~) para o fim qu"
especifir:a.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta c eu sanciono a seguinte lei:
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Art. I:' É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da
Educação e Cultura, em favor da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, crédito especial de até Cr$ 552.378.000,00 (quinhentos e cin
qüenta c dois milhões, trezentos e setenta e oito mil cruzeiros) para in
clusão de dotação orçamentária no pr-ojeto abaixo especificado.

o-s
1.000,00

MINIS'fÉIUü DA EDU·
CAÇA0 E CULTURA

FUNDAÇÃO UNIVERSi
DADE l"EDERAL DE
RONDONJA

150:..\.08442052,962 Atividades a Cargo da
Fundação Universidade
Federal de Rondônia

3211.01 Transferências Intr-agover
namentais - Transferên
cias Operacionais - Pes
soal c Encargos Sociais

3211.02 Transferências Intragover
namentaís - Transferên
cias Operacionais - Ou.
tras Despesas Correntes ..

TOTAL .

459.378

93.000

552.378

Art. 2? Os recursos neccssarics à execução desta lei serão cober
tos por anulação de dotações orçamentárias, conforme prevê o artigo
43, § 1.0, item IH, da Lei n:' 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas ,
assim, as prescrições do artigo GI, § I?, alínea c, da Constituição.

Art. 3? Esta lei entrará em vigor na data de sua p ublicaçâo.

Art. 1? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de agosto de 198:3; 162? da Independência e 95? da
República.

.JOÃO FIGUEIREDO
Ernane G~lvêas

Delfim Netto
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LEI N~ 7.118, DE 29 DE AGOSTO DE 1983

49

Aurorfaa a doacso. ao E,;tadu (fé, Goiás.
do imóvel que mendona, siiuado !1O Mu
nictoio de Pedm Afonso, naquele E.~lad()

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Ffca o Poder Executivo autorizado a transferir, por doa
ção, ao Estado de Goiás, o imóvel constituído por um terreno, com área
de 87.088.951,OOm' [oitenta e sete milhões, oiLenLa e o.ito mil, novecentos
e cinqüenta e um metros quadrados) c benfeitorias, situado no Mu-.
nicfp io de Pedro A fonso, naquele Estado.

Art. 2? O imóvel a que se refere, ti art. 1~ desta lei destina-se à
ímplantaçao, pelo donatário, de projetos integrantes do plano de Ação
do Governo do Estado de Goiás.

Art. 3? A doação efetuar-se-a mediante contrato, a ser lavrado em
livro próprio do Serviço do Patrimônio da União, tornando-se nula e
com reversão do imóvel, sem direito o donatário a qualquer indeniza
ção, inclusive por benfeitorias realizadas, se a este for dada destinação
diversa da prevista no artigo anterior ou se ocorrer inadimplemento de
clausula contratual.

Art. 4~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5:'" Revogam-se as disposições em contrar!o.
urasüía. :J.9 de agosto de 1983; 162? da Independência e 9.'j~ da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
Brnnne Galvêas

LEI N? 7.119, DE 30 DE xocsro DE 1983

Altera 8 composição e U orgarúzaçjo in
terna dDS Tribunais Regionais do rr,1balllO
que menciona, cria cargos, " dá out"as
providência;;.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:' Fica alterada a composição dos Tribunais Regionais do
Trabalho das I?, :J.~, 3:1 , 4? e 6~ Itegtões, nos termos seguintes:

I - o Tribunal Regional do Trabalho da I? Região
compor-se-á de 27 (vinte e sete) Juízes, sendo 17 (dezessete) to
gados, vitalícios, e 10 (dez) classistas, temporários;
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11 - O Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região
compor- se-á de 44 (quarenta e quatro) Juízes, sendo 28 (vinte c
oiLo) togados, vitalícios. c 16 (dezesseis) classistas, temporários;

III - o Tribunal Regional do Trabalho da 3~ Região
compor-se-â de 17 (dezessete] Juízes, sendo 11 (onze) togados,
vitalícios, e 6 (seis) classistas, temporários;

IV - o Tribunal Regional do Trabalho da 4~ Região
compor-se-á de 22 {vinte e dois} Juízes, sendo 14 (quatorze) to
gados, vitalícios, e 8 (oito) classistas, temporários;

V - o Tr-ihunal Regional do Trabalho da 6:' Região
compor-se-á de 12 (doze) Juízes, sendo 8 (oito) togados, vi
talícios , e 1 (quatro) classistas, temporários.

Art. 2~ Para atender à nova composição a que se refere o artigo
anterior, são criados os seguintes cargos e funções de Juiz:

I - no Tribunal Regional do Trabalho da l~ Reg-ião, 3
(três) cargos de Juiz togado, vitalício, a serem providos por
Juízes do Trabalho, Presidentes de Junta, e 2 (duas) funções de
Juiz clasaista, tempnrúrio; sendo uma para representante dos
empregados e outra para representante dos empregadores;

11 - no Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, 9
(nove) cargos de Juiz togado, vitalício, a serem providos [) (cin
co) por JUiZAS do Trabalho, Presidentes de. Junta, 2 (dois) por
membros do Ministério Publico da União junto à Justiça do
Trabalho c 2 {dois) por advogados; e 6 (seis) funções de Juiz
classista, temporário, sendo 3 {tr-ês] para representantes dos em
pregados e 3 (três) para representantes dos empregadores;

IH - no Tribunal Regional do Trabalho da :L' Região, J
(três) cargos de .l uiz togado, vitalício, a serem providos 1 (um)
por Juiz do Trabalho Presidente de Junta, 1 (um) por membro
do Ministério Público da União junto à .Iustica do Trabalho e 1
(um) por advogado, e 2 (duas) funções de Juiz classista, tempo
rérto. sendo uma para representante dos empregados e outra pa
ra representante dos empregadores;

IV - no Tribunal Regional do Trabalho da 4~ Região, 3
(três) cargos de Juiz togado, vitalício, e 2 (duas) funções de Juiz
classista, temporúrio ; e

V no Tribunal Regional do Trabalho da 6~ Região, 1
(um) cargo de Juiz togado, vitalício. a ser provido por Juiz do
Trabalho Presidente de Junta, e 2 Iduas] funções de Juiz clas
sista. temporária, sendo uma para representante dos emprega
dos e outra para representante dos empregadores.
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Art. B? Para o provimento dos cargos de .Iuiz togado, vitalício,
bem como das funções de Juiz classista, temporário, criados por esta
lei, será observado o disposto na legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá um suplente para cada Juiz classista.

Art. 4? Os Tribunais Regionais do 'I'rabalho compostos de 4 (qua
tro) ou mais Turmas serão obrigatoriamente divididos em Grupos de
Turmas.

§ I? Na compoaição dos Grupos de Turmas será respeitada, sem
pre, a paridade da representação de empregados e empregadores.

§ 2? Os Juízes classistas que não integrarem a composição efetiva
dos Grupos de Turmas funcionarão como substitutos em quaisquer de
las.

§ 3? Os Grupos de Turmas terão a competência atualmente atri
buída ao Tribunal Pleno, excluída a apreciação de matér-ia de natureza
administrativa, que continuará reservada ao Tribunal Pleno.

Art. 5? O Presidente do Grupo de Turmas seré um dos seus mem
bros efetivos. eleito entre seus pares, na forma do que dispõe a Lei 01'
gân ica da Magistratura Nacional e (J Regimento Interno do Tribunal
Regional respectivo.

Art. 6~' Os Grupos de Turmas funcionarão com a presença de, no
mínimo, a metade mais um do número de Juízes que os compõem.

Art. 7? Ficam criados, na forma do Anexo I da presente lei, ;\:1
(trinta e três) cargoa em comissão de Assessor de Juiz, nos Tribunais
Regionais do Trabalho das 1?, 2~. 3~, 4~ e 6~ Hegiõee, todos do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores - Código DAS-I02.

§ 1:' A classificação dos cargos que figuram no Anexo T, na escala
de níveis do Grupo-Direcao e Assessoramento Superiores Iar-se-á por ato
da Presidência dos Tribunais, observados os níveis de classificação
constantes do artigo I? da Lei n? .5.843, de {) de dezembro de 1972, com
os valores reajustados na forma da legislação vigente.

S 2:' Os cargos em comissão de Assessor de Juiz, privativos de
Bacharel em Direito, serão preenchidos mediante livre indicação dos
magistrados junto aos quais forem servil.'.

Art. 8? Em nenhum Tribunal Regional do Trabalho os cargos em
comissão poderão ultrapassar o nivel dos DAS atribuídos, no Tribunal
Superior do Trabalho, aos cargos correspondentes.

§ I? Nas Juntas de Conciliaçâo e Julgamento, (J nível do Chefe da
Secretaria não poderá ser superior ao padrão DAS-I01.3.

§ 2? Enquanto não dispensados, os atuais ocupantes de cargos em
comissão a que se tenha atribuido padr-ão incompatível com o disposto
nesta lei terão preservada sua situação pessoal.



ATOS DO PODER L~E,G~>S~L~A,'fCIC'-'O,-- ~ _

Art. 9? Ficam criados, nos Quadros Permanentes dos Tribunais
Regionais do Trabalho das P, 2;', J~, 4~ 'e 6~ Regiões, os cargos de pro
vimento efetivo constantes dos Anexos TT a VI da presente lei.

Parágrafo único. Os cargos de que trata o ceput: deste artigo serão
distr-ibuídos pelas classes das respectivas categorias funcionais, em nú
mero fixado por ato da Preaidgncja de cada Tr-iburial , ohservando-se o
critério de lotação aprovado pelo Sistema de Classificação de Cargos
na área do Poder Executivo, e o preenchimento dos mesmos será feito
de acordo com as normas legais e regulamentares em vigor.

Art. 10. A despesa decorrente da apl icação desta lei correrá por
conta das dotações próprias da Justiça do 'Trabalho.

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrario.

urasüta, 30 de agosto de 1983; 162~ da Independência c 95~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrehim Abi-Ackel

Os anexos estão publicados no D.O. de 31-8·83.

LEI N? 7.120, D8 30 DE AGO':;>TO DE 1983

Disp(le sobre 8 cri"",ào e extinção de
""rg()~ na Secretaria do Tribu/lul Superior
do Trabal/l<l. P. dâ otlt"a.~ pmvidúncias.

O PRESIDENTE DA REPllBLTCA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Superior do Trabalho, os seguintes cargos:

I - no Grupo Atividades de Apoio Judiciário, código
TST-AJ-020, ISO (cento e oitenta) de Auxiliar Judiciário, 1'81'
AJ-023; 20 (vinle) de Agente de Segurança .Iudiciaria, TST-AJ
024; 54 (cinqüenta e quatro) de Atendcntc Judiciário, TST-AJ
025; e 15 (quinze) de Taquígrafo Auxiliar, TS1'·AJ-026;

II - no Grupo Outras Atividades de Nível Superior, códi
go TST-NS-900, 4 (quatro) de Contador, TST-NS-924; 1 (um) de
Médico, TST·NS-901; e 2 (dois) de Odontólogo, TST-NS-909;

III - no Grupo Outras Atividades de Nível Médio, código
TST-:r..;M-I000, 2 (dois) de Auxiliar Operacional de Serviços Di
versos, TST-NM-lO06; e 2 (dois) de Telefonista, TS'f-NM-I044;
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IV no Grupo Artesanato, código TST-AltT-700, 3 (três)
de Artífice de Estrutura de Obr-as e Metalurgia, TST-ART-701;
e 2 (dois) de Artífice de Artes Gr áficas, TST-ART-70G.

§ 1? A escala de vencimentos c' as respectivas referências dos car
gos de Taquígrafo Auxiliar, cúdigo TST-A,J-026, será a constante do
Anexo III do Decreto-lei n:' 1.902, de 22 de dezembro de 1981, na [arma
do anexo único a esta lei.

§ 2? Os cargos a que se refere este artigo serão escalonados pelas
classes das respectivas Categorias Funcionais. de acordo com a lota
ção fixada, observados os critérios legais e regulamentares vigentes.

Art. 2? Ficam extintos 98 (noventa e oito) cargos de Datilógrafo,
código TST-S1\-802 e 29 {vinte e novel de Agente de Portaria, código
TS'l'-TP·1202, a partir da classe inicial, à medida que forem vagando.

Parágrafo único. O preenchimento de 98 (noventa e oito) cargos de
Auxiliar Judiciário, código TST-AJ-023 e 29 (vinte e nove) cargos de
Atendente Judiciário, código TST·AJ·025, criados pelo artigo anterior,
fica vinculado à extinção dos cargos de Datilografo, 'l'ST·SA·802 e de
Agente de Portaria, TST-TP-1202, respectivamente.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à
conta das dotações orçamentârias do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 4? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 30 de agosto de 1983; 162? da Independência c 95? da
República.

JOÃO FIGUl::lltJ;;DO
tbrshím Abi-Ackel

o anexo está publicado no D.O. do 31·8·83.

LEI N~ 7.121, DE 8 DE SETEMBRO DF: 1988

Altera a redação do § 2," do art. 709 da
Consolidação das Leis do Trabalho. epro
vsa» pelo Decreto-lei n." 5.452. de F de
maio de 1943. '

o PRESIDENTE DA lLl::PÚlJLlCA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O § 2? do artigo 709 da Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-lei n:' 5.152, de I? de maio de 1913, passa a
vigorar COlIl a seguinte redação:

"Art. 709. . .
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§ I? .

§ 2? O Corregedor não integrará as Turmas do Tribunal,
mas participará, com voto, das sessões do Tribunal Pleno,
quando não se encontrar em correição ou em fér-ias, embora não
relate nem revise processos, cabendo-lhe, outrossim, votar em
incidente de inconstitucionalidade, nos processos administ.rati
vos e nos feitos em que estiver vinculado por visto anterior à
sua posse na Cor-regedor-i a.»

Art. 27 Esta lei entrará em vigor na data de sua pnblicacão.

Art. .'3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1983; 162~ da Independência c 95? da
República.

JOAü FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackcl
Murillo Macedo

LEI K? 7.122, DE U DE SETEMBRO DE 1983

Disp"e sobre a em;ssao de um" série
especial de selos, comemorativa do centená·
rio de Getúlio Vargas.

o PRESIDENTE DA REPU ULICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. L' O Poder Executivo pt-ov ideneiar á a emias ão de uma serre
especial de (Vetado) selos, comemorativa do transcurso do centenário
de nascimento do ex-Presidente Get.úlio Vargas.

§ 1? Os selos integrantes da série especial ora instituída ter-ão va
lores e caractcrf st.iqas que vierem a ser determinados no ato do Poder
Executivo que regulamentará esta lei.

§ 2? A emissão será feita e lançada publicamente até o dia 19 de
abril de 1984, dela devendo constar, entre outros ternas que vierem a
ser julgados convenientes, exemplares abordando especificamente a Le
gíe.laçào Trabalhista, a Justiça Eleitoral, os Códigos de Águas c de Mi
nas, a Siderurgia, ° reaparelhamento econômico, ° Nordeste e o nacio
nalismo, como fatos relevantes da al.uação pol ít.ica de Getúlio Vargas.

Art. 2? O Poder Executivo regulamentara esta lei no prazo de 30
(trinta) dias, a contar de sua publicação.

Art. 3~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
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Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de setembro de 1983; 162? da Independência e 95~ da

República.

JOÃO FIGUEIREDO
H. C. 'Mattos

LEI N~ 7.123, DE 12 DE SETEMBRO DE 1983

R~vogu Q urtigo 93 e o inciso I do 8rtiy,o
120 da Lei n:' 5..988, de 14 de dezembro de
1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Ficam revogados o artigo 93 e o inciso I do artigo i20 da
Lei nr 5.988, de 14 de dezembro de 1973.

Art. 2? Esta rei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de setembro de 1983; 162? da Independência e 95? da

República.

JOÃO FIGUEJltEDO
Esther de Figueiredo Ferraz

LEI N~ 7.124, DE 19 DE SETEMBRO DE 1983

Autoriza o Poder zxecunvc a abrir cré
ditos suplementares até o limite de Cr$
/.903.900.000.000.00 rum trilhão, novecentos
e três bilhões e nov~cen(os milhões de cru·
zeiros), e dá oerree providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

ArL l? E o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suple
mentares ao Orçamento da União ~ Lei n? 7.053, de 6 de dezembro de
1982, até o limite de Crg 1.903.900.000.000,00 (um trilhão, novecentos e
três bilhões e novecentos milhões de cruzeiros), utilizando os recursos
provenientes do excesso de arrecadação de receitas ordinárias do Te
souro Nacional, de acordo com o item II do § I? do artigo 43 da Lei n?
1.320, de 17 de março de 1964, obedecida a seguinte destina cão:
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0200
0203

0203.01070244.386

1200

1201

1201.06080342.027

1201.16080312.027

1300

1302

1302.04080332.027

1302.01080312.027

1900

1902

1902.03811784.029

1903

1903.07080342.900

2JOO
2100

2101.06080342.027
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SENADO FEDERAL
Centro de Informática e Processa
mento de Dados

Manutenção do Centro de Infor
mática e Processamento de Dados
do Senado Federal

MINISTERIO DA AEROKÂUTI
CA
Ministério da Aeronáutica
Amcrfiaação e Encargos de Finan
ciamento
Amortização e Encargos de Finan
ciamento

MINISTF::RIO DA AGRICULTU
RA
Secretaria Geral

Amortização e Encargos de Finan
ciamento
Amortização e Rm~argos de Finan
ciamento

MTNISTERIü no INTERIOR

Secretaria Geral

Coordenação do Sistema Nacional
de Defesa Civil

Secretaria Geral -- Entidades Suo
pervístonedes

Atividades a Cargo do Departa
mento Nacional de Obras Contra
as Secas

Atividades a Cargo da Superin
tendência do Desenvolvimento do
Nordeste

MINTSTERIO DA MARINHA

Secretaria Geral da Marinha

,- Amortização c Encargos de Finan
ciamento

c-s
1.000,00

1.250.000

1.250.000

1.250.000

44.000.000

44.000.000

13.500.000

30.500.000

4.600.000

4.600.000

1.778.900

2.821.100

74.275.100

70.000.000

70.000.000

4.275.100

91.100

4.181.000

9.100.000

9.100.000

9.100.000
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2700 MINISTERIO DOS TRANSPOR·
TES 68.230.000

2703 Secretaria Geral - Entidades Su-
pervisionadas 68.230.000

2703.16080332.921 Atividades a Cargo da Rede Fer-
roviária Federal S.A. 3,).000.000

2703.16080332.924 Atividades a Cargo do Departa
mento Nacional de Estradas de
Rodagem 7.050.000

2703.16080332.925 Atividades a Cargos da Empresa
de Portos do Brasil S.A. 11.310.000

2703.16080342.924 Atividades a Cargo do Departa
mento N acional de E strudas de
Rodagem 11.71 0.000

2703.16080342.925 - Atividades a Cargo da Empresa
de Portos do Brasil S.A. 5.130.000

5

2800 ENCARGOS
UNIÃO

GERAIS DA
351.324.900

2802

2802.0B080,)42.027

2802.0B0918B6.;'\] 7

Recursos sob Supervisão da Se-
cretaria de Plencjemento/P'R 3fJl.324.900

Amortização e Encargos de Finan-
ciamento 1.324.900

Contribuicâo ao Fundo de Investi-
mento Social BNDES 350.00U.000

3200 ENCARGOS FINANCEIHOS DA
UNIAo 893.859.100

3201

3201.03080332.454

8201.03080335.750

3201.03080312.155

3201.03080422.760

3201.03080426.045

Recursos sob Supervisão do Mi-
nistério da Fazenda 893.859.100

Encargos das Obr-igações Reajua-
t.áve ia do Tesouro Nacional 322.000.000

Absorção de Dívidas Contraídas
pelo Eatado de Rondônia - Lei
Complementar n? 41181 10.159.100

Encargos da Dívida Pú hl ica Fun-
dada Externa - Aviso GB 588 57.400.000

Encargos com Mutuários do Siste-
ma Financeiro da Habitação 4.000.000

Cobertura de Diferença na Comer-
cialização do Trigo 285.300.000
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3201.04160426.047

3201.04160943.609

3201.04160986.046

3201.04180313.400

3201.04180313.607 -

Política de Preço Nacional Equali
zado - Açúcar e Alcool
Plano de Estoques Reguladores

Garantia de Preços ao Produtor 
Preços Mínimos

Contribuição ao Programa de Ga
rantia da Atividade Agropecuár-ia
- PROAGRO
Contribuição ao Fundo Especial
de Desenvolvimento Agr-ícola
FUNDA0

82.000.000

27.000.000

6:3.000.000

31.000.000

12.000.000

3300

3301

3301.15824952.015

3301.15844942.060

ENCARGOS PRRVIDENCIA·
RIOS DA UNIÃO
Recursos sob Supervisão do Mi
nistério da Fazenda

Encargos com Inativos e Pensio
nistas
Concrtbutcao para a Formação do
Patrimônio do Servidor Público

86.000.000

86.000.000

80.000.000

6.000.000

3900
3900

3900.99999999.999

RF,SERV A DE CONTING8NCIA
Reserva de Contingência

Reserva de Conuingência

371.260.900

371.260.900

371.260.900

TOTAL 1.903.900.000

Art. 2? Os recursos decorrentes da apl icaçân do Decreto-lei n:'
1.981, de 27 de dezembro de 1982, poderão. mediante abertura de crédito
suplementar, ser utilizados no atendimento de despesas com pessoal e
encargos sociais e compromissos de responsabilidade do Tesouro Na
cional junto à Autoridade Monetária.

Art. 3? Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1983; 162? da Independência e 95~ da
República

JOÃO FIGUEIREDO
í:nHlne Galvêas
Delt1m Netto
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LEI N~ 7,125, DE 26 DE SETEMBRO DE 1983

Reajusta os atuais valores de venci·
mentos e proventos dos servidores ativ<ls "
inativos do Senil do Federal. e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Arl. I? Os atuais valores de vencimentos e proventos dos servi
dores ativos e inativos do Senado Federal, decorrentes da aplicação da
Lei n? 6.991, de 25 de maio de 1982, ficam reajustados em:

I _ 40% (quarenta por cento) a partir de I? de janeiro de
1983; e

11 - JO% (trinta por cent.o) a partir de I? de junho de 198a.

§ I? O percent-ual fixado pelo item II incidirá sobre os valores re
sultantes do reajuste de que trata o item I.

§ 2? Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos do
pessoal em atividade, constantes dos Anexos da Lei n" 6.991. de 25 de
maio de 1982, vigorarão com os valores fixados nos Anexos desta lei,
incidindo sobre os do Anexo 1 os percentuais de representação ali pre
vistos.

§ 3? Serão descontadas dos reajustamentos ora estabelecidos
quaisquer antecipações ratr-ibutivas que hajam sido efetuadas com base
nas majorações autorizadas pelo Decreto-lei n~ 1.984, de 28 de dezem
bro de ]982.

Art. 2:' R elevado para Cr$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzeiros)
mensais, por dependente, o valor do salário-família.

Art. 3? Nos cálculos decorrentes da aolícacao desta lei serão des
prezadas as fr-ações de cruzeiros.

Art. 1~ I\. despesa decorrente da aplicação desta lei correrão à
conta do Orçamento da União, para o exercício de 1983.

Art. 5:" Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de setembro de 1983; 162? da Independência e 95:" da
República

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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LEI N? 7,126, DE 26 DE SETEMBRO DF: 191);:1

I/('~j,,~ta fl5 valores de vencim(!Jltr.s, sa
lários f! proventos dos servidnr.,s da Cáma
la dos Deputados, e dá outras provjden
cies,

o PRRSIDF:NTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono fi seguinte lei:

Art. I? OS valores de vencimentos, salários c gratificações dos
servidores em atividade da Câmara dos Deputados, decorrentes da
aplicaçáo da Lei n? 6.992, de 25 de main de 19R2, ficam reajustados em:

I - 40% (quarenta por cento), fi partir de I? de janeiro de •
1983; e

II - 30% Itrinca por cento), fi partir de I? de junho de 1983.

Parágrafo único. O percentual fixado no inciso II deste ar
tig-o incidirá sobre os valores resultantes do reajuste de que tra
ta o inciso I.

Art. 2? Os proventos de inatividade ficam reajustados na forma
estabelecida no artigo anterior.

Art. 3? Os servidores ativos e inativos, não beneficiados pelos
reajustes previstos nos artigos I? e 2~ desta lei, terão os atuais valores
de vencimentos, salários e proventos majorados na forma estabelecida
no mesmo artigo 1:' c seu parágrafo único.

Art. 4~ Pica elevado para Cr$ 1.200,0:) (um mil e duzentos cruzei
ros) o valor do salário-família.

Art. 5? Nos cálculos decorrentes da execução desta lei serão des
prezadas as frações de cruzeiros.

Art. 6? A Mesa da Câmara dos Deputados expedirá as normas
complementares à execução do disposto nesta lei.

Art. 7~ A despesa decorrente da aplicacac desta lei correrá à con
ta das dotações constantes do Orçamento Geral da União para o
exercício de 1983.

Art. 8? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
troagindo seus efeitos a l ? de janeiro de 1983.

Art. 9~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de setembro de 1983; 162? da Independência e 95:' da
República.

JOÃO rio UEIREDO
íbrebim Abi-Ackel
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No «Apenso» dos volumes da "Coleção

das Leis» figuram:
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no Diário Oficial até o último dia útil do tri
mestre 80 qual corresponder o volume.

11 - As retificações e renublícacões
publicad.as durante o trimestre, quando re
ferentes a diplomas legais expedidos em tri
mestres anteriores.





I .- DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N? 2.040, DE 30 DE ,JUNHO DE 1983

Altera a legislação do imposto de ren
da, e dá outras prooíaéociss,

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA;

Art. I? Não ensejará instauração de processo fiscal, com base em
acréscimo patrimonial a descober-tu, a inclusão, na declaração de bens
relativa ao exercício financeiro de 1984, de valores depositados em ca
dernetas de poupança do Sistema Financeiro da Habitação, ou aplica
dos em obrigações lteajustâveis do Tesouro 'Nacional --- QRTN ou em
titulo da divida pública estadual ou municipal.

Parágrafo único. O tratamento fiscal estabelecido neste artigo so
mente se aplica aos valores correspondentes a rendimentos auferidos
até 31 de dezembro de 1982, que não constituam objeto de processo fis
cal administrativo ou judicial, iniciado até a data do depósito ou da
aplicação.

Art. 2? O disposto no artigo I? somente é aplicável às pessoas
físicas que, a partir da publicação deste decreto-lei e até 31 de outubro
de 1983, realizarem os depósitos, ou custodíarcm os títulos adquiridos,
pelo prazo mínimo de dois anos.

§ I? A indisponibilidade prevista neste artigo se estende aos ren
dimentos e correções monetárias, produzidos pelas aplicações.

§ 2? Após seis meses de efetivação do depósito da custódia e an
tes de decorrido o prazo previsto neste artig-o, o contribuinte poderá
utilizar o montante depositado ou custodiado na subscrição e integrali
zação de ações de sociedades anônimas de capital aberto, bem como de
ações ou quotas de empresas de pequeno ou médio porte, formalmente
consünndes à data da publicação deste decreto-lei.
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§ 3? O disposto no parágrafo anterior não é aplicável na subscri
ção e integralização de ações ou quotas de capital de:

I - instituições financeiras, companhias de seguro e
capitalização e sociedades de prestação de serviços;

TI - empresas controladas, direta ou indiretamente, por
pessoas jurídicas de direito público, sociedades de economia
mista ou empresas públicas;

TIl - empresas controladas, direta ou indiretamente,
por pessoas residentes ou domiciliadas no exterior.

Art.:l? A cessao, no prazo de cinco anos contado da integraliza
ção, das ações ou quotas de capital subscritas e integralizadas na for
ma do § 2? do art. 2?, bem como as recebidas sem custo para o titular, em
decorrência da subscrição, implicará a inclusão do valor correspondente
ao negócio na cédula H da declaração de rendimentos relativa ao ano
base em que ocorrer a cessão,

Parágrafo único. Nos casos de cessão a título gratuito, será in
cluído na cédula H da declaração de rendimentos o valor real da parti
cipação cedida.

Art. 4:' a restituição de capital, antes de decorrido o prazo de cin
co anos da data da integralização, ao acionista ou sócio que se houver
beneficiado do tratamento fiscal previsto no § 2? do artígo 2:' importará
na tributação da parcela restituída, até o valor da integralização, corri
gido monetariamente segundo a variação do valor das Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional, ocorrida entre o mês da integralização e
o da restituição.

Parágrafo único. O valor da restituição será incluído na célula H
da declaração de rendimentos correspondente ao ano-base em que tiver
sido efetuada.

Art. 5:' O Ministro da Fazenda poderá expedir atos necessarros à
execução deste decreto-lei, especialmente sobre as seguintes matérias:

ai procedimentos capazes de assegurar o controle e a in
disponibilidade dos depósitos realizados e dos títulos custo
díadoe, bem como prazo e condições destes;

bl definição das empresas de pequeno e médio porte, bem
como forma e condições de subscrição e integralização de
suas acôes ou auotas.
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Art. 6:" Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário

Brasília, 30 de junho de 1983; 162:" da Independência e 95:> da
Repúbli.ca.

JOÃO FIGUEIREDO
Bmene Gelveee
Delfim Netto

DECRETO-LEI N:" 2.041, DE 30 DE JUNHO DE 1983

Prorroga o estimulo il capitalização de
empresas de que trata o Decreto-lei n."
1.892. de 16 de dezembro de 1981.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o disposto no artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1:" A exclusão do ganho de capital de que trata o artigo 1:" do
Decreto-lei n? 1.892, de 16 de dezembro de 1981, modificado pelo
Decreto-lei n:' 1.978, de 21 de dezembro de 1982, será de 100% (cem por
cento) se a venda do imóvel ou a cessão de participação societária per
manente for efetivada ate 31 de dezembro de 1983.

Art. 2:" Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de junho de 1983; 162? da Independência e 95:" da
República.

JOÀO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.042, DE 80 DE JUNHO DE 1983

Alicra displ.Jsi[ivl.JS do Decreco-íei n."
1.070, de 3 d" dcscmbro de 1969, Que Cl.Jm·
plem"ntou a redeçso do .1rtif5o 6," do
Decreto-lei n." 185, de 23 de fevereIro de
1967, que estabelece normas para a conera
teçéo de obras ou servrcos do Governo
Federal.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
Confere o artigo 55, item 11, da Constituiçào,
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DECRETA:

Art. I? OS artigos I? e 3? do Decreto-lei n? 1.070, de 3 de dezembro
de 1969, passam a ter a seguinte redação:

«Art. l~ Aos contratos firmados pelo Ministério da Ma
rinha, Que tenham por objeto a construção de navios e embar
cações, o desenvolvimento de projetos, a fabricação ou a mo
dernização de equipamentos de armamento, de comunicações,
de navegação, de sistemas navais em geral e seus componen
tes, não se aplica o disposto no artigo fi? do Decreto-lei n?
185, de 23 de fevereiro de 1967»,

"Art. 3? Cabe ao Ministro da Marinha aprovar a fórmu
la especifica de cada contrato, mediante proposta do respecti
vo Órgão de Direção Setorial".

Art. 2:' Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção revogadas as disposições em contrario

Brasília, 30 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÀO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos termos do artigo
44, inciso IH, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 51, DE 1983

Autoriza Q Senhor Presidente da Repú'
blica li RI/Sentar-se do País nO decurso do
mõs de julho de 1983, para submet..r-se 8

rev;siIo médica. na exterior.

Art. 1? E O Senhor Presidente da República, João Baptista de
Oliveira Figueiredo, autorizado a ausentar-se do País, no mês de julho
vindouro e pelo tempo que se fizer necessário, a fim de submeter-se a
revisão médica em clínica especializada na cidade de Clevetend, nos
Estados Unidos da América.

Art. 2::' Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 30 de junho de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

SENADOR NILO COELHO
Presidente





iNDICE REMISSIVO
ATOS DO PODER ],F.GlSLATIVO

VOLUME V

A
ACORDOS - V. Atos Internacionais

AÇÕES - Empre saa Públicas Conver-
são (Decreto Legislat.ivo n? 57, de 1983)

Sociedades de Economia Mista - Con
versão (Decreto Legislativo n" 57, de
1983)

ADICIONAL AO FRETE PARA RENO·
VACÃO DA MARINHA MERCANTE
- AFRMM - Legislação - Altera
(Decreto-lei n? 2.055. de 17 de agosto de
19831

AEROPORTOS - Utili,oação e exploruçuo
- Narmu:> - Altera [Ijccrr-to-leí n°
2.060. de 12 de set.em 11m de 1983l

:I\J,UOU818 - V. Imóv8;s Rcsiden('.iais

ATESTADO DF. BONS ANTECEnEN·
TRS - V. OeshurocratÍ?;ação

ATESTADO oe DEPENDENCTA ReO·
NÚMICA V. Dcsburocrati7.2'ção

ATESTADO DE POBREZA - V. Dcsbu
rccrar.iaacao

ATESTADO DE RESIDF:NCIA - V. nee
burocratdzaçao

ATESTADO DE VIDA -- V. Desburocra
ueacac

ATOS INTERNACIONAIS

Acordo de Cooperação Científica e Tec
nológica - Brasil e Romênia (Decreto
Legislativo n? 53, de 1\.1831

Acoroh de Cooperação Cultural,
Cient.ífica e 'I'ecnícu - Brasil c Muli
(Decreto Legislativo n? 66 de 1983)

Ar.ordo de Coop.wação Econômica,
Científica e Técnica - Rra~il e Nigeria
!Decreto Legislativo n~ 52, de 1983)

Acordo de Cooperação para o Desenvol
vtmentc e Aplfcacão dos Usos Pacíficos
da Ener!,iu Nuclear - Brasil e Argenti
na (Decreto Legislalivo n~ 55, de 1983)

Acordo sobre Cooper;:,ção Econômica e
Industrial - Rrasi! e Finlândia {Decre
to Legislativo n? GO, de 1983)

Acordo sobre Transporte Marítímo 
Brasil e Alemanha {Decreto Legislativo
n? 54. de 1983)

Convênio sobre Transportes Marítimos
- Brasil e Equmlor {Decreto Lcóslati
vo n Q 59, de 1983)

Tratado de Ami7.ade e Cooooracao 
Brasil e Colômhia (Decret.o L"'gi~lativo

n? 58, de 1983~

Tratado de Delrmitação Mar-ítima 
Beastl e França (Decreto Legislativo n?
56, de 1983)

AUTONOMIA POLiTICA - Munícípio de
S,mios (SP) - Restabelece (Decreto-lei
n? 2.050, de 2 de agosto de 1(83)

AVISO PREVIa - V. Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT

B
BENEFiCIO FISCAL - Limites - Alte

ração (Dec"eto Legislativo n" 6B, de
1983)

c
CADJo;RNETA DE POUPANÇA -- Impos

to de Renda - Iscnçao -- Limite - AI-



70

tera (Decreto-lei n~ 2.046, de 20 de julho
de 1983l

Imposto de Renda - Isenção - Limite
- Altera (Decreto-!",; n~ 2.058, de 23 d~

ago6to de I 98.~f

CÃMARA DOS DEPUTADOS - V. ne
muneraeâo

CARTl'IRA V~ IDENTIDADE - Carac
terísticas - Altera (Lei n? 7.116, de 29
de agosto de 19113)

CASA PROPRrA - V. Sistema Financeiro
da Habitação

COMERCIO Registro - V. Juntas Co-
merciais

CONS.I<.:LHO NACIONAL DE DIREITO
AUTORAL V. Direito Autoral

CONSOLIDAÇÃO DAS L.I<.:IS DO TRA
nALIIO - CLT _ Aviso pr<ivio - Dis'
positivo - Altera [Le i n? 7.IO~, de 5 de
julho de 19831

Corregedor - Tribunal Superior do
Trabalho - Atribuições - Altera (Lei
n? 7.121, de S de setemhro de 1983).

CONVENIOS - V. Atos Internacionais

CR~Dl'l'O J<:SPECIAL -- Ministério ,],.
Educação c Cultura - Fundação Uni·
ve-strlade Federal de Rondônia (Lei n?
7.117, de 29 de agasto de 1983)

Ministério da Jusliç" Dcpart.amcnto
Pfmit.eneiárin Federal (Lei n? 7.114, de
17 de agosto de 1003)

CREDITO SUPLEMENTAR - Encargos
Finunc",iros da União - Autorizaçân
[Lei n~ 7.124, de 19 de setembro de I98~)

- Encargos Gerais da União - Autori~a

ção (Lei n? 7.124, de 19 de setembro de
19831

Encargos Previdenciários d" União
Autoriza<;ào (Lei n~ 7.124, de 19 ae se
tembro de 198~)

Ministério da Aeromiutica - Autoriza·
ção ~Lai n' 7.124, de 19 ria setembro de
1M3)

Mínistêrio da Agrfcultura - Autoriza
cão (Lei n? 7.124, de 19 de setembro de
1983l

Minist<;irio da Marinha Autorizaçll0
~Lei n? 7. I 24, de 19 de set,emhro de 198~)

Ministério do Interior - Autoriaacao
(Lei n~ 7.124, de 19 d", setembro de 19831

Ministêrio dos Transportes - Autoriza
çâo (Lei n~ 7.124, de 19 de setembro de
19831

H.eserv" de Contin;:;ência - Alltoriza çao
(Lei n~ 7.124. de 19 de setemhro de 1983)

Senado Federal - Alltoriu.ção {Lei n~

7.121, d", 19 de setembro de 1983l

D
DESBUROCRATIZAÇÃO - Atestados 

Extinp,ne (Lei n~ 7.115, de 29 de agosto
de 198.1)

V. Carteira de Identidade

OIRETTO AUTORAL - Dispositivos
Altera (Lei n~ 7.123, de 12 de setembro
de 1983)

E
EMPRESAS PÚBLICAS - V. Ações

EMPRF,8T1MO COMPULSÓRIO - Pes
soas físicas - Insbitutcão (Decreto-lei
n? 2.047, de 13 de julho de 1988)

ENCARGOS l"INANCEIROS DA UNIAO
- V. Crédito Suplem,-,"Lar

1':NCARGOS GERATS DA UNIÃO - V.
Crédito Suplem",ntar

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DA
UNIÃO - V. Crédito Suplementar

F
FARMACIA - Estudantes e profissionais

- V. Serviço Militar

FINANCIAMENTO EXTERNO - Garan
tia - Limite - Alteração lfreereto-Iei
n? 2.048, de 26 de julho de 1983)

FUNDAÇÃO BIENAL DE SÃO PAlILO
- V. Taxa de Melhoramento dos Portos

FUNDO DE INV.1':STIMENTü SOCIAL
FINSOCIAL Contribuiçõ~s - Pro·
cesso - Disciplina (Decreto-ter n' 2.049,
de 10 de agosto de 1983)

FUI\"Dü ESPEC1AL PAH.A CALAMIDA·
DE PUBLICA - V M~readQrias Es
t.rangeiras

G
GETÚLIO VARG AS V _ Selo COII1emo-

rativo



71iNDlO: H,EMI8SIVO"- --'~

GOVERNO no DISTRITO FEDERAL 
Operação de c""dito - Autorização (Lei
n~ 7.109. de 5 de julho de 1983)

- V. Orçamento do Distrito Federal

GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS
V. Imóvel da União

J
JUNTAS COMERCIAIS - Arrecadncâo

- Disciplina (Decreto·lei n? 2.Ú56, de 19
de agosto d" 19831

M

I
{MÓVEIS RESIDENCIAIS - Aluguéis -

Valores Reajusta (Decreto-lei n~

2.045, de 13 de julho de 1983)

IMOVEL DA UNIAO - Governo do Esta
do de Goiás - Doação - Autoriza (Lei
n:' 7.11 fi, de 29 de agosto de 1983)

IMPOSTO CALAMIDADE - V. -Emprés
timo Compulsório

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - Peças fi"
tatéucae Isenção (Decreto' lei 11°

2.051, de 3 de agosto de 1983)

Trens-unidades elétricos - Peças e
equipamentos - Isencão [Decreto-lei n:'
2.044. de 7 de julho de 1983)

IMPOSTO DE RENDA - Instituiçõe5 rt
nanceh-as - Lcgiaiaçõo - Altera (De
creto Legislativo n~ 61, de 1983f

Legislação - Altera (Decreto Legislati·
vo n? 63, de 1983~

Pessoas jcrtdícas - Legislação - Alte
ra (Decreto Legislativo n? 62. de 1\)83)

Retenção na fonte - Aplícccees iinan
ceíres Altera (Decreto Legislativo n~

67. de 1983)

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUS
TRIALIZADOS - Peças filatélicas 
Isenção IDecretc-Ieí n~ 2.051, de 3 de
agosto de 1983~

Táxi a álcool - Isenção - Prazo
Prorroga (Decreto Legislativo n~ 61. de
19831

Trens-unidades elétricos - Peças e
equipamcntos -- Isenção {Decreto-Iei n?
2.044, de 7 d" julho de 19fi3l

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA·
çÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
eRA - Imóvel - Municipio do Cabo
iP~) - Doação (Lei n~ 7.11I. de 5 de ju
lho de 1983)

INVESTIMENTOS - Regiões S",mi-áridas
do Nordeste - Tesouro Nacional
Re""arcimento (Decreto legislativo n?
(,5, de 1983)

MARINHA MERCANTE - V. Adicional
ao Frete para Renovação da Marinha
Mercante - Al"HMM

MEDiCINA - Estudantes e profissionais
- V Serviço Militar

MERCADORIAS ESTRANGF.IRAS
Alienação - R",nda - Calamidade pú'
blica - Destina (Decreto-lei n? 2.0GI, de
19 de setembro de 1983)

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA V.
Crédito Suplementar

MINISTEIUO DA AGRICULTURA V.
Crédito Suplementar

MINrSTERIO DA EDUCACAO E CUL·
TURA - V. Crülito Especial

MINISTERIO DA JUST1ÇA - V. Crédito
Especial

MINISTF.RIO DA MARINHA - V. Crédí
to Suplementar

MINISTERlO DO EXERCITO - Produ
tos controlados - 'raxe de fiscalização
- Institui fDecreto Legislativo n~' 70,
de 1983l

MINISTERIO DO INTERIOR -- V. Oeédí
to Suplcmentur

MINISTERIO DOS TRANSPORTES - V.
Crédit.o Suplementar

MUNIClPIO DE SANTOS iSP) - V. Au
tonomia Politica

N
NAVEGAÇÃO Ar;REA - V. Aeroportos

o
ODONTOLOGIA - Estudantes e profis

sionais - V. Serviço Militar

OPERAÇÓES DE CREDITO - V. Finan·
ciamento externo

ORÇAMENTO Do' DISTRITO FEDr;RAL
- Exercício 1983 - Retificação (Lei n?
7.11Ú. de (> de julho de 1983)



72 ATOS DO PODER LF.Gl$LATIVO

p

PRÇA,s FrLATELTCAS -- V. Imposto de
Impcrtaoao

- V. Imposto soure Produtos Industriali
zados

PESCA - Multa _ Valm _ AltMól.
(Decreto-lei n? 2.057, de 23 de agosto de
1983)

PIS-PASEP - Contrfbuições - Processo
- Disciplina üjccret.o-Ieí n? 2.0::>2, de ;;
de agosto de 1983)

POLiCIA FEDERAL - Técnico de Censu
ra - Est.rutura - Altera (Lei n~' 7.112,
de 5 de julh" de 19f13~

POLiTICA SALARIAL - Comoção de sa
lários - Altera (Decretc-Iel n- 2.045. de
13 de julho de 19831

Correção de Salários - Altera (Decreto
Legislativo n~ 69. de 1983)

PROV A DE HOMONiMIA - V. Desburo
cratiz acão

R
H.EMUNERAÇÃO - Câmara dos Deputa

dos - Reajuste (Lei n? 7.126, de 26 de
setembro de 19831

Senado Federal Reajuste (Lei n?
7.125, de 26 de setembro de 19~3)

RESERVA DE CO"T'l'lNGENCIA V.
Crédito SupleMentar

s
SALÁRIOS - V. Politica Saluriul

- V. Remuneraç"o

SELO - Hanseniano,> - Valor - Atualiza
(Lei n~ 7.113, de 6 de julho de I!lR31

- V. Peças Fflatélicas

SELO COMEMORATIVO - Getúlio Var
gas - Série especial - Emiss ac (Lei n~

7_122, de 12 de setembro de 1983)

SENADO FBDERAL - V. Crédito Supte-
montar

- V. Remuneração

SERVICO MILlTAR - Ciências Médicas
- Estudantes e profissionais Mult»
- Est.abelece 'Decreto-lei n? 2.[159, de
I? de setem hro de 19,q.1l

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITA
çÃO - Casa própria _ Prestações -

Reujustu [Decretô-Iei n~ 2.045. de 13 de
julho dc 1983]

V Cad"rn",tu de Poupança

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA
V. Açoes

T
TAXA DE MELHORAMJo:NTO DOS POR

TOS .- auras de arte importadas
Isenta (Decreto-lei u? 2.053. de 16 de
agosto do 198~J

TÁXI A ÁLCOOL - V Imposto soure
Produtos Industrializados

TF.CKICO DE CENSURA - V. Políciu
Federal

TESOURO NACIONAL - rtessiIl"cimento
- V. Investimentos

TRATADOS - V. Atos Internacionais

TRI<:NS-Ul\IDADES ELETRICOS - V.
Imposto de Import"ção

- V. Impo~to sobre Produtos Induatriall,
lados

TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABA
LHO - Composição c organiaacão in
ternas - Alt~ra (Lei n" 7.119, de 30 de
agosto de 1983)

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
t'EDERAL - Conselheiros - Repre
senta,:"o mensal - Aumenta (Decreto
lei n? 2.043. de 7 de julho de 1983)

TRIRUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
- Corregedor - V. Consolidação das
Leis do Trahalho - CLT

Secretaria - Quarll'O Permanente
Composição - Altera (Lei n? 7.120, cl"
30 de agosto de 1983)

v
VETERI:-lÁRIA - Estudantes e profissio

nais - V. Serviço Milita!'

íNDICE DO APENSO

A
AFASTAMENTO DO PAIS - V. Presi

dente da República
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M
CAPITALJ7.ACÁO V. Empr~o;uo; Pú bli-

cus

E
EMPRESAS PÚBLICAS - Capitalização

- Estímulos -- Prorroga (Decreto-lei n?
2.041, de 30 de julho de 1983)

I
IMPOS'l'O DE RENDA -- Legislllçtlo 

Altf!ra (Decreto-lei n? 2.040, de 30 de ju
nha de 1983)

MINISTIo:RIO DA MARINHA Obras e
serviços Contrat.ação Altera
(Decreto-lei n? 2.041, de 30 de jnnho de
1983)

o
OBRAS E SERVIÇOS - V. Minist.l·rio da

Marinha

p

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Afas
tamento do Pai R - Autoriza (Decreto
Legislativo n? 51, de 1983)
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1 - LEIS COMPLEMENTARES

44 - L,,; Complementar d", 7 de de
zembro de 1983 Altera o
Decreto-Iei n:' 406, de 31 de dezem
bro d", 1968, que estabelece normas
gerais de direito trih\ll,;irio, e dá
outras providênclas. Publicado no
D.a. de 9 de dezembro de 1983.

15 - LlJí Complementar de 14 de de
lembro de 1983 - Estabelece crité
rio para u remuneração de Verel]
dur",,; Publicadu no D.O. de 15 de
d"7.p.mhro da 19R3.

,~",-é~( a3,'Q ~e'l·líi )~!S"

II - DECRETOS-LEIS

2.062 D",cret.o·\"j ri", 4 de outubro de
19R3 - Autoriz.a a dispensa de
obrigações trlbutúrius "c",s~órias,

considl'rarla~ rtaanscessártas ao in
terp.Me da arrecadação ou fiscali
zação de tributos federuls. Publi
cado no D.O. de õ de outuhro de
1983.

2.063 - Decreto· lei de 6 de outubro de
1983 - Dispõe sobre multas u se
rem aplicllOJus por infrações à r"gu
lam",ntaçao par", a "xecução do ser
viço d" transporte rodoviário de
cargas ou produtos perigosos. e da
outras providências. Publicado no
DO d" 7 de olltubrn de 1983.

2_06·1: - Decreto-lei de 19 de outubro
-dé ,983 - Altera a legislaç~o dn
Imposto de Renda, dispõe sobr" o

l'ea!uslamenlo dos uluguéis resi
denci",is, sohre as prestações dus
empreBt.imos do Si,;tfmli1 Pinancci
ro da Habitacao. sobre a revisao
do valor dos salár-ios. e dá outras
providências. Publicado no D.O.
d" 20 de outubro de 1983 c rclificu'
do no D.a. de 21 de outubro de
1:.l83. " .......

2065 -- Deen'to-ll'i de 26 de outubro
de 1983 - Altera a Iegislacào do
Imposto de Renda. dispõe sobre o
reajustamento dos aluguós resi-

3 denciais. sobre as pmM.ações dos
empréstimos do Sistema Plnancal
1"0 da Habitação. sobre a revisão
do valor do~ salarios, e dá outras
providências. Pllhli"ado no D.O_
de 28 de outubro de 1983.

2.066 ~ Decreto-lo! de 27 de outubro
de 1\183 - Aut.oriza remissão de
crcdltos relativos ao imuo sto sobre
a propviedadc terrltnrial rur"l e a
contribuição dos que exercem ati
vidades rUC<lis, dispensa da tlll::ll

5 de ~ervi~'l!s cadastrais " cane",1<o'
mentn dos débitos d" cont.ribuirão
sindical rural. Publicado no D.a.
de 27 de outubro de 1983.

2.067 - Decreto-lei de 9 de novembro
de 1983 Altera as tabdas do lm
pn,;to de renda in"id"nte na fonte
sobre rendimentos do trahalhn.

5 Publicado no D.O. de 10 de novem
bro de 198~.

2.068 - Decrete-lei de (I da novel11bro
de 1983 - Altera a legislação da ta-

7
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xa rodoviãría única. e dá CH:U"llS
providências Publicado no D,a.
til' 10 de nuvemuru dA 191U

2,069 - Decreto-lei de 10 de nowmbro
de rusa - Autoriza 11 etevacao do
capit.al du Bunca .\Iucional de JJe
MmvolvinHmto Bcunomico e Soei,,]
lBN 01':51, li' dá outras providên·
eras Publicado no V,O. de 11 de
nuvembru clt" 1811:J.

2.070 - DenRt,o-iei de 1-1 de dezembro
de 1983 - Morlifica o Decreto-lei
n? 1.312. de 15 de fevereiro de
197~, Pl11JIi<:~l(lo r.o D.a. de 15 de
novembro d .. ; 983

2.071 Decreto-!ei de 20 de dez embro
de 198,~ Prorroga pnvo~ de vi
g?ncin de n"'",-"t.ns-!úis q"P' dis·
põem sobre ac résclmos às aliquo
tas do imposto de importação. e da
0utrns pruvidCncias. Pul.Jllcmlo no
D,a. de 21 de dcwrnbro de 19.'33.

2.072 - Decreto-lei de 20 de oJez<õmbru
0.1" 1983 - Alle,-a :1 IHgislaçao do
imposto de renda. e dá outras pro
vídênctas. Publicado no lJ.O, de 21
de dezembro de : ~83,

2.073 - Decl'eto-Iei de 20 de dezembro
de 1983 Altera a legishu;ào do
illllJost,o suplement.ar de renda. Pu
hlic ado no D.O. de 21 de dezembro
de 1983,

2.074 - Decreto-lei d", 20 de dezembro
de J983 - Altera o Decreto-lei n?
J.341. de 22Je ugosto de 1974, e J~

<llltras pmvid';ncias. P"blir:ar!o no
D,U. de 21 de dezembro de 1983.

2.O'ib - Dccrelo-lei de 20 de dezembro
ri" 19B3 - Dispõe sohre O lrak,
mente tributârio aplicável às inst.i
tuícões autOl'Ízadas a funclonar pe
lu Banco Central du Br<lsil nos ca
sos de {"soes L' incorporações, e dé
outras providências. Publicarlo no
D.O. de 21 de dezembro de :983 e
republicado no 0.0. de 23 de de
7.pmbro rie 1983.

2.076 - Decreto-Ia! oi" 20 de rI"zembro
de 1~83 - Altera o al'tigo 16da Lei
n" ,1.,,9;', de 3, de dezembro de
19f14. com a redação oiarl" pelo ar'"i
ao l~' do Decreto.lei n~ 1.631'1, <iA f1
de outubro de 1978. Publicado no
D.n. de 21 de dezembro de 1083.

37

39

46

2.071 - Dccrdo·lci de :W de dexembro
de 1911;) - Fi,,;) díquolns du Im
posto sobre Ope,'nçoes [t,,\Jtiva,; il
Circulll('uo de Mercadorias IICMI
r.O" 'J'enitúrios Federais. e da ou
tra" providências . Publicudo TI"
D,O. de 21 da d('7.em;)r« de 198.•

2()78 - Decreto-lei de 20 de dezembro
ri" 1983 Reajusta os valeres de
v"neimentos ~ proventos dos lllL'rn
bras da Magist.rat..,.a Fmlera1. do
Distrito Federal e Territórios e do
Tribun~l de Contas du Uniiio, bem
"0"10 os das pcnó"Jes, e dá outras
providências Puhlicado no D.O.
de 21 de dezembro de 1983.

2.07:l - Decreto-lei de 20 de dezembro
d~' :983 Rcajusta os atlwis valo
r~" rln v~n<,in1('nt.o", salários c pru
ventos dos servidores civis do Po
der Executivo. bem tomo os das
pcnsoes, e da outras pl'ovidi·ndus.
Puhlicado no f}(). de 21 d" dcz cm
bro de J983,

~,080 - Decreto-lei de 20 de dexembro
d" 1983 R""justa o vetor do sol
oin base ri" c;iltulo de r"mU!ll'ril<:~o

dos militares. Puhlic ado no D.O
de 21 de dezembro de 1983,

?081 Decrelo·lei de 2~ de dezembro
.-lc ~91l:) - Dispõe sobl'c a udocâo
de medidas de inr.pntivo ~ crrcca
dacão cio Instituto do Açúcar " do
AIeool, " dá outras providências,
Publirnrlo no D.O. de n t1'.' dez em
bro de 1983.

~.082 - Decrete-lei de 22 de dezembro
tI.: 1983 Reaiusta os valores de
vencimentos (; pruveJjto~ dos servi
dores da Secrct.aria rio SU[J,·"mo
Tribunal Federal. '" dá ont.ri1S pro
vtdêncius. Public ado no D.O. de 2:J
d~ de~elIlbnl de ;983.

2.!1!l:i - Decreto-lei de 22 d" dezembro
de 1983 - Rr",just~ nH atuais valo
res de vencimentos, salários" pro
ventos dus servidores civis do Dis
trit.o F"d"ral, b~rn CO~1I0 os das
pensões. e dá ollt,rilS provid';neia~.

Publicado no D,O. de 23 de de~ern

bru de 1983.
2.084- DençLo lei de 2:': de dezembro

de 19113 - ltflajusta os valo,-p~ d"
vencimentos e proventos dos mem
bros do Tribunal de Contas do Dis
tritu Fr..der"l e do respectivo Mi-

52

57
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nislério Público," dn outras provi
dências. P"blil'llo0 no no de :n
de dcxembro del âââ. .~7

2.D85 - Decreto-Iei de 22 d€ dezembro
de 19S:-l Dispõe sobre li fi"lle;;O
de alíquota s do TmpoM,o sobre
Operações Relativas a Círcutccao
ele Mercadorias no Distrtto Fede
ral, p, dá OUL1'~S pr(lviciênci",,_ 'Pu
blicado no no. riA 2:'1 de df>z"mbro
de 101'3 58

2.086 - Decreto-lei de 22 de dezembro
de 198.1 Rea,ltlstil O valor do sol
dn hasH rie oiJcu]o do nmHm('ra~áo

dos militares da Policia-Milita" e
do Corpo de Bombeiros do Di st.rito
F('cier"t PuLlicado!lo n,O. de 2:\
de dezembro de 1aaa (,0

~.OIl7 - Decreto-lei de 22 de dezembro
de 19,~::J - Dispõe sobre recolhi
,,,,,,,to de c<.mlribuicoes pn:videll
ci,irias. " dá outras provid"llcias,
Publicedo no n.o. de 26 de dczem-
bro d" 1%3. 60

2.088 Decrdo-Ic,i de ~~ de dl'zemlJro
c1f' 191\.1 - Di spoo soure p~p;~nwnt.n

de débitos de cont.rfbuicõus previ
denciarias. Publicado no V,U. de
26 de de"embro de 1983 e nJ~lllJliça

do nO D.() de 29 de df'/,embl'O de
HIS3. 61

?ú~!J - Decreto-le i de 27 de dezembro
de 198.1 _. Prorroga a vip;':'",:i" de
Incentivos fiscais Pnblk.,do no
D,O. de 28 de dezembro de 1983, 63

2.090 - D"r:,-"to-lAi d" 27 eI<1 rJ~zf\mbro

de 1983 - Reajusta os atuais valo
res de vencimentos e proventos
du~ funciona rios du SecreLHriu do
Tr;hun~] Sup"',-;or Eleitnral, e dá
outras providências. Publicado no
DO de 28 de dl'z"mbrod"19113. 63

2,091 - Decrdo·lei de 27 de dp.z<1mbro
de 1983 - Reajusta os atuais valo·
res d<: vencimentos <: provenLos
dos func.ionario.s da~ Sccrct.aria s
dos Tribunais Regionais Elaito
rais. e da outra R providências. Pu
blicadu no D,O d<::!,s de tI,,'zt'mbro
de 19R3. (li

2.092 - Decreto-lei de 27 de dezembro
de 19X::l - Reuiust.a os vencimcu
tos. silla.-iús " ]lrovent()~ do~ sl"'yi
dores dos Tribunais do Trabalho. e
dá outras providências Puhlicndo

no lJO. de 28 de Uey'"",i.>ro de
1\)8:-1,

2,()9:3 - Decreto.lei de 27 de dexembro
de 1983 - Reajusta os vencnnon.
LDS, ~~lúriu~ e pruv"nt()s dos ~<:ryi·

dúJ'e~ dils Seer..t."ri~s do Sup",,.;or
Tribunal Militar o das Auditm-las
da Just.ica Militar. c dá outras pro
vidéncias. Publicmh no 0.0. de:!8
de dez em bru ti" 198~

2,Of11 - Dec,'et.o-lei de 27 ele dewmbro
de 19s3 - Reajusta os vencimentos
e provenL0~ do~ funciomúi(ls do
Quudro d:J(; Secretarias das Seçúes
.Jllrli"iárias ela Justiça Federal de
Primou-a Inutáncía. e dá outras
provi{knçÍ~s Publicado !lO D,O
de 28 ri" dc"elllhrn de 198.1

2,095 - Decr..to-[",j-de 27 d" dezembro
de 19f13 - Reajusta os vencimen
tos, gulú,';o'ó e pruVL'ntos t1o~ servi
dore~ d"s Secretanas do T"illUnal
Fcd..ral de Il ecursos e do Conselho
da .Juatica Federal. e chi outras
jJr"vidôll~iu" Publicad" no D.O
.-I" 28 dA .-I",zcmhro np, 1983

2.0% - Decreto-lei de 27 r:I<1 dezembro
de 19b3 - Reajusta os atuais valo
rIOS de v~ncimcnl()~ e pr()v~'nll)s

dos s<'rvido,'cs ,h Secretaria·De)',,1
do Tribunal de Contas da União. e
dá outras providências, Publicado
no V.O de 28 de de~el1Lbl'U de
1983.

2,()97 - DecrPl,o-lei d .. 27 ri" deMmwro
de 1983 - Reajusta os atullis valo
res de vencimentos. salários (': pro
""nlDS do~ servir1o,'cs d\ls 8L"'viçús

Auxiliares do Tribun,d de Contas
do Distrito Federal. bem como QS
das pensões, e dá outru s prov;di.in
cia~. Publicado no D.O. dp, 2K de
de~embro de 1983

2.0\)8 - Decreto-lei de 27 de dezembro
de 198:j - Prorroga ate 31 de de
wmul'O de 198!; o 1)l'~/,0 d.. is ..n,·<io
fis"'ll cone..rlirl~ às empresas aide
I'úrgjcas pelo Decreto-lei n:' .'j69, de
7 de JIlaio de 1869. Publicado nO
0.0 d.. 29 de dezembro de 198:3.

2.099 - Decreto-lei de 28 de dezembro
de 19~3 Estabelece conl.L'nc,I,) de
rleSIJ"'~as orç,1m"ntúi"s para o
exarcício de 198~. e dá outras pro
vidências, Publicado no D.O. de 29
dç de".<:mbro de 1983.

(,(,
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2.1UU - Decreto-I,,; de 21\ de dezembro
d .. 19K1 - Altera () artigo 9:' do
Decrotu Iei n:' 1.971. de 30 de no
vembro d~' 1982. e dá outras provi
dências , Pllhlicwlo no D,O. d .. 29
de dezembro de HlS,1,

2.101 - Decreto-lei de 2R de dezembro
de 19R~ - Prorroga prazos fixud os
pelo Dacretn-ici 1.703. de 1919, que
estabelece condições especiais p a
ra a impurtação de bens dcslinados
à produç,;o d", petróleo brut.o c glÍs
natural na Ha cia de Campos. na
Plataforma Continental Brasileira,
e dá outrus providências. Pubticn
do no D.O de 29 de dezembro de
198:'\.

Z,]{)2 -- Decreto-lei dI" 28 ue dezembro
de 1~1 Altera disposições do
Decreto-lei n" 651, de 26 de agosto
de 19:-18. Publicado nu D.a. de 29
dI'! dezembro de 1983.

UI - DECRE'fOS LEGISLATIVOS

71 Decreto Legislnt.ivo de 1983 -
Aurova o texto rio Acordo entre o
Governo da Hepública Federativa
do J1rasil I' O Governo da R"publi
ca Argelina Demucrática e Popular
lJuru a Criação ri" uma Comissão
Mista Brasileiro-Aniplina, cun
ctuído pm Rrasilia. a 3 de junho rle
1981. Publicado no D.O. de 4 de cu
I,ubru de 1983.

7Z - Decreto Legislativo rle 1983 .
Aprova o lexto do Decreto-lei n:'
2.037, de 21l de junho de 1983, Que
~rlispue sobre o controle pn':,vio dos
dispêndios pura invest.imentos rias
entidades ria administraçao indirp·
lu e fundações supervisionadas, e
dá outras providências". Publica
do no no de 10 de outubro d..
198-3.

i;l - Decreto Legielativo de 1!.lt\3 
Aprova O texto do Dpnet.o-lei n''
2.038, d" 29 de' iunho de 1983. que
«altera dispositivos tIu Decreto-lei
n" 1 ,958. de 9 de setembro d" 1!.lt\2.
que trata da comprovaçan da IIle
xistêncla d .. d.:;bito para com a Pr,,·
vidência Soc-ial». Publicado no
tr.O, de lü de outubro de 1983.

74 - Deereto Legislativo de 1983 .
Apmva o texto do Acordo ri" Coo-

71

72

;5

i6

oe-ecao Cultural e Educacional en
tre o Governo da República Fede·
rativa du Brasil e o Governu da
Repúblira du Iraque. concluído em
Rrasilia. a 25 de man;u de 1982. Pu·
blicado nu V.O, de 10 rle outubro
de 1983. 77

'i5 - Decreto Legislativo de 19ft, 
Homologa o ato du Conselho Mo
netário Nacional Que n utortzou
emis snes udicic naia de papel·
moeda, em 19RO, <lt':' o limite de Cr$
70.0UO.OOO.OOO.OO (setL'nla bilhões
de rruwirusl na forma 'ria le,,;isla
cão em vigor Publicado no D.O,
de lU de outuhrn rie 19S3. 77

76 - Decreto Legislativo de I 9R~ 
Aprova o texto do Decreto-lei n:' ..
2.011, de 30 de [unho rle 1983, que
«prorroga U estímulo a capital i/a
ção de empresas de Que trata o
Decrete-lei n:' 1.892, de )6 de de·
zembro de 198)". Publicado no
D,O, rle 10 de outubro de 19B3. 71!

77 _. Decreto Legfalar.ivo d ... 1!.l83 
Aprovu o texto do Decreto-Iei n:'
2.046, de 20 de julho de 1AA3, que
«altera fi limite estabelecido nos
artigos 1~ e 2° du Decreto-lei n~

2.U21, de 18 de maio de 1!JS3». Pu
blicado no D.a. rle 10 de outubro
de 198<1. 78

i8 Decreto LegislalÍ"u de 1!.l83 -
AprovlI o texto do Derreto-lei n:'
2.043, de 7 de julho de 198,1. que
"aumenta as representações men
sais dos membros rio 'l'ribunal de
Contas do Distrito Federal», Pu·
blicado no 0.0. de 13 de outubro
ae ieaa. 79

79 - Deneto Legislativo de 191'\3 
Aprova o t<'xto tlu Decreto-lei n:'
2.0H. de 7 de julho ri" 1983, que
«concede isenção do Impostn de
lrn port.açau e do Imposto sobre
Produtos Inriustr-iuliz ados nos ca
sus que especifica». Publicado no
n.o. UI' 13 de outubro dp 19R3, to

80 - Decreto Legislativo de )!.l83 
Aprova o texto do Decretolei n:'
2,047, de 20 de julho de 19f1,1, que
"institui empréstimo compulsório
para custear auxilio eXÍlódo em de
corrêncill de calamidade publica».
Publicado no D.O. de 1.1 de outu·
bro de 1983. .. __ ...... 80
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81 -- Decreto Lcaislat.ivo de' 1983 
Aprova o texto do Decreto-lei n"
2.042. de 30 de junho de 1983, que
"ldten' di<;po,,;itivo<; do Decreto-lei
n:' 1.070, de ô de dezembro de 1969,
que complementou a redação do ar
tigo 6" do DecmtlJ-llÚ n:' 135, d" 23
de fevArei)'o de 1967, que estabelece
normas para a contratação da
obras ou serviços do Governo Fe
deral". Publicado no D,a. de?5 de
outubro de 1983.

82 - Decreto Legf slattvo de 19&3 
Aprova O texto do Decreto-lei n:'
2.0;'0. de 2 de agosto de 1983, que
"revoga o Decreto-lei n:' Iif,5, de 1?
de setembro de 1969, que declarou
o ~u"içÍpiQ de S"nto~, no Estudo
de 5"0 Paulo, de interesse da segu
rança nacional, c dá outras provj
dêneias». Publicado no D,O. de 25
de outubro de 1~lij3.

83 - Decreto Legislativo de 1983 
Aprova o texto do Dscreto-Iat n:'
~.(J51. de 3 de agosto de 1983, que
«concede isenção d" imp,-,<;Lo<; li se
los e pecas filllt'>li,",l~. e da out.ra,;
providências» Publicado no D.O.
de 2" de outubw de 1983.

84 - O",aet.o Legi~lativo de 198:1
Aprova o texto do Deereto-Jci n"
2.0E>2, de ;j de agosto de 19&\, que
"riiSI)Óe sobre as conlribui<;u,,~ pa
ra o PIS-PASEP, sua ~obyançu,

ifsc ahaacao, processo administra
t.i,·o e de <,:Qn<;ultu. e d!í outr-as V"O
vidêncii1s. Puhlicado no n.a. de 25
de outubro de 1983.

3" Decreto Legfstat.ívo de 1983 _
Aprova e lexto do Dt'<.:rdo-lei n:'
2,053. de 16 d" agosto de 19~3, que
«concede Iusecào da Taxa de Me
Ihorllm~nto dos Portos nos casos
qlle esooctfica-•. Publiclldo IH,) D.O.
de 25 de oULuhro ri" 198~.

l:l6 - Decreto Legislativo de 1983 _
Aprova o texto do Acordo Comer
ciai entre o Governo da República
Federativa do Rl'asil e o Governo
da Repúbüca Argelina Democráti
ca e Popular, eom:húd.., em
Brasüia, a :> de junho d e 1981. Pu
blicado no V.O. de 25 de outubro
de 1983.

87 De~rdo Legi<;lativo de 1Cl83 -
Aprova n t.exto d" Hcsotucao »:' A
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4;,0, da XI Absemblcia Geral da
Organizaçilo Maritima Consultiva
Intergovernamental - QMeI. que
"provou Emendas ú Conv",nçuo da
Organização, concluída em Lon
dres, a 15 de novembro de 1979.
Puloli~!,dQ nO D.a. de' ?5 de outu
hro ri" 19J;3.

88 - Decreto Legislativo de 1983 
Aprova o texto do Convênio sobre
Transportes 'l'crresLre Fronzcirtco
de C.uga entl'e o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o uo
vemo da República da Y",nezuelll.
firmado em Carecas, a 19 de feve
reiro da 1932. Puhlic ado no D,O. do
2& de outubro de 1983,

89 Decreto Legtalativc de 1983
Aprova o texto do Dl'cr"to-IAi n:'
2,049. de l~' de agosto de 1983, Que
«dispõe sobre as contribuições pa
ra o FINSONCIAL, sua cobrança,
fis",,\izaçao, pror.",!';so "dmini~tra

tive e de consulta. e dá outras pro
vídênciae». Publicado no D.a. de 3
de novembro de 1983,

90 Decrete l.ef,;isiat.ivo de 198,1
Aprova o texto do Acordo de Coo
peração Cientffica. Tecnológica e
Tl'cni~a enlr", (l Gov"rno du Repé!
hli"'l F"rJerat,iva do Rril~iI e o Go
verno da República Argellna De
mocràtica e Popular. concluído em
Blusilia, a 3 de junho de 1981. Pu'
blicado no D.O. de 7 de novembro
de 1983, ....

91 - Decreto Legisf ativo do:'! 198J 
Aprova o texto do Decreto-te! n~'

2.065, de i!6 de outubro de 1%3, que
"altera" lcaislacão ele Imposto dc
Renda, dispõe sobre o reajusta
menta dos aluguéis residenciais.
sobr~ a<; prest<l"ões dos emprésti
mo~ do Sistema Financeiro da Ha
bitação, sobre a revisão do valor
dos snlúrics. e da outras providên
cias" e rejeita o texto elo D,-,~rcto

lei n: 2.064. d", 19 de ClIlt,ubro de
1983, que trata da mesma matéria.
Publicado no D.O. de 11 de novem
bro de 1983.

92 ~ Decl'Ho j,,,gislat.ivn d" 198.1 
Autoriza a Senhor Presidente da
R,"p"blic<l u cusentnr-se do p"is nO
p"riorin de 14 a 21 de ucvcmbro de
1983, em visita oficial li Nigéria.

84
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Argélia. SPllegal, Cabo Verde c
Ouiné-Bissau. Publicado no D,a.
de 14 de novembro de 1983.

93 - Decreto Legj,;!alivo de 1933
Aprova o texto ,i;, Convp.nçao so
bre a Ehrninacão de Todas as For
mas lk Di~criminaçuo Contra U
Mulher, as.<;;n"do pela Repôblü,,,
Federativa do Brasil, em Nova
York, rio dia 31 de março de 1981.
com reServ"", '-'os seuS artigos 15,
par ágrafo 1", p, 16, padgrafo 1",
alíneas Ial. Iul, (gl e IM. Publicado
nu D.a. de 16 de novembro de
19R:'I,

94 - Decreto Legislativo de 1983 
Aprova o texto do Acordo Geral de
Cooporacao ""lre u Guv",rno da
República F"dp,!'"t.iv" do Rrasil c o
Governo da República Popular de
MQ<;,lfnbique, concluído em
Drasil;a, a 15 de 'Ol'tl'mbro dI) 19S1
Publicado no n.a, d" l(l d" nov"m·
bro de 1983.

S" Decreto Legislativo de 1983 -
Aprova o lê'xto uu P.m(.Q"oIQ de
Prorrocacao do Acordo sobra O Co
mereio Internacional de Têxteis
{Acordo Mult.ifihr"s], assinado em
Genebra, a 9 de fevereiro de 1982,
Que indui as "Conclusões Adota
das pelo Cornite de T"xl<!is ,-,m ~2

de dezembro de 1981" PlIhlimdo
no D.O. de 22 de novembro de
198:'!,

96 ~ Deüeto Legislativo de 1983
Aprova o texto do Acordo ComM
dal entre o Governo da Hepúbtica
F"d"Tativa du Bmsil <! o Governo
da República Pnpulilr do Conr;o,
celebrado em Brasília, a 7 de julho
de 1982. Publicado nu D.O. de 2~

de novembro de 1983.

97 - Decreto Legisl"t.ivo de [983
Autoriza o Senhor Presidente da
Repúbli"a u ausentar-se do Pais,
em visit." oficilll a Re~úblic" du
Bcfívia, no decurso da pl'imp,il'''
quinzena do mês de fevereiro de
1984 Publicado nu D.Q. de 1" de
dezembro rie 19R3

9R - Decreto Legislutivo u", 1983
Aprova o texto d<1 Df!(~,.f!t,,,,-lf!i n?
~.057. de 23 de agosto de 1983. que
"altera e revogu dispositivos do
Decreto-lei n" 221, de 28 de fevpx"i-
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ro de 1967. que dispõe sobre a pro'
(",,,ào e estímulos il pesca, alterado
pda Lei]l° 6,n6. de I" de dCZICIIl'
bro de 19750>, Publicado no D.O. de
I~' de dezem bro de 1983.

99 Decrete Legislativo de 1!J83 -
Aprova c texto do D"c.rcto-I"i n"
2.051\. da 23 d<'! agosto de 19R.1, que
..altera a legislação do Imposto de
Rendu relattva u rendimentos pro
ciu"idO>'; p<1r cnd"rnRt.il de pOllp"n~'il

do Sistema Financeiro da Habita
ç,lo". Publicado no no. de l ? de
dezemb,.o de 198.,.

I(lO - Oe<'l""t.o Legislativo de 198:' 
Aprova o texto do Decrete-lei n"
2.059, de 1~' de setembro de 1983,
,que ..altera a rcuJç.:io ,lu d;';;Jusiti
vo da Lei n:' .'>.292. da 8 ele junho de
1!J67, que dispõe sobre a prestação
do SICrviço Militur pelos Estudan
t .. s de Medicina, Fumacia. Odoll
tologia e Veterinária e pelos Médi
co~. Farmacêuticos, Dentistas e
Vet.erináriosH Publicado nO ri.o.
de I~' de dezembro de 1983

101 - Decreto Legislativo de 1983 
A"t.nrizH "Senhor Vicc·Preo;id.mt.e
da República a ausentar-se do País
no período compreendido entre 10 e
?..'i de março uc 1984. <!Ifl viagem
aos F,,<;tados Unidos da América.
Publicndo no D.O. de 5 de dezem
bro de 1983.

lO? - Deerclu Legi~luliv<J de 1983
Aprova n t<'!xt.n do O",·r"(.o-I,,i n"
2,061. de 19 de setembro de 1983,
Que "dispõe sobre ullenucâo de
mRrc"dol'ias sujeitas il pena de per
dimento, em especial nos casos de
calamidade pública, e dá outras
~ru"idi.'Dciu~"_ Publicado no D.O.
de S d .. dR7.Rm bro de 198.Q.

103 Decreto Legi~lulivo de 19S3 -
Aprova o t.ext.o do n"cr"t.o-I<'!i n~

2.062, de 4 de outubro de 1983, que
"autoriza a dispensa de obrigucões
tributarias ncossorias. considera
das desnecessárias ao interesse da
arrecadação ou üecetíeecãc de tri
hl1tos fed",.";,;,,. Pllhlir.ado no D.O.
de 5 de dezembro de 1983,

104 Decret.o L"gi~laLivo de 1%3 -
Al1tOl'iza a ad<'!silo do Brasil à Con
venção que institui uma Orgnnízu
cac Internecional de Mctroloaia
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Lpg~l. <:unduida em P"rís. a 12 de
outubro de I\lSS, e emendada em 12
de novembro de 1963. Pubhcado no
no. d.. 6 de <1ezembl"{)de 19&1_ 93

105 - Decreto Legislativo de 1983
AprQva o texto do Decreto-lei n~

2,060, de 12 d" setembro de i983,
que «altera a Lei n" 6,aOS!, rle 2r. de
dezembro de 1973, que dispõe so
bre a utilizuç'10 e a exploração dos
aerrJllortos, d"s Iactlidadcs à nave'
aecac aérea. e dá outras prúvidên
cias». Publie ado no V,O, de 6 de
dc"emhrQ d., 1983. 93

106 - Decreto Legtelativo de 1983 _
Aprova o t.exto do Trulado de Ami
zade e Cooperacao ",nt,-", o Govcrnu
da RepúI)licll Federativa do Dr~sil
e o Governo du República do
Equador, concluído em Brasília. II

9 de fevereiro de 1982. Pllblicado
no D.O. de 9 de dezembro de 1983. 94

107 - Op.creto Legislativo de 1983
Aprova o texto da Convenção In
ll'rllacional sobre Normas de Trei
nam~nto de Marítimos, Expedicão
de C"rtific~dús e Serviço de QU<lr
:0. adotada durante a Coníerêncta
DilJlomutica rcalizudu em Londre s
nOs meses de junho e julho de 1978,
sob os auspícios da Organização
Maritima lntergovernament.al
[\110 Publicado IW 0,0: de 7 d~

dezembro de 1983. 94

108 - lJecreto Legislativo de 1983 
Apwv<l o texto do Acordo entre o
GOV"l'nO da República Fed~rativ"

do Brasil e a R",p.-lrtição Silnit:iria
PunAmericana, para o funciona
ment.o d" Escritório de Área, cele
brado em Brasrha, a 20 de janeiro
de 1983. Publicado no D.O. de 7 de
d.,wIlIbro de 1983. "5

109 - Decreto Legislativo d" 1983
Aprova o texto do Acordo de Cco
ceeacao Sanitária entre o Governo
da Repúbhca Federativa do Brasil
e O Governo da Repúbli<'ll Coope
rativista da Gui~nil, concluido em
Bntsiliu, li 8 de junho de 1981 Pu
blicado nlJ V.O. de s de dezembro
de 1983, 96

IV - LEIS

7.127·- Lei de 10 de outubro de 1983
- Autoriza o Departamento Nacio
nal de Obras Contra us Secas 
DI\"OCS. Autarquia vinculada ao
Minlster!o do Interior. a doar o
imóvel que menciona, situado no
Município de Cur-iús, no Estado do
Ceará Publicada nO D.O. de 11 de
outubro de 19R3. 97

7_128 - Lei de 10 de outubro de 1983
- Autoriza o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agl"!\riu 
fNCRA a doar O imóvel Que meu
ciúna. Publicada nO D.O. dp. 11 de
outubro de 1983. _."., 98

7.129 - Lei de lO de outubro de 1983
- Concede pensão especial" Abi
gail Lopes, r.ompanhp.ira rlo ex
sertanista Francisco Furtado Soa
res de Melreles. Publicada no D.U,
de 11 ue outubro de 1983, 99

7.1,QO - T.ei de 26 de outubro de 1983
- Fixa os efp.tivos da Força Aérea
Brasileira em tempo de paz, e dá
outras providências. Publicada no
D.O de 27 de outubro dp.198.Q. 100

7.131 - Lei dp. 26 de outubro de 19A3
- Concede pensao especial a Tere
<:a Maria de Souza Corrêa. e da ou
tras providências. Publicada no
D.O. de 27 de outubro de J9R3. 101

7.132 - Lei de ZG de outubro de 1983
- Altera a Lei n~ 6.0~m. de 12 de
setembro de 1974. que ..dí",võc so
bre o tratamfmto trihutârio d~ ar
rendamento mercantil. e-da outras
previdências», e o Decreto-lei n~

r.si i, de 27 de outubro de 1980. Pu
blicada no D.O. de 27 de outubro
de 1983. 102

7.133 - Lei de 26 de outubro de 1983
Acrecenta parágrafo ao art. 1?

da Lei n" 5.161. de 21 de outubro de
1966, que autorizo,) a instituição rla
Fundação Centro Nacional de Se
guranea. Higiene e Medicina do
Trabalho. Publieadli nO D.O. de '07
de outubro de 1983. 105

7.134 - Lei de 26 de outubro de 1983
- Dispõe sQure U obrir;atoriedade
de apliraçtio dos créditos e finan
ciamentos de organismos governa
mentais e daqueles provenientes
de incentivos fi~<:ais. exdusivu-
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mente nos projetos para os quui~

terem concedidos. Publicadu no
D.O, de 27 de outubro de 1983, 106

7.13" - Lei d" 26 de outuhro de 1983
- Altera a redação da Lei n? 6.6~6,

de 11 de setembro de 1979, Que dis·
põe ~ubrc o exercício da análise
clinico-laboratúrial, " determina
outras prcvídênctae. Publicada no
D.O.de27deoutubrode19::;~. 107

7.1~6 - Lei de 27 de outubro de 1983
- DispOR sobr" a eleiçao para Pra
feito" Vice-Prefeito em Municipios
que forem descaracteri7.ado~como
de intcres~e da seguran(a nacio
nal. Publicada no D.O. de 28 de ou-
tubrode1983. 108

7.1:17 - Lei de 7 de novembro de 198.1
- Dispõe sobre a rsestruturacao
de cargos e funções de confiança
do Grupo-Direção e Assessoramen
to Superiores c das Catcgortas
F'unclonais do Grupo.Atividades
de Apoio Judiciário, dos Quadros
Permanentes das Secretarias do
Superior Tribllnul :\1ilitar e das
Auditorias da .1ustiça Militar, e dá
outras providencias. Publicada no
D.O. de Il de novembro de 1983. 109

7.138 - Lei de 7 de novembro de 19.';3
Altera a redncao do li 2~ do art

72 da Lei nO [dOS, de 21 de s"'t"m·
bIO ri" 19f16 - Código Nacional de
Trânsito. Publicada no J),U. de 8
de novembro de 19S3. 110

7.139 - Lei de 7 de novembro de 19~3

_. Fixa us v"lores de rdribuiçáo
das Cal,egorias Funcionais de Téc·
níco de Meteorologia Aeronáutica
e Técnico de Prngrumacão e Oper,,
eco de Ddesa Aérea e Contrule de
Tráfego Aéreo, e dá outras provi
dências. Publicada no D.U. de 8 de
novembro de 1983. 110

7,1~1l - Lei de 23 d" novembro de 1983
- Altera dispositivo da Lei n:
7.079, de 21 de dezembro de 1982,
que "fixa us valores de retribuição
da categoria funcional d" Agente
de Inspeção Sanitária e Industrial
de Produtos de Origem Anilll3:l, do
Grupo-Outras Atividades de Nível
Médio, Código NM·1000, e dá ou
tras providências. Publicuda no
D,O. de 24 de novembro df! 19S3. 112

7.141 - Lei de n de nuv"mbro de 1983
_ Dispõc sobre a criação de çargu~

nli Secretaria do Tribunal Regional
Eleitoral do Estado de Mato Gros
so, e dá outr-as providf:ncias. Pu
blicada no D_O. de 24 de novembro
as iees. 112

7.112 _ Lei de 23 de novembro de 1983
_ Concede pensao e~pe<.:ial a Au
gusto Scbulze, e d>i outras provi
dêncius. Publicada no D.U. de 24
de novembro de 1983. 11.1

7,143 Lei de 23 df! novembro de 1983
_ Est.ende, aos Auditores do Tri·
hunal de Contas da Uni~o> o dis·
posto nu Lei n' 6.,,51, de 21 de
agosto de 197!l, P. dá outras provi
dências. Publicada· no D.O. de 21
dc novembro de l êêê. 114

7.144 - Lei de 23 de novembro de 1983
_ Estabelece prazu pura prescri
ção do direito de a(';'o contra atos
reiutivos a concursos para provi
mento de cargos e empregos na Ad
ministração Federal Direta e na.';
Autarquias j"edenlis. Publicada no
D.O. de 24 de novembro de 1983. 114

7.145 - Lei de 23 de nov~mbro de 1983
_ l{eaju~la a [>p.nsão especial con
cl'didu pela Lei n:' 2.637. de 9 de
novembro da 1%5. u Adclina da
Gonçalves Cumpos, viúva do ex
magistrado Francisco Goncatves
çampus. Publicada no D.O, de 24
,j",novcmbrode1983. 115

7.146 - Lei de 23 de novembro de 1983
- Fixa os v~lor"s de rectoutcac
cio Grupo·Atividades de Comercia
liJ.a<;ilO e Ctaaetftc..cao de Calé, e
dá outras pruvidências. Publicada
no D,O de 2~ de novembro de
1983, 115

714·/ Lei de 2.1 de novembro de 1983
- Disp0f! sobre li lnclusãc, nos
proventos de aposentadorur. da
craurrcacec por Operações Eepe
ciai~, e dá outras prnvidéncias. Pu·
blicada no n.O. de 24 de novembro
de 1983. 117

7.148 Lei de 2.1 de oovembro de 1983
- Altera o Decreto-lei n? 1.537, de
13 de abril de 1977, e dá outrns pro
vidências. Publicada no D,O. ri", 21
de nuvembru de 1003. 118
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?J.l9 - Lei de 28 de novemhro de \98:'0
- Dispõe sobre a emissão de uma
série espedal de selos, comemora
tlvn do prim",iru centenarío da aba
liçiio da es~raVllt.ura lIO Estado do
Ceado Publicada no D.a. de 29 de
novembro de 1983. 119

7.150 - Lei de I~' de dezembro de 1983
- Fixa 00; efetivos do ExércitQ I;'m

tempo de paz , e dá nutr"R provi·
dêncías. Publicada no D.a. de 2 de
dezembro de 1983. 119

7.151 -- Lei de E de dezembro de 19~3

- Fixa os efetivo~ de Oficiais da
Marinha em tempo de paz, e dá ou
tras providências. Publicada no
D.O. de 2 de d",z",mbro de 1983. 122

7.1!i2 - Lei de 1? de dezembro de 1983
- Dá nova redação a dispositivos
da Lei n~ 5.983, de 12 de dezembro
de 19n, QU'" altera o Decreto-lei n~

610, dO! 4 de junho de 1969, Que
criou O~ Quadros Complementares
de Oficiais da Marinha. Publicada
no D.O. de zde dezembro de 1983. 125

7.153 _. Lei de I? dO! dO!zembro de 1983
- Autoriaa o Poder Executivo a
abrir, ao Ministério da Saúde, cré
dito especial até o limite de era
2.814.666.000,00 tdois bilhões. oito
centos" quatorze milhões, seiscen
tos e sessenta e seis mil crueeírosj
pura o fim quO! especifica. Publica
da no D.O. de 2 de dez.ombro de
1003. 127

7.154 - Lei de 5 de dezembro de 19S3
- Aprova o Orçamento Plurianual
d", Inveatimentus pura o triênio
1981/1986. Puhlicada 110 D.a. de 9
de dezembro de 1983. 128

7.155 - Lei de 5 de dezembro de 1988
Estima a Recótll O! fixa a Despe

sa da Uniiio pal'a o exercício finan
ceiro de 1984. Publicada nO 0.0. de
s de dezembro de 1983. 131

7156 Lei de li de dezembro de 1983
- Aprova n Orçarn"nto Plurianual
de Investimentos do Distrito Fede
ral para o triênio 1934/1986. Publi
cada no D.O. de 9 de dezembro de
1983. 135

7.157 - Lei de â de dezembro de 1983
- Estima a Receita e fixa a Despe
sa do Distrito Federal para o
Exercício Finunceiro de 1984. Pu-

p,\G.

hlkvda no no. d" 9 d" deu,mbro
d,,198:1_ , 138

7.158 - Lei de 7 de dezembro de 1!.l~3

_ Concede p",no;"o especial á Sra.
Ens-icu Ceruuett.i Mkhailowsky
{Veta Grabinska}. Publicada no
no. de fl de dezembro de 1983. 142

7,159 - Lei de 7 de dezembro de 1983
- Concede pensão especial a Ma
ria Jose da Silva Costa, e dá ou
tras providências. Publicada no
D.a. de9 de dezembro de 1983. 142

7,160 - Lei de 7 de dezembro de 1'383
- Da nova rcdaceo ao inciso T do
art. 22 da Lei n- (,.44/1, de 11 de ou
tubro de 1977, que dispõe sobre a
organização políticu '" adminio;tm
tiva dos Municípios dos T'crritó
rioo; FO!derais, P. dã outras provi
dimeias_ Publicada no D.U. de 9 de
dezembro de 1983. \13

7.161 - Lei de 7 de dez",mbro de 1983
- Cría o Quadro Perm!lnente da
Secretaria do Tribunal Regional
Eleitoral do Estado de Rondônia. e
dá outras providencias. Publicuda
no D.O. de 9 de de",embro de 1983. 144

7.162 - Lei de 7 de d",zembro de 1983
All.cra a estrutura das Catego

rias Funcionais de Motorista Ofi
ciai e de Agente de Portaria. do
Grupo-Serviços de Transport.8s
Oficial e Purtaria, " dá outras pro
vidências. Publicada no D.U. de 9
de dezembro de 1983. 145

7.1(,3 - Lei de 7 de dezembro de 19~3

- Dispõe sobre u progrcs~ão fun·
cicnnl a que se refere a Lei n?
5.645, de 10 de dezembro de 1970.
Puhlicada no D.U. de 9 de dezem-
brode1983. 146

7.164 - Lei de 14 de dezembro de 1983
- Alt8ra dispositivo do Decreto
lei n~ 1,003, de 21 lI(, outubro de
1969 - Lei da Organi7.açãn .Iudí
<:Íária Militar, p dá outras provi
dencias_ Publicada no V.O. de 15
de dezembro de 1988. 146

7.165 -- Lei de 14 de dezembro de 1983
- Dispõe sohre a fixação e altera
ção do número de vagas nos cursos
superiores de graduação. e dá cu
Lras providências. Publicada no
D.a.d815dedezembrode1983. 147
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7.1f.fi - Lei de j a de dez13m»ro de 1983
- Fixa Os valores de retribulcão
da Categoria Funcional de Artífi<:"
de Confecção de Roupas e Unlfor
m~s. e dá outras providc."eias. Pu
blicada no D.O. de 15 de dezembro
de 1983 1.13

71(,7 - Lei de 14 de dezembro de 1~83
- Altera u estrutura da Categuria
Funcional de Engenheiro Flo,-"s
tal, do Grupo-Outrus Atividades
de Nível Superior, e dã outn.lS pro
vido'mc.ias. Publicada no D.O. de I;,
de dezembro de 1985. 149

7.161'1 - Lei de 14 de dezembro de 19R3
- Autoriz a u Poder Executivo a
celebrar transação com u Funda
1'''0 Abrigo do Cristo Rf<dentor, pa
ra pôr fim lIO litigio que especifica,
e dá outras providêncius , Publica
d" no D.O. de 15 d.. dezembru de
1983 100

7.169 Leide14dede~,embrnde\98~

- Autori7.,. o Instituto Nacional de
Colcnlxaçào e R"forma Agrária _
INCRA a doar o~ imóvcis que
m""eion,,- Publicada. no 0.0. de n',
de de7,embro de 1983. 151

7.170 - Lei de l~ de dezembro de 1983
- Define os c.rimes ~ulltru ,. segu
rançu nacional. a ordem políticu e
~or.;al, estabelece seu processo "
julgamente, e dá outras providên
cios, Publicada no D.o. de 15 de '
dezembro de 1983 152

7171 _. Lei de 14de dezembro de 1983
- Ret.ific<I, ,;em ônus, a Lei n;'
7,053, fie {\ de d",zembro de 1982,
que "estima a Receita e fi"" ,. De~'
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
E ATOS LEGISLATIVOS DO PODF:R EXECUTIVO

I - LEIS COMPLEMENTARES

LEI COMPLEMENTAR N? 44, DE 7 DE DEZ;EMBRO DE 1983

Alter" I) Decreto·I",· n." 406, de 31 de de
aenibro de lHGB, qlJl> esrabetece normas ge
rais de direito tributário, fi dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta P. eu sanciono fi seguinte lei complementar~

Art. I? Ficam acrescentados ao artigo 2~ do Decreto-lei n? 406, de
31 de dezembro de 1968, os seguintes parágrafos:

"Art. 2? .

§ 9? Quando for atribuída a condição de responsável ao
industrial, ao comerciante atacadista ou ao produtor, relativa
mente ao imposto devido pelo comerc.iante varejista, a base de
cálculo do imposto será:

a} o valor da operação promovida pelo responsável, acresci
do da margem estimada de lucro do comerciante varejista obti
da mediante aplicação de percentual fixado em lei sobre aquele
valor;

b) o valor da operaceo promovida pelo responsável, acres
cido da margem de lucro atribuída ao revendedor, no caso de
mercadorias com preço de venda, méximo ou único, marcado
pelo fabricante ou fixado pela autoridade competente.

§ 10. Caso a margem de lucro efetiva seja normalmente
supcrior- à estimada na forma da alínea a do parágrafo anterior,
o percentual ali estabelecido será substituído pelo que for deter
minado em convênio celebrado na forma do disposto no § 6? do
artigo 2:1 da Ccnet.ituição Fcdcrnl.»
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Art.. 2~ Fica acrescentado ao artigo 3~ do Decreto-lei n'' 406, de 31
.dc dezembro de 1968, o seguinte parágrafo:

"Art. 3~

§ 7? A lei estadual poderá estabelecer que o montante de
vido pelo contribuinte, em determinado período, seja caleulado
com base em valor fixado por estimativa, garantida. ao final do
período, a complementação ou a restituição em moeda ou sob a
forma de utilização como crédito fiscal, em relação, respectiva
mente, às quantias pagas COIIl insuficiéncia ou em excesso."

Art. 3? Ficam acrescentados ao artigo 6:' do Decreto-lei n:' 406, de
31 de dezembro de 1968, os seguintes parágrafos:

"Art. 6? .

§ 3? A lei estadual poderá atribuir a condição de reapon
sáveL

e] ao industrial, comerciante ou outra categoria de contri
buinte, quanto ao impcst.o devido na operação ou operacóes an
teriores promovidas com a mercadoria OII seus insumos;

b) ao produtor, industria l ou comerciante atacadista, qua n
LO ao imposto devido pelo comerciante varejista;

c) ao produtor ou inrl ust.rial, quanto ao imposto devido pelo
comerciante atacadista e pelo comerciante varejista;

dI aos transportadores, depositários e demais encarregados
da guarda ou comercialização de mercadorias.

§ 4? Caso o responsável e o contribuinte substituído este
jam estabelecidos em Estados diversos, a substituição depend s
rá de convênio entre os Estados interessados.»

Art. 4? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçéo.

Art. 5? Revogam-se ax disposições em contrário e, em especial, o
inciso V do artigo I? da Lei Complementar n:' 4, de 2 de dezembro de
1969.

Brasília, 7 de dezembro de 198::1; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ertumc Galvêas
Delfim Netto
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LEI CüMPLEMENTAR N? 45, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983

3

i<:stabeJecI> criUrio pllTil U remuneração
de vereeáores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar;

Art. 1? A despesa com a remuneração de Vereadores não ultra
passará fi 4% (quatro por cento) da receita efetivamente real iz ad a no
exercício imediatamente anterior.

Art.. 2? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as d iaposicôes em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1983; 162~ da Independência e 95? da
República.

.ioxo FIGUEIREDO
lbrehim Abi"Ackc1





11 - DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N~ 2.062, DE 4 DE OUTUBRO DE 1983

Autoriza " dispen~!l J~ úbrip,-açri"s t,·;·
buttil"i!ls ucc~ú;rias. con~id('r"clas d"sneces·
~lÍrh,,, ,.o intúl'tJ::;:;" da alTCl'i1d.1Ç30 ou fisca
lização de t,-ih"ios federais.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo GG. item Il. da Constituição,

DECltETA:

Art. 1 ~> Fica o Ministro da Fazenda autorizado a dispensar o cum
primento de obrigações tributárias acessórias, consideradas desneces
sárias ao interesse da arrecadação ou Iiscal iz ação de tributos federais,
exigidas pela legislação em vigor.

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de outubro de 1983; 162~ da Independência e 95:' da
Rcpú blíca.

JOÃO FIGUEIREDO
Emane Galvêi;l.s
Hélio Be1Lrào

DECRETO-LEI N? 2.063, DF: 6 DE OUTUBRO DE 198:3

Dispõe sobre mulÜ!s a Sf",·"m aplicarias
por illfr<L(UCS ri reg-ulamcl1tação para 11 exe
(.'uçàv do »orvíco de r-ansporre rodoviál'io
de caJ'gas ou pn"ld'ltoS perigosos. e dá ou
~,.a[; províâêncíes,

o PRESIDENTE DA REPlJBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 55, item Ir, da Constituição,
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DECRETA:

Art. 1:' O produto da arrecadação das multas por infrações à re
gulament.açâo para a execução do serviço de transporte rodoviário de
aarga s ou produtos perigosos, quando aplicadas por autoridade federal,
será recolhido ao Banco do Brasil S.A., à conta do Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem.

§ 1:' Nos casos não incluídos no caput deste artigo, as multas Sfl·

râo aplicadas e arrecadadas pela autoridade com jurisdição sobre a via
pública ou rodovia na qual a infração seja cometida.

§ 2? Para efeito de a pl icaçao das multas, o Poder Executivo ttpi
ficará as infrações e graduará o valor de cada multa, segundo a nature
za da infração e o seu grau de risco, respeitado o limite máximo fixado
por este decreto-lei.

§ 3~' A multa será aplicada em dobro, na reincidência específica.

Art. 2~' O limite máximo da multa de que trata o artigo anterior é
equivalente a 250 (duzentas e cinqüenta) Obrigações Reaiustave!e do
Tesouro Nacional.

Art. 3? Poderão ser aplicadas também aos que infringirem a regu
lamentação referida no artigo 1:' as penalidades de;

I - suspensão temporária do exercício da atividade de
transporte de cargas ou produtos perigosos, por prazo não aupe
r-ior a 180 (cento e oitenta) dias; e

II - oancelamerito do registro de que trata a Lei n" 7.092,
de 19 de abril de 19R5.

Art. 4~\ A apl ic acão das penalidades previstas neste decreto-lei
Far-se-a cumulativamente com aquelas estabelecidas sobre o trânsito.

Art.. 5~' A imposição das penalidades previstas neste decreto-lei
não exonera o infrator das cominações civis e penais ccbrvcis.

Art. €i? O Poder Executivo, na regulamentação deste decreto-lei,
estabelecera normas para a execução do serviço de transporte de carga
ou produtos perigosos.

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo disporão
sobre as proibições de transporto de cargas ou produtos considerados
tão perigosos que não devam transitar por vias públicas ou rodovias e
as modalidades de transporte mais adequadas.
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Art.. 7~' Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. - ,

Brasília, 6 de outubro de 198:1; 16~~ da Independência e 9fJ:' da
Hepúbl ica .

JoAo FIGUEIREDO
Ibrabim Abi-Ackel
Cioreldinc Soares Severo

DECRETO-LEI N~' ~.061, DE 19 DE OUTUBRO DE 1983

Alt.Rra a /"gislaçjo do Imposto de Ren·
ria, di~p()e sobre o reajustamento dos alu
guéis residenciais, sobre as presreeces dos
empréstimos do Sistema Financeiro da H»
bitaçJo. sobre 11 revtsâc de valr;r dos suJa
rios. e dci outree pruvidéncills.

o PRESIDENTE DA ILEPU13LICA, no uso de suas atr-ibuições e
tendo em vista o artigo 55, itens I e TI, da Const.ituicão,

DECRETA,

Art. 1~ A partir de 1? de janeiro de 19S4, ficam alteradas as se
guintes alíquotas do imposto de renda na fonte:

I - as alíquotas estabelecidas nos artigos 1~ e 2~ do
Decreto-lei n? 1.790, de 9 de junho de 19bO, para:

a) vinte e três por cento, a de que trata o item I do artigo
1 ' .. ,

b) vinte c três por cento, a de que trata o artigo 2~:

11 - a alíquota estabelecida no artigo l~ do Decreto-lei n~

2.027, de 9 de junho de 1983, para oito por cento;

TII - a alíquota estabelecida IlO artigo 2~ do Decreto-lei n"
2.030, de 9 de junho de 1983, para seis por cento.

ArL. 2~ O imposto de renda nu fonte previsto no artigo 1~ do
Decreto-lei n? 2.027, de 9 de junho de 1983, quando incidente sobre ren
dimentos auferidos por pessoas físicas será considerado antecipação do
devido na declaração, assegurada ao contribuinte a opção peta tributa
ção exclusiva na fonte.
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Art. 3~ O artigo I? do Decreto-lei n? 2.014, de 21 de fevereiro de
1983, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. I? O valor cambial das Obrigações Reajust.áveis do
Tesouro N acionai - ORTN, com cláusula de opção de resgate
pela correção cambial, que exceder a variação da correção mo
netária do t.ít.ulo, a partir do valor cambial em 17 de fevereiro de
1983, fica sujeito ao desconto do Imposto de Renda pela fonte
pagadora, exigível, no seu resgate, mediante a aplicação da
alíquota de quarenta e cinco por cento.»

Art. 4? A partir de L' de janeiro de 1984, aplicar-se-á a tabela de
que trata fi letra b do artigo I? do Decreto-lei n" 2.028, de 9 de junho de
1983, sobre os rendimentos de que trata o artigo 2? do Decreto-lei n:'
2.030, de 9 de junho de 1983, quando a sociedade civil for controlada,
direta ou indiretamente:

I - por pessoas físicas que sejam diretores, administrado
res ou controladores da pessoa iurtdíca que pagar ou creditar os
rendimentos; ou

II - pelo cônjuge, ou parente de primeiro grau, das pes
soas físicas referidas no item anterior.

Art. 5~ Os juros percebidos por pessoas físicas ou jurídicas pro
duzidos por Obrig-ações Reatust.ãveíe do Tesouro Nacional e outros títu
los da dívida pública federal, estadual ou municipal, letras irnobiliâ
rias, depósitos a prazo fixo em instituição financeira autorizada, com
ou sem emissão de certificado, debêntures, ou debêntures conversíveis
em acõea, letras de câmbio de aceite ou coobrigação de instituição fi
nanceira autorizada, cédulas hipotecárias emitidas ou endossadas por
instituição financeira autorizada, sujeitos à correção monetária aos
mesmos índices aprovados para as Obrigações Heajuatáveie do Tesouro
NacionaI, serão tributados na fonte, no ato do respectivo pagamento ou
crédito, de acordo com a tabela seguinte:

Prazo de Emissão

Inferior a 24 meses
De 24 a 60 meses
Superior a 60 meses

Alíquota

40%
35%
30%

§ 1 ~ À opção da pessoa física, os juros de que trata este artigo
poderão ser incluídos na declaração como rendimento tributado exclusi
vamente na fonte.
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§ 2;' Quando o beneficiário for p essoa jurídica, o imposto retido
será considerado como antecipação do devido na declaração de rendi
mentos.

§ 3:' A tributação prevista neste artigo se aplica aos juros pagos
ou creditados a partir de I? de janeiro de 1984.

§ 4;' O Conselho Monetário Nacional poder-á modificar em até cin
qüenta por cento de seus valores os percentuais de tributação na fonte
previstos neste artigo.

~ Art. 6? As entidades de previdência privada referidas nas letras a
do item I e b do item 11 do artigo 4? da Lei n? 6.435, de 15 de julho de
1977, estão isentas do imposto de renda de que trata o artigo 24 do
Decreto-lei n? 1.967, de 23 de novembro de 1982.

§ I? A isenção de que trata este artigo não se aplica ao imposto
incidente na fonte sobre dividendos, juros e demais rendimentos de ca
pital recebidos pelas referidas entidades.

§ 2? O imposto de que trata o parágrafo anterior será devido ex
clusivamente na fonte, não gerando direito a restituição.

§ 3~ Fica revogado o § 3? do artigo 39 da Lei n" 6.435, de 15 de ju
lho de 1977.

Art. 7;' As alíquotas previstas no artigo 7? do Decreto-lei n?
1.642, de 7 de dezembro de 1978, e no § 2? do artigo 1? do Decreto-lei n;'
1.705, de 23 de outubro de 1979, ficam alteradas para vinte por cento,
aplicando-se aos rendimentos percebidos a partir de 1? de janeiro de
1984.

§ 1? A falta ou inau ficiância de recolhimento de imposto de renda
na fonte e da antecipação referida no artigo l? do Decreto-lei n? 1.705,
de 23 de outubro de 1979, sujeitará o infrator à multa de mora de vinte
por cento ou à multa de lançamento ex olíicic, acrescida, em qualquer
dos casoa, de juros de mora.

§ 2? A multa de mora será reduzida a dez por cento se o paga
mento do imposto for efetuado dentro do exercício em que for devido.

Art.. 8? A diferença verificada na determinação dos resultados da
pessoa jurídica. por omissão de receitas ou por qualquer outro p rocedi
mente que implique redução no lucro liquido do exercício, será conside
rada automaticamente distribuída aos sócios, acionistas, ou titular da
empresa individual e, sem prejuízo da incidência do imposto de renda
da pessoa jurídica, será tributada exclusivamente na fonte à alíquota
de vinte e cinco por cento.

Art. 9? A tabela do imposto de renda progressivo, incidente sobre
a renda líquida das pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Bra
sil, de que trata II artigo 1? do Der-reto-lei n? 1.968, de 23 de novembro
de 1982, bem como os valores previstos na legislação do Imposto de
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Renda, serão corrigidos, para o cxercício financeiro de 1984, em cem
por cento.

Parágrafo UlUCO. Fica criada uma alíquota de sessenta por cento
que incidirá sobre a parcela da renda líquida anual que exceder de
Cr$ 34.354.000,00.

Art. 10. Os artigos 2?, 4?, caput, c 11 do Decreto-lei n'' 1.968, de
23 de novembro de 1982, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2? O imposto de renda do exercicio financeiro, reco
lhido no ano anterior a título de retenção ou antecipação, será
compensado com o imposto devido na declaracão de rendimen
tos, após a aplicação, sobre as referidas retenções c antecipa
ções, de coeficiente fixado pelo Ministro da Fazenda e pelo
Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência
da República, com base na média das variações de valor das
Obrigações Reajust.áveis do Tesouro Nacional - ORTN, ocorri
das entre cada um dos meses do ano anterior e o mês de janeiro
do exercioio financeiro a que corresponder a declar-acão de ren
d irnentos.»

, "Art. 4~ O imposto de renda a restituir será convertido em
número ele OR'T'N pelo valor destas no mês de janeiro do
exercício financeiro correspondente.»

"Art. ll. A pessoa física ou jurídica é obrigada a informar
à Secretaria da Receita Federal os rendimentos que, por si ou
como representante de terceiros, pagar ou creditar no ano ante
rior, bem como () imposto de renda que tenha retido.

§ 1? A informação deve ser prestada nos prazos fixados e
em formulário padronizado aprovado pela Secretaria da Receita
Federal.

§ 2? Será aplicada multa de valor equivalente ao de uma
ORTN para cada grupo de cinco informações inexatas, incom
pletas ou omitidas, apuradas nos formulários entregues em cada
período determinado.

§ 3? Se o formulário padronizado (§ l?l for apresentado
após o período determinado, será aplicada multa de 10 ORTN,
ao mês-calendário ou fr-acãn, independentemente da sanção pre
vista no parágrafo anterior.

§ 4? Apresentado o formulário, ou a informação, fora de
prazo. mas antes de qualquer procedimento ex ottícto. ou se,
após a intimação, houver a apresentação dentro do prazo nesta
fixado, as multas cabíveis serão reduzidas à metade."

Art. 11. A partir do exercício de 1985, as pessoas físicas poderão
deduzir na cédula C, sem limite, se comprovadas, as despesas realiza-
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das com aquisrcac ou assinatura de revistas, jornais e livros necessá
rios ao desempenho da função.

Parágrafo único. As despesas de que trata este artigo poderão ser
deduzidas independentemente de comprovação, desde que náo sejam
superiores a um por cento do rendimento bruto, nem ultrapassem o
montante de Urê 300.000,00, atualizado a partir do exercício de 19R5.

Art. 12. A partir do exercício de 1984, o limite fixado no artigo 1?
do Decreto-lei n:' 1.887, de 29 de outubro de 1981, fica aumentado para
o-s 750.000,00.

Art.. 13. A partir do exercício financeiro de 1985, o total das redu
ções previstas no artigo 2? do Decreto-lei n- 1.841, de 29 de dezembro
de 1980, calculado sobre o imposto devido, não excederá os limites
constantes da tabela abaixo, cujos valores em cruzeiros serão atualiza
dos para o exercício financeiro de 1985:

Classes de Renda Bruta
c-s

Até 8.000.000
De 8.000.001 a 12.000.000

Acima de 12.000.000

Limites de Redução
do Imposto Devido

6%
4%
2%

Art. 14. Fica revogada a redução do imposto de renda-devido pela
pessoa fisica, prevista pelo artigo 3~ do Decreto-lei n:' 157, de 10 de fe
vereiro de 1967, e legislação posterior.

Art. 15. São procedidas as seguintes alterações no Decreto-lei n:'
1.967, de 23 de novembro de 1982:

I -- O capur do artigo 15 passa a vigorar com a seguinte
redação:

«Art. 15. As deduções do imposto devido, de acordo com a
declaração, relativas a incentivos fiscais, e as destinadas a apli
cações específicas, serão calculadas sobre o valor em cruzeiros:

I - das parcelas relativas a antecipações, duodécimos ou
qualquer forma de pagamento antecipado. efetuado pela pessoa
jurídica;

11 - do imposto de renda retido na fonte sobre rendimen
tos computados na determinação da base de cálculo;
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LlI - do saldo do imposto devido, determinado segundo o
valor da ORTN no mês fixado para a apresentação da declara"
ção de rendímentos.»

II - o § 1 ~ do artigo 21 passa a vigorar com a seguinte re
dação:

«§ 1~ Os adicionais previstos nos artigos 1~, § 2?, do
Decreto-lei n:' 1.704, de 23 de outubro de 1979, e I? do Decreta
lei n? 1.885, de 29 de setembro de 1981, serão cobrados, nos
exercicios financeiros de 1984 c 1985, sobre a parcela do lucro
real ou arbitrado, determinado na forma dos artigos 2? ou 9?,
item 1, deste decreto- lei. que exceder a Quarenta mil üRTN."

Art. 16. A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas, de
que tratam o artigo I? do Decreto-lei n? 1.704, de 23 de outubro de 1979,
e o item I do artigo 24 do Decreto-lei n:' 1.967. de 23 de novembro de
1982, fica alterada para tr-inta e cinco por cento.

Parágr-afo único. A partir do exercício financeiro -de 1985, o limite
da receita bruta previsto no artigo l~ do Decreto-lei n? 1.780, de 14 de
abril de 1980, passa a ser de dez mil Obrigações Reajust.ávcís do Te
souro Nacional - ORTN, calculado tendo como referência o valor da
ORTN do mês de janeiro do ano-base.

Art. 17. O disposto no artigo 14 do Decreto-lei n? 1.967. de 23 de
novembro de 1982, aplica-se ao imposto de que tratam o artigo 2? do
Decreto-lei n? 2.027, de 9 de junho de 1983, e () item I do artigo I:' do
Decreto-lei n? 2.031, de 9 de junho de 1983.

Art. 18. Os bens do ativo imobilizado e os valores registrados em
conta de investimento, baixados no curso do exercício social, serão cor
rigidos monetariamente segundo a variação da Obrigaçào Reajust.ável
do Tesouro Nacional -- ORTN, ocorrida entre o mês do último balanço
corrigido e o mês em que a baixa for efetuada.

§ I? A contrapartida da correção referida no capui deste artigo
será registrada em conta especial, de que trata o artigo 39, item 11, do
Decreto-lei n:' 1.598, de 26 de dezembro de 1977.

§ 2? O disposto neste artigo não se aplica no caso de recebimento
de lucros ou dividendos decorrentes de investimentos em coligada ou
controlada avaliado pelo valor de patrimônio líquido.

Art. 19, A partir do período-base correspondente ao exercício fi
nanceiro de 198,'S, a correção monetária do custo dos imóveis em esto
que, prevista no artigo 27, item lIl, e § 2?, do Decreto-lei n? 1.598, de 26
de dezembro de 1977, passa a ser obrigatória.

Parágrafo único. Fica revogado o artigo 2?, c parágrafos, do
Decreto-lei n;' 1.648, de 18 de dezembro de 1978.

Art. 20. São procedidas as seguintes alterações no Decreto-lei n"
1.598, de 26 de dezembro de 1977:
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I - Fica acrescentado o seguinte item ao artigo 19:

"IV - a parte das variações monetárias ativas (artigo 18)
que exceder as variações monetárias passivas {artigo 18, pará
grafo ú nico].»

II ~ Fica acrescentado o seguinte item ao artigo 60:

"VJT - realiza com pessoa ligada qualquer outro negócio
em condições de favorecimento, assim entendidas condições
mais vantajosas para a pessoa ligada do que as que prevaleçam
no mercado ou em que a pessoa jurídica contrataria com terceí
rcs»:

Hl - O § I? do artigo 60 passa a vigorar com a seguinte re
dação:

«§ I? O disposto no item V não se aplica às operações de
instituicões financeiras, companhias de seguro e capitalização e
outras pessoas jurídicas, cujo objeto sejam atividades que com
preendam operações de .mútuo, adiantamento ou concessão de
credito, desde que realizadas nas condições que prevaleçam no
mercado, ou em que a pessoa jurídica contrataria com tercei
ros".

IV -- O § 3? do artigo 60 passa a vigorar com a seguinte
redação:

«§ 3? - Considera-se pessoa ligada à pessoa jurídica:

a) o sócio desta, mesmo quando outra pessoa jurídica;

bl O administrador ou o titular da pessoa jurídica;

cl o cônjuge e os parentes até terceiro grau, inclusive os
afins, do sócio pessoa física de que trata a letra a e das demais
pessoas mencícnedas na letra b."

V - Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao artigo
60:

«§ 8? No caso de lucros ou reservas acumulados após a
concessão do empréstimo, o disposto no item V aplicar-ee-á a
partir da formação do lucro ou da reserva, até o montante do
ernprést.imu,»

VI - o artigo 61 passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 61. Se a pessoa ligada for sócio controlador da pes
soa jurídica, presumir-se-á distribuição d isfar'çada de lucrus
ainda que os negócios de que tratam os itens I a VII do artigo
60 sejam realizados com a pessoa ligada por intermédio de ou
trem, ou Com sociedade na qual a pessoa ligada tenha, direta ou
indiretamente, interesse.
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Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, ::lOClO ou
acionista controlador é a pessoa física ou jurídica que direta
mente, ou através de socíedede ou sociedades sob seu controle,
seja titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo per
manente. a maioria de votos nas deliberações da sociedade.»

VII - O item TV do artigo 62 paasa ti vigorar com a se
guinte redacao:

«IV - no caso do item V do artigo 60, a importâneia mu
tuada em negocio que não sat.isfaca às cond icões do § I? do
mesmo artigo será, para efeito de correção monetária do patri
mônio líquido, deduzida dos lucros acumulados ou reservas de
lucros, exceto ti legal.»

VIU - O item VI do artigo 62 passa a vigorar com a se
guinte redação:

"VI - no caso do item VII do artigo 60, as importâncias
pagas ou creditadas à pessoa ligada, que caracterizarem as con
dições de favorecimento, não serão dedutíveis."

IX - o § I? do artigo 62 passa a vigorar com a seguinte
redação:

,,§ 1~ O lucro distribuído d isfarçadamcntc será tributado
como rendimento classificado na cédula H da declaracão de ren
dimentos do administrador, sócio ou titular que contratou o ne
gócio com a pessoa jurídica e aufcriu os benefícios econômicos
da distribuição, ou cujo cônjuge ou parente ate o 3? grau, inclu
sive os afins, auferiu esses bcncflcios.»

X - o § 2? do artigo 62 passa a vigorar com a seguinte
redução:

«§ 2? O imposto e multa de que trata o parágrafo anterior
somente poderão ser lançados de ofício após o término da ocor
rência do fato gerador do imposto da pessoa jurídica ou da pes
soa física bcueficiarfu dos lucros distribuídos d isf'arçadamente.»

XI - Ficam revogados os §§ 3? e 4? do artigo 62.

Art. 21. Nos negócios de mútuo contratados entre pessoas jurídi
cas coligadas, interligadas, controladoras e controladas, a mutuante de
verá reconhecer, para efeito de determinar o lucro real, pelo menos o
valor correspondente à correção monetária calculada segundo a varia
ção do valor da ORTN.

Parágrafo único.
aplica o disposto nos
dezem bro de 1977.

Nos negocies de que trata este artigo não se
artigos 60 e 61 do Decreto-lei n? 1.598, de 26 de
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Art. 22. Até 31 de julho de 1985, o dispositivo adiante indicado,
da Lei n~ 7.069, de 20 de dezembro de 1982, passará a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 1~ O teaj ust.amento dos al ugué is das locações resi
denciais não ultrapassará 80% (oitenta por centoj da variação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IN PC."

Art. 23. Até 30 de junho de 1985, o percentual de reajustamento
das prestações mensais devidas pelos mutuários do Sist.ema Einaneeirn
da Habitação não excederá a 80% (oit.enta por cento) da variação do in
dtce Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ocorrida nos períodos
compreendidos entre o último reajustamento das prestações e o mês es·
tabelecido para o novo reajustamento.

§ I? A aplicação do disposto no caput deste artigo dependerá de
requerimento do mutuário e. para os contratos que estabelecem periodi
cidade anual de reajustamento, da adoção de periodicidade semestral.

§ 2? Os saldos devedores eventualmente existentes e decorrentes
da opção exercida nos termos do § I? deste artigo serão resgatados pe
los mutuár-ioa após o término dos p razos contratuais atualmente vigen
tes, mediante aditamento contratual a ser pactuado.

§ 3? O Ministro do Interior poderá expedir os atos neceseãríoe à
execução do disposto neste artigo.

Art. 24. A revisão do valor dos salários passará a ser objeto de l i
vre negociação coletiva entre empregados e empregadores, a partir de
1? de agosto de 1988, respeitado o valor do salário-mínimo legal.

Art. 25. A negociação coletiva observará a legislação aplicável e
as normas complementares expedidas pelos órgãos competentes do Sis
tema Nacional de Relações do Trabalho.

Art. 26. O aumento salarial, até 31 de julho de 1985, será obtido
mul t.iplicando-se o montante do salário do empregado, semestralmente,
pelo fator da variação, no período, do Índice N acionai de Preços ao
Consumidor - INPC, que lhe corresponda na seguinte tabela:

Montante de Fator de Montante de Fator de
Salários em Variação Salários em Variação

Salários Mínimos do INPC Salários Mínimos do INPC

Até 3 100 21 a 22 53
:3 a 1 95 22 a 23 51
4 a 5 92 2::1 a 24 49
5 a 6 90 24 a 25 47
6a 7 88 25 a 26 45
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Montante de Fator de Montante de Fator de
Salários em Variação Salários em Variação

Salários Mínimos do INPC Salários Mínimos do INPC

7 a 8 84 26 a 27 43
8 a 9 80 27 a 28 42
9 a 10 77 28 a 29 40

10 a 11 75 29 a 30 39
11 a 12 73 30 a 31 38
12 a 13 71 31 a 32 37
13 a 14 69 32 a 33 3fi
14 a 15 68 a3 a 34 34
15 a 16 66 34 a 35 :..13
16 a 17 64 35 a 36 32
17 a 18 62 36 a 37 31
18 a 19 60 37 a 38 30
19 a 20 58 38 a 39 30
20 a 21 56 39 a 40 30

§ 1~ O empregado que receber salário em montante superior a 40
'quarenta) salários mínimos terá aumento como se 40 (quarenta) salá
dos mínimos percebesse.

§ 2~ Se o valor, em cruzeiros, do aumento correspondente a um
dedo salário for inferior ao do mais alto salário da faixa salarial íme
diatamente anterior, prevalecerá este último aumento.

§ 3? Em caso de força maior, ou de prejuízos comprovados, que
acarretem crítica situação econômica e financeira à empresa, será lícita
a negociação do aumento de que trata este artigo, mediante acordo cole
tive, na forma prevista no Título VI da Consolidação das Leis do Tra
balho, ou, se malogrado o acordo coletivo, poderá o aumento ser esta
belecido por sentença normativa, que conc il ie os interesses em confron
to.

§ 4? O disposto no parágrafo anterior também se aplica às entida
des a que se refere o artigo 40, cabendo exclusivamente ao Conselho
Nacional de Política Salarial - CNPS fixar, mediante resolução, o
nível de aumento compatível com a situação da empresa.

Art. 27. Além do aumento de que trata o artigo 26, parcela suple
mentar poderá ser negociada entre empregados e empregadores, por
ocasião da data-base, com fundamento no acréscimo de produtividade
da categoria, parcela essa que terá por limite superior, fixado pelo Po
der Executivo, a variação do Produto Interno Bruto - PIB real per
cupít.e, ocorrida no ano anterior.
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Art. 28. O aumento salarial, a partir de I? de agosto de 1985 e até
31 de julho de 1988, será obtido multiplicando-se o montante do salário.
semestralmente, pelo respectivo fator correspondente à fração da varia
ção semestral do INPC, como adiante indícado:

I - 0,1 (sete décimos}, de 1:' de agosto de 1985 a 31 de ju
lho de 1986:

TT - 0,6 (seis décimos), de 1:' de agosto de 1986 a 31 de ju
lho de 1987;

IH - 0,5 (doca décimos), de 1? de agosto de 1987 a 31 de
julho de 1988.

Art. 29. Além do aumento de que trata o artigo 28, parcela suple
mentar poderá ser negociada entre empregados c empregadores. por
ocasião da data-base, em escala temporal ascendente, na forma de per
centual que terã por limite máximo a correspondente fração decimal
restante da variação anual do INPC, parcela essa condicionada ao re
sultado econômico-financeiro da empresa, do conjunto de empresas ou
da categoria econômica.

Parágrafo único. O limite e a condição previstos no eapuL deste
artigo não se aplicam a eventuais acréscimos negociados acima da va
riação do IKPC no período, hipótese em que prevalecerá o disposto no
artigo 35.

Art., 30. Entende-se por data-base a de início de vigência de acor
do ou convenção coletiva, ou sentença normativa.

Art. 31. Os empregados que não estejam incluídos numa das hipó
teses do artigo 30 terão como data-base a data do seu último aumento
ou, na falta deste, a data de início de vigência de seu contrato de traba
lho.

§ 1? No caso de trabalhadores avulsos cuja remuneração seja fi
xada por ôrgâo público, a data-base será a de sua ultima revisão sala
rial.

§ 2? Ficam mantidas as datas-base das categorias profissionais,
para efeito de negociação coletiva.

Art. 32. O aumento coletivo não se estende às remunerações va
riáveis, percebidas com base em comissões ou percentagens, aplicando
se, porém, à parte fixa do salário misto.

Art. 33. O salário do empregado admitido após o aumento salarial
da categoria será atualizado na subseqüente revisão, proporc ionalmen
te ao número de meses a p art.ir da admissão.

§ I? A regra estabelecida no caput deste artigo não se aplica às
empresas que adotem quadro de pessoal organizado em carreira no
qual o aumento incida sobre os respectivos níveis ou classes de salário.
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§ 2? O aumento dos salários dos empregados que trabalhem em
regime de horário parcial será calculado proporcionalmente ao aumento
de seu salário por hora de trabalho.

Art. 34. Os adiantamentos ou abonos concedidos pelo empregador
serão deduz idos do aumento salarial seguinte.

Art. 35. As empresas não poderão repassar, para os preços de
sons produtos ou serviços, a parcela suplementar de aumento salarial
de que trata o artigo 27, nem, no que se refere ao parágrafo único do ar
tigo 29, quaisquer acréscimos salariais que excedam a variação anual
do Indíce Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sob pena de:

I - suspensão temporária de concessão de empréstimos e
financiamentos por instituições financeiras oficiais;

II - revisão de concessão de incentivos fiscais e de trata
mentos tributários especiais.

Art. 36. Em negociação coletiva poderão ser fixados níveis dlver
aos para O aumento dos salários, em empresas de diferentes portes,
sempre que razões de caráter econômico justifiquem essa diversifiea
cão, ou excluídas as empresas que ccmprovarem sua incapacidade eco
nômica para suportar tais aumentos.

Parágrafo único. Será facultado à empresa, não ex cluída do cam
po de incidência do aumento determinado na forma deste artigo, com
provar, na ação de cumprimento, sua incapacidade econômica, para
efeito de exclusão ou colocação em nível compaí.ivel com suas poasibili
dades.

Art. 37. Para os fins deste decreto-lei, o Poder Executivo publi
cará, mensalmente, a variação do Índice Nacional de Preços ao Consu
midor - TNPC, ocorrida nos seis meses anteriores.

§ I? O Poder Executivo colocará à disposição da .Ius í.iça do Tra
balho e das Entidades Sindicais os elementos básicos utilizados para a
fix ação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

§ 2;' Para o aumento a ser feito no mês, será utilizada a variação
a que se refere o caput deste artigo, publicada no mês anterior.

Art. 38. O empregado dispensado sem justa causa, cujo prazo do
aviso prévio terminar no período de trinta dias que anteceder a data de
seu aumento salarial, terá direito a uma indenização adicional equiva
lente ao valor de seu salário mensal, seja ele optante ou não pejo Fun
do de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 39. O Poder Executivo poderá estabelecer, em decreto, perto
dicidade diversa da prevista nos artigos 26, 28 e .'37 deste decreto-lei.

Art. 40. Até 31 de julho de 1988, no âmbito da União, inclusive
Territórios, as entidades abaixo relacionadas terão a concessão de par
celas suplementares e acréscimos de aumento salarial, a que se referem
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os artigos 27 e 29, adstrita às resoluções do Conselho Nacional de
Política Salarial - CNPS:

I empresas públicas;

IT sociedades de economia mista;

III f undacõe s instituídas ou mantidas pelo Poder Públ i-
co;

IV - quaisquer outras entidades governamentais cujo re
gime de remuner-ação de pessoal não obedeça integralmente ao
disposto na Lei n? 5.615, de 10 de dezembro de 1970, e Iemelacão
complementar;

V - empresas, não compreendidas nos itens anteriores,
sob controle direto ou indireto do Poder Público;

VI empresas privadas subvencionadas pelo Poder PÚ-
blico:

VII concessionárias de serviços públicos federais.

Art. 41. As d iapoaições do artigo anterior aplicam-se aos traba
lhadores avulsos cuja remuneração seja disciplinada pelo Conselho Na
cional de Polit.ica Salarial - CNPS.

Parágrafo único. Quando se tratar de trabalhadores avulsos da
orla maritima subordinados a Superintendência Nacional da Marinha
Mercante - SUNAMA_\1, compete a esta rever os salários, inclusive
taxas de produção, previamente ouvido o CNPS.

Art. 12. No prazo fixado pelo artigo 40. as entidades nele meneio
nadas deverão observar que o dispêndio total da folha de pagamento de
cada semestre, a contar do primeiro aumento salarial que ocorrer a par
tir da vigência deste decreto-lei, não poderá ultrapassar o dispêndio to
tal da folha de pagamento do semestre imediatamente anterior, adicio
nado ao montante decorrente do aumento apurado na forma e nos
períodos eata helar.id os nos artigos 26 e 28 e das parcelas suplementares
e acréscimos concedidos nos termos do referido artigo 40.

§ 1~ O limite de dispêndio total da folha de pagamento, obtido na
forma deste artigo, somente poderá ser ultrapassado se resultante de
acréscimo da capacidade produtiva ou da produção, e desde que previa
mente autorizado pelo Presidente da Itopública.

§ 2? O Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento
da Presidência da República poderá expedir normas complementares
para a execução do disposto neste artigo.

Art. 43, As disposições dos artigos 24 a 42 deste decreto-lei não se
aplicam aos servidores da União, dos Estados. do Distrito Federal, dos
Territórios e dos Municípios e de suas autarquias, submetidos ao regi
me da Consolidaeão das Leis do Trabalho, salvo as autarquias inst.i
tutdas pelas Leis n-s 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 6.385, de 7 de
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dezembro de 1976, e as criadas com atribuições de fiscalizar (J exercício
de profissões liberais, que não recebam subvenções ou transferências à
conta do Orçamento da União.

Art. 44. O Presidente da República, ouvido o Conselho Atuarial
do Ministério da Previdência e Assistência Social, fixará os reajustes
dos benefícios previdenciários, com base na fJvolução da folha de
salários-de-contribuição.

Art. 45. No prazo de 20 dias, a partir da data de aprovação deste
decreto-lei, o Presidente da Repú bl ica encaminhará ao Senado Federal
proposta de aumento de 2% da alíquota do Imposto de Circulação de
Mercadorias - ICM, nos termos do § 5~, do artigo 23, da (Ionst.ituicao
Federal.

Art. 46. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 19 de outubro de 1983; 162? da Independência c 95? da
República.
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DECRETO-LEI N? 2.065, DE 26 DE OUTUBRO DE 1983

21

Ali",,!, a l"gislaçao do Imposto de Ren
da, dispõe sobre o reajustamento dos alu
guéis residenciais, sobre as prestações dos
empréstimos do Sistema Fi.ollnceírQ da H,,
bituçiio, sobre a ""v1silo du valor dU!i sete
rios, "dú Olltf"w; providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o artigo 55, itens I e II, da Constituição,

DECRETA:

Art. L' A partir de I? de janeiro de 1984, ficam alteradas as se
guintes alíquotas do Imposto de Renda na fonte:

I --- as alíquotas estabelecidas nos artigos I? e 2? do
Decreto-lei n:' 1.790, de 9 de junho de 1980, par-a:

a} vinte e três por cento, a de que trata o item I do artigo
1" ,..

b) vinte e três por cento, a de que trata o artigo 2?;

II - a alíquota estabelecida no artigo I? do Decreto-lei n:'
2.027, de 9 de junho de 198.'3, para oito por cento;

ITr - a alíquota estabelecida no artigo 2;' do Decreto-lei n?
2.030, de 9 de junho de 1983, para seis por cento.

Art. 2:' O Imposto de Renda na Fonte previsto no artigo I? do
Decreto-lei n? 2.027, de 9 de junho de 1983, quando incidente sobre ren
dimentos auferidos por pessoas físicas será considerado antecipação do
devido na declaracão. assegurada ao contribuinte a opção pela tributa
ção exclusiva na fonte.

Art. 3;' O artigo 1;' do Decreto-lei n? 2.014, de 21 de fevereiro de
1983, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1? O valor cambial das Obrigações Reajuatáveia- do
Tesouro Nacional - ORTN, com cláusula de opção de resgate
pela correção cambial, que exceder a variação da correção mo
netária do título, a partir do valor cambial em 17 da fevereiro de
1983, fica sujeito ao desconto do Imposto de Renda pela fonte
pagadora, exigível, no seu resgate, mediante a aplicação da
alíquota de quarenta e cinco por cento."

Art. 4? A partir de 1~ de janeiro de 1984, aplicar-se-a a tabela de
que trata a letra b do artigo 1:' do Decreto-lei n:' 2.028, de 9 de junho de
1983, sobre os rendimentos de que trata o artigo 2? do Decreto-lei n?
2.030, de 9 de junho de 1983, quando a sociedade civil for controlada,
direta ou indiretamente:
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I - por pessoas físicas que sejam diretores, administrado
res ou controladores da pessoa jurídica que pagar ou creditar os
rendimentos; ou

II - pelo cônjuge, ou parente de primeiro grau, das pes
soas físicas referidas no item anterior.

Art. 5~ Os juros percebidos por pessoas fíaicaa ou jurídicas pro
duzidos por Obrigações Reaiuetéveís do Tesouro Nacionai e outros títu
los da divida pública federal, estadual ou municipal, letras imobiliá
rias, depósitos a prazo fixo em instituição financeira autorizada, com
ou sem emissão de certificado, debêntures, ou debêntures conversíveis
em açóe s, letras de cámhío de aceite ou eoobr-igação de instituição fi
nanceira autorizada, cédulas hipotecárias emitidas ou endossadas por
instituição financeira autorizada, sujeitos à correção monetária aos
mesmos índices aprovados para as Obrigações Rcajustávcis do Tesouro
Nacional, serão tributados na fonte, no ato do respectivo pagamento ou
crédito, de acordo com a tabela seguinte:

------------~

Prazo de Emissão

Inferior a 24 meses
De 24 a 60 meses
Superior a 60 meses

Aliquota

10%
35%
30%

§ 1 ~ A opção da pessoa física, os juros de que trata este artigo po
derão ser incluídos na declaração como rendimento tributado exclusiva
mente na fonte.

§ 2.0 Quando o beneficiário for pessoa jurídica, o imposto retido
será considerado como antecipação do devido na declaração de rendi"
mentos.

§ 3? A tributação prevista neste artigo se aplica aos juros pagos
ou creditados a part.ir de I? de janeiro de 1984.

§ 4~ O Conselho Monetário Nacional poderá modificar em até ctn
qüenta por cento de seus valores os percentuais de tributação na fonte
previstos neste art.igo.

Art. 6? As entidades de previdência privada referidas nas letras a
do item I e b do item II do artigo 4? da Lei n? 6.435, de 15 de julho de
1977, estão isentas do Imposto de Renda de que trata o artigo 24 do
Decrete-lei n." 1.967, de 23 de novembro de 1982.
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§ Ln A isenção de que trata este artigo não se aplica ao imposto
incidente na fonte sobre d ividendos, juros e demais rendimentos de ca
pital recebidos pelas referidas entidades.

§ ~~ O imposto de que trata o parágrafo anterior será devido ex
clusivamente na fonte, não gerando direito a rest.il.uiçào.

§ 3.0 Fica revogado o § :J? do artigo 39 da Lei n:' 6.435, de 15 de ju
lho de 1977.

Art. 7? As aliquotas previstas no artigo 7? do Decreto-lei n''
1.642, de 7 de dezembro de 1978, c no § 2~' do artigo I? do Decreto-lei n"
1.705, de 23 de outubro de 1979, ficam alteradas para vinte por cento,
aplicando-se aos rendimentos percebidos a partir de I? de janeiro de
1984.

§ 1:' A falta ou inauficiênoia de recolhimento de Imposto de Ren
da na fonte e da antecipação referida no art. I? do Decreto-lei n" 1.705,
de 23 de outubro de 1979, sujeitara o infrator à multa de mora de vinte
por cento ou à multa de lançamento ex otticio, acrescida, em qualquer
dos casos, de juros de mora.

§ 2? A multa de mora será reduzida a dez por cento se o paga
mento do imposto for efetuado dentro do exercício em que for devido.

Art. 8? A diferença verificada na determinação dos resultados da
pessoa jurídica, por omissão de receitas ou por qualquer outro procedi
menta que implique redução no lucro líquido do cxercrcto, será conside
rada automaticamente distribuída aos sócios, acionistas ou titular da
empresa individual e, sem prejuízo da incidência do Imposto de Renda
da pessoa jurídica, será tributada exclusivamente na fonte à alíquota
de vinte e cinco por cento.

Art. 9? A tabela do Imposto de Renda progressivo, incidente so
bre a renda líquida das pessoas físicas residentes ou domiciliadas no
Brasil, de que trata o artigo I? do Decreto-lei n? 1.968, de 23 de novem
bro de 1982, bem como os valores previstos na legislação do Imposto de
Renda, serão corrigidos, para o exercício financeiro de 1984, em cem
por cento.

Parágrafo uníco. Fica criada uma alíquota de sessenta por cento
que incidirá sobre a parcela da renda líquida anual que exceder de Cr$
34.354.000,00.

Art.. 10. Os artigos 2?, 4~, caput, e 11 do Decreto-lei n? 1.968, de
23 de novembro de 1982. passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 2? O Imposto de Renda do exercício financeiro, reco
lhido no ano anterior a título de retenção ou antecipaeãc, será
compensado com o imposto devido nu declaracão de rcndímen
tos, após a aplicacão, sobre as referidas retenções e antecipa
ções, de coeficiente fixado pelo Ministro da Fazenda e pelo
Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência
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da República, com base na média das variações de valor das
Obrigações Reaiustaveis do Tesouro Nacional (ORTNl, ocorri
das entre cada um dos meses do ano anterior c o mês de janeiro
do exercício financeiro a que corresponder a declaração de ran
dimentos.»

«Art. 1? O Imposto de Renda a restituir será convertido
em numero de ORTN pelo valor destas no mês de janeiro do
exercício financeiro correspondente.»

"Art. 11. A pessoa física ou jurídica é obrigada a informar
à Secretaria da Receita Federal os rendimentos que, por si ou
corno representante de terceiros, pagar ou creditar no ano ante
rior, bem como o Imposto de Henda que tenha retido.

§ I? A informação deve ser prestada nos p razus fixados e
em formulário padronizado aprovado pela Secretaria da Receita
Federal.

§ 2? Será aplicada multa de valor equivalente ao de uma
üRTN para cada grupo de cinco informações inexatas, incem
pletas ou omitidas, apuradas nos formulários entregues em cada
periodo determinado.

§ 3? Se o formulário padronizado (§ 1:') for apresentado
após o período determinado, será aplicada multa de 10 ORTN,
ao mês-calendário ou Ir-ação, independentemente da sancac pre
vista no parágrafo anterior.

§ 4? Apresentado o formulário, ou a informação, fora de
prazo, mas antes de qualquer procedimento ex ottícío, ou se,
após a intimação, houver a apresentação dentro do prazo nesta
fixado, as multas cabíveis serão reduzidas a metede.»

Art. 11. A partir do exercício de 1985, as pessoas físicas poderão
deduzir na cédula C, sem limite, se comprovadas, as despesas realiza
das com aquisição ou assinatura de revistas, jornais e livros necessa
rios ao desempenho da função.

Parágrafo único. As despesas de que trata este artigo poderão ser
deduzidas independentemente de comprovação, desde que não sejam
superiores a um por cento do rendimento bruto, nem ultrapassem o
montante de Cr$ 300.000,00, atualizado a partir do exercício de 1985.

Art. 12. A partir do exercício de 1984, o limite fixado no artigo 4?
do Decreto-lei n:' 1.887, de 29 de outubro de 1981, fica aumentado para
c-s 750.000,00.

Art. 13. A partir do exercício financeiro de 1985, o total das redu
ções previstas no artigo 2? do Decreto-lei n? 1.841, de 29 de dezembro
de U:i80, calculado sobre o imposto devido, não excederá os limites
constantes da tabela abaixo, cujos valores em cruzeiros serão atualiza
dos para o exercício financeiro de 1985:
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Classes de Renda Bruta
C'S

Limites de Redução
do Imposto Devido

Até
De 8.000.001 a

Acima de

8.000.000
12.000.000
12.000.000

8%
4%
2%

Art. 14. Fica revogada a redução do imposto de renda devido pela
pessoa física, prevista pelo artigo 3? do Decreto-lei n? 157, de 10 de fe
vereiro de 1967, e legialacão poster-ior.

Art. 15. São procedidas as seguintes alterações no Decreto-lei n:'
1.967, de 28 de novembro de 1982:

I - O capui do artigo In passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 15. As deduções do imposto devido, de acordo com a
declaracão, relativas a incentivos fiscais e as destinadas a apli
cações específicas, serão calculadas sobre o valor em cruzeiros:

1 - das parcelas relativas a antecipações, duodácimos ou
qualquer forma de pagamento antecipado, efetuado pela pessoa
jurídica;

Ir - do imposto de renda retido na fonte sobre rendimen
tos computados na determinação da base de cálculo;

In - do saldo do imposto devido, determinado segundo o
valor da üRTN no mês fixado para a apresentação da declara
ção de rendímentos.»

11 - O § I? do artigo 24 passa a vigorar com a seguinte re
dação:

«§ I? OS adicionais previstos nos artigos I?, § 2?, do
Decreto-lei n? 1.704, de 2,1 de outubro de 1979, e I? do Decreto
lei n:' 1.885, de 29 de setembro de 1981, serão cobrados, nos
exercícios financeiros de 1984 e 1985, sobre a parcela do lucro
real ou arbitrado, determinado na forma dos artigos 2? ou 9?,
item I, deste decreto-lei, que exceder a quarenta mil üRTN.'-'

Art. 16. A alíquota do Imposto de Renda das pessoas jurídicas,
de que tratam o artigo I? do Decreto-lei n:' 1.701, de 23 de outubro de
1979, e o item I do artigo 24 do Decreto-lei n? 1.967, de 23 de novembro
de 1982, fica alterada para trinta e cinco por cento.

Parágrafo único. A partir do exercício financeiro de 1985, o limite
da receita bruta previsto no art. I? do Decreto-lei n? 1.780, de 14 de
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abril de 1980, passa a ser de dez mil Obrigações Reajust.éveis do Tesou
ro N acionai lüRTNl, calculado tendo como referência o valor da ORTN
do mês de janeiro do ano-base.

Art. 11. O disposto no ar-tigo 14 do Decreto-lei n:' 1.967, de 23 de
novembro de 1982, aplica-se ao imposto de que tratam o artigo ~~ do
Decreto-lei n? 2.027, de 9 de junho de 19<i3, e o item I do artigo I? do
Decreto-lei ri:' 2.031, de 9 de junho de 1983.

Art. 18. Os bens do ativo imobilizado e os valores registrados em
conta ue investimento, baixados no curso do exercício social, serão cor
rigidos monetariamente segundo a variação da Obrigação Reajustavet
do Tesouro Nacional - ORTN, ocorrida entre o mês do últ.imo balanço
corrigido e o mês em que a balx a for efetuada.

§ 1~) A contrapartida da correção referida no ceout deste artigo
será registrada em conta especial, de que u-ata o art.igo 39, item 11, do
Decreto-lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977.

§ 2~ O disposto neste artigo não se aplica no caso de recebimento
de lucros ou dividendos decorrentes de investimentos em coligada ou
controlada avaliado pelo valor de patrimônio liquido.

Art. 19. A partir do período-base correspondente ao exercício fi
nancciro de 1985, fi. correção monetária do custo dos imóveis em esto
que, prevista no artigo 27, item l l L, e § 2? do Decreto-lei n'' 1.598, de 26
de dezembr-o de 1977, passa a ser obrigatória.

Parrigru ío único. Fica revogado o artigo 2?, e parágrafos, do
Decreto-lei n" 1.618, de 18 de dezembro de 1978.

Art. 20. São procedidas as seguintes alterações no Decreto-lei n:'
1.598, de 26 de dezembro de 1977:

1 - fica acrescentado ° seguinte item ao artigo 19:

"TV - a parte das variações monetárias ativas (art. 18) que
exceder as var-iações monetárias passivas (art. 18, parágrafo
únieo].»

JT - Pica acrescentado o seguinte item ao artigo 60:

"VII realiza com pessoa ligada qualquer outro negócio
em condições de favorecimento, assim entendidas condições
mais vantajosas para a pessoa ligada do que as que prevalecam
no mercado ou em que a pessoa jurídica contrataria com tercei
ros»;

Hl - O § I? do artigo 60 passa a vig-orar com a seguinte re
dação:

«§ 1? O disposto no item V não se aplica às operações de
instituições financeiras, companhias de seguro e capitalização e
outras pessoas jurídicas, cujo objeto sejam atividades que com
recendam operações de mútuo, adiantamento ou concessão de
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crédito, desde que realizadas nas condições que prevaleçam no
mercado, ou em que a pessoa jurídica contrataria com torcei
roa».

IV - ü § 3? do artigo fiO passa a vigorar com a seguinte
redação:

«§ 3? Considera-se pessoa ligada à pessoa jurídica:

a) o sócio desta, mesmo quando outra pessoa jurídica;

b) o administrador ou o titular da pessoa jurídica;

c) o cônjuge e os parentes até terceiro grau, inclusive os
afins, do sócio pessoa fiaica de que trata a letra I:l e das demais
pessoas mencionadas na letra b»

V - Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao artigo 60;
,,§ 8~ No caso de lucros nu reservas acumulados após a

concessão do empréstimo, o disposto no item V aplicar-se-á a
partir da formação do lucro ou da reserva, até o montante do
empréstimo."

VI - O artigo fi l passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 61. Se a pessoa ligada for sócio controlador da pes
soa jurídica, presumir-se-á distribuição disfarçada de lucros
ainda que os negócios de que tratam os itens I a VII do artigo
60 sejam realizados com a pessoa ligada por intermédio de ou
trem, ou com sociedade na qual a pessoa ligada tenha, direta ou
indiretamente, interesse.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, sócio ou
acionista cont.rolador é a pessoa física ou jurídica que direta
mente, ou através de sociedade ou sociedades sob seu cont.role,
seja titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo per
manerite, a maioria de votos nas deliberações da sociedade.»

VII - O item IV do artigo 62 passa a vigorar com a seguin
te redação.

«IV - no caso do item V do artigo 60, a ímport.ãnc!a mu
t.uada em negócio que não satisfaça às condições do § 1~ do
mesmo artigo será, para efeito de correção monetária do patri
mônio líquido, deduzida dos lucros acumulados ou reservas de
lucros, exceto a legal."

V111 - O item VI do artigo 62 passa a vigorar com a se
guinte redação.

"VI no easu do item VII do artigo fiO, as importâncias
pagas ou creditadas à pessoa ligada, que caracterizarem as con
diçoes de favoreciment.o, não serão dedutrveís.»
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IX - O § 1? do artigo 62 passa a vigorar com a seguinte

redação:

-ê I? O lucro distribuído diafarçadamentc será tributado
como rendimento classificado na cédula H da declaração de ren
dimentos do administrador, sócio ou titular que contratou o ne
gócio com a pessoa jurídica e auteríu os benefídos econômicos
da distribuição, ou cujo cônjuge ou parente até o 3? grau, inclu
sive os afins, aufer-iu esses benefícios."

X - O § 2? do artigo 62 passa a vigorar com a seguinte re
dação:

«§ 2~ O imposto e multa de que trata o parágrafo anterior
somente poder-ão ser lançados de oficio após o término da ocur
rência do fato gerador do imposto da pessoa jurídica ou da pes
soa física beneficiária dos lucros distribuídos disfarcadarnenta.»

XI - Ficam revogados os §§ 3? e 4? do artigo 62.

Art. 21. Nos negócios de mútuo contratados entre pessoas jurídi
cas coligndaa, interligadas, controladoras e controladas, a mutuante de
verá reconhecer, para efeito de determinar o lucro real, pelo menos o
valor correspondente à correção monetária calculada segundo a varia
ção do valor da ORTN.

Parágrafo único. Nos negócios de que trata este artigo não se
aplica o disposto UM; artigos 60 e 61 do Decreto-lei n? 1.598, de 26 de
dezembro de 1977.

Art. 22. Até 31 de julho de 1935, o dispositivo adiante indicado,
da Lei n? 7.069, de 20 de dezembro de 1982, passará a vigorar com a se"
guinte redação:

«Art. F O reajustamento dos aluguéis das locações resi
denciais não ultrapassara 80% [nitent.a por cento) da variação
do Indíce Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) "

Art. 23. As prestações de amort.ização e juros dos financiamentos
vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação serão reajustadas na
mesma proporção do maior salário mínimo ou na da variação da
Unidade-Padrão de Capital {UPCl do Banco Nacional da Habitação.

§ I? N as hipóteses de reajustamento com base na variação do
salário mínimo, a periodicidade do reajustamento será anual ou semes
tral, aplicando-se no seu cálculo ()~ percentuais correspondentes à va
riação do maior salário minimo ocorrida nos 12 (doze) ou 6 (seis) meses
anteriores ao mês estipulado, contratualmente, para vigência da nova
prestação.

§ 2? Nas operações em que a base para cálculo do reajuste seja a
UPC, a atualização dos valores contratuais será efetuada no primeiro
dia de cada trimestre civil.
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§ 3? A anhcação do disposto no caput deste artigo dependerá de
requerimento do mutuário, a ser feito até 30 (trinta) dias antes da data
prevista para o reajustamento.

§ 4:' Os mutuários, cujos contratos prevejam reajustamento nos
meses de julho a novembro de 1983, poderão exercer a opção de que tra
ta este artigo até 31 de dezembro de 1983.

§ 5:' Excepcionalmente, no período de I? de julho de 1983 a 30 de
junho de 1985, as prestações dos mutuários que hajam exercido a opção
referida no caout: deste artigo serão reajustadas na base de 80% (oiten
ta por cento) da variação do maior salário mínimo, observado o dispas
to no â t:'

§ 6? Quando for mantida a periodicidade anual do reajuste das
prestações, a parcela do saldo devedor que, em decorrência da aplica
ção do disposto no § 5~, não houver sido amortizada, será resgatada pe
lo mutuário na forma que vier a ser regulada pelo Banco Nacional da
Iíabítacão.

§ 7'":' Ficam dispensadas de registro, averbação e arquivamento,
nos Cartórios de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos, as alo
teracões contratuais, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação,
decorrentes da ap licação do presente artigo.

§ 8'":' O Banco K acional da Habitação baixará as normas comple
mentares e adotará as providências para o cumprimento do disposto
neste artigo.

Art. 24. A revisão do valor dos salários passará a ser objeto de li
vre negociação coletiva entre empregados e empregadores, a partir de
1:' de agosto de 1988, respeitado o valor do salário mínimo legal.

Art. 25. A negociação coletiva observará a legislação aplicável e
as normas complementares expedidas pelos órgãos competentes do Sis
tema N acionaI de Relações do Trabalho.

• Art. 26. O aumento salarial, até 31 de julho de 1985, será obtido a
cada semestre. segundo as diversas faixas de valor dos salários c
cumulativamente, observados os seguintes critérios:

I - até 3 {trôs} vezes o valor do maior salário mínimo,
multiplicando-se {} salârio por um fator eor-re spondente a 1,0 (u
ma unidade) da variação semestral do indice Nacional de Pre
ços ao Consumidor (IN PC);

II - de 3 (três) a 7 (sete) maiores salários mínimos
aplicar-se-á, ate o limite do item anterior, a regra nele contida e,
no que exceder, o fator de 0,8 (oito décimos);

In - de 7 (sete} a 15 (quinze] maiores salários mínimos
aplicar-se-ao, até os limites dos itens anteriores, as regras neles
contidas e, no que exceder, o fator 0,6 (seis décimos);
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IV _ acima de 15 (quinze) maiores salários mínimos
apltcarse.ao as regras dos itens anteriores até os respectivos li
mites e, no que exceder, {] fator 0,5 (cinco décimos).

§ 1~ Em caso de força maior, ou de prejuízos comprovados, que
acarretem crítica sítuação econômica e financeira à empresa. será lícita
a negociação do aumento de que trata este artigo, mediante acordo cole
tivo, na forma prevista no Titulo VI da Consolidação das Leis do Tra
balho, ou, se malogrado o acordo colet.ivo, poderá o aumento ser esta
belecido por sentença normativa, que concilie os interesses em contron
to.

§ 2? O disposto no parágrafo anterior também se aplica as entida
des a que se refere o artigo 40, cabendo exclusivamente ao Conselho
Nacional de Polítiea Salarial (CNPS) fixar, mediante resolucãu, o nível
de aumento compatível com a situação da empresa.

Art. 27. Além do aumento de que trata o artigo 26, parcela suple
mental' poderá ser negociada entre empregados e empregadores, por
obasíao da data- base, com fundamento no acréscimo de produtividade
da categor-ia, parcela essa que ter-á por limite superior, fixado pelo Po
der Executivo, a vartecáo do Produto Interno Bruto (PIBl real PC<[
capíta, ocorr-ida no ano anterior.

Art. 2R. O aumento salarial, a partir de I? de agnsto de 1985 e até
31 de julho de 1988, será obtido multiplicando-se o montante do salário,
semestralmente, pelo respectivo fator correspondente à fração da varia
ção semestral do INPC, como adiante indicado:

1 - 0,7 (sete décimos), de 1:' de agosto de 1985 a 31 de ju
lho de 1986;

11 - 0,6 (seis décimos), de I? de agosto de 1986 a 31 de ju
lho de 1987;

III - 0,5 (cinco décimos}, de I? de agosto de 1987 a Jl de
julho de 1988.

Art. 29. Além do aumento de que trata o artigo 28, parcela suple
mentar poderá ser negociada entre empregados e empregadores, por
ocaaiãn da data-base, em escala temporal ascendente, na forma de per
centual que tere por limite máximo a correspondente fração decimal
restante da variação anual do 1),[ PC, parcela essa condicionada ao re
sultado econômico-financeiro da empresa, do conjunto de empresas ou
da categoria econômica.

Parágrafo único. O limite e a condição previstos no caput deste
artig-o não se aplicam a eventuais acréscimos negociados acima da v a
riação do INPC no período, hipótese em que prevalecerá o disposto no
artigo 35.

Art. 30. Entende-se por data-base a de inicio de vigência de acor
do ou eonvencâo coletiva, ou sentença normativa.
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Art. 31. Os empregados que não estejam incluídos numa das hipó
teses do artigo 30 terão como data-base a data do seu último aumento
ou, na falta deste, a data de infoio de vigência de seu contrato de traba
lho.

§ 1~ No caso de trabalhadores avulsos cuja remuneração seja fi
xada por órgão público, a data-base será a de sua última revisão sala
rial.

§ 2~ Picam mantidas as datas-base das categorias profissionais,
para efeito de negociação coletiva.

Art. 32. O aumento coletivo não se estende às remunerações va
riáveis, percebidas com base em comiasôea ou percentagens, aplicando
se, porem. à parte fixa do salário misto.

Art. 33, O salário do empregado admitido após o aumento salarial
da categoria será atualizado na subseqüente revisão, proporcionalmen
te ao número de meses a partir da admissão.

§ l~ A regra estabelecida no ceout deste artigo não se apl ica às
empresas que adotem quadro de pessoal organizado em carreira no
qual o aumento incida sobre os respectivos níveis ou classes de salário.

§ 2? O aumento dos salários dos empregados que trahalhem em
regime de horário parcial será calculado proporcionalmente ao aumento
de seu salário por hora de trabalho.

Art.. 34. Os adiantamentos ou abonos concedidos pelo empregador
serão deduzidos do aumento salarial seguinte.

Art. 35. As empresas não poderão repassar, para os preços de
seus produtos ou serviços, a parcela suplementar de aumento salarial
de que trata o artigo 27, nem, no que se refere ao parágrafo único do ar
t.igo 29, quaisquer acréscimos salariais que excedam a variação anual
do lndícc Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sob pena de:

I - suspensão temporária de concessão de empréstimos e
financiamentos por instituiçôes financeiras oficiais;

II - revisão de concessão de incentivos fiscais e de trata
mentos tributários esneciais.

Art. 36, Na negociação coletiva poderao cser fixados níveis diver
sos para o aumento dos salários, -cm empresas de diferentes portes.
sempre que razões de caráter econômico justifiquem essa diversifica
ção, ou ser excluidas as empresas que comprovarem sua incapacidade
econômica para suportar tais aumentos.

Parágrafo único. Será facultado à empresa, não excluida do cam
po de incidência do aumento determinado na forma deste artigo, com
provar, na ação de cumprimento, sua incapacidade econômica, para
efeito de exclusão ou colocação em nível compatível com suas posaibili
dados.
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Art. 37. Para os fins deste decreto-lei, o Poder Executivo publi
cará, mensalmente, a variação do Índice Nacional de Preços ao Consu
midor - TNPC, ocorrida nos 6 (seis) meses anteriores.

§ E O Poder executivo colocara a disposição da Justiça do Tra
balho e das Entidades Sindicais os elementos básicos utilizados para a
fixação do índice N acionai de Preços ao Consumidor - INPC.

§ 2~ Para o aumento a ser feito no mês, será utilizada a variação
a que se refere o caput deste artigo, publicada no mês anterior.

Art. 38. O empregado dispensado sem justa causa, cujo prazo do
aviso prévio terminar no período de 30 (trinta) dias que. anteceder a da
ta de seu aumento salarial, terá direito a uma indenização adicional
equivalente ao valor de seu salário mensal, seja ele optante ou não pelo
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Art. 39, O Poder Executivo poderá estabelecer, em decreto, perto
dtcídade diversa da prevista nos artigos 26, 28 e 87 deste decreto-lei.

Art. 40. Até 31 de julho de 1988, no âmbito da União, inclusive
Territórios, as entidades abaixo relaeinriadas terão a concessão de par
celas suplementares e acréscimos de aumento salarial. a que se referem
os artigos 27 e 29, adstrita às resoluções do Conselho Nacional de
Política Salarial (CNPS);

I empresas públicas;

11 sociedades de economia mista;

111 fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Púhli-
co;

IV quaisquer outras entidades governamentais cujo re-
gime de remuneração de pessoal não obedeça integralmente ao
disposto na Lei nr 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e legislação
complementar;

V - empresas, não compreendidas nos itens anteriores,
sob controle direto ou indireto do Poder Público;

VI empresas privadas subvencionadas pelo Poder PÚ-
blico;

VII concessionárias de serviços públicos federais.

Arf 41. As disposições do artigo antcrior aplicam-se aos traba
lhadores avulsos cuja remuneração seja disciplinada pelo Conselho Na
cíonaí de Política Salarial - CKPS.

Parágrafo único. Quando se tratar de trabalhadores avulsos da
orla marítima subordinados à Superintendência N ectonal da Marinha
Mercante - SUNAMAM, compete a esta rever os salários, inclusive
taxas de produção, previamente ouvido o CNPS.
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Art. 42. No prazo fixado pelo artigo 40, as entidades nele meneie
nadas deverão observar que o dispêndio total da folha de pagamento de
cada semestre, a contar do primeiro aumento salarial que ocorrer a par
tir da vigência deste decreto-lei, não poderá ultrapassar o dispêndio to
tal da folha de pagamento do semestre imediatamente anterior, adicio
nado ao montante decorrente do aumento, apurado na forma c nos
períodos estabelecidos nos artigos 26 e 28, e das parcelas suplementares
c acréscimos, concedidos nos Lermos do referido artigo 40.

§ l~ O limite de dispêndio Lutal da folha de pagamento, obtido na
forma deste artigo, somente poderá ser ultrapassado se resultante de
acréscimo da capacidade produtiva ou da pr-odução, e desde que previa
mente autorizado pelo Presidente da República.

§ 2? O Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento
da Presidência da Repúhlica poderá expedir normas complementares
para a execução do disposto neste artigo .

• § 3? A inobservância das disposições do presente artigo, por par
te de dirigentes de entidades sujeitas à jurisdição do Tribunal de Con
tas da União, poderá, a critério da referida Corte, ser considerada ato
irregular de gestão e acarretar para os infratores inabifitação temporá
ria para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança nos
órgãos ou entidades da administração direta ou indireta e nas funda
ções sob supervisão ministerial.

.. § 4? Na hipótese de dissídio coletivo que envolva entidade men
cionada no artigo 40, quando couber e sob pena de inépcia, a petição
inicial será acompanhada de relatório técnico do Conselho Nacional de
Política Salarial - CNPS, no qual se analisará a ocorrência dos requi
sitos previstos no § I? deste artigo.

Art. 43. As disposições dos artigos 24 a 42 deste decreto- lei não se
aplicam aos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Territôrios e dos Municípios e de suas autarquias. submetidos ao regi
me da Consolidação das Leis do Trabalho, salvo as autarquias insti
tuídas pelas Leis n? 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, e as criadas com atribuições de fiscalizar o exercício
de profissões liberais, que não recebam subvenções ou transferências à
conta do Orçamento da União.

Art. 44. No prazo de 20 {vinte) dias, a partir da data de aprovação
deste decreto-lei, n Presidente da República encaminhará ao Senado
Federal proposta de aumento de dois pontos percentuais na alíquota do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM, nos termos do § 5?,
do artigo 23, da Constituição Federal.
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Art. 4fi. Este decreto-lei ent.rar á em vigor na data de sua publica
ção, revogado o Decreto-lei n:' 2.064, de 19 de outubro de 1983, e demais
disposições em contrário.

Brasília, 26 de outubro de 1983; 162:' da Independência e 95:' da
República.

JOÃO FIGUEIRll:DO
Lbrnhím Abi-Ackel
Maximiano Fonseca
Waltcr Pires
R. S. Guerreiro
Bmsnc Geivôee
Cloreldino Soares Severo
Angelo AmaUl'Y Stebíie
Sérgio Mário Peeouelí
Murillo Macêdo
Délio Jardim de Mattos
Waldir Aiendes Arcoverde
Csmilo Pcnna
Cceox Cals
Mario Andreazza
Iíómulo víííer Furtado
Hélio Beltrão
Rubem Ludwig
Leitão de Abreu
Octávio Aguiar de Medeiros
Waldir de Vasconcelos
Delfim Netto
Denilo v enturíni

DECRETO-LEI N~ 2.066, DE.27 DE OUTTJBRO DE 1983

Autori.>;a remissr10 de cré'dilos rRJat.ivDS
ao imposto sobre e propricd"dc tRnit.<lrial
rural e !Í t'onl6buh'iio dos que exercem ati
vidades rurais, disp"nsa da taxa de servi
çoe "<ldas/rai.' C r.ance!amento dos débito:;
d.. conlribu;çáo sindical rura!,

o PRESTOENTE DA RRPtrBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Cons títuíção,
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DECRETA.

Art. I? Fica o Ministro de Estado Extraordinário para Assuntos
Fundiários autorizado a remitir, totalmente, nos Municípios reconheci
dos em situação de emergência, em decorrência de prolongada estia
gem, pelo Ministro de Estado do Interior, os créditos relativos:

I - ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, in
clusive multa, juros e acréscimos legais; e

TI - à contribuição dos que exercem atividades rurais, in
clusive multa, juros e acréscimos legais, prevista no artigo 5~

do Decreto-lei n~ 1.146, de 31 de dezembro de 1970, com altera
ções introduzidas pelo Dacreto-Iei n? 1.989, de 28 de dezembro
de 1982.

§ 1? A remissão de que trata este artigo abrange exclusivamente
os créditos correspondentes aos exercícios de 1979 a 1983 e deverá ser
requerida até 31 de dezembro de 1983.

§ 2? O Ministro de Rstado Extraordmãrio para 'Assuntos Fundiá
rios poderá delegar, ao Presidente do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária. competência para a concessão da remissão de que
traia este artigo.

Art.2? Nos Municípios referidos no artigo anterior, e relativa
mente aos exercícios de 1979 a 1983:

I - fica dispensada a taxa de serviços cadastrais de que
trata o art. 5~ do Decreto-lei n? 57, de 18 de novembro de 1966,
com as alt.er-acôes do artigo 2? da Lei n? 6.746, de 10 de dezem
bro de 1979. e do artigo 2? do Decreto-lei n? 1,989, de 28 de de
zembro de 1982; e

IT - ficam cancelados os débitos decorrentes do não paga
mento da Cont.ribuicão Sindical Rural de Que trata o artigo 4?
do Decreto-lei n" 1.166, de 15 de abril de 1971.

Art. 3~' O disposto neste decreto-lei não implicará direito à resti
tuição do que já foi efet.ivarnenta pago.

Art. 4? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publiea
çâo, revogadas as disposições em contr-ár-io.

Brasília, 27 de outubro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIG UETREDO

Murillo Macêdo
Delfim Netto
Danilo Venturini
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DECRETO-LEI N~ 2.067, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1983

Altera ",s tah"Jas do lmpost.n de Renda
inódl!nte na fonte sobre rendimentos do
trahalho.

o PRESIDE~TE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo fi5, inciso 11. da Constituição,

DJ:;CltETA:

Art. 1~ A partir de I? de janeiro de 1984, as classes de renda e as
alíquotas das tahelas de fonte sobre rendimentos do trabalho assalaria
do e não-assalariado, constantes do artigo I?, letras a e o. do Decreto
lei n? 2.028, de 9 de junho de 1983, passam a ser as seguintes:

a) rendimentos do trabalho assalariado:

Classes de
Renda

Renda Liquida M.msal
c-e

Alíquota
%

oi
02
03
04
05
06
07
08
09

De 2;'0.001
De 36f>.001
De 520.001
De 810.001
De 1.304.001
De 1.853.001
De 2.793.001

Acima df!

Ate 250,000
a 365.000
a 520,000
li 810,000
fi 1,304 .00Cl
a 1,85.HlOO
fi 2.793.000
a 4.211.000

4.211.000

ISf!nto
12
16
ZO
25
30
35

"45

b) rendimento do trabalho não-assalariado:

- -

Classes de Rendimento Bruto Mensal Altquota
Renda C" %

---~

oi Até H(I-OOO Isento
02 D, 100.001 e 250.000 10
G3 De aso.ooi u 36f,-000 02
04 De 3fo5.0Cl1 " 520.000 16
05 De 520.001 a l',Hl,OOO 20
06 De 810.00\ " 1.304,000 25
07 De 1.304.001 a 1.853.000 30
06 De 1.853.001 a 2.79:~,OOO ae
09 De 2.793.001 a 4.211,000 "lO Acima de 4.211.000 45

- -_. __ .. ._- -
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Art. 2~ No mês de dezemhro de 1983, a retenção do Imposto de
Renda na fonte incidente sobre rendimentos do trabalho deverá ser efe
tivada de acordo com as seguintes tabelas:

a) rendiment.o do tra balho assalariado:
._._----

Classes de
Renda

OI
02

Renda Liquida Mrms"l
C"

Até 250.000
Acima de '.!50.000

Ahquotas

Isento
10%

b) rendimento do trabalho não-assalariado:

Classes de
Renda

OI
02

Rendimfmto Bnlto Mensal
C"

Até 100.000
Acima de 100.000

Aliquotas

Isento
10%

Art. 3? A tabela de que trata a letra b do artigo I? aplica-se sobre
os rendimentos de que trata o artigo 2~' do Decreto-lei n" 2.030, de 9 de
junho de 1983, quando a sociedade civil for controlada direta ou indire
tamente por pessoas físicas que sejam diretores. gerentes ou controla
dores da pessoa jurídica que pagar ou creditar os rendimentos, bem co
mo pelo cônjuge ou parente de primeiro grau das referidas pessoas.

Art. 4~ Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as d ispoaicões em contrá rio .

Brasília, 9 de novembro de 1983; 162~ da Independência c 95? da
República.

.roAo FiGUEIREDO
Ernenc Garvéas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N~ 2.068, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1983

Altera a legislação da t.axa rodo"iária
,;nir:a, e dá nutras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o artigo 55, item lI, da Constituição,
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DRCRETA:

Art. I? O valor da taxa rodoviária ú nica poderá ser parcelado, â
opção do contribuinte, em três quotas mensais, iguais e sucessivas.

§ I? O Ministro da Fazenda estabelecerá, anualmente, escala com
datas de vencimento da taxa e de cada uma das quotas:

§ 2? O parcelamento da taxa não será admitido quando seu valor
for inferior ao maior valor de referência 'Lei n~ 6.205, de 29 de abril de
1975) vigente no dia I? de janeiro do ano correspondente.

Art. 2~ O pagamento da taxa rodoviária única precederá sempre o
registro inicial 011 a renovação anual da licença para r-ireul ar.

Art. 3? O pagamento da taxa rodoviâria única relativa aos veícu
los de procedência estrangeira tar-sc-é por ocasião de seu desembaraço
aduaneiro.

§ l~) No caso de transmissão de propriedade de veículo de proce
dência estrangeira. o pagamento anual da taxa far-se-á no momento da
alienação.

§ 2~ Equipara-se à alienação a exposição á venda ou qualquer ou
tra modalidade de oferta pública do veículo de procedência estrangeira.

§ 3? Aplica-se a pena de que trata o artigo 23, parágrafo único, do
Decreto-lei n:' 1.455, de 7 de abril de 1976, no caso de circulação de
veículo de procedência estrangeira sem o pagamento da taxa prevista
neste artigo.

Art. 4? O limite de que trata o item 1 do § 1~ do artigo 2? do
Decreto-lei n? 999, de 21 de outubro de 1969, Com a redação dada pelo
artigo 5? do Decreto-lei n" 1.691. de 2 de agosto de un9, não se aplica
aos veículos de passeio, esporte ou corrida, quando de procedência es
trangeira.

Art. 5? O artigo 3? do Decreto-lei n:' 999, de ~1 de outubro de
1969, alterado pelo Decreto-lei n:' 1.835, de 23 de dezembro de 1980, pas
sa a vigorar acrescido das seguintes alíneas:

"i) os proprietários de veículos .movídos por motor elétrico;

j) os proprietários de ônibus exclusivamente empregados
em linhas de transporte urbano ou na execução dos serviços de
transporte rodoviário de pessoas previstos no artigo 6~, incisos
I e lI, do Decreto-lei n? 1.438, de 26 de dezembro de 1975, com a
redação dada pelo Decreto-lei n:' 1.582. de 17 de novembro de
1977.»

Art. 6? Compete às instâncias próprias do Ministério da Fazenda
a apreciação dos processos administrativos de determinação. exigência
e restituição da taxa rodoviária única e seus acessórios.
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Art. 7~ O Ministro da Fazenda expedirá as instruções necessárias
à execução do disposto neste decreto-lei.

Brasília. 9 de novembro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas

DECRETO·LEI N? 2.069, DE 10 DE NOVE::vJ.BRO DE 1983

Autodza a devlJç,Ta do capí(u/ do Ban
cu No.cional de De~cJlv(llvhnl!llto F,crmômj·
co e SoGia1 - RNDF,S. e dá outras
providêJld".'L

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Ccnst.ituição.

DECRETA:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado o. elevar o capital do
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BKDES, de
Cr$ 1.168.649.400.000,00 (um trilhão, cento e sessenta e oito bilhões,
seiscentos e quarenta e nove milhões e quatrocentos mil cruzeiros) para
Cr$ 1.328.649.100.000,00 (um trilhão, trezentos e vinte e oito bilhões,
seiscentos e quarenta e nove milhões e quatrocentos mil cruzeiros) in
teiramente subscrito pela União.

§ I? Para atender ao aumento de eupitnl autorizado neste artigo,
o Poder Executivo transferirá ao ilN DES ações representativas da par
t ic ipaçào da Uniâo em sociedades de eeonomia mista e empresas priva
das, tomando-se por base:

I - a cotação média da semana anterior à operação. no
caso de sociedade aherta;

11 - o valor patrimonial acusado no último balanço, no ca
so de ações sem cotação em bolsa.

§ 2~ Quando a transferência de que trata este artigo tiver por ob
jeto ações de sociedade de economia mista, observar-se-á, no que cou
ber, o disposto nos artigos 60 e 61 da Lei n? 4.728, de 14 de julho de
1965, com a redação dada pelo artigo 5? da Lei n? 5.710, de 7 de outubro
de 1971.

Art. 2~ Fica a União autorizada a alienar os direitos à subscrição
de ações em aumento de capital de sociedades de economia mista e de
empresas privadas de cujo capital participe, observadas as normas
constantes dos artigos 60 e 61 da Lei n? 4.728, de 14 de julho de 1965,
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com a redação dada pelo artigo 5~ da Lei n? 5.710, de 7 de outubro de
1971.

Parágrafo único. A alienação a que se refere este artigo poderá
ser realizada a titulo gratuito, quando (J beneficiário for empresa públi
ca.

Art. 3? As transferências previstas no artigo I? e no parágrafo
único do artigo 2? deste decreto-lei serão realizadas mediante a lavratu
ra de termo na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, de acordo
com o disposto no artigo 10, itens V, alínea b, e VII, do Decreto-lei n''
147, de 3 de fevereiro de 1967.

Art. 4? O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 10 de novembro de 19B3; 162~ da Independêne.ia e 95? da
República.

JOÃO FTC UEIREDO
Bmene Galvêas

Delfim Netto

D8CILETO"LEI N? 2.070, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983

M"difica o Decreto-lei n." J ,312, de 15 d",
faverefr-o de 197~.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? Fica acrescido ao artigo 1? do Decreto-lei n? 1.312, de 15
de fevereiro de 1974, o seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. Observado o disposto no art. 4?, o Tesou
ro Nacional poderá contratar ou garantir créditos, que vierem a
ser obtidos no exterior, para o fim de consolidar ou refinanciar
obrigações decorrentes de empréstimos contraídos de acordo
com as normas deste artdgo,»

ArL. 2? Revogado o seu parágrafo único, o artigo g~ do
Decreto-lei n? 1.312, de 15 de fevereiro de 1971, modifieado pelo
Deereto-leí n? 2:048, de 26 de julho de 1983 passa a vigorar com
a seguinte redação:

«Art. 8? O Poder Executivo fica autorizado a contratar ou
dar a garantia do Tesouro Nacional a créditos obtidos no exte
rior junto a entidades públicas ou privadas, destinadas ao fi
nanciamento, ou re Il na.nc iamentu, compensatório de desc-
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quilíbrio de balanço de pagamentos, ou a promover a formação
de adequadas reservas internacionais em moeda estrangeira».

Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1983; 162;' da Independência e 95~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Gatvees
José Flávio Péccre

DECRETO )J~ 2.071, DE 20 DE DEZEMBRO DF. 1983

Prorroga praio$ de vigência de
decrercs-Ieís qll~ disptltlm sobre Ilcr~scimos

às aIiqllota$ do impo:;to de impvrLaçau, c dá
uuu-as prvvidónch,s.

o PRESIDENTE DA REPÚJJLICA, no uso da atr-ihuição que lhe
confere o artigo tiG, inciso II, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ São prorrogados. até 31 de dezembro de 1984, os prazos de
vigência dos Decretos-leis nvs 1.334, de 2ti de junho de 1974; 1.361, de 28
de novembro de 1971, e 1.121, de 9 de outubro de 1975, vigentes por for
ça do artigo I? do Decreto-lei n? 1.977, de 20 de dezembro de 1982, man
tidas as demais disposições e as alterações posteriores introduzidas pe
lo então Conselho de Política Aduaneira e sua Comissão Executiva e,
bem assim, pela atual Comissão de Política Aduaneira.

Art. 2? Findo o prazo de vigência dos decretos-leis enumerados
no artigo anterior, paaaarão a viger, para as mercadorias por eles
abrangidas, as aliquotas fixadas na Tarifa Aduaneira do Brasil , anexa
ao Decreto-lei n? 1.753, de 31 de dezembro de 1979, ressalvadas as alte
rações c atualizações.

Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95~ da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Srnene Gatvéas
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DECRE'I'ü N? 2.072, DE 20 DE DEZEMBRO UJ:: 1983

A/ter.. !! l",gisl",..,To do imposto <1" rcn
UI!. e dá outras providência.,_

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo fi,'), item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os rendimentos auferidos pelos fundos em condomínio re
feridos no artigo 50 da Lei n? 4.728, de 11 de julho de 1965, e no
Decreto-lei n? 157, de 10 de fevereiro de 1967, ficam sujeitos à incidên
cia do imposto de renda na fonte, de acordo com a legislação aplicável
a estes rendimentos quando percebidos por pessoas físicas.

Parágrafo único. Ü imposto retido na fonte, na forma deste artigo,
poderá ser rateado pelo número de quotas do fundo apurado por oca
sião da percepção dos rendimentos e, no caso de pessoas jurídicas par
ticipantes dos referidos fundos, compensado com o imposto ealculado
sobre o lucj-n real, observado o disposto no artigo 7~ deste decreto-lei.

Art. 2~ Os lucros ou dividendos teee hidos pela pessoa jurídica,
em decorrência de participação societária avaliada pelo custo de aquisi
ção, adquirida atê seis meses antes da data da respectiva percepção,
serão registrados pelo contribuinte corno diminuição do valor do custo
e não influenciarão as contas de resultado. .

Art. 3~ O deságio (artigo 4':') auferido por pessoas físicas ou
jurídicas será tributado:

I - na forma prevista no artigo 7? do Decreto-lei n? 1.641,
de 7 de dezembro de 1978, no caso de obrigações ou títulos de
crédito com renda prefixada;

11 - às aliquot.as previstas no artigo 5':' do Decreto-lei n?
2.065, de 26 de outubro de 1983, no caso de obrigação ou títulos
de crédíto com renda pós-fixada.

§ 1':' Nas negociações de obrigações ou títulos de crédito com ren
da pós-fixada, os juros serão tributados no momento de seu pagamento
ou crédito e o deságio por oeasião de cada negociação.

§ 2~ A responsabilidade pelo recolhimento do imposto incidente
sobre o deságio caberá:

a) ao cedente, se pessoa jurídica;

b) ao cessionário, se pesaua jurídica e o cedente pessoa fiai-
'a.

Art. 1~ Para os efeitos do artigo anterior, considera-se deságio:

I - nas obrigações ou títulos de crédito com renda prefi
xada, a diferença para menos entre o valor nominal utilizado
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para fins do artigo 7? do Decreto-lei n? 1.641, de 7 de dezembro
de 1978, e o valor de qualquer negociação posterior.

11 - nas obrigações ou títulos de crédito com renda pó s-fi
x ada, a diferença para menos entre o seu valor nominal, corrigi
do monetariamente (artigo 5?) a partir da data de sua emissão
até a data da negociação. e o valor de qualquer negociação pos
terior.

Parágrafo único. Para efeito de tr-ibut.acão, em cada negociação da
obrigação ou título de crédito, será deduzida a parcela do deságio ante
riormente tributada.

Art. 5? Para fins deste decreto-lei, a correção monetária das obri
gações ou títulos de crédito será calculada a partir da data de sua emis
são até a data de sua negociação ou resgate. tendo por base o valor diá
rio da ORTN.

Parágrafo único. O valor diário da ORTN, por ocasião da emissão,
negociação ou resgate, será determinado mediante -o seguinte procedi
mente:

a) do valor da ORTN no mês em que se situar o dia da
emissão, negociação ou resgate, será subtraído o valor da
ORTN fixado para o mês que lhe for imediatamente anterior;

b} a diferença será dividida pelo número de dias do mês da
emissão, negociação ou resgate;

c) o quociente será multiplicado pelo número de dias trans
corridos no mês até o dia em que o valor da üRTN estiver sen
do determinado;

d) o produto será adicionado ao valor da OH'l'N fixado para
o mês anterior e o resultado será o valor da üRTN no dia.

Art. fi? A diferença entre a correção monetária paga ou creditada,
no resgate da obrigação ou titulo de crédito, e a calculada na forma
prevista no artigo anterior será equiparada a juros para fins de tributa
ção.

Art. 7? O disposto no § 6? do artigo 7? do Decreto-lei n? 1.641, de
7 de dezembro de 1978, é aplicável ao imposto retido na fonte sobre
quaisquer rendimentos, prefixados ou não, auferidos por pessoa jurídi
ca e decorrentes de obrigações, títulos de crédito ou quotas de fundos
em condorninio.

Art. 8? A correção monetária do custo dos imóveis em estoque,
obrigatória segundo o disposto no artigo 19 do Decreto-lei n? 2.065, de
26 de outubro de 1983, será feita, em relação aos imóveis existentes no
balanço de abertura do per-iodo- base correspondente ao exercício finan
ceiro de 1985, mediante a aplicação dos seguintes percentuais calcula
dos sobre a variação do valor da Qbrigaçâo Reajustâvel do Tesouro Na
cional - ORTN no pertodo:



" ATOS DO PODER L,E,G"'~S,LA,T",:>V"O,- _

I - vinte por cento, no período-base correspondente ao
exercício financeiro de 1985;

II - cinqüenta por cento, no período-base ccrespondente
ao exercicin financeiro de 1986;

III - cem por cento, nos períodos-base correspondentes aos
exercícios financeiros de 1987 e seguintes.

Art. 9~ Fica revogado o regime de equiparação de pessoa física a
pessoa jurídica, nas hipóteses dos itens I e II do art.igo 3? do
Decreto-lei n'.' 1.381, de 23 de dezembro de 1974, com a redação dada pe
10 item I do artigo 10 do Decreto-lei n'.' 1.510, de 27 de dezembro de
1976.

Parágrafo único. A revoga cão dos referidos itens I e l I não prejudi
cará seus efeitos tributados sobre negócios realizados até a publicação
deste decreto-lei.

Art. 10. Ao Ministro da Fazenda cabe expedir instruções necessé
r'ias à execução deste decreto-lei, podendo excluir do imposto de renda
previsto no artigo 3:' os títulos de dívida públiea federais, estaduais e
municipais, bem como Lranefer ir a responsabilidade pelo seu. recolhi
mento previsto na hipótese do § 2~ do mesmo artigo para instituições fi
nanceiras.

Art 11. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, scudo aplicado:

I - no caso dos artigos I?, 3?, 4?, 5? c 6?, a partir de I?
de janeiro de 1984, quando ficarão revogados os artigos 2? e 6?
do Decreto-lei n? 1.980, de 22 de dezembro de 1982;

II - no caso dos artigos 2?, 7? e 9?, a partir do cxercício
financeiro de 19f\4;

In - no caso do artigo 8?, li partir do exercício financeiro
de 1985.

Brasília, 20 de dezembro de 1983; 162:' da Independência e 95:' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Er-nane Galvêas
Delfim N eUo

DECltBTü N? 2.073, DE 20 DE DEZI;:MBltO DE 1983

AJt~ri! a legislaçtro do imposto ~upJe

menear de renda.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição Que Ih,
confere o artigo 55, item Fl. da Constituição,
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DECRETA,

Art. 1~ A partir de 1? de janeiro de 1981, o artigo 43 da Lei n?
4.131, de 3 de setembro de 1962, modificado pela Lei n~ 4.390, de 29 de
agosto de 1964, vigorará com a seguinte redação, acrescido de parágrafo
3°·

"Art. 43. O montante de lucros e dividendos liquidas rela
tivos a investimentos em moeda estrangeira, distribuídos a pes
soas físicas e jurídicas, residentes ou com sede no exterior fica
sujeito a um imposto suplementar de renda, sempre que a media
das distribuições em um triênio, encerrado a partir de 1984, ex
ceder a 12% (doze por cento) do capital e reinvestimentos regis
trados nos termos dos artigos 3? e 4? desta lei.

§ I? .

§ 2;' O disposto neste artigo não se aplica aos dividendos e
lucros reinvestidos no Pais nos termos do artigo 7~ desta lei.

§.'3? O imposto suplementar será recolhido pela fonte pa
gadora e debitado ao beneficiário para desconto por ocasião das
distribuições subseqüentes.»

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1983; 162~ da Independência e 9.í':' da
República.

.ioxo FIGUEIREDO
ErJlane Galvêas
lJelfilll ~etto

DECRE1'O N'.' 2.074, DE 20 DE DEZEMHHO DE 1983

AIt",ru o Decreta-lei n:' 1.3'11, de 22 de
eeoeto de /971, e dâ Ol1tr.~s providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 111, da Constituição,

DECRETA,

Art. 1~ Pica alterado o Anexo 11 do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de
agosto de 1974, na forma do anexo a este decreto-lei. a partir de 1':' de
janeiro de 1984.

Art. 2':' O limite previsto no artigo 3? do Decreto-lei n" 1.698, de 3
de outubro de 1979, alterado pelo artigo 10 do Decreto-lei n? 1.732, de 20
de dezembro de 1979, e no artigo 4? do Decreto-lei n? 1.709, de 31 de ou
tubro de 1979, em relação aos integrantes das categorias funcionais pri-
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vativas da Secretaria da Receita Federal. do Grupo Trihutação, Arreca
dação e Fiscalização, código TAF-GOQ, da categoria funcional de Pro
curador da Fazenda Nacional e da carreira de Procurador da República
é (J fixado no artigo I? do Decreto-lei n~ 1.971, de 30 de novembro de
1982.

Art. 3? O~ servidores de que trata o artigo anterior fazem jus à
Gratificação de N ívcl Superior.

Art. 4? As despesas decorrentes da execução deste decreto-lei
correrão à conta das dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 5? Revogadas as disposições em contrário, este decreto-lei
entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUElltEDQ
Emane Galvêas
Delfim Netto

o anexo está publicado no D,O. de 21-12-83.

DECRETO-LEI N~ 2.075, DE 20 DF: DEZEMBRO DE 1983

Disçõe sobre o tratamento tribtltário
aplicável às instituições auéorfaadas a Iun
cioner pelo Banco Central dv Brasil nas cu
sos de ívsões e jm:OrjJor"çi:ics, e tI,; outras
pcovidblcil'S

o PRESIDF:NTE DA RRPÚBLrCA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, inciso 11, da Constituição Federal,

DECRETA,

Art. 1~ Mediante autorização do Conselho Monetário N acionai, os
c.ustos, despesas e outros encargos com a reestruturação, reorganização
ou modernizacão de instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, cujo efeito nos resultados operacionais ultrapasse o
exercício em que ocorrerem, poderão ser amortizados em mais de um
exercício financeiro, inclusive para fins de cálculo de lucro real.

Art. 2? Nos casos de aquis.icão de ações ou quotas de instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para obtenção do
seu controle e posterior incorporação ou fusão, poderá o Conselho Mo
netário Nacional, no interesse da economia nacional, autorizar a dedu
cão como prejuízo da diferença a maior verificada entre o valor de
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aquisição e o valor da parte do patrimônio líquido correspondente a es
sas ações ou quotas, mesmo ante!'! de realizada a incorporacao ou fu
são, sendo, ainda, facultada a aplicação do disposto no artigo l?

§ 1:' Na hipótese prevista neste artigo, deverá a instituição bene
ficiária promover a redução do custo das ações ou quotas adquiridas no
montante dos prejuízos contabilizados.

§ 2:' Juntamente com a autorizaçao de que cuida este artigo, deve
rá o Conselho Monetário Nacional fixar o prazo em que deva se proces
sar a incorporação ou fusão.

§ 3? Caso não se efetive a incorporação ou fusão no prazo fixado,
ficará a instituição sujeita ao recolhimento do imposto que tenha deixa
do de recolher em razão daquela autorização, acrescido de correção mo
netária e de multa de 20% (vinte por cento). calculada sobre o imposto
devido corrigido monetariamente.

Art. 3:' O Conselho Monetário N acionai, atendendo a interesses
de segurança e fortalecimento do sistema financeiro nacional, poderá:

I - autorizar a dedução, como despesas, de valores atri
buídos pelo Banco Central do Brasil corno encargos de institui
ções por este autorizadas a funcionar, correspondentes a ônus
de outras empresas, inclusive das quantias relativas à aquisição
de créditos de difícil liquidação, cobertos com recursos da Re
serva Monetária, consoante programas especificas aprovados
por aquele conselho;

11 - conceder Isenção do imposto de renda incidente so
bre a valorização do ativo de instituições íustonadee ou incor
poradas, que sejam autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil.

§ 1~' As despesas a que se refere o item I deste artigo poderão, a
critério do Conselho Monetário Nacional, ser amortizadas em até 6
(seis) exerci cios financeiros, incluindo aquele que deveria suportar o
encargo.

§ 2~ A faculdade prevista no item II deste artigo poderá, também,
ser aplicada COm relação aos lucros verificados em poder dos acionis
tas, decorrentes daquela valorização.

Art. 4? A alienação dos direitos ao exercício de atividades finan
ceiras, certificados por cartas patentes ou quaisquer outros títulos de
autorização expedidos pelo Banco Ccntral do Brasil, fica sujeita ao se
guinte tratamento tributário, relet.ívaroente ao imposto de renda:

I - os valores recebidos pelo alienante constituem receita
não operacional, sujeita à tributação do imposto de renda;

II - os valores pagos pelo adquirente não são dedutíveis
para efeito de apuracão do lucro real.
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Art. 5;' Este decreto-lei entrará em vigor em l~ de janeiro de 1934,
ficando revogados os Decretos-leis n-s 1.303, de 31 de dezembro de
1973, e 1.337, de 23 de julho de 1971.

Brasília, 20 de dezembro de 1983; 162;' da Independência e 95? da
República .

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N~> 2.076, DE :1.0 DE DEZEMRRO DE 19R3

A/tAra rl artigo 16 da Lei n,' 4.595, de iH
de dezembro de 1964, com 11 reáeçso dada
pelo srueo 1.0 do Decreto-lei n" i.638, de 6
de outubro de 1978.

o PRESIDENTE DA REPUllLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item H, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O artigo 16 da Lei n:' 4.595, de 31 de dezemhro de 1964,
com a redação dada pelo artigo I? do Decreto-lei n? 1.638, de 6 de outu
bro de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. . .

§ I? Do resultado das operações de câmbio de que trata o
inciso 11 deste artigo, ocorrido a partir da data de entrada em
vigor desta lei, 75% (setenta e cinco por cento) da parte referen
te ao lucro realizado na compra e venda de moeda estrangeira
destinar-se-a à formação de reserva monetária do Banco Central
do Brasil, que registrará esses recursos em conta específica, na
forma que for estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional .

Art. 2? A critério do Conselho Monetário Nacional, pode
rão também ser destinados a reserva monetária de que trata o §
I? 08 recursos provenientes de rendimentos ger-ados por:

a) suprimentos especificos do Banco Central do Brasil ao
Banco do Brasil S.A. concedidos nos termos do § I? do artigo 19
desta lei;

bl suprimentos especiais do Banco Central do Brasil aos
Fundos e Programas que administra.

§ 3:' O Conselho Monetário Nacional estabelecerá, obser
vado o disposto no § I? do artigo 19 desta lei, a cada exercício,
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as bases da remuneração das operações referidas no § 2? e as
condições para incorpor-aeâo desses rendimentos à referida re
serva monct.ái-ia.»

Art. 2? Este decreto-Iet entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as d ispoaicões em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1983; 162~ da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Getvées
Delfim Netto

DECRETO N? 2,077, DF: 20 DF: DEZEMBRO DE 1983

Fixa. aucuoeas do Imposto sobre Opera
coes Rela.tivas li CiÍ'cu!aç!lQ de Mtm:<tdor;"s
aCM! nos Territórios Federais, (' da outras
providê.nô<ts.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item Il, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? A partir de I? de janeiro de 1984, as alíquotas do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias fieM) devido
nos Terr-itórios Federais serão as seguintes:

I - nas operações internas e quando houver saída para
outra unidade da Federação: 17% (dezessete por cento);

11 - nas operações interestaduais em que as mercadorias
se destinem a contribuintes para fins de industrialização ou co
mercialização: 12% (doze por cento);

111 - nas operações de exportação: 13% (treze por cento}.

Art. 2? O imposto de que trata este decreto-lei incidirá, nos Ter
ritórios Federais, também sobre a entrada, em estabelecimento comer
cial, industrial ou produtor, de mercadoria importada do exterior por
seu titular, inclusive quando se tratar de bens destinados a consumo ou
a integrar o ativo fixo do estabelecimento, observado o disposto no
item IV do artigo 2? do Decreto-lei n? 406, de 31 de dezembro de 1968, e
demais disposições pertinentes.

Art. 3? O Poder Executivo da União poderá estabelecer que o
montante do IeM devido pelo contribuinte em determinado período se
ja calculado com base no valor fixado por estimativa, observado o dis-
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posto no § 7~ do artigo 3? do Decreto-lei n:' 406, de 31 de dezem bro de
1968, acrescentado pelo artigo 2~ da Lei Complementar n? 44, de 7 de
dezembro de 1983.

Art. 4? Serão disciplinadas por ato do Poder Executivo da União
as hipóteses de responsabilidade tributária previstas no § 3? do art. 6?
do Decreto-lei n? 406, de 31 de dezembro de 1968, acrescentado pelo ar
tigo 3? da Lei Complementar n:' 44, de 7 de dezembro de 1983, no que se
refere ao ICM cobrado nos Territórios Federais.

Parágrafo único. Nos casos de substituição da responsabilidade
pelo pagamento do imposto devido pelo comerciante varejista. o Poder
Executivo da União fará, anualmente, levantamento do valor acrescido
médio da atividade, para efeito de fixação do percentual estabelecido
no § 9~, letra a, do artigo 2~ do Decreto-lei n? 406, de 31 de dezembro de
1968, acrescentado pelo artigo 1? da Lei Complementar n:' 44, de 7 de
dezembro de 1983.

Art. 5? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
'cão. revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1983; 162~ da Independência e 95? da
República.

JOÃO FiGUEIREDO
Ernene Garvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.07R, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983

Reajusta os valores de vem;imenios e
proventos dos membros d" MaidsLratuTIl
FederllJ. do Distrito Federal (' Tel'rit6dos c
do Tril"'Ilal de Contas da Un;;w, bem como
os das pensões, e dá DUf.l'i15 pmvidendas.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item Il I, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Os valores de vencimentos e proventos dos membros da
Magistratura Federal, do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal
de Contas da União, resultantes da aplicação do Decreto-lei n" 1.9RS,
de 28 de dezembro de 1982, bem assim os das pensões, serão reajusta
dos em 65% (sessenta e cinco por cento).

Parágrafo único. Os vencimentos do pessoal a que se refere este
artig-o passarão a vigorar com os valores constantes do Anexo a este



ATOS IlO PODER LEGISLATIVO~ ~o

decreto-lei, sobre os quais incidirão os percentuais de representação
nele estabelecidos.

Art. 2? Fica elevado para C1"8 2.400,00 (dois mil e· quatrocentos
cruzeiros) o valor do salário-família.

Art. 3? A despesa decorrente deste denrato-Iei oorrará à conta das
dotações do Orçamento Geral da União para o exercício de 1984.

Art. 4? Este decreto-lei entrará em vigor em I? de janeiro de 1984,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1983; 162~ da Independência e 95~' da
República.

JOÃO FIGUEIRF:DO
Ibrahim Abi-Ackel
Delfim N etLo

o anexo está puhlicaclo no D.a. de 2!·12-S3.

DECRETO-LEI N? 2.079, DE 20 DF: DEZEMBRO DE 1983

R..ajuf'ta os a.tuais valores de vendo
mentos..salarios e proventos dos servidores
civis do Poder Executivo. bem como u~ dll~

pensões. e dá outras providêndl'''.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item Ill. da Constituição,

DECRETA:

ArL 1~ Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos
dos servidores civis do Poder Executivo, bem como os das pensões, re
sultantes da aplicação do Decreto-lei n? 1.984, de 28 de dezembro de
19R2, são reajustados em 65% [sessenta e cinco por cento).

Art. 2? Fica elevado para Crg 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
cruzeiros] o valor do salário-família.

Art. 3? O Departamento Administrativo do Serviço Público ela
borará as tabelas com os valores reajustados na forma deste decreto-lei
e expedirá normas complementares para a sua execução.

Art. 4~ A despesa decorrente da execução deste decreto-lei corre
rá à conta das dotações do Orçamento Geral da União para o exerci cio
de 1984.
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Art. 5~ Este decreto-lei entrará em vigor em I? de janeiro de
1984, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1983; 162:' da Independência e 9fi~ da
República,

JOÃO FIGUEIREDO
lbretúm Abi·Ackel
Delfjm Netto

DECRETO-LEI N? 2.080, DE 20 DF: DEZEMBRO DE 1983

RPiljust.~ <l valor do soldo base de car
culo da remuneração dos mJJital'es.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo fi5, item ITI, da Constituição,

DECHETA:

Art. 1~ O valor do soldo do posto de Almiraute-dc-Esquadra, de
que trata o art-igo 148 da Lei n'' 5.787, de '27 de junho de 197'2, é reajua
tado, a partir de 1~) de janeiro de 1984, em 65% (sessenta e cinco por
cento) .

Parágrafo único. O percentual a ser fixado para o reajustamento a
vigorar a partir de 1:' de julho de 1984, incidirá sobre o valor do soldo
resultante da aplicação do disposto neste artigo.

Art. 2u A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei será
atendida à conta das dotacne s constantes do Orçamento da União para
o exerci cio financeiro de 1984,

Art. 3~ Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário,

Brasília, 20 de dezembro de 1983: 162? da Independência e !:l5? da
República.

JOAo FIG UEIR.EDO
Aiaximiano Fonseca
Walter Píree

Délio Jardím de Matt.os
Waldir de Vasconcelos
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DECRETO-LEI W' 2.081, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1983

G3

Di>;IJ(1e ~obre <l adm;iio de medid,,~ de
ilJcentivo U ilrH'c"d,,,;.io du Ifl,;[itllto do
Açúcar e do A leool. e da ,,.,tras pl'ovi
dim"';as.

o PR:8SIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item lI, da Constituição.

DECRETA:

Art. 1 ~ Os débitos de qualquer natureza para com O Instituto do
Açúcar e do Álcool (TAA) consolidados na forma do artigo 3~ deate
decreto-lei, vencidos até 31 de dezembro de 1980, inscritos ou não como
Dívida Ativa, ajuizados ou não, poderão ser pagos:

a) de uma só vez , ate 30 (trinta) dias da publicação deste
decreto-lei, COm redução de 50% (cinqüenta por cento) das mul
tas devidas;

b) em 3 (três) prestações mensais, iguais c sucessivas,
vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a publicação deste
decreto-lei, com r-educao de 40% (quarenta por cento] das mui
tas devidas;

c) em 6 (seis) prestações mensais, iguais e sucessivas,
ven cendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a publicação deste
decreto-lei, com redução de 30% (trinta por cento] das multas
devidas;

ti) em 9 (nove) prestações mensais, iguais e sucessivas.
vencendo-se a primeira 30 (t.rinta) dias llPÚS a publicação deste
decreto-lei, com redução de 20% (vinte por cento) das multas de
vidas;

e) em 1~ (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas.
vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a p ubl iuaçâo deste
decreto-lei, Com redução de 10% (dez por cento) das multas de
vidas.

§ 1~ Se o débito já tiver sido parcialmente solvido, aplicar-se-ão
beneficios deste artigo ao remanescente da dívida, vedada a compensa
ção ou restituição de qualquer importância.

§ 2? A falta de pagamento das prestações, nos prazos fixados, im
portará na perda dos beneficios previstos neste decreto-lei, ficando res
tabeJecida a multa originária, «aleulada sobre o saldo devedor, com a
inscrição imediata do débito como Dívida Ativa, para cobrança judi
cial.



54 ATOS DO POm:K Ll'GISLATIVO

Art. 2? Os débitos, ajuizados ou não, para com o IAA poderão ser
pagos, em casos excepcionais, em até 60 (sessenta) prestações mensais,
iguais c sucessivas, desde que autorizado o parcelamento. em despacho
expresso:

I - do Presidente do IAA, que poderá delegar essa com
petência;

II - do Procurador-Geral do IAA, se o débito estiver ins
crito como DIvida Ativa,

§ 1 ': O pagamento parcelado de que trata este artigo dependerá de
requerimento da parte interessada, que valerá como confissao irretratá
vel da dívida.

§ 2? O pedido não exclui a verificação da exatidão do valor do dé
bito e a cobrança de eventuais diferenças.

§ 3? O recolhimento das prestações do débito parcelado, inscrito
como Dívida Ativa, far-se-a por meio de guia emitida pela Procura
doria GeraL

§ 4~ No caso de parcelamento de débito inscrito como Divida ALi
va já ajuizado, o devedor pagará, também, as custas, emolumentos e
demais encargos legais.

§ 5? O parcelamento do débito ajuizado será formalizado por ter
mo lavrado e assinado na Procuradoria Geral do IAA e juntado aos au
Los, para que o Juiz declare suspensa a execução, nos termos do artigo
792 do Código de Processo Civil.

§- 6? O atraso no pagamento de duas prestações acarretará o venci
mento automático das demais.

§ 7:> O Presidente do IAA poderá avocar o processo de parcela
mento de débito, em qualquer fase, para decisão nas condições previs
tas no inciso Tdeste artigo.

§ 8:> O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, HS hipóteses
de pagamento previstas no artigo anterior.

Art. 3? O débito, cujo parcelamento for requerido nos termos des
te decreta-lei, terá seu valor consolidado na data em que for autoriza
do.

Parágrafo umco. O débito consolidado compreende o valor origi
nário, atualizado monetariamente, e os encargos legais vencidos até a
data da concessão.

Art. 4:> O débito consolidado na forma do artigo anterior será
atualizado de acordo com os coeficientes anuais que forem fixados para
os débitos fiscais.

Parágrafo único. A atualização monetária a que se refere este ar
tigo será apurada proporcionalmente a cada mês. quando o número de
parcelas não alcançar todo o exercício.
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Art. fi? Ficam cancelados os débitos de qualquer natureza com o
IAA, de valor originário igualou inferior a Crê 30.000,00 (trinta mil
cruzeiros), constituídos até a data da publicação deste decreto-lei,
arquivando-se os respectivos p toceaso s administrativos.

Parágrafo único. Os autos das execuções relativas aos débitos de
que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do Juiz,
ciente o representante do IAA.

Art. (;i~) O Presidente do IAA poderá expedir normas e ínst.rucôcs,
estabelecendo as ga rantia s que julgar necessárias à eJetiva Hquidacão
do débito parcelado.

Art. 7~ Sem prejuízo da incidência da correção monetária e dos
juros de mora, o Presidente do IAA poderá determinar a não inscrição
como Dívida Ativa ou a sustação dOI cobrança judicial dos débitos de
comprovada inexeqüibilidade e de reduzido valor.

Art. 8~ No caso de venda ou al ienação de usinas ou destilarias,
em comprovada situação de insolvência, o Ministro- da indústria e do
Comércio, mediante proposta do Presidente do IAA, poderá reduzir ou
cancelar multas e penalidades decorrentes de processos fiscais instau
rados pelo IAA, desde que se verifique:

I - que a cobrança integral do crédito tributário, em de
corrência da situação excepcional do devedor. não pode ser efe·
tuada sem prejuízos para o setor da agroindústria eanavieira ou
para a manutenção ou desenvolvimento das atividades empresa
riais;

11 - que é do interesse econômico ou social a continuida
de da atividade explorada, com a preservação dos interesses
dos fornecedores;

III que, oferecidas garantias reais pelo comprador, sub-
sistam, ainda. condições razoáveis de viabilidade econômica;

IV - que se configura a possibilidade de o recolhimento
dos créditos fiscais supervenientes .vir a efetuar-se com regula
ridade.

Parágrafo único. A redução ou cancelamento das multas e penali
dades será requerida diretamente ao Presidente do TAA e, uma vez de
ferida pelo Ministro da Indústria e do Comércio, valerá como confissão
e assunção irretratável da dívida pelo adquirente da usina ou destila
ria.

Art. 9~ A faculdade prevista neste decreto-lei se estende aos dé·
bibos em fase de cobrança executiva e se aplica, inel us ive, aos acrésci
mos percentuais decorrentes da inscrição da Dívida Ativa.

Art. 10. Excluem-se do disposto nos artigos l ", 2~, 7?, 8~ e 9:' os
débitos oriundos de operações efetuadas com recursos advindos de re-
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passe de recursos da União, do Banco Central do Brasil e do Fundo
Especial de Expor-tação (art. 28 da Lei n~ 4.870, de 1 ~ de dezembro de
1965}.

Art. 1]. O presente decreto- lei entrará em vig-or na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1983; 162~> da independência e %~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernnne Galvêas

Camilo Peano
Delfim Netto

DECltETü N~ 2.082, DE 22 DE DEZEMBltO DE 198:3

Re!lju~t.!l o,; l'"/,-,r,,,,; de vCllciml'lJ/,os "
provvl1ius du~ servidores da Secretaria do
Supremo Trihunal I?erieral. e dá outras
providêI1ci,~s_

o PHESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçã-o que lhe
confer-e o artigo 55, item lII, da Constituição.

DECRETA:

Art. I? Os atuais valores dos vencimentos, gratificações e pro
ventos do pessoal ativo e inativo do Quadro Permanente da Secretaria
do Supremo Tribunal Federal. decorrente da aplicação do Decreto-lei
n~ 2.000, de 30 de dezembro de 1982, serão reajustados em 65% (sessen
ta e cinco por cento).

Art. 2? ü salário-família dos servidores ativos e inativos do Su
premo Tribunal Federal passa a ser pago na importância de c-s
2_400,00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros}.

Art. 3? A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei será
atendida a conta das dotações constantes do Orçamento da União, para
19R4,

Art. 4? Este decreto-lei entrará em vigor em I? de janeiro de
1984, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1983; 162~ da Independência e 95~ da
República.

,IOÃO FIGUEIREDO
Ibcchim Abi-Ackel
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DECRETO-LET N? 2.083. DE 22 DE DE7.EMRRO DE 1983

Relljustl' ()S aLwli.s v"forAs de venci
m~·n/'u.s, salários (' jln}Vf!ntos dos servmores
('ivis dn DiF;trito Federal. bem como os das
f'"nú,ps, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição Que lhe
confere o artigo 55, item 111, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? OS atuais valores de vencimentos, salários e p rovento s
dos servidores civis do Distrito Federal, bem corno os das pensões, re
sultantes da aplicação do Decreto-lei n" 1.993, de 29 de dezembro de
1982, seo reajustados em 65 % (sessenta e cinco por eento).

Art. 2;> Fica elevado para Cr$ 2.400,00 (dois mil c quatrocentos cru-
zeiros) o valor do salário-famíl.ia. -

Art. 3~' O Governo do Distrito Federal elaborará as tabelas com
os valores reajustados na forma deste decreto-Ieí e expedirá normas
complementares para a sua execução.

Art. 4::' A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei corre
rá à conta das dotações do Orçamento do Distrito Federal para o
exerdcio de 1984.

Art.5? Este decreto-lei entrará em vigor em l~' de janeiro de 1984,
revogadas as disposições em contr-ár-io.

Bra sflia, 22 de dezembro de 1983; 162? da Independência c 95? da
República.

JOAO FIG UEIREDO
Tbrahim Abi-Ac1wl

DECRETO-LEI N? 2.084, DE ~~ DE DF,7.F,MRRO DE 1983

Reajusta os valores de vencimentos e
proventos dos membros do Tribunal de
Contas do Distri(,o Federal e do respectivo
MiIlistCJ'io PúhHcn, e dâ outras provi'
déncíee.

o PRESIDENTH: DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item LlI, da Constituição,
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DECRETA:

------

Art. I'? OS valores de vencimentos e proventos dos membros do
Tribunal de Contas do Distrito Federal e do respectivo Ministério PÚ
blico. resultantes da aplicação do Decreto-lei n:' 1.996, de 30 de dezem
bro de 1982, bem assim os das pensões, serão reajustados em 65% (ses
senta e cinco por cento).

Parágrafo único. Os vencimentos do pessoal a que se refere este
artigo passarão a vigorar com os valores constantes do anexo a este
decreto-lei, sobre os quais incidirão os percentuais de representação
nele estabelecidos.

Art. 2? Fica elevado para Crs 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
cruzeiros) o valor do salário-família.

Art. 3? A despesa decorrente deste decreto-lei correrá à conta das
dotações constantes do Orçamento do Distrito Federal para o exercício
de 1984.

Art. 4? Este decreto-lei entrará em vigor em I ~ de janeiro de 1984,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1983; 162~ da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Ahi·Ackel

o anexo esta publicado no D,O. de 23-12·A3.

DECRE'l'O-LEI:t\? 2.085, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1983

Dispóe .~obrl'! 8- fixaç!io de alíqul1tas do
Imposto sobre Oper.'lçoes Relativas.li Cfrcu
j",;ã:o de Mercadorias no Distrito Federal. e
dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item H, da Const.ituiçãc, e

Considerando os preeaítos da Emenda Constitucional n- 23, de 1?
de dezembro de 1983, da Lei Complementar n? 44, de 7 de dezembro de
1983, e da Resolução n? .'364, de I? de dezembro de 1983, do Senado Fe
deral,

DECRETA:

Art. I?
as alíquotas

Fica o Governador
do Imposto sobre

do Distrito Federal autorizado a fixar
Operações Relativas à Circulação de
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Mercadorias - ICM, ohservados os limites estabelecidos pela Resolu
çao n~ 364, de 1~ de dezembro de 1983, do Senado Federal, as quais de
verão ser uniformes para todas as mercadortes nas operações internas
e interestaduais, bem corno nas interestaduais realizadas com o consu
midor final.

Art. 2? O imposto de que trata o artigo anLerior incidirá também
sobre a entrada, em estabelecimento comercial, industrial ou produtor,
de mercadoria importada do exterior por seu titular, inclusive quando
se tratar de bens destinados a consumo ou a integrar o ativo fixo do es
tabelecimento, observada a legislação pertinente.

Art. 3~ O Governador do Distrito Federal poderá estabelecer que
o montante devido pelo contribuinte em determinado período seja cal
culado com base em valor fixado por estimativa, ohservado o disposto
no § 7~ do artigo 3~ do Decreto-lei n? 406, de 31 de dezembro de 1968,
acrescentado pelo artigo 2~ da Lei Complementar n:' 44, de 7 de dezem
bro de 1983.

Art. 4? Serão disciplinados por ato do governador do Distrito Fe
deral as hipóteses de responsabilidade tributária prevista no § 3~ do ar
tigo 6~ do Decreto-Ieí n~ 406, de 81 de dezembro de 1968, acrescentado
pelo artigo 3~ da Lei Complementar n:' 44, de 7 de dezembro de 1983, no
que se refere ao ICM cobrado no Distrito Federal.

Parágrafo único. Nos casos de substituição da responsabilidade
pelo pagamento do imposto devido pelo comerciante varejista, o Gover
nador do Distrito Federal fará, anualmente, levantamento do valor
acrescido médio da atividade, para efeito de Fixação do percenLual esta
belecido no § 9?, letra a, do artigo 2:' do Decreto-lei n? 406, de 31 de de
zembro de 1968, acrescentado pelo artigo l? da Lei Complementar ri?
44, de 7 de dezembro de 1983.

Art. 5~ A inclusão do Imposto sobre Produtos Industrializados,
incidentes sobre cigarros, na ha ee de cálculo, será feita gradualmente,
à razão de 1/3 (um terço) no exercício de 1984, 2/3 (dois terços) no
exercício de 19Bn e integralmente a partir do exercício de 1986.

Art. 6~ A ContribuiçãO de Melhoria será arreeadada dos proprie
tários de imóveis beneficiados por obras públicas, tendo como limite
total a despesa realizada, sendo defeso onerar os proprietários de imó
veis com encargos fundamentais da construção da Capital.

Art. 7~ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrár-io.

Brasília, 22 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95;' da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Ibretum Abj-Ackel
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DECRETO-LEI N~ 2.086, DE 22 DE DE~EMB1tOUE 1983

Rcajust.l ,., valor do soMo base de cál
culo da remUllP.r.lçao do~ mj}jtilr"~ da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do
DIstrito FedeJ;'al.

o PRESIDENTE DA REPUDLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item IfI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? O valor do soldo do posto de Coronel PM c Coronel EM,
respectivamente da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distri
to Federal, de que tratam os artigos 122 da Lei n? 5.619, de 3 de novem
bro de 1970, e 124 da Lei n? 5.906, de 23 de julho de 1973, é reajustado, a
partir de l? de janeiro de 1984, em 6G% (sessenta e cinco por cento).

Par-ágr-afo único. O percentual a ser fixado para Q reajustamento a
vigorar a partir de 1:' de julho de 1984, incidirá sobre o valor do soldo
resultante da aplicação do disposto neste artigo.

Art. 2~ A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei será
atendida à conta dos recursos orçament.ários do Distrit.o Federal para o
exercício financairo de 1984.

Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIG URIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LBI N:' 2.087, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1983

Dispõe sobre recolhimento de contri·
buições previdenciárias, e dá outra" prov;
déncies,

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA,

Art. 1? A empresa deve recolher as contribuições descontadas da
remuneração dos empregados, dos trabalhadores avulsos e dos traba
lhadores temporários, ate o l O:' (décimo] dia útil do mês seguinte àquele
a que elas se referirem.
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§ I? Deverão ser recolhidas no mesmo prazo as cont.ribuicões pa
ra custeio das prestações por acidentes do trabalho.

§ 2~ São mantidas inalteradas as disposições relativas ao recolhi
mento das demais importâncias arrecadadas pela Previdência Social.

§ 3~ A inobservância do disposto neste artigo sujeitara o respon
sável, além da correção monetária, às sanções previstas nos artigos R2
e 86 da Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 1960.

Art. 2~ Os benefícios de prestacao continuada da previdência so
cial serão reajust ados quando for alterado o salário mínimo, de acordo
com a evolução da folha de saléríos de contribu içâo dos segurados ati
vos, não podendo o reajustamento ser inferior, proporcionalmente, ao
incremento verificado,

Parágrafo único. O Ministro da Previdência e Assistência Social
expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste
artigo.

ArL ,1~ Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as d iapoaiçôea em contrário.

Bras ília, 22 de dezembro de 1983; 162? da Independência c 95~ da
República.

JOÃO FIG UEIH.EDO
Jarbas Peeeexínlio

DECRE'l'O·LI:!:l K? 2,088, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1983

Dispõe Suar", ~"'g"mú"to de d6bit<1s de
cun~rjb(';<;6ús pl"úvjdcncj.ária.~.

o PltESIDENTE DA REPlJBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 55, item U. da Constituição,

DECRETA:

Art. l ? Os débitos das contribuições previdenciárias, bem como
os relativos a contribuições arrecadadas pelo lAPAS para terceiros, ex"
ceto o FGTS, vencidos até 30 de novembro de 1983, inclusive os Inseri
tos como dívida ativa, ajuizados ou não poderão ser pagos até 29 de fe
vereiro de 1984, nas seguintes condições:

I - comprovação do recolhimento das contribuições ven
cidas posteriormente a 30 de novembro de 1983 até a data do re
colhimento previsto no item lI, com os acréscimos legais quan
do for o caso;
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11 - recolhimento imediato do total do débito correspon
dente às contribuições vencidas até 30 de novembro de 1983;

Hl - comprovados os recolhimentos previstos nos itens 1
e lI, parcelamento, em até 12 (doze) quotas mensais, do valor
correspondente à correção monetária contada até a data do efe
tivo recolhimento das contribuições vencidas, previsto no item
11, sem novos acréscimos, a partir do mês seguinte ao deste;

IV - recolhimento, nos prazos normais, das contribuições
v ineendas ;

V comprovado o recolhimento total do parcelamento
previsto no item Hl e das conn-íbuícões vincendas, conforme in
dicado no item IV, dispensa dos valores correspondentes à mul
ta automática c aos juros de mora contados até a data do reco
lhimento previsto no item 11.

§ 1;' Os contribuintes com débitos em regime de parcelamento po
derão usufruir dos benefícios previstos neste artigo 'em relação ao res
tante da dívida,

§ 2? O pagamento de débito ajuizado poderá ser efetuado median
te guia expedida pelo Instituto de Administrucão Financeira da Provi
dência e Assistência Social - lAPAS, que fará os cálculos pertinentes,
sem prejuízo do pagamento, em Juízo, das custas e demais despesas ju
diciais, sob pena de prosseguimento da execução,

§ 3? O pagamento dos débitos de que trata este artigo será feito
exclusivamente em espécie, vedada a liquidação através de dação de
imóveis em pagamento ou qualquer outra forma.

Art. 2? A falta de cumprimento de qualquer das condições indica
das no artigo I? importará. na perda das vantagens ali mencionadas,
inscrevendo-se o débito automaticamente como divida ativa, com os
acréscimos legais, para a respectiva cobrança.

Art..:i? O Ministro da Previdência e Assistência Social poderá te
Ievar a multa automática ineident.e sobre débitos previdenciários de
empresas em regime de concordata, ainda que o pagamento se faça me
diante acordo de p arcetamento.

Art. 4? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrár!o.

Brasília, 22 de dezembro de 1983; U32~ da Independência e 95? da
República,

.JOÃO FIGUEIREDO
Jarbas Passarinho
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DECRETO-LEI N? 2.0.'19, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983

63

Prorroga 11 vigenCl<' tle incentivo!;
ííscuis,

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atr-ihuicõea que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica prorrogado, ate o exercício financeiro de 1985, o pra
zo para fruição dos incentivos fiscais previstos no Decreto-lei n~ 880,
de 18 de setembro de 1969, e no Decreto-lei n? 1.929, de 8 de março de
19R2.

Art. 2? Fica prorrogado, até o exercício financeiro de 1989, o pra
zo para fruição do incentivo fiscal previsto no artigo I? do Decreto
lei n? 1.370, de 9 de dezembro de 1974.

Art. 3? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua uuhlica
cão, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1983; 162;' da Independência e 95~' da
Hepúbl ica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.090, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983

Reajust" os "tullis valores de venci
mentos e proventos dos fundonúrios da Se
cretaria do Tribunll/ Superiur Eleitorlll, e dá
ouín'!; providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atr-ibuicõea que lhe
confere o artigo 55, item III, da Oonst.ituícéo,

DRCRETA:

Art. I? Os atuais valores de vencimentos e proventos do pessoal
ativo e inativo da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, resuítan
tcs da aplicação do Decreto-lei n" 1.998, de :lO de dezembro de 1982, se
rão reajustados em 65% (sessenta e cinco por cento).

Art. 2? Fica elevado para Crê 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
cruzeiros) o valor do salário-família.

Art. 3? A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei corre
rá à conta das dotações do Orçamento Geral da União para o exercício
de 1984.
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Art. 4? Este decreto-lei entrará em vigor em 1? de janeiro de 19114,
revogadas as dlsposlcões em contrário.

Brasília. 27 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95~' da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 2.091, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983

Relljustu os "tuuis valeres dr V""ó
mentos e proventos dos fUn<:innáriIlS das
SccrdaJias dOR Trjhun"js Regionais Ell1ito
,.ai.~, f' dá outras providências.

ü PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 55, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? OS atuais valores de vencimentos e proventos do pessoal
ativo e inativo das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais, re
sultantes da apl ic acão do Decreto-lei n? 2.002, de 4 de janeiro de 1983,
serão reajustados em 65% tsessente c cinco por cento}.

Art. 2? Fica elevado para CrS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
cruzeiros) o valor do salário-família.

Art. 3? A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei' corre
rá à conta das dotações do Orçamento Geral da União para o exercício
de 1984.

Art.4? Este decreto-lei entrará em vigor em 1~ de janeiro de 1984,
revogadas as disposições em contrario.

Rrasília, 27 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

roxo FIGUEIREDO
toxením Abi-Ackel

DECRETO·LEI N? 2.092, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983

HeajlJsta os vencímentoe. ",uJúrios e
provrmtos dos servidores rio., Tribunais d"
Trava}}),?, e dá (wtras providencias.

o PRESIDEN'l'E DA REPnBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item III, da Constituição,
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DECRETA,

Art. I? Os valores de vencimentos, salários e proventos, do pes
soal ativo e inativo, dos Quadros e Tabelas Permanentes, Suplementa
res e Provisórios. da ,Justiça do Trabalho, decorrente;; da aplicação du
Deereto-Iei n'' 2.004, de 6 de janeiro de 1983, eao reajustados em 6to%
(sessenta e cinco por cento).

Art. 2? Aplica-se, no que couber, aos Tribunais do Trabalho, o
disposto no artigo J? do Decreto-lei n? 2.079, de 20 de dezembro de
1983.

Art. 3? Fica elevado para Cr8 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
cruzeiros) o valor do salário-família.

Art. 4~ A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei corre
rá à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União para
o exercício de 19f14.

Art. 5~ Este decreto-lei entrará em vigor em l? de janeiro de 1984,
revogadas as disposições em contrário. -

Brasília, 27 de dezembro de 1983; 162~ da Independência e 95~) da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
lbrahim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 2.093, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983

Rçuju:;Lu u:; vencimento.~, .~al;i""o.~ e
proventos dos servidores rias Secretarias
do Superior Tribunal Militar e das Audito
rias da .Justiça. Milita.r, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item 111. da Constituição,

DE CRETA:

Art. I? OS atuais valores de vencimentos, salários e proventos do
pessoal ativo c inativo, das Secretarias do Superior Tribunal Militar e
das Auditorias da Justiça Militar, decorrentes da apl ieação do Decreto
lei n? 2.079, de 20 de dezembro de 19f13, serão reajustados em 65% (ses
senta e cinco por cento).

Art. 2? Fica elevado para Cr3 2.100,00 (dois mil e Quatrocentos
cruzeiros) o valor do salário-família.

Art. 3? A despesa decorrente da execução deste decreto-lei corre
rá a conta das dotações do Orçamento Geral da União para o exercício
de 1984.
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Art. 4~ Este decreto-lei entrara em vigor em l~ de janeiro de 1984,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1983; tôZ? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abj·Ackel

DECRETO-LEI N? 2.094, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983

Reajusta os vencimentos e proventos
dos funcionários do Quadro das Secretarias
das Seções Juáicuuíes da Justiça Federa!
de Primeira Insttincia. e dé outras provi·
dêndlls.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? OS atuais valores de vencimentos e proventos do pessoal
ativo e inativo do Quadro das Secretarias das Seções Judiciárias da
Justiça Federal de Primeira Instância decorrentes da aplicação do
Decreto-lei n? 2.007, de 11 de janeiro de 1983, ficam reajustados em 65%
(sessenta e cinco por cento).

Art. 2;' Serão reajustados na forma do artigo anterior os venci
mentos dos cargos efetivos, bem como 'as retribuições dos cargos em
comissão, funções de direção e assistência intermediárias e representa
ção mensal.

Arl. 3:' Fica elevado para Crs 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
cruzeiros) o valor do salário-família.

I\rt. 4:' A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei cort-e
rá à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União para
o exercício de 1984.

Art. 5;' Este decreto-lei entrara em vigor em I? de janeiro de 1984,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília. 27 de dezembro de 1983; 162;' da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
fbrahim Abí·Ackel
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DECRETO-LEI N? 2.095, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983
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Reajusta os vencimentos. salários e
provcnius dos servidores des Secreteríss
do Tribunal FtxJe"al de Recursos (' do COlJ
.~c1h,., da Justiça Pedeml, e da cur-as
nrovíâéncíes.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item IH, da Const.ituicão,

DECRETA:

Art. I? OS atuais valores de vencimentos, salários e proventos do
pessoa! ativo e inativo das Secretarias do Tribunal Federa! de Recur
sos e do Conselho da Justiça Federal. decorrentes da aplicação do
Decreto-lei n~ 1.999, de 30 de dezembro de 1982, são reajustados em
65% (sessenta e cinco por cento).

Art. 2? Fica elevado para CrS 2.400,00 (dois -mil e quatrocentos
cruzeiros}, o valor do salário-família.

Art. 3? A desposa decorrente deste decreto-lei correrá à conta
das dotações do Orçamento Geral da União para o exercicio de 1984.

Art.4? Este decreto-lei entrará em vigor em I? de janeiro de 1984,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95~' da
República..

JOÃO FIG UEIRF:DO
Ibrahim Abi-AckeI

DECRETO-LEI N? 2.096, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983

Reajusta os atuais valores de venci
mentos e proventos dos servidores di'
Secretaria Geri'! do Tribunal dI: Contus da
Uniilo, e dá outras providf§nóas,

O PRESIDENTE DA RF:POBLTCA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item UI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ Os atuais valores dos vencimentos, salários, gratificações
e proventos do pessoal ativo e inativo do Quadro Permanente da
Secretaria Geral do Tribunal de Contai> da União, decorrentes da ap li-
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cação do Decreto-lei n~ 2.001, de 4 de janeiro de 1983, são reajustados
em 65% (sessent.a e cinco por cento).

Art. 2? Fica elevado para Crs 2.400,00 (dois mil c quatrocentos
enn:eiros) o valor do salário-família.

Art. 3? A despesa deeorrente da execução deste decreto-lei corre
rá à conta das dotações consignadas no Orçamento Geral da União pa
ra o exercício de 1984.

Art. 4~ Este decreto-lei entrará em vigor em I? de janeiro de 1984,
revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 27 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

roxo FIG UEmBDO
Ibcetxím Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 2.097, DE 27 DF, DEZEMBRO DE 1983

ReajwHa os atuais valores de Vfmci·
menaos, salários e proventos dos servidores
dos Serviços Awdlüues do 'l'ribt.lnu/ de
CUllLm; do Distrito Federul, bem cumo os
das vens"cs, c da: oneras providêllCitls,

o PRESIDENTE DA REPlJBLJCA, no uso da atribuição Que lhe
confere o artigo Fi5, item IrI, da Constítutcao.

DECRETA:

Art. 1~ Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos
dos servidores dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, bem como os das pensões, resultantes da aplicação do
Decrsto-lai n'' 1.997, de 30 de dezembro de 1982, são reajustados em
65 % (sessenta e cinco por cento).

Art. 2~ Fica elevado para Crê 2.400,UO (dois mil e quatrocentos
cruzeiros) o valor do sal ário-família .

Art. 3:' O 'I'ribunal de Contas do Distrito Federal elaborará as ta
belas com os valores reajustados na forma deste decreto-lei c expedirá
as normas que se fizerem necessárias para sua execução, mediante ato
própr-io do seu Presidente.

Art. 4? A despesa decorrente da execução deste decreto-lei corre
rá à conta das dotações do Orçamento do Distrito Federal para o
exercfoio de 1984.
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Art. 5~ Este decreto-lei entrará em vigor em I? de janeiro de 1984,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1983; 162:' da Independência e 9ó? da
Hep úhl ica .

JOÃO FIGUElllEDO
lbrabim Abi-Ackel

DECRETO-LEI N? 2.098. DE 27 DE DEZEMBRO DE 1983

Pmrroga até 31 de áezembro d", 1986"
praxe> de isenção fiscal com.,,,,djd,, i1s cnmre
sas siderúrgicas pejo Dccrerc-Iel n" %9. de
7demajodel%9.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, ítem lI, da Constituição,

DECRETA:

Art. I? Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1986 o prazo esta
belecido pelo Decreto-lei n? 1.915, de 29 de dezembro de 1981, para a
isenção fiscal concedida às empresas siderúrgicas pelo Decreto-lei n?
569, de 7 de maio de 1969.

Art. 2:' Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
cão, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1988; 162? da Independência e 95:' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Emeue Gatvées
Cemíto Penne
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.099, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983

Est~belece coosencao de de~pesiw orça
men(úrú,s pnrll o cacrcrcic de 1981. e dá ou
tras r"·ov;ri""Óas

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuiçào que lhe
confere o artigo 55, item 11, da Constituição,
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DECH.ETA:

Art. I? Ko exercicro financeiro de 1984, será realizada contenção
correspondente a 12% (doze por cento) da despesa fixada na Lei n:'
7.155, de 5 de dezembro de 1983, à conta de recursos do Tesouro Nacio
nal.

Parágrafo único. Excluem-se da contenção de que trata este artigo
as programações a seguir discriminadas:

I - à conta:

a) do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoa
mento das Atividades de Fiscalização:

bl da contribuição do Salário-Educação;

c) dos Recursos Diretamente Arrecadados - Tesouro (fonte
50), de que trata o item VII, artigo 5?, da Lei n:' 7.155, de 5 de
dezembro de 1983:

d) da contribuição para o Fundo Aeroviário;

e) da contribuição para o Fundo de Investimento Social; e

t) de recursos captados através de operncóes de crédito, in-
ternas e externas;

IT - destinadas ao atendimento de despesas com:

a) pessoal c encargos sociais;

b) amorti:>:ações e encargos de financiamentos, internos e
externos; e

c! atividades de Ooordenacüo do Sistema Nacional de Defe
sa Civil;

111 -- constantes dos suhanexns:

a) Ministério da Previdência e Assistência Social - Cont.ri
buição da União para o Fundo de Liquidez da Previdência So·
c ial:

b} Encargos Gerais da União-- Códigos 2801, 2802 e 2807;

d 'I'ransterências a Estados, Distrito Federal e Municípios;

d) Encargos Financeiros da União;

e) Encargos Previdenciários da União; e

t) Reserva de Contingência.

Art. 2~' Os Órgãos e as entidades constantes do Orçamento da
União para o exercício financeiro de 1984, no prazo de 90 (noventa) dias
a contar da publicação deste decreto-lei, indicarão à Secretaria de Pla
n~jamento da Presidência da República as dotações orçamentárias, de
talhadas a nível de projetos, atividades e elementos de despesa, que
comporão a contenção instituída por este decreto-lei,
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Parágrafo único. As dotações, após serem reconhecidas pela Se
créraria de Planejamento da Preaidência da República, ficam indis
poníveis para empenho, liquidação e pagamento.

Art..B:' As dotações contidas poderão, mediante abertura de cré
dito suplementar, ser utilizadas no atendimento de despesas com pes
soal e encargos sociais, amortizações e encargos de financ iament.os, in
ternos e externos, e compromissos de responsabilidade do Tesouro Na
cional junto à Autoridade Monetária.

Art. 4~ O presente decreto-lei entrará em vigor na data de aua pu
blicação, revogadas as d ispoaicôes em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1983; lt32? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
De1fjm Netto

DECRETO-LEI K~ 2 100, DE 28 DF: DE7.WvIBRO DE 19R3

Ahpra o artigo 9~' do Decreto·lei 11."

1.971, de 30 de novembro de 1982. li dá 01.1'
n-as providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 5fí, itens I e In. da Const ituicão.

DECRETA:

Art. I? O artigo 9:' do Dccrcto-teí n'' 1.971, de 30 de novembro de
1982, passa a vigorar com a seguint,p, redação:

"Art. 9~ As entidades estatais não poderão pagar a seus
servidores ou empregados, em cada ano do calendário, mais de
13 (treze) salários, neles compreendida a grat i íic açáo de Natal
(Lei n? 4.090, de 13 de julho de 1962), ressalvado o disposto no §
1 ~ do artigo 10 deste decreto-lei.

S l~) As quotas de participação 110S lucros, gratificações de
balanço; grat.ificações anual ou semestral e demais valores de
parcelas que venham sendo pagos, com habitualidade, aos ser
vidores ou empregados das' entidades esrataíe. admitidos até a
data de vigência desle decreto-lei, e que excedam o limite esta
belecido no ceput deste artigo, ficam assegurados como venta
gem pessoal nominalmente inrient.ificá vel .

§ 2? Aos servidores ou empregados admitidos, até a vigên
cia deste decreto-lei, nas entidades cujos estatutos prevejam a
p art.ic ip açào nos lucros, fica assegurada essa participação. sen-
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do vedado. porém, considerar para esse efeito a parcela resul
tante do saldo credor da conta da correção monetária, de que
tratam os artigos 185 da Lei TI.o 6.404, de 15 de dezembro de
1976, e 39 do Decreto-lei n" 1.59R, de 26 de dezembro de 1977.»

Art. 2~) Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1983; 162~ da Independência e 95? da
Hcp úbl iea.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvêas
Murillo Macêdo
Delfim Netto

DECRETO-LEI N? 2.101, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983

Prorroga prazos fixados pelo Decreto
lei n.' 1.703. de 1979, que eseebefece ,"ondiçiJcs
especiais p"n, a ;,npOl-taçiio de bens desti·
nados a orodncoo de pctrélco bruto e giÍ_~

Jlatural"a Raci.1 ri" Campos, na Plataforma
Continental Brasileira, e dá outras oroví
âêncíes,

o PRESIDENTE DA REPÚI3LICA, no uso da atribuição que lhe
eonfere o artigo 55, item 11, da Conal.it.uiçao,

DECRETA:

Art. I? Ficam prorrogados, atéat de dezembro de 1985, os prazos
a que se referem o parágrafo 2? do artigo I? e o parâgrafo único do arti
go 2? do Decreto-lei n'' 1.703, de 18 de outubro de 1979, alterado pelo
Decreto-lei n? 1.878. de 1981.

Art. 2? Este decreto-lei entrara em vigor em I? de janeiro de 1984,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIHEDO
Ernane Galvêas
Camilo Penna
Cesar Cals
Delfim Netto
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DECRETO·LEI N? 2.102, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983
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AUera JjsP{)sj~'ÕC$ Ju Decm/,()-lej n."
661. de ~6 de aKosto d(! J 9.%

o PRESIDEN'l'F: DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 5G, item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1? A alínea b do item IV e os parágrafos 1? e 2?, todos do ar
tigo 1:' do Decreto-lei n? 651, de 26 de agosto de 1938, alterado pejos
Decretos-leis 1.505, de 23 de dezemhro de 1976, e 1.78G, de 13 de maio de
1980. passam a vigorar com a seguinte redação:

«Art.. 1~' .. .. . .

IV -

b) por uma parcela equivalente a até 6% (seis por cento) do
preço ex-refinaria da gasolina "A», que incid irú sobre os preços
dos combustíveis automctivcs.

§ 1~' O produto da arrecadação de que trata este artigo de
verá ser recolhido pelas emp reaaa refinadorus e/ou distribuido·
r as ao Banco do Brasil S.A., à conta do Tesouro Nacional. co
mo receita orçamentária da União, para rep asse ao Fundo de
Liquides da Previdência Social.

§ 2:' O Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da
Presidência da Repúblir.a, juntamente com o Ministre das Mi
nas e Energia, providenciarão as medidas necessárias ao cum
primento do disposto neste art.igo.»

Art. 2? Este decreto-lei entrará em vigor na dato. de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1983; 162~ da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIG üEIREDO
Ceser Cets
,Jarbas Passarinho
Delfim Netto





III - DECRETOS LEGISLATIVOS

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Const.it.uição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 71, DE ]983

AprOVl1 o texto do Aum"do entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e
() GovCTno da República Argelina Democrá
tica e Popular para 11 Criação de uma Co
mi"''''.}''' Mista DmsiJeiro·Argelina, can
duido em Draúlia, a 3 de junho de 1981.

Art. I? E aprovado o texto do Acordo entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da República Argelina Demo
crática e Popular para a Criação de uma Comissão Mista Brasileiro
Argelina, concluído em Brasília, a 3 de junho de 1981.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publícacao.

Senado Federal. 3 de outubro de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

o texto do acordo acompanha a publicação deste decrete legislativo no DCN

Seção u.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ar-ti
go 55, § 1:', da Constituição, e cu, Nilo Coelho. Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 72, DE 1983

Aprova o texto do Decreto-lei nP 2.037.
de 28 de junho de 1983, que "dispõe sobre o
controle previa dos dispêndios para investi
mentos das entidades da eâmíníscreçso in
direta e fundações supervisionad"", e dá
outras providenciw<».

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 2.037, de 28 de
junho de 1983, que "dispõe sobre o controle prévio dos dispêndios para
investimentos das entidades da administração indireta e fundações su
pervisionadas, e dá outras providências».

Senado Federal, 6 de outubro de 1983.

SE~ADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu. Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO W' 73, DE 1983

AprOV!l () texto do Decreto-lei n:' 2.088,
de 29 de j(.whQ de /988, 'lUC «"hera disp,,~j

tívos do Decrcl.o-lei n:; I $.'>8, de 9 de serem
um de 1982, ql1e trata da comprovacac da
inexistênda de débito para com 11 Previdên
cia Social~.

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n~' 2.038, de 29 de
junho de 1983, que «altera dispositivos do Decreto-lei n? 1.958, de 9 de
setembro de 1982, que trata da comprovação da inexistência de débito
para com a Previdência Social».

Senado Federal, 6 de outubro de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente
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Faço saber que o Congresso N ecional aprovou, nos termos do arti
go 1'1, inciso I, da Const.ituicão, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 74, DE 1983

Aprova o texto do Acordo de Coopere
cõo Cultural e ~ducacionlll entre o Governo
dI! Repúblicl! Federutive do Brasil e o Gv"
vccno da República du fra<./ue, l'unduido
",m R"asi/á, a 2[, de março de 1982,

Art. 1~ E aprovado texto do Acordo de Cooperaçáo Cultural e
Educacional entre o Governo da República Federativa do Brasil c o
Governo da República do Iraque, coneinído em Brasília, a 25 de março
de 1982.

ArL 2~ Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 6 de outubro de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

o t€xto dQ acordo acompanha a publicação dp.sl" decreto legislativo no OCN _
Seção H.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Nilo Coelho,
Presidente do Senado Federal, nos termos do item 30 do artigo 52 do
Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 75, DE 1983

Homologa o ato rio (;rlflselho Monetário
Nacional que 3utod7./lu emissões adicionais
de papel·moeda, em 1980. até o limite de
crs 10.000.000.000.00 (setenta bilhões de
cruzeIros), na forma. da legislaçào em vigor.

Art. l? E homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que
autorizou emissões adicionais de papel-moeda, no exercício de 1980, ate
o limite de Cr$ 70.000.000.000,00 (setenta bilhões dccruzeirosl , na forma
do que dispõe o inciso I do art. 4~ da Lei n" 4.595, de 31 de dezembro
de 1964, e em atendimento à solicitação e razões constantes da Mensa
gem n:' 671, de 30 de dezembro de 1980, do Poder Executivo.
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Este decreto legislativo entrará em vigor na data de suaArt. 2~

publicação.

Senado Federal, 6 de outubro de 19R3.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.i
go 55, § 1:', da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~' 76, DE 1983

Aprova o texto do Decreto·lei n~' 2.041,
de 30 de jlH1ho dI'! 1983, Que ~prorroga o
est.imu/ú à capjtaIi;~ação de empresas de
que trata o Decreto-Ieí n;' 1.892, de 16 de de
zembro de 198!".

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n" 2,011, de 30 de
junho de 1983, que "prorroga o estímulo à capitalização de empresas de
que trata o Dccreto·lei nr 1.892, de 16 de dezembro de 1981".

Senado Federal, 7 de outubro de 1983.

SEN ADOR N 1LO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1t , da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLAT1Vü .:"J;' 77, DF. 1983

Aprova o texto do Decrdo-lej »:' 2.046,
de 20 de julho de J 983, que "altera o limite
estabelecido nos artigos 1" c 2:' do Decreto_
lei 11:' 2,021, de I:; de maio de r983".

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 2.046, de 20 de
julho de HlR,1, que «altera o limite estabelecido nos artigos l " e 2." do
Decreto-lei n? 2.021, de 18 de maio de 1983".

Senado Federal, 7 de ouLubro de 1983.

SEN ADOR NILO COELHO
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artf
go 1)1), § 1~. da Constituição, c cu, Nilo Coelho. Presidente do Senado
Federal. promulgo n seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 78, DF; 1983

Aprova o texto do Decreto-lei n:' 2.043.
de 7 de jul1lo de 1983. Que "<,umentll IlS re
pH1Sf!ntllç6es mensais dos membros do Tri
bunal d" Cnntas do Dist,'ito Pedeml",

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n~ 2.043, de 7 de
julho de 1983, que «aumenta as representações mensais dos membros
do Tribunal de Contas do Distrito Federal».

Senado Federal, 10 de outubro de 198,1.

SENADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § 1:', da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 79, DE 1983

Aprova o texto do Decreto'/ei n," 2.044.
de 7 de julho de 1983. que "concede isenção
do Imposto de lmportaçlfo e do Imposto so·
bre Produtos IndustriaJizlldos nos casos
Que espe,:i{k"".

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto·lei n? 2.044, de 7 de
julho de 1983, que «concede isenção do Imposto de Importação e do Im
posto sobre Produtos Industrializados nos casos que esoectfíce».

Senado Federal, 10 de outubro de 1983.

SENADOR NILO COELHO
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Nilo Coelho, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N;' 80, DR 1983

Aprove u i?xto do Decreto-lei n~ 2.047.
de 20 de iulho de 1988, que "institui emprés
timo C01~JPll!SÓ";o para custear auxilio t!x;
gidú em decorrêncíe de clJl"midlldl' pú

blicll",

Artigo ,único. E aprovado o texto do Decreto-lei n" 2.047, de 20.de
julho de 1983, que «institui empréstimo compulsório para custear
auxílio exigido em decorrência de calamidade p úbl ica».

,Senado Federal, 10 de outubro de 1983.

SEN ADOR NILO COELHO
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I? da Constituição. e eu, Moacyr Delta, 1:' Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRRTO LEGISLATIVO N? 81, DE 1983

ApnlV>l o texto do Derreto·l,,; n.O2.fl42,
de 30 de junho de 1983, que »eitere disposi·
tivos do Decreto·lei n." 1.070, de 3 de derem
bro de 1969, que complementou a redaçilo
do artigo 6." do Decreto-lei n? 185, de 23 de
fevereiro de 1967, que estabelece normas
panl a coniru["çuo de obrl's ou serviros do
Govel'no Federal".

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 2.042, de 30 de
junho de 1983, que «altera dispositivos do Decreto-lei n? 1.070, de 3 de
dezembro de 1969, que complementou a redação do artigo 6? do
Decreto-lei n:' 185, de 23 de fevereiro de 1967, que estabelece normas PE.
ra a contratação de obras ou serviços do Governo Federal»

Senado Federal, 24 de outubro de 1983.

SRN AnOR MOACYR DALLA

1;' Vice-Presidente,
no exercício da Presidência



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 81

Faço saber que o Congresso N acionai aprovou, nos termos do arti
goSS, § 1~, da Constituição, e eu. Moacyr Dalla, I? Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 82, DE 1983

Aprova o texto do Decrerc-Iaí n." 2.050,
de 2 de agosto de 1983, que «revoga o
Decreto-lei nf 865. de 12 de setembro de
1969, que declarou o Município de Santo:;,
no Estado de São Pauio, de inten':;sc de se
gunlllça nudonai. e dá outras nrovíáon
cius»,

Artigo único. E aprovado o texto de Decreto-lei nr 2.0S0, de 2 de
agosto de 1983, que ..revoga o Decreto-lei n? 865, de 12 de setembro de
1969, que declarou o Município de Santos, no Estado de São Paulo, de
interesse da segurança nacional, e dá outras providências».

Senado Federal, 24 de outubro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA
1? Vice-Presidente
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I?, da Constituição, e eu, Moacyr Dana, I? Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 83, DE 1983

Aprova o texto do Decreto·lei n.o 2.051,
de 3 de agosto de 1983, que «concede isen
ção de impostos a selos e peças filatélicas, e
di! cuéras providencies.

Artigo único. E aprovado {} texto do Decreto-lei n? 2.051, de 3 de
agosto de 1983, que «concede isenção de impostos a selos e peças filaté
licas, e dá outras providências».

Senado Federal, 24 de outubro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA

1? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos termos do art.i
go õõ, § I?, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla. I? Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 84, DE 1983

Aprova o texto do Decreto·lei n." 2.052,
de 8 de agosto de 198.1, que ..dispõe sobre as
contribuições para o PIS-PASEP, sua co
brançll, fiscaJizaçiIo, processo administratj·
vo e de consulta, e dá outras providências",

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n:' 2.052, de 3 de
agosto de 1983, que "dispõe sobre as contribuições para o PIS-PASEP,
sua cobrança, fiscalização, processo administrativo e de consulta. e dá
outras providências».

Senado Federal, 24 de outubro de 1983.

SENADOR MO:ACYR DALLA
I? Vice-Presidente
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacioual aprovou, nos termos do artigo
55, § I?, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, I? Vice-Presidente, no
exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO N? 85, DF: 1983

Aprova o texto du Dt'creto·lei /l." 2.Q.~8,

de 16 de Ilgo~·to de 1983, Que «concede iscn
çiio dll TIlXIl de Mel/wTalllento dos Portos
nos casos que csp~dficll".

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n? 2.053, de 16 de
agosto de 1983, que «concede isenção da Taxa de Melhoramento dos
Portos nos casos que especifica».

Senado Federal, 24 de outubro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA
I? Vice·Presidente,
no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, I? Vice-Presidente
do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGT8LATIVO N~ 86, DE 1983

Aprova o texto do Acordo Comercial
entre o Governo da HepúbJica 1"ederativll
do Brasil e o Governo da Repiibljc~ Argd;
na Demot..'ndj"<l e Pupulw·, eUfJd"ít!o eJlJ
Brasília, 11 3 de junho de j 981

Art. 1~ É aprovado o texto do Acordo Comercial entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Argelina
Democrática e Popular, concluído em Brasília, a 3 de junho de 19R1.

Art. 2? Este deereto legislativo entrará em vigor na data de sua
pu hl iuação .

Senado Federal, 24 de outuhro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA

1? Vice-Presidente
no exercício da Presidência

o texto do acordo acoil1panh" li publicaç1io uesLe ueçretl! h,gislaLivo no l)l~N 
Seçao rt.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do ert.i
go 44, inciso I, da Constituição. e eu, Moacvr Dal1a, I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGTSLATIVü N? 87, DE 1983

Aurcva o texto di! Resohlç",O n Q A 450.
da XI Assembléia Geral d" Orgilniwçãn
Marítí"w Consultiva l11tergnV"l"llamental
- o.M01, QlW ,~J"'OVúlJ F:me"da~ .:' (;'()Ilwm·

ceo da O"gani"açào, "oncJllid.1 11m Londres,
a 15 dI'! novembro de 1919.

Art. I? E aprovado o texto da Resolução n? A 450, da XI Assem
bléia Geral da Organização Maritima Consultiva Intergovernamental,
que aprovou Emendas a Convenção da Or-ga niz acão, concluída em Lon
dres, a 15 de novembro de 1979.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 24 de outubro de 1983.

SEN ADOR MOACYR DALLA
I? Vice-Presidente,
no exercido da Presidência

o texto do acordo ac.ompanha a p"blic,,,ça,, dest.e decret.o legislativo no DCN
Se<;ã<J Il ,
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e cu, Moacyr Dalla, I? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência do Senado Federal, promulgo (} seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 88, DE 1983

Aprova o texto do C<.wvênio sobre
Tnmsporte Terreo;Lre Fronit;iriço de Coree
cnLrc o Governo da República Federativa
do Brasil c o Governo de República da VIl
nezuel.l, firmado em Caracas, a 19 de fp.vp
J'f!irn ri" 1982.

Art. I? E aprovado o texto do Convênio sobre Transporte Terres
tre Fronteiriço de Carga entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República da Venezuela, firmado em Caracas, a
19 de fevereiro de 1982.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 24 de outubro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA
l? Vice-Presidente.
no exercício da Presidência

o texto do acordo acompanha a publicação deste decreto legislativo no DCN 

Seção II.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § l y, da Constituição, c eu, Moacvr Daüe, l? Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 89, DE 1983

Aprov!! o texto do Decreto-lei n.o 2.049,
de l Q de agosto do 1983, que «dif;póe mhr..
as contribuiç6es para O FTNR()CIAI". sua
cobrança, fi,';caJizaçào, processo adminis·
treuvo e de consulta, e dá outras pro
vidências."

Artigo único, É aprovado n texto do Decreto-lei n" 2.049, de I? de
agosto de 1983, que "dispõe sobre as contribuições para o FINSOCIAL,
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sua cobrança, fiscalização, processo administrativo e de consulta, e dá
outras p rovidêncie s»:

Senado Federal, I? de novembro de 1983.

SENADOR MOACylt DALLA
l~ více-Presídentc.
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Ccnst.ituíeão, e eu, Moacvr Dalla, I? Vtce-Prestdente
do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 90, UB 1983

Aprova o texto do Acordo de Coopero
ç50 Cientjfica, Tecnológ;cu e Técnica entre
o Governo da República Feder<ttiva do B"ll·
síi e o Governo du República Argdiml De·
mocrática c Popular, condlJido em Brllsilia.
a Sdt' junno de 1981

Art I? É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Cientifica,
Tecnológica e Técnica entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Argelina Democrática e Popular, con
cluído em Brasília, a 3 de junho de 1981.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 4 de novembro de 1983.

SE~ADOR MOACYR DALLA
l? Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

o texto do acordo acompanha a publicação deste decreto legisht~iv<) no DCN 

Seção li

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go55, § I?, da Constituição, e eu, Moacyr Dal!a, 1? Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 91, DE 1983

ApmV8 o texü, do Decret,,·/('; nr 2.0(,5,
de 26 de outubro de 1983, que -ettere a te
gIslação do Imposto de Renda, dispõe sobre
o reajustamento dos aJugueís residenciais,
sobre as nresescces dos empréstimos do
Sistema Fírumceíro da Habitação, sobre u
revisão do velar dos sllIários. e dá ouin's
jJIovidi'nçi"sIJ. l' Ic.jeit.il o texto do Decrete
Jcj 1l~ 2.064, de 19 de outubm de I98S, qtJe
trata de mos""a "Mtêri<~.

Artigo único. E aprovado o texto do Docrcto-Ic i n'' 2.065, de 26 de
outubro de 1983, que «altera a legislação do Imposto de Renda, d is põe
sohre o reajustamento dos aluguéis residenciais, sobre as prestações
dos empréstimos do Sistema Financeiro da Habitação, sobre a revisão
do valor dos salários, e dá nutras providências», ficando, em cnnse
qüência, rejeitado o texto do Decreto-lei nr 2.064, de 19 de outubro de
1983, que trata da mesma matéria.

Senado Federal, 10 de novemhro de 198;:'1.

SEN AnOR MOACYR DALLA
I? V ice-Presidente,
no exercício da Presidência

Faço saber que () Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.i
go 44, inciso IlI, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, I? Vice
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o
seguinte

DECRETO L~GISLATIVON? 92, DE 1983

Autoriza o Senhi"Jr Pm,';ident,e da Rcpú
blíca a ausenear-se do F:lÍs no periodo de J1
a 21 de novembro de 198:3, em visita oficial
a Nj~ái". Argélill, Senegal, Cabo Verde I.'

GuIné-HiSSIilU,

Art. I? E o Senhor Presidente da República autorizado a
ausentar-se do País, no período de 14 a 21 de novembr-o de 1983, em vi
sita oficial à Nigéria, Argélia, Senegal, Cabo Verde e Guine-Bissau.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, lU de novembro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA
I? Vice-Presidente.

no exercício da Presidência
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Faço saber que o Congresso N acionai aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Se
nado Federal, promulgo (J seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 93, DE 1983

Aprovn o texto dói Convt'ncÜO sobre"
Eliminaçul) de TQd"s as FvrIlws de Disai
mi"",,1Io Conira '1 Mulher, ,.S.~i1)8do I"'};,
República Federativa do Brasil, em Nova
IorqlJ(', no di,. 81 de março de 1981, com re
servas aos seu.~ al't.igCls l,S, parágrafo 4.', e
16, IJ,~rág,.afo I.", ,,/inea a. c, g e h.

Art. I? É aprovado o texto da Convencao sobre a Eliminação de
Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher, assinado pela Re
pública Federativa do Brasil, em Nova Iorque, no dia 31 de março de
1981, com reservas aos seus artigos 15, parágrafo 4~, e 16, parágrafo 1~,

alíneas a, c, ge 11.

Art. 2.? Este decreto legislativo entrare. em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 14 de novembro de 1'383.

SENADOR MOACYR. DALLA
Presidente

o texto do acordo acompanha a public ação deste decreto legislativo no DCN

Seção lI.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o aeguinte

DECRETO LEGTSLATIVO N~ 91, DE 1983

Aprova o texto do Acordo Geral de
Cooperucéc entre o Governo da República
FcdcH,[ivl' do Brasil e o Governo da Repú·
blica Popul"r de Moçambique, concluído
em Rraú/ill, a 15 de set"mbrv de 1981

Art. 1~ li:: aprovado o texto do Acordo Geral de Cooperação entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Popular de Moçarnhique, concluído em Brasília, a 1.') de setembro de
1981.
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Art. 2:' Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação,

Senado Federal, 14 de novembro de 198:3.

SENADOR MOACYR DALLA
Presidente

o texto do acordo acompanha a publicação deste decreto legislativo no DCN 

SeÇao H.

Faço saber que n Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 95, DE 1983

Aprova o texto do Protocolo de Prorro
gaçào do Acordo sobre Q Comércio Interna
cional de Tf!xteis (Acordo MoltilibrusJ. as·
sinado em Genebra, a 9 de fevereiro de
1982, que inclui as "Conclusões Adotadas
pelo Comitê de Ti!xtcis em 22 de dezembro
dI'! 1981".

Art. I? E aprovado {} texto do Protocolo de Prorrogação do Acor
do sobre o Comércio Internacional de Têxteis (Acordo Multifibrasl, as
sinado em Genebra, a 9 de fevereiro de 1982, que inclui as «Conclusões
Adotadas pelo Comitê de Têxteis em 22 de dezembro de 1981».

Art. 2:' Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
p ubl Icaçâo.

Senado Federal, 21 de novembro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA
Presidente

o texto do acordo acompanha li p"blit;lIçiio desk decreto legislativo no DCN 

Seção 11.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Oonstituícão, e eu, Moacyr- Dalla, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO N? 96, DE 1983

89

Aprova o texto do Acordo Cumen,i/d
entre o Governo da Rcpub1icil Fcder"tiv3
do Brilsil e o Governo da Repúhlica POjJl1"

lar do Congo, celebrado em Drasilia, a 7 d..
julho de 1982.

Art. I? li; aprovado o texto do Acordo Comercial entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular
do Congo, celebrado em Brasília, a 7 de julho de 1982.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 21 de novembro de 1983.

SENADOR MOACYH DALLA
Presidente

o texto do acordo acompanha a publicuçiio deste deneto legislativo no UCN 

Seção n.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso 111, da Constituição, e eu, Moacvr Dalla, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 97, DE 1983

Autorizou u Srmbur Presidente da Repu·
blkll a HUSeIJÜlr-Se do Pais, em vi.~itJ ofi·
ci.11 à RcpubJica da Rolivia, no decurso da
primp.il-a quln>:",na do més de fevereiro de
1984.

Art. I? E o Senhor Presidente da República autorizado a
ausentar-se do País no decurso da primeira Quinzena do mês de feverei
ro de 1984, em visita oficial à República da Bolívia, a convite do Gover
no daquele País.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 30 de novembro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, ~ I?, da Const.ítuicão, e eu. Moecvr Dalla, Presidente do Senado
Federal, promulgo o se gu inte

DECRETO LEGISLATIVO N? 98, DE 1983

Aprova rJ tfixt,Q do Decrezc-Iei n" 2.057,
d", 23 de agosto de 1983, que "altera e revoga
dispositivos do Decreco-íei n.' 221, de 213 de
fevereiro de J967. que dispõe sobre a prote
,fio e estímulos à P''''''t''', alterado {Jela Lei
n." 6.276. de J ,. de âczwn/.!uJ de 1975,,_

Artigo único. F, aprovado o texto do Decreto-lei n? 2.057, de 23 de
agosto de 1983, que "altera P. revoga dispositivos do Decreto-lei n? 221,
r1e 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a proteção e estímulos à
pesca, alterado pela Lei n? 6.276, de I? de dezembro de 1975».

Senado Federal, 30 de novembro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55. ~ 1?, da Constituição, c cu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 99, DE 1983

AproVll o te.'{to do Decreto-lei n," :'.068,
de 23 de agosto de 1983, que ~a1terll 1l1egis
Jação do Imposto de Rendi' relatívu u ,-cndi
mececs prur.li.uido,; por cnderncea de pou
pança do Sístemu Financeiro da Habita·
çõo».

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n? 2.058, de 23 de
agosto de 19~3, que «altera a legislação do Imposto de Renda relativa a
rendimentos produzidos por caderneta de poupança do Sist.ema Finan
ceiro da Habitação».

Senado Federal, 30 de novembro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos Lermos do arti
gc 55, § I?, da Constituição. c cu, Moac yr Dal1a, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 100, DF: 1983

Aprova o texto do Decreto-lei [L" 2.059.
de 1." de setembro de 1983, qUi! «aitera u I'C
dação de dispositivo da Lei n:' .'>.292, de 8 de
junho de 1967, que dispôe sobre a presraçso
do Serv;(,o Militar peios Estudantes de Me
dicÍ/JiJ, FnrmáÓ<l. Odontologia e Vete.rimi
ria e pc/os Medicoi<. F"rml'ceuticos, Dentis
ta.'; e Vete,-in,ir;m;»,

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei n'' 2.0.59, de I? de
setembro de 1983, que «altera a redação de dispositivo da Lei n? 5.292,
de 3 de junho de 1967, que dispõe sobre a prestação do Serviço Militar
pelos Estudantes de Medicina, Farmác ia, Odontologia e Veterinária e
pelos Médicos, Fnrmacêuticos, Dentistas e Veterinários".

Senado Federal, 30 de novembro de 198;1.

SENADOH MOACYR DALLA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.i
go 44, inciso UI, da Constituicao, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRRTO LEGISLATIVO N? 101, DE 1983

l\.utoriza o Serdior V;,;"-Prcsidentt' da
República <l uusentar-ss do Pais, 110 ncríodo
comnrocndido entre 10 e 25 de nl.1rço ric
1984, <1'" vial'vlIJ lias t:stados Unido.'; da
América.

Art. l? E O Senhor Vice-Presidente da Hep úhlica autorizado a
ausentar-se do País, no período compreendido entre 10 e 25 de março de
1934, em viagem aos Estados Unidos da Amér-ica.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
p ubl icaçâo.

Senado Federal, 2 de dezembro de 1983.

SF:NADüR MOACYR DALLA
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55·, § I'!. da Constituição, c cu, Moacyr Dal la, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATTVO N? 102, DE 1983

Aprovu () texto do Dccreto-lei n." 2.061,
de 19 de scLembrn de 1988, qlle "di.~jJoe so'
b"", 1l1iellllçáo de mercaa()j-ias sujeitas ;i pe
na de pRrriimentll, em especial nos casos de
calamidade ptlblicu, e dá outras provi
dências.1I

Artigo único. .8 aprovado o texto do Decreto-lei n? 2.061, de 19 de
setembro de 19R3, que "dispõe sobre alienação de mercadorias sujeitas
à pena de perdimento, em especial nos casos de calamidade pública, c
dá outras providências",

Senado Federal, 2 de dezembro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA
Presidente

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti·
go 55, § 1';', da Constituição, e eu, Moacvr Dall a, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 103, DE 198:..1

Aprova o texto do Decreto-lei n,· 2.062,
de 4 de outubro de 1!J83, que ~autoriza a dis
pensa de obrigações trihuiárius ut:essúrius,
considen.dus desnecessárias .10 interesse
da errocedaoto ou fisf':a!izr,,;ao de tributos
federais_"

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-Ieí n? 2.062, de 4 de
outubro de 1983, que «autoriza a dispensa de obrigações tributárias
acessórias, consideradas deaneeessariaa ao interesse da arrecadação ou
fiscalização de tributos fcdcrais.»

Senado Federal, 2 de dezembro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Oonstttuíceo. e eu, Moecvr Dalla, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 104, DE 1983

AlltoriJ:a a ,1dcs.io do Brasil à Conven
ção qU<1 institui uma Organizaçáo íniema
cional de Metrologia Legal, concluída em
Paris, a 12 de outubro de 1955, e emendude
em 12de novembro de 1963.

Artigo I? '8 O Poder Executivo autorizado a aderir à Convenção
que institui urna Organização Tnternacional de Metrologia Legal, con
cluída em Paris, a 12 de outubro de 1955, e emendada em 12 de novem
bro de 1963.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 5 de dezembro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA
Presidente

o texto dv acordo acompanha a publicação deste decreto legislativo no DCN _

Seção tr.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 55, § I? da Constituição, e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Senado
Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 105, DE 1983

Aprova o texto do Decrero-Iei n~ 2.050,
de 12 de setembro de 1983, que "ulteru a Lei
n.· 6.009, de 26 de dezembro de 1973, que
âíspõe sobre u utilização c u exploração dos
llcroportOf:l, das facilidades à navegaçEio aé
see, c d" outras providj,ndas~.

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n? 2.060, de 12 de
setembro de 1983, que «altera a Lei n? 6.009, de 26 de dezembro de 1973,
que dispõe sobre a utilização e a exploração dos aeroport.os, das facili
dades à navegação aérea, e dé outras providências.

Senado Federal, 5 de dezembro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA
Presidente
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art.í
go 44, inciso I, da Constttuícao. e eu, Moacyr Dalla, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N~ 106, DE 1983

Aprova o t"xt() do Tratado de Amizade
e Cooperação entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo dll Repú
blica do Equador, conduido em Brllsilill. "
9 de tevoroiro de 1982. .

Art. 1? É aprovado o texto do Tratado de Amizade e Cooperação
entre o GOverno da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
públ ica do Equador, concluído em Brasília, a 9 de fevereiro de 1982.

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação .
•

Senado Federal, 5 de dezembro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA
Presidente

ü texto do acordo acompanha a puhlicação d"ste decreto legislativo no DCN 

Seção lI.

Faço saber que o Congresso N aciona! aprovou. nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Moaeyr Dalla, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 107, DE 1983

Aprova (J text(J da Convencâo lnterna
donal sobre Normes de Treinamento de
Maritimos. Expedição de Certifiçudos c
Serviço de Quarto. adotlJd" durllnte a COIl
terencte Dioíometicn rtmJj;lad" mn Londres•
.vos meses de junl!o e julho dI'! 1978, sob os
auspícios da Ol'ganizaçáo Mllri!ima Inter
g'overnam"ntal - IMO.

Art. 1~ E aprovado o texto da Convenção Internacional sobre
Normas de Treinamento de Marítimos, Expedição de Certifil:ados e de
Serviço de Quarto, adotada durante a Conferência Diplomática realiza
da em Londres, nos meses de junho e julho de 1978, sob os eusoícíos da
Organização Marítima Intergovcrnamental - IMO.
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Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
p ubl ieacâo.

Senado Federal, 5 de d ez emhro de 19R3.

SENADOR MOACYR DALLA
Presidente

o texto rio acordo acompanha" pul.>lk"çào deste decreto l,=gi~l"tivo no DCN

Seção II.

Faço saber Que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arti
go 44, inciso I, da Constituição, e eu, Moecvr Dalle, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DI:!;CRETü LEGISLATIVO N? 108. DE 1983

Aprova o texto do Acordo entre o Go
verno da. República Federativa do Brasil e
a Repartiçtio Sanitária Pan-Amerreana, pa
ra o funcionamento áo Esctítorío de Area,
celebrado em Brasília, a ~!O de janeiro de
J98:3.

Art. I? E aprovado o texto do Aeordo entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil c a Repartição Sanitária Pan-Amcrtcaua, pa
ra o funcionament.o do Escritório de Area, celebrado em Brasília, a 20
de janeiro de 1983.

Art. 2~ Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
p ubl icaçáo ,

Senado Federal, !) de dezembro de 198,L

SENADOR MOACYR DALLA
Presidente

o texto do acordo acompanha a publicação deste decn,!.o legislativo no DCN 

Seçao Il.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artí
go 44, inciso I. da Constituição, e eu, Moacyr Dal la, Presidente do Se
nado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N? 109, DE 191:13

Aprova o texto do Acordo de Coo
peração Sanitária 'mtre o Governo da Repú
bli"ll Federativa de Br!l~jJ e o Governo da
República Cooperstivíste da GUiMJil, con·
cluido em Brasilia, a Il dE! junho de )981.

Art. I? E aprovado o t.exto do Acordo de Cooperação Sanitária
entre o Governo da República Federativa do Brasil c o Governo da Re
pública Cooperativista da Guiana, concluído em Brasília, a 8 de junho
de 19tH,

Art. 2? Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, 6 de dezembro de 1983.

SENADOR MOACYR DALLA
Presidente

o texro do acordo nCQmpanha li publicação deste decreto legislativo no DCN

Seçâo 11.



IV - LEIS

LEI N? 7.127, DE 10 DE OUTUBRO DE 1983

Autoriza o Denaréamentc Na.cionill de
Obras C()ntra as Secas - DNOCS, Autar
quia vinculada ao Ministél"io do interj,;.r, ti

doar o imóvel que mencrone. situado no
Munjcipio de Cariús: no }<;stadQ dQ elO!mi.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lai:

Art. 1~' O Departamento N acional de Obras Contra as Secas 
DNOCS fica autorizado a doar ao Município de Cartús. no Estado do
Ceará, mediante escritura pública, uma ár-ea de terra de sua proprieda
de. com 7,OOOOha (sete hectares), destinada à construção de um Centro
Comunitário, de lima Escola de Ensino de I? Grau, de uma Quadra de
Esporte e de um Hospital Maternidade, no prazo de ti (cinco) anos, a
contar da data em que for firmada a respectiva cscrttura.

Parágrafo único. A área de terra, objeto da autorização de que
trata o caput deste artigo, limita-se ao norte com terras do DNOCS e
com a rua Agostinho de Paula; ao sul. leste e oeste, com terras do
DNOCS e apresenta a seguinte descrição: partindo do ponto de apoio
estação ferroviária, hoje Hospital de Cariús, com uma latitude de
6"32'15" e longitude de 39"29'45" mede 58, DOm até o vértice 0=0, início
do perímetro da área solicitada; com latitude de 6"32'15" e longitude de
39"29'45", obtém uma de flexão a direita de 81"23' D c rumo de 1"oo'
SO, mede 278,48m até o vértice 1; com uma latitude de 6u32'06" e longi
tude de 39"29'45", dá uma deflexão à direita de 97°37' D e rumo de
81°23' NO, mede 219,OOm até o vértice 2; com uma latitude de 6<l32'Q7" e
longitude de 39"29'38", dá uma deüexão à direita de 87°01' D e rumo de
5"38' NE, mede 77,80m até o vértice 3; com uma latitude de 6"32'09" c
longitude de 39"29'38" dá uma deflexâo à esquerda de 89°03' E e rumo
de 83°25' NO mede 54,SOm até o vértice 4; com uma latitude de 6"32'09"
e longitude de 39°29'36" dá uma deflexãc a direita de 85"42' D c rumo
de 2<l17' NE, mede 206,llm até o ponto 5; com uma latitude de 6"32'16"
c longitude de 39Ç29'36" dá uma deflexão à direita de 97°20' D e rumo
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de 80~23' SE, metle 263,30rn até (I ponto 0= O; com uma latitude de
6"32"15" c longitude de 39"29'45", onde dá uma deflexão à direitl1 de
Rl "2:i' D para obter o rumo de 1"00' SO do lado 0= 0/1, ficando assim
fechado o perirnetro calculado analiticamente com uma área de 7,OOOOha
(sete hectares).

ArL 2~' A doação tornar-se-a nula, de pleno direito, se às constru
ções. no todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da nrevíe
ta no artigo 1 ~ desta lei Oll se não for observado o prazo nele fixado, hi
pótese em que ocorrerá a reversão dos imóveis ao patrimônio do
DNüCS. independentemente de qualquer indenização, incfus ive, por
benfeitorias realizadas.

Art. 3;' Esta lei entrará em vigor na data de sua p ublicação .

Art -1~' Hevogam-ee as disposições em contrário.

Brasília, 10 de outubro de 19tB: 16~~ da Independência e 95~ da
República.

JOÃO FIG UEIIJEDO
Mário Andre,nza

LEI N:' 7.128, DE 10 DE OUTCBRO DE 1983

Auto";"" o lnstiuuo Na,,;o"'ll de Colo
nização c R:eforma Agrada - INCRA a
rimn (> imóvel que mencion/!o

o PRESIDENTE DA REPfJBLICA, faço saber que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1;' Fica o Inst.ituto Nacional de Cnlonizacao e Reforma Agrá
ria - INCHA autorizado a dO~H, ao "Lar Educandário Nossa Senhora
Mont Senat», o imóvel de sua propriedade, com 157,50m l [quatrocentns
e cinqüenta e sete metros quadrados e cinqüenta decímetros quadra
dos), constituído pelo lote «M», da Área Especial n:' 07 (sete), do Setor
Avenida Contorno, na cidade-satélite do Núcleo Bandeirante - Distri
to Federal, com a exclusiva finalidade de servir como área de lazer pa
ra os menores abrigados pela referida instituição.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo está trans
crito, em nome do INCRA, no Cartório do 3:' Ofício de Notas de
Brasília, no livro D-93 à fI. 146 v, sob o n'' 2.1.'19 e mede 45,OOm pelo Ja
do nordeste, 46,50m pelo lado sudoeste, IO,OOm pelo lado noroeste e
10,OOm pelo lado sudeste, perfazendo a área de 457,50m' (quatrocentos e
cinqüent.a e sete metros quadrados e cinqüenta decímetros quadradns] e
limitando com os lotes «L» e «N», dos mencionados Setor e Área Espe
cial.

Art. 2? O imóvel, com suas benfeitorias e demais acessões, rever
terá, de pleno direito, ao patrimônio do Instituto Nacional de Coloniza-
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ção e Reforma Agrária - INCRA, independentemente de qualquer in
denização:

I - em caso de dissolução. liquidação ou extinção da ins
tituição beneficiada;

11 - em caso de ser dada ao imóvel, no todo ou em parte,
em qualquer tempo, destinação diversa da prevista nesta lei.

Ari. 3:"

Art. 4:"

Brasília,
República.

R sta lei entrará em vigor na data de sua p ubl ica çúo.

Revogam-se as dispoeicões em contrário.

10 de outubro de 1983; 162? da Independência c 95? da

JOÀO FIGUEIREDO
Donilo VenturilJ:i

LEI W.' 7.129, DE 10 DE OUTUBRO DE 1983

Concede pen,,,,"u et;pcc;"J <1 AbigaiJ ",,
IWS. cOl1Jf.Janh('Ít"<1 do e><"se1'1aniRt.a "nIneis
co Furtado SQ.~r('s de JV1E';r"J"s.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? É concedida a Abigail Lopes uma pensão especial, men
sal. de valor correspondente a 2 Iduasl vezes o maior salário mínimo vi
gente no Pais

Parágrafo único. Essa pensão não se estenderá a descendentes ou
a eventuais herdeiros da beneficiada.

Art . 2~' A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar
gos Prev idencia r-ios da União - Recursos sob Supervisão do Ministe
rio da Fazenda.

Art. él? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de outubro de 1983; 162? da l ndependênc ia e 95? da
República.

JoAo FIG UEIREDO
Bmene Geivéee
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LEI N? 7.130, DE 26 Dl:!; OUTUBRO DE 1983

Fixa os cíctívos da Fon;a AC'rc8 Bresí
'eira em tempo de paz, o dá ovtcse
pmvidimdll.'i.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Os efetivos de pessoal da Força Aêrea Brasileira, prevrs
tos na Lei n" 6.837, de 29 de outubro de 1980, passam fi ser os seguin
tes:

I Oficiais

11

Tenentes-Brigadeiros................ . .
Majores-Brigadeiros .
Brigadeiros. . . .
Coronéis .
Tenentes-Coronéis .
Majores .
Capitães, .
Primeiros e Segundos-Tenentes .

Praças

Subofic íais e Sargentos "..
Cabos e Soldados. . . . ' .
'I'aifeiros .
Voluntários das diferentes especialidades
do Corpo do Pessoal Graduado .

06
23
46

320
660

1.100
2.100
3.400

25.200
32.000

5.200

1.000

Art. 2~ A Força Aérea Brasileira possui, em extinção, os Quadros
de Oficiais Especialistas em Avião, em Comunicações, em Armamento,
em Fotografia, em Meteorologia e em Controle de Tráfego Aéreo.

Parágrafo único. Os atuais Oficiais dos Quadros de que trata este
artigo terão suas situações reguladas pelo Poder Executivo, assegura
das suas promoções, nos respectivos Quadros, de conformidade com a
legislação vigente.

Art. 3~ As vagas resultantes da presente lei serão preenchidas a
partir de 1983, de acordo com a necessidade do serviço e a disponibili
dade orçamentária, em parcelas a serem estabelecidas pelo Poder Exe
cutivo quando da fixação dos efetivos, na forma do artigo 2~ da Lei n''
6.837, de 29 de outubro de 1980.

Parágrafo único. Para aplicação do disposto neste artigo, em 1983,
o Poder Executivo fixara os efetivos que vigorarão este ano, observado
o previsto no artigo 2~ da Lei n? 6.837, de 29 de outubro de 1980, no
prazo de 10 (dez) dias, a partir da data da publicação desta lei.
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Art. 4? As vagas resultantes da aplicação desta lei serão levadas
em consideração para a reversão de Oficiais que se encontrarem agre
gados, sem impedimentos legais para reverterem.

Art. 5~ Não serão computados nos limites dos efetivos fixados no
artigo I? desta lei:

I - os Oficiais-Generais Ministros do Superior Tribu
nal Militar;

11 - os Oficiais e Praças da Reserva convocados para
manobras, exercícios ou estágios de instrução.

III - os militares agregados e os que, por força da legi s
laçao anterior, permanecerem sem numeração nos Quadros de
origem;

IV - os Oficiais e Praças da Reserva Remunerada con
vocados por prazo limitado;

V os militares da Reserva Remunerada designados
para o Serviço Ativo, em caráter temporário; .

VI - os Aspirantes-a-Oficial;

VII os alunos das Escolas de Formação de Oficiais e
Graduados da Ativa e os das Escolas de Formação de Oficiais
da Reserva;

VIH - as integrante::; do Corpo Feminino da Reserva da
Aeronâutic:a.

Art. 6? As despesas decorrentes da execução desta lei serão
atendidas à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da
União.

Art. 7~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publ ícacão.

Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de outubro de 198:3; 162~ da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

LBT N? 7.131, DE 26 DE OUTUBRO DE 198:3

Concede IWl1são especial a Tereza Ma
ria de Souza corres. e dú [J[liras [H[J";
dêndas.

O PRESTDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
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Art. 1~' E concedida a Tereza Maria de Souza Corrêa. filha de An
tônio Lopes de. Souza e Maria Roeéría da Conceição, nascida a 26 de ju
lho de 1931, em Turvo - MG, mãe do menor Sínésto Corrêa da Silva,
falecido em 21 de novembro de 1973, em conseqüência de acidente ocor
rido em área de instrução militar, a pensão especial, mensal, equivalen
te a duas vezes o maior salário mínimo vigente no País.

Art. 2? O benefício instituído por esta lei é intransferível e inaeu
mul ável com quaisquer rendimentos recehídos dos cofres publicas, in
clusive pensão previdenciária, ressalvado o direito de opção, e
extínguír-ss-ã com a morte da beneficiária.

Art. 3? A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar
gos Gerais da União - Recursos sob a Supervisão do Ministério da Fa
zenda.

Art. 4?

Art. 5~

Brasília,
República.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

26 de outubro de 1983; 162? da Independência e 95~

JOÃO FIO UEIREDO
Ernane Geívêse

LEI N? 7.132, DE :lo DE OUTUBRO DE 1983

da

A!tf!J'a .. L,,; n." 6.099, de 12 de setembro
de 1974. que "dispõe sobre o trlltameneo tri
Imtário de arrendamento mercantil. e dá uu
n-as providências". e o lJecreüd",i n~ 1.8/1,
de 27 de outubro de 1:.180.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:" A Lei n:' 6.099, de 12 de setembro de 1974, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

I - dê-se nova redação ao parágrafo único do artigo I?:

"Art. I? , , ,...... . , ..

Parágrafo único. Considera-se arrendamento mercantil,
para os efeitos desta lei, o negócio jurídico realizado entre pes
soa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física ou
jurídica, na qualidade de arrendatária, e que tenha por objeto o
arrendamento de bens adquiridos pela arrendadora, segundo es
pecificações da arrendatária e para uso próprio dcsta.»:

II - acrescente-se parágrafo único ao art. 5~:
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Parágrafo único. Poderá o Conselho Monetário Nacional,
nas operações que venha a definir, estabelecer que as contra
prestações sejam estipuladas por períodos superiores aos pre
vistos na alínea b deste art.igo.»:

TIl - dê-se nova redação aos arts. 9?, 16 e 17. ao capue do
artigo 18 e à alínea a do artigo 23:

"Art. 9~ As operações de arrendamento mercantil contra
tadas eom o próprio vendedor do bem ou com pessoas jurtdícas
a ele vinculadas, mediante quaisquer das relaçôas p rev ial.as no
artigo 2~ desta lei, poderão lambem ser realizadas por institui
cões financeiras expressamente autorizadas' pelo Conselho Mo
netário Nacional, que estabelecerá as condições para a realiza
ção das operações previstas neste artigo.

Parágrafo único. N os casos deste art.igo. o prejuízo decor
rente da venda do bem não será dedutível na determinação do
lucro real.

Art. 16. Os contratos de arrendamento mercantil celebra
dos com entidades domiciliares no exterior serão submetidos a
registro no Banco Central do Brasil.

§ 1~ O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as ncr
mas para li concessão do registro a que se refere este artigo, ob
servando as seguintes condições:

a} razoabilidade da contraprestação e de sua composição:

bl critérios para fixação do prazo de vida útil do bem;

c) compatibilidade do prazo de arrendamento do bem com a
sua vida útil;

d) rel acãn entre () preço inter-nacional do bem e () custo total
do arrendamento;

e) cláusula de opção de compra ou renovação do contrato.

t) outras cautelas ditadas pela polític.a econômico
financeira nacional.

§ 2? Mediante prévia autorização do Banco Central -do
Brasil, segundo normas para este fim expedidas pelo Conselho
Monetário N acional, os bens objeto das operações de que trata
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este artigo poderão ser arrendados a sociedades arrendadoras
domiciliadas no País, para o fim de subarrendamento.

§ 3~ Estender-se-ao ao subarrendamentc as normas aplica
vete aos contratos de arrendamento mercantil celebrados com
entidades domiciliadas no exterior.

§ 4? No subarrendamento uoderé haver vínculo de coliga
ção ou de interdependência entre a entidade domiciliada no ex
terior e a sociedade arrendatária aubarr-end ador-a, domiciliada
no País.

§ 5:' Mediant.e as condições que est.abelecer, o Conselho
Monetário Nacional poderá autorizar o registro de contratos
sem cláusula de opção de compra, bem como fixar prazos míni
mos para as operações previstas neste artigo.

Art. 17. A entrada no território nacional dos bens objeto
de arrendamento mercantil, contratado com entidades arrenda
doras domiciliadas no exterior, não se confunde com o regime
de admissão temporária de que trata o Decreto-lei n:' 37, de 18
de novembro de 1966, e se sujeitará a todas as normas legais
que regem a importação.

Art. 18. A base de cálculo, para efeito do imposto sobre
Produtos Industrializados, do fato gerador que ocorrer por oca
sião da remessa de bens importados ao estabelecim~nto da em
presa arrendatária, correspondcrá ao preço atacado desse bem
na praça em que a empresa arrendadora estiver domiciliada.

§" .

§ 2?

Art. 23.

a) expedir normas que visem estabelecer mecanismos re
guladores das atividades previstas nesta tei, inclusive excluir
modalidades de oper acõe s do tratamento nela previsto e limitar
ou proibir sua prática por determinadas categorias de pessoas
físicas ou jurídicas;

bl »

Art. 2~ O atual artigo 24 fica renumerado para artigo 25, passan
do a figurar como artigo 21 o seguinte:

"Art. 24. A cessão do contrato de arrendamento mercantil
a entidade domiciliada no exterior reger-se-á pelo disposto nesta
lei e dependerá de prévia autorização do Banco Central do Bra
sil, conforme normas expedidas pelo Conselho Monetário N acio
na],
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Parágrafo único. Observado o disposto neste artigo, pode
rão ser transferidos, exclusiva e independentemente da cessão
do contrato, os direitos de crédito relativos às contraprestações
devidas."

Art. 3~ O caput do artigo 1~ do Decreto-lei n~ 1.811, de 27 de ou
tubro de 1980. passa vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1~ O Conselho Monetário Nacional poderá, para ca
da tipo de operação que venha a definir, reduzir até zero, ou
restabelecer, total ou parcialmente, a alíquota do imposto de
renda incidente na fonte sobre o valor das remessas para o exte
rior, quando decorrentes de contratos de arrendamento mercan
til de bens de capital celebrados com entidades domiciliadas no
exterior ."

Art. 4?

Art. 5?

Brasília,
República.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publ icacão.

Revogam-se as disposições em contrário.
26 de outubro de 1983; 162? da Independência e 95~

roxo FIG UEIRRDO
Ernane Garvéae
Delfim Nafta
Camila Penna

LEI N? 7.13:3. DE 26 DE OUTUBRO DE 1983

da

Aal1scenta p.uágrafo ao art. 1." da Lei
n," 5.161, de 21 de outubro de 1966. Que auto
J:'izou a instituição da Fundaçáo Centro Na
cional de Segurança, Higi<>ne e Medicina do
Trabalho.

o PRESTDRNTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.l? O artigo 1? da Lei n? 5.161. de 21 de outubro de 1965, fica
acrescido do seguinte parágrafo único:

«Art. I? .

Parágrafo único. Técnicos credenciados pela Fundação te
rão livre acesso aos recintos de trabalho, durante o horário nor
mal das respectivas atividades, para a realização de estudos e
pesquisas sobre prevenção de acidentes ou de doenças do traba
lho, desde que autorizado pelo Ministro de Estado do Traba
Iho.»

Art. 2? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. :.i~'

Br asflia,
República.

Revogam-se as disposições em contrário.

26 de outubro de 1983; 162? da Independência

.roxo FIGUEIREDO
Murillo MElcêdo

LEI N? 7.134, DE 26 DF. OUTUBRO DE 1983

e 95? da

Dispõe sobre 11 ouriglltoriNlade d~· "p/;.
cação dos créditos e [jn"nÔllmentos de (]r

lf"nismos gov<,rm'mentais c d"q"f!le.~ p,·ave·
nic'nks de incentivus fiscais, exclusívamen
te 1105 pI'ojetos para !li; quais foram
conccdíáos.

o PRESIDENTE DA RRPÜRLTCA, faço saber que o Congresso
Naciona! decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Todo crédito ou financiamento concedido por órgãos da
administração pública, direta ou indireta, ou recurso proveniente de in
centivo fiscal terá que ser aplicado exclusivamente no projeto para o
qual foi liberado.

Art. 2~ ÜS infratores ficam sujeitos às seguintes penalidades:

I - não se beneftcíarão de nenhum outro empréstimo de
organismo oficial de credito e nem poderão utilizar recursos de
incentivos fiscais, por um período de 10 (dez) anos;

Ir - terão que saldar todos os débitos, vencidos e vincen
dos, relativos ao credito ou financiamento cuja aplicação foi
desviada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da constatação
da irregularidade.

Parágrafo único. As penalidades constantes deste artigo somente
serão aplicadas mediante processo regular, assegurada ao acusado am
pla defesa.

Art. 3~ Alem das sanções previstas no artigo anterior, os respon
savais pela infração dos dispositivos desta lei ficam sujeitos as penas
previstas no art. 171 do Decreto-lei n:' 2.848, de 7 de dezembro de 1940
- Código Pena! Brasileiro,

Art. 1? O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo
de 60 (sessenta} dias a contar da sua publicação.

Art. 5~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publ icação.
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Art. 6? Revog-am-se as disposições em contrario.

Brasília, 26 de outubro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Emane Galvêas

Dettim Netto

LEI N? 7.135, DE 26 DE OUTUBRO DE 1983

Altera a redação du Lei n:' 6.686. de 11
de setembro de 1979, C/(W dispii~' sobre o
exercício du umiJjse clínieo-laboratoúnJ, e
áecermín» ourrus pl·ovidt'neias.

o PRESIDE:~TE DA REPÚBLICA, taco saber que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Os artigos I? e 2? da Lei n:' 6.686, de 11 de setembro de
1979, passam a vigorar com a seguinte redaç-ao:

"Art. 1 o Os atuais portadores de diploma de Ciências Bio
lógicas, modalidade médica, bem como os diplomados que in
gressarem nesse curso em vestibular realizado até julho de 1983,
poderão realizar análises clínico-laboratoriais, assinando os res
pectivos laudos, desde que comprovem ter cursado as discipli
nas indispensáveis ao exerci cio dessas atividades.

Art. 2? Para efeito do disposto no artigo anterior, fica
igualmente assegurada, se necessária à complementação curri
cular, a matr-ícula dos ahrangidos por esta lei nos cursos de
Farmácia-Bioquímica, independentemente de vaga."

Art. 2? E vedado o exercício de análises clínico-laboratoriais aos
diplomados em Ciências Biológicas, modalidade médica, que tenham in
gressado nesse curso após julho de 1983.

Art. 3? (Vetadol.

Art. 4? Os cursos de Ciências Biológicas, ao efetuarem as inscri
ções para vestibulares destinados à modalidade médica, divulgarão no
edital a finalidade dos citados cursos e recolherão dos inscritos decla
ração do conhecimento desta destinação.

Art. 5? Esta lei será regulamentada, no que couber, pelo poder
Executivo.

Art. 6? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Brasília,
República.
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Revogam-se as disposições em contrário.

26 de outubro de 198::!; 162? da Independência

JOÃO FIGUEIREDO
MUl'i1l0 Macedo
Sergio Mário Peeaueli

LEI N? 7.136, DE 27 DE OUTUBRO DE 1983

e 95? da

Dispõe ~ubr[' ., eleü;uo p.~ra Pteíeíta e
Vicc-Pndcito em Munici));'l5 que forem des
caracterizados ('(lIDO de interesse da segu'
rança nacional.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? As eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, dos Municípios
que forem descaructerizados como de interesse da segurança nacional,
serão realizadas a partir de 6 (seis) meses após a data da vigência da
lei ou decreto-lei que operar a descar-acteriz acão.

Art. 2? Compete à Justiça Eleitoral fixar a data das eleições de
que trata esta lei.

Art. 3? O término dos mandatos dos Prefeitos e Vice-Prefeitos
eleitos de acordo com esta lei coincidirá com o dos Prefeitos e Vice
Prefeitos dos demais Municípios.

Art. 4? Decorrido o prazo a que se refere o artigo I? desta lei, se
faltarem menos de 9 (nove) meses para o término do mandato, não ha
verá eleição.

ArL 5? Nas eleições de que trata esta lei, não se aplica o disposto
no § 3~ do artigo 67 da Lei n? 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgâ
nica dos Partidos Políticos (Vetado}.

Art. 6? Aplica-se a presente lei às eleições a serem realizadas em
Municípios cuja descaracterização como de interesse da segurança na
cional tenha ocorrido antes de sua vigência.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, o prazo a Que
se refere o artigo 1 ~ será contado a partir da vigência desta lei.

Art. 7~

Brasília,
República.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
27 de outubro de 1983; 162? da Independência e 95?

JOÃO FIG UEIREDO
Tbrahim Abí-Acke!

da
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LEI N? 7.137, DE 7 DE NOVEMBHO DE 11:183

109

Dispõe .~ob"e <I n'!<!5tnlturação de caro
I'fOS e hmçnf!5 rie confiança do Grupo
Din'lçao 11 Assessoramento Superiores e das
Catp.gorias Funcionais do Grupo
Atividades de Apoio Judidário, dos Qua'
dros Perm/lnentes das Secretarias dI) Supe
rior Tribunal Militar e dus Auditorias da
J"stiça MjIítl'r. e di! uutras providCncil's.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que {} Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? A reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores e a classificação dos cargos e funções de confiança que o inte
gram far-se-ão por del iber-acão do Superior Tribunal Militar, nos ter
mos do artigo I'! da Lei n? 5.999, de 18 de dezembro de 1973, observada
a escala de níveis constantes do Anexo TT do Decreto-lei nr 1.820, de 11
de dezembro de 1980.

Parágrafo único. Fica estendido à Secretaria do Superior 'Tribunal
Militar o nível n, acrescido à escala referida neste artigo pelo artigo 3?
do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976.

Art. 2? As Categorias Funcionais do Grupo-Atividades de Apoio
Judic iario, STM-AJ·ü20, dos Quadros Permanentes das Secretarias do
Superior Tribunal Militar e das Auditorias da Justiça Militar passam a
ser estruturadas na forma constante do anexo desta lei.

§ I? OS funcionários integrantes das Categorias Funcionais de
que trata este artigo serão posicionados nas classes a que cor'respon
dera as referências de que são ocupantes. Quando suprimidas tais refe
rências na nova estrutura constante do anexo desta lei, serão posicio
nados na referência inicial da Classe «A" da respectiva Categoria.

§ 2? Não poderão atingir a Classe Especial funcionários em nú
mero superior a 15% (quinze por cento) da lotação global da Categoria,
arredondada para a unidade subseqüente à fração acaso apurada.

Art. 3? As despesas decorrentes da aplicaçào desta lei correrão à
conta dos recursos orçamentários próprios da Justiça Militar.

Arl. 4? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacão.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de novembro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abr-Acke!

o anexo está publicado no 0.0. de 8-11-83.
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LEI N? 7.138, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1983

Altera a r",daçlio do § :2." do <lrt. 72 da
Lâ n~ 5.1 OS. de 21 de ,;C'tl'mbm de 19A6 
Códigu NUçlouul de Trânsito.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Congresso
Nacional decreta e cu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? O § 2~ do art. 72 da Lei n" 5.108, de 21 de setembro de
1966 - Código Nacional de 'Trânsito, passa a vigorar com a seguinte re
dação:

"Art. 72
§ I? .................." ... 0._ .. ", .. o ••••• o •••••••

§ 2': O exame de sanidade Iisica e mental terá caráter eli
minatório e deverá ser renovado a cada quatro anos e, para as
pessoas de mais de sessenta anos de idade, a cada dois anos,
coincidindo seu vencimento, em qualquer das hipóteses, com o
dia e mês de nascimento do candidato." .

Art. 2? O Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacional de 'I'rân-
sito, regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias.

Art. 3? Est.a lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4:' Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, 7 de novembro de 1983; 162:' da Independência e 9G:' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrebim Abi-Ackel
Cloraldino Soares Severo
Waldyr Mendes Arcoverde

LEI N? 7.139, DE 7 DE ~OVEMBRODE 1983

Fixa os valores de rdrioujç,io d~s Ca
tegQri9S Funoíonuie d~' Tocnjeo de Meteoro
l..,giu Acr..,náutic8 e Técnico de Programa
"tio e Opt'raç"o de Daf"sl!. Aérea e Controle
de Trâfey,o Aéren, e dá outras providencias.

o PRESIDENTE DA REPlJBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1 ~ As classes integrantes das Categorias Funcionais de Téc
nico de Meteorologia Aeronáutica, código LT-DACTA-1305, e 'j'écníco
de Programação e Operação de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aé
reo, código LT-DACTA-1306, ficam inuluídes nas referências de salário
por classe estabelecidas no Anexo I desta lei.
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Arl. 2~ O ingresso nas categorias funcionais de que trata o artigo
anterior far-sa-á na classe inicial, mediante concurso público de provas,
no regime da legislação trabalhista, exigindo-se dos candidatos. no ato
da inscrição, a conclusão do 2? grau de ensino ou equivalente.

Art. 3~> Os integrantes das categorias Iuncsonais mencionadas no
artigo I? desta lei ficarão sujeitos à prestação mínima de ·10 (quarenta]
horas semanais de trabalho.

Art. 4? A Categoria Funcional de Técnico de Defesa Aérea e Con
trole de Tráfego Aéreo, código L'l'-DAC'l'A-1301, fica alterada na forma
constante do Anexo TI desta lei.

§ l? A alter-acãn a que se refere o artigo anterior nân acarretará
elevação de salário.

§ 2? Os servidores atingidos pela alte-aeão a que se refere este ar
tigo serão posicionados nas novas classes da categoria funcional, man
tidas as respectivas referências de salário.

Art. 5~ Fica instituída a Gratificação de Segurança de Vôo, que
será paga ao pessoal do nível superior e do médio do Grupo-Defesa Aé
rea c Controle de Tráfego Aéreo, na base de eO% (sessenta por cento)
do salário básico.

Parágrafo único. A Gratificação de Segurança de Vôo não poderá
ser paga cumulativamente com a Gratificação de Nível Superior.

Art. 6~ O disposto nesta lei não dá direito a percepção de atrasa
dos ou a indenização de qualquer espécie.

Art. 7~ A despesa com a aplicação desta lei será atendida à conta
das dotações orçamentárias próprias do Ministério da Aeronáutica.

Art. 8? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, inclu
sive quanto a seus efeitos financeiros.

Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de novembro de 1983; le2~ da Independência e %? da
República.

JOÃO FIG UEIREDO
Délio Jardim de Mattos

Os anexos estão publicados no D.U. de 8-11-83.
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LEI N? 7.140, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1983

A1ter~ dispositivo dI! L",; Il~ 7.079. dI? 2]
de dezembro d", 1982, que "fixa os valores
de retribuiç<iQ da cutegoria funcional de
Agen~t' de fnspc('ão Sanitária f! !"duF1triiJl
d" P,."dl,tos de Origem Animal. do Grupo
Ollt'-'M Atividades de Nível Médio. Código
NM·I01JrI, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nadonal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O atual parágrafo único do art. 2? da Lei n? 7.079, de 21
de dezembro de 1982, passa a constituir o § I?, ficando acrescido o mes
mo artigo de um § 2?, com a seguinte redação:

"Art. 2? .

§ 1e .
§ 2~ No primeiro concurso público para 0, provimento dos

empregos da categor-ia funcional de que trata este artigo, será
admitida a p art.ícipaçáo de candidatos que tenham concluído so
mente a 4~ série do ensino de 1 ~> grau e que comprovem, através
dos órgãos do Serviço de Inspecão Federal - SIF> nas unidades
da federação, o desempenho de atividades de inspeção sanitária
e industrial de produtos de origem animal, no mínimo de 2
(dois) anos imediatamente anteriores à data de abertura das íns
crtcõcs.»

Art. 2~ Esta lei entrará em vigor na data de eua nublicacao.
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1983; 162~ da Independência e 95? da
República.

.ioxo FIG UEIREDü
Waldir Mendes Arcoverde

LEI N? 7.141, DE 23 DE NOV J:::MBRO DE 1983

Dispoe sohre a G"iação de cargos na Se
rmtaria do Tribunal Regional Eleitoral do
Rstado de Mato Grosso, e dá outras provi
dências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seuuinr.a lei:

Art. I? Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Mato Grosso, os cargos cons
tantes do Anexo a esta lei.
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Parágrafo único. Para os cargos de que trata este artigo, só se no
mearão servidores cujos deveres, direitos e vantagens sejam os defini
dos em estatuto própr-io, na forma do artigo 109 da Constituição Federal.

Art. 2~ As despesas decorrentes do disposto nesta lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional Elei
toral do Estado de Mato Grosso ou de outras para esse fim destinadas.

Art. 3? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 19f13; 162? da Independência e 95? da
República.

,JOÃO FIGUEIREDO
Ibrebím Abi-Ackel

o an""xo está publicado no V.O. de 24·11-83.

LEI N? 7.142, DH: 23 DE NOVEMBltO DE 1983

Concede p(!".~;io ""pBdal a Augusto
.'Ir.hIlJz", "dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Ê concedida a Augusto Schulxe, filho de Gustavo Schulze
e Frida Hardt, considerado inválido em conseqüência da explosão aci
dental de lima granada, em 30 de março de 19.57, deixada em local onde
foram realizados exercicios de tiro pelo então 23? Regimento de Infan
taria, pensão especial, mensal, equivalente a 2 (duas) vezes o maior sa
lário mínimo vigente no País.

Art. 2? O benefício instit.uído por esta lei é intransferível e ina
cumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos,
inclusive pensão p tev idenciárfa, ressalvado o direito de opção, e
extinguir-se-á com a morte do beneficiário.

Art. 3~ A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar·
gos Gerais da União - Recursos sob a Supervisão do Ministério da Fa
zenda.

Art. 4~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

roxo FIGUEll{EDO
Maílsol1 Ferreira da Nóbrega
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LEI N? 7.143, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1983
Estende a05 Auditores do Tribunal de

Contas da União. o disposto na Lei n,o
6.554, de 21 de agosto de 19';18. e dá outras
providências.

O PRESIDBNTE DA REPUDLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Aos Auditores do Tribunal de Contas da União aplicam.
se as disposições dos arts. I?, ~?, 3? e 4? da Lei n? 6.5f)4, de 21 de agoe
to de 1978.

Art. 2? Aplicam-se, ainda, no Que couber, as normas contidas na
regulamentação à referida Lei n- 6.551, de ~l de agosto de 1978.

Art. 3? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 1? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 2:3 de novembro de 1983: 162~ da Independência e 95~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N? 7.144, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1983

Estabelece prazo para prescrição do di
reito de ação contra atos relativos e concur
S()S pa"" pnJ"j"wIlto de can,O& e cmprcnos
na Administr"<;iiO Federal r:Ji"e~,~ f! n;}1; Al1
tarrluj<~1; Fedf!rail;.

o PRESIDENTE DA REPlJBLICA, faço saber que o Congresso
Naciona] decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Prescrevem em 1 (um) ano, a contar da data em que for
publicada a homologação do resultado Iinal, o direito de ação contra
quaisquer atos relativos a concursos para provimento de cargos e em
pregos na Administração Federal Direta e nas Autarquias Federais.

Art. 2~ Decorrido o prazo mencionado no artigo anterior, e inex is
tindo ação pendente, as provas e o material inscrvívcl poderão ser inci-
nerados. ~

Art. 3~) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de novembro de 1983; 162~) da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Tbrah im Abi-Ackel
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LEI N? 7.145, DE 23 DE NOVEMBRO DE 198:..1

Rea}ustll " p('u.~lio t:'speGial cmwedida
peIa Lei Il~ 2,687. de 9 de novembro de 19155,
a Ado!;"" de l1nnça/ves Campos, vitíV<l do
ex-magistrado Francisco Gonçalves Cem
POSo

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? A pensão especial concedida pela Lei n? 2.637. de 9 de no
vembro de 1955, a Adelina de Gonçalves Campos, viúva do ex
magistrado Francisco Gonçalves Campos, fica reajustada no valor cor
respondente a 2 (unas) vezes o maior salário minimo vigente no País.

Art. 2? A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar
g-os Gerais da União - Recursos sob a Supervisão do Ministério da Fa
zenda.

Art. 3~

Art. 1?

Braaíl ia,
República.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrârio.

23 de novembro de 1983; 162~ da Independência e 9G?

JOÃO FIG UEmEDO
Mailson Feaeha da Nóbrega

da

LEI ~.~ 7.146, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1983

Fixa os valores de retríburceo do
Cnmo.Auvíâeáes de G'omerCÍaIJzaç;lu e
Classificação de Café, e dá outras pro
vidénâas.

O PRESIDENTE Di\. REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? As classes das categorias funcionais integrantes do
Grupo-Atividades de Cornercial izacão e Classífícacão de Café, código
LT-CCC·2000, correspondem as referências de vencimento ou salário
por classe estabelecidas no Anexo desta lei.

Art. 2~' A primeira composição das categorias funcionais do
Grupo-Atividades de Comercialização e Cl a ssfficaçãn de Café será efe
tivada mediante aproveitamento dos cargos efetivos e empregos pcrma
nentes, com os respectivas ocupantes, da categoria funcional de Agente
de Comercialização de Café, código NM-I022 ou LT-NM-I022, do
Grupo-Outras Atividades de Nível Médio. sem alteração do regime
iundíco, observados os seguintes critérios:
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I - na categoria funcional de Inspetor de Café o atual
Agente de Comerc ializaçâo de Café que, em :.31 de outubro de
1974, ocupava cargo efetivo 011 emprego permanente de Fiscal
Geral de Café, Fiscal de Comercialização de Café, Fiscal de Ca
fé, Classificador Provadcr de Café, Classificador de Café, 'I'éc
nico de Comercia lização de Café e Técnico de Armazenagem e
Est.ocagem de Café ou que possua um dos cursos de nível supe
rior de Administração Pública ou de Empresas, Agronomia,
Ciências Contábeis ou Atuariais, Economia, Direito, Química,
ou habilitação legal equivalente até a data da publicação desta
lei;

II - na categoria funcional de Agente de Atividades de Ca
fé, os Agentes de Comercialização de Café, ocupantes de cargo
efetivo ou emprego permanente não abrangidos pelo inciso ante
rior, ou que possuam certificado de conclusão de ensino de se
gundo grau, ou habilitação legal equivalente, ou cur-so oficial
especializado de Classificação de Café. -

Parágrafo único. No aproveitamento de que trata este artigo, que
será efetivado nos limites da lotação aprovada, o servidor será localiza
do na referência de vencimento ou salário igualou superior mais próxi
ma do percebido no cargo ou emprego que ocupava à data da vigência
do ato que o aproveitar, não fazendo jus à diferença de vancimento ou
salário com efeiLo retroativo.

Art. 3~ Poderá haver ascensão funcional para categoria funcional
do grupo mencionado nesta lei de. ocupantes de categorias funcionais
de outros grupos, observado o disposto na regulamentação especifica,
desde que possuam as qualificações exigidas para o seu provimento.

Art. 4~ Fíca instituída a Gratificação de Atividades Específicas
de Café, destinada aos servidores da categoria funcional de Inspetor de
Café, do Grupo-Atividades de Comercfahzaçãc e Classificação de Café.
como incentivo ao aperfeiçoamento dos métodos empregados na classifi
cação e comercialização do café.

§ l? A gt-at.ificaçâo prevista neste artigo, calculada em até 80%
(oitenta por cento) sobre o vencimento ou salário mensal do cargo efeti
vo ou emprego permanente ocupado pelo servidor, será concedida na
forma que vier a ser estabelecida pelo Poder 'Executivo.

§ 2~ A gratificação também será paga ao servidor quando no
exerdcio de cargo em comissão ou função do Grupo-Direção e Assesso
ramento Superiores nu, ainda, função do Grupo-Direção e Assistência
Intermediárias, desde que haja correlação com as atividades especificas
do Grupo-Atividades de Comercialização e Classificação de Café, não
podendo o total percebido de vencimento, salário. Representação Mensal
e Gratificação de Atividades Específicas de Café ultrapassar a retribui"
cão fixada para o símbolo DAS-5.
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§ 3~ t\'a hipótese do parágrafo anterior, o servidor poderá optar
pela ret.rfbuicão do seu cargo efetivo on emprego permanente, acrescida
de 20% (vinte por cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo
em comissão ou função de confiança, não fazendo jus à Henrasentação
Mensal.

§ 4~ A gratificação mencionada neste artigo não poderá ser paga
cumulativamente com a Gratificação de Nível Superior.

Art. 5: A Gratificação de Atividades Específicas de Café. sobre a
qual íncídírã deeconto previdenciário, será computada para o cálculo
do provento da inatividade.

Parágrafo único, Para os fins do disposto neste artigo, a Gratifi
cação de Atividades Específicas de Café será considerada desde que
venha sendo percebida pelo servidor há mais de 2 (dois) anos.

Art. 6? As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão aten
didas à conta dos recursos orçamentários próprios do Instituto Brasi-
leiro do Café. .

Art. 7? Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de novarnbr-o de 1983; lfi2? da Independência e 95? da

República.

JOÃO FIG UEIREDO
Camilo Pcuna

o anexo estú ,?ubJieauo no D.O. de 24-11-{l3.

LEI N~ 7.147, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1983

Dispõe sobre il inctnsüo. noe provenios
de aposentadoria. d" Gratific<lcao {.lOT Ooo
reções E:;peciai:;, e di ouu-as pTo"id6m:io1E;

o PRESIDENTE DA IlEPUBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1 ~> Fica incluída, nos proventos de aposentadoria, a Graüü
caçao por Operações Especiais a que alude o Decreto-lei n? 1.714, de 21
de novembro de 1979, na razão de 1/10 (um décimo) de seu valor, por
ano de efetivo exercício em cargo de natureza estritamente policial.

§ I? Será computado o tempo de serviço, prestado em qualquer
época. desde que preenchidas as condições estabelecidas neste artigo.

§ 2° Ê vedada a percepção cumulativa desta ~rat.ific.açào com
qualquer parcela riecor-rente da incor-poração fi que se refere o urtiga 3?



"8 ~A'_'T,O,S~D~O PODEH~[C.F.C.cCHCS"LCAC·'"'''''C' _

do Decreto-lei n" 1.714, de 21 de novembro de 1979, ou com qualquer
outra vantagem com ela considerada incompatível.

Art. 2? A incorporação a que se refere o artigo I? desta lei alcan
ça os inativos Que, se estivessem em atividade, seriam beneficiados
com a concessão da vantagem, independentemente da época de sua apo
sentadoria e nas condições estabelecidas nesta lei.

Art. 3? Fica assegurada a incorporação integral da gratificação de
que trata esta lei aos proventos, nas hipóteses de aposentadoria decor
rente de acidente em serviço, de moléstia profissional ou doença grave,
contagiosa. ou incurável, especificada em lei.

Art. 4:' Apl ica-se o disposto nesta lei aos servidores da Policia
Rodoviária Federal, do Departamento Nacional de Estradas de Roda
gem, que façam jus à Gratificação por Operações Especiais nos termos
do Decreto-lei n~ 1.771, de 20 de fevereiro de 1980.

Art. 5? A despesa decorrente da aplicação desta lei será atendida
à conta das dotações constantes do Orçamento Geral da União.

Art. 6? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, in
clusive quanto a seus efeitos financeiros.

Art. 7?

Brasília,
República.

Revogam-se as disposições em contrário.

23 de novembro de 1983; 162? da Independência

.ioxo FIGUEIREDO
tbrebim Abi·AckeJ

LEI N? 7.1tI8, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1983

e 95? da

Altera n Decreto-lei n." 1.537. de 13 de
ahril de 1977. e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O artigo 3? do Decreto-lei n? 1.5.'l7, de 13 de abril de 1977,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3~ A isenção de que tratam os art.igns anteriores
estende-se à prática dos mesmos atos, relativamente a imóveis
vinculados ao Fundo Rotativo Habitacional de Brasília 
FRHB e às op eracões de dação em pagamento, de imóveis rece
bidos pelo Banco Nacional da Habitação».

Art. 2? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaeão.
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ArL 3~ Revogam-se as d ispes.icôes em contrário.
Brasília, 23 de novembro de 198:.!; 16~~ da Independência

República.

JOAO FIGUEIREDO
Mário Andreazza

LEI N? 7.149, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1983

119

e 95~ da

Di'ipõe sobre a emissão de lima série
eepeciuí de Se/()5. comemorutíve do primei
ro ceni.cmirio d" aboliçtio da cscr"vut.u"a no
Est"do do Ceara.

o PRESIDENTE DA REPÜRLICA, faço saber que () Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O Poder Executivo providenciará a emissão de uma série
especial de selos, comemorativa do transcurso do primeiro centenário
da aboliçâo da escravatura no Estado do Ceará.

§ I? Os selos integrantes da série ora instituída terão valores e
características que vierem a ser determinados no ato do Poder Executi
vo que regulamentará esta lei.

§ 2? A emissão será feita e lançada publicamente até o dia 25 de
março de 1984.

Art. 2~ O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação

Art. 3~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de novembro de 198:=1; 162? da Independência e 95? da
Repúblíca.

,JOÃO FIGUEIREDO
H. C. Mattos

LEI.I.\? 7.150, DE I? DE DEZEMBRO DE 1983

FiJl:iJ os efetivos du EJI:/Úcito "m tempo
de paz. I.! r.b ourrus providéllcias.

o PRESIDENTE DA RRPÜBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta c eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Os efetivos do Exército, em tempo de paz, terão os se
guintes limites:
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182 Ofieiais-Generais
25.986 Oficiais
59.656 Subtenentes e Sargentos

210.510 Cabos e Soldados

§ l~ Os aumentos dos efetivos fixados na forma da Lei n" 6.144,
de 29 de novembro de 1974, alterada pelas Leis n'' 6.594, de 21 de no
vembro de 1978, n? 6.956, de 23 de novembro de 1981 e n? 7.006, de 29 de
junho de 1982, necessários para se atingir os limites estabelecidos neste
artigo serão anuais e sucessivos, a contar da data da entrada em vigor
desta lei.

§ 2:' Os aumentos de efetivos a que se refere o parágrafo anterior
não poderão ultrapassar, por ano, 10% (dez por cento) do total do efeti
vo global previsto neste artigo.

Art. 2? Os efetivos a vigorarem em cada ano serão fixados por
decreto do Poder Executivo, observado o disposto IlO artigo anterior, e
preenchidos por militares de carreira e temporários.

§ I? Na aplicação do disposto neste artigo e no artigo 6:' desta lei,
se vier a ocorrer, temporariamente, excesso de militares de determina
do posto ou graduação em quadro, arma, serviço ou qualificação mili
tar, o efetivo desse posto ou graduação será considerado p roviaúrio até
que se ajuste ao novo efetivo fixado.

§ 2;' Para efeito desta lei, são considerados militares temporários:

8} os oficiais da reserva não-remunerada, quando convoca
dos;

b~ os oficiais e praças de quadros complementares admiti
dos ou incorporados por prazos limitados, na forma e condições
estabelecidas pelo Poder Executivo;

c) as praças da reserva não-remunerada, quando convoca
das ou reincluidas;

di as praças engajadas ou rccngajadas por prazo limitado;

e) os incorporados para prestação do serviço militar inicial.

Art. 3:' O decreto a que se refere o artigo anterior especificará:

T - os efetivos que ser-ão preenchidos por oficiais
generais, por postos, nos diferentes quadros:

11 - os efetivos que serão preenchidos por oficiais de cal"
reira e temporários, por postos, Combatentes c do Quadro de
Material Bélico, dos Serviços e do Quadro Auxiliar de Oficiais;

TIl - os efetivos que serão preenchidos por Subtenentcs e
Sargentos, de carreira e temporários, por graduações;

IV - os efetivos que serão preenchidos pelos Cabos e Sol
dados.
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§ 1? O Ministro de Estado do Exército, tendo em vista o disposto
nos itens 11, 111 e IV deste artigo, distribuirá:

a) por categorias, os efetivos dos postos do Quadro Aur í
liar de Oficiais;

bl por qualificação, os efetivos das graduações das praças.

§ 2? Os efetivos fixados anualmente, na forma do caput deste ar
tigo e do parágrafo anterior, para os oficiais e para as praças, serão os
efetivos de referência para fins de promoção.

Art. 4? A convocação de nfic ia.is e praças da reserva não remune
rada, para o preenchimento dos efetivos fixados na forma do artigo an
terior, é atribuição do Ministro do Exército e feita mediante voluntaria
do, por prazo limitado.

Art. 5? A fixação dos efetivos de alunos das escolas de formação
de oficiais e de graduados, de carreira e temporários, será regulada pe
lo Ministro do Exército, de modo a atender as necessidades dos postos
e grad uacões iniciais desses quadros e à formação de reservas.

Art. 6? É o Poder Executivo autorizado a criar, ampliar, extin
guir e reduzir quadros de oficiais e de praças, de acordo com as neces
sidades do Exército, respeitados os limites de efetivos fixados no arti
go 1~ desta lei.

Art. 7~ Na fixação dos efetivos a que se refere o artigo 3~ desta
lei, serão computados os militares agregados de acordo com o artigo 81,
itens 1 e 11, da Lei n? 6.880, de 9 de dez~mbro de 1980.

Parâgrafo único. A agregação na forma mencionada neste artigo
não implicará abertura de vaga.

Art. 8? Não serão computados nos limites dos efetivos fixados no
art. I? desta lei:

I - os Oficiais-Generais Ministros do Superior Tribunal
Militar;

11 - os oficiais e praças da reserva convoeados para ma
nobras, exercícios ou estágios de instrução;

111 - os militares da reserva remunerada designados para
o serviço ativo;

IV - os asp icantes-a-oficial de carreira;

V - os alunos das escolas de formação de oficiais ou de
graduados, de carreira ou temporários;

VI - os matriculados em escolas preparatórias, tiros-de
guerra nu em escolas de formação de reservistas de 2~ catego
ria;

VII - os militares agregados de acordo com os arts. 81,
itens 111, IV e V, e 82 da Lei n? 6.880, de 9 de dezembro de 1980.
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06
21
43

342
737

1.10ô
I .672
1.214

628

Art. 9~ Serão consignadas, anualmente, no orçamento do Ministé
rio do Exército, dotações destinadas a atender às despesas com 08 au
mentos de efetivos, a que se referem os §§ 1 ~ e 2~ do artigo I? desta lei.

ArL 10. A fixação de efetivos, em 1984, observará, além do dis
posto no § 2? do artigo 1;' desta lei, as disponibilidades orçamentárias.

Parágrafo único. As vagas decorrentes da execução do disposto
neste artigo serão preenchidas nas condições c prazos fixados pelo Po
der Executivo.

Art. 11. A despesa decorrente da aplicação do disposto na presen
te lei será atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da
União.

Art. 12. Esta lei entrará em vigor a partir de I? de janeiro de
1984.

Art. 13. Revogam-se as Leis n? 6.144, de 29 de novembro de 1974;
n? 6.594, de 21 de novembro de 1978; n? 6.869, de 3 de dezembro de 1980;
n" 6.956, de 23 de novembro de 191:H; n" 7.006, de 29 de junho de 1982, e
demais disposições em contrário.

Brasília, 1? de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Walter Pires

LEI N? 7.151, DE I? DE DEZEMBRO DE 1983

rixa os eíetivos de Ot'iciajs da Marinha
em tempo de paz, e dá outree provídêncius,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1 ~\ Os efetivos de Oficiais da Marinha em tempo de paz terão
os seguintes limites por postos:

Almirante-de-Esquadra. . . . . . . . . . . . . . . .
Vice-Almirante... .. .. .. .. . .
Contra-Almirante .
Capit.ào-de-Marc-Gucrra .
Capitão-de-Fragata .
Capitão-de-Corveta .
Capitão-Tenente .. . .
Primeiro-Tenente. . . . . . . . . . . . . .
Segundo-Tenente.............. .. . .
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Art. 2? Os efetivos a vigorarem em cada ano serão preenchidos
por Oficiais de carreira, sendo fixados por ato do Presidente da Repú
blica, dentro dos limites previstos nesta lei,

Parágrafo único. Para efeito desta lei, serão considerados Oüciais
temporários.

a) Oficiais da Reserva Nào-Remuncrada quando convoca
dos; c

h) os incorporados para prestação do serviço militar inicial

Art. 3? O ato a que se refere o artigo anterior fixará os efetivos
em cada posto, nos diferentes Corpos c Quadros.

§ 1:' Os efetivos fixados anualmente nos diversos Corpos e Qua
dros serão os efetivos de referência para fim de promoção,

§ 2~) Os efetivos fixados anualmente nos diferentes Corpos e
Quadros ser-ão os efetivos de referência para fim de aplicação da Quota
Compulsória de que trata o Estatuto dos Militares,

Art. oi? A fixação dos efetivos de alunos das escolas de formação
de Oficiais da Ativa e de alunos das escolas de formação de Oficiais
da Reserva será regulada pelo Ministro da Marinha, de modo a atender
às necessidades dos postos iniciais dos respectivos Quadros e da for
mação de reservas,

Art. 5? Não serão computados nos limites dos efetivos fixados no
artigo l? desta lei:

I - os Ofíeiais-Generais Ministros do Superior Tribu
nal Militar;

II - os Oficiais convocados para manobras, exercícios
ou estágios de instrução;

Hl os Oficiais agregados e os que, por força de legisla-
ção anterior, permanecerem sem numeração nos Corpos ou Qua
dros de origem;

IV Oficiais da Reserva Remunerada designados para o
serviço ativo, em caráter transitório;

V - Ofieiais do Quadro Auxiliar Feminino de Oficiais
do Corpo Auxiliar Feminino da Reserva da Marinha, com per
manência assegurada no serviço ativo, na forma da lei específi
ca;

VI - Oficiais dos Quadros complementares de Oficiais
do Corpo da Armada, do Corpo de Fuzileiros Navais, do Corpo
de Engenheiros e Técnicos Navais e do Corpo de Intendentes da
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Marinha, com permanência definitiva nos referidos Quadros, na
forma da lei específica;

VTT - os Oficiais da Reserva Remunerada convocados por
prazo limitado;

VIII - os Guardas-Marinha;

IX - os alunos das escolas de formação de Oficiais da
Ativa e os alunos das escolas de formação de Oficiais da Reser
va.

Art. 6~ Os Corpos e Quadros de Oficiais da Marinha são os se
guintes:

T Corpos e Quadros de Oficiais de Carreira:

Corpo da Armada;
Corpo de Fuzileiros Navais;
Corpo de Engenheiros e Técnicos Navais;
Corpo de Intendentes da Marinha;
Corpo de Saúde da Marinha:
Quadro de Médicos;
Quadro de C'ir urgiões-De nt.ist.as:
Quadro de Farmacêuticos;
Quadro de Oficiais Auxiliares da Armada;
Quadro de Oficiais Aux il iares do Corpo de Fuzileiros
Navais;

II - Quadros de Oficiais Temporários: Oficiais da Reserva
Não-Remunerada, convocados,

Art. 7? É o Poder Executivo autorizado a, respeitados os limites
de efetivos por posto fixados no artigo I:' desta lei, promover as medi
das necessárias ao melhor aproveitamento do pessoal para atender aos
serviços da Marinha, dispondo, ineiusive, sobre a criação, transforma
cão, organização c extinção de Quadros ou a transferência de Quadros,
desde que tais providências não acarretem prejuízo às promoções dos
militares deles então integrantes.

Art. 8~ As vagas resultantes da presente lei serão preenchidas no
decurso de dois anos, de acordo com as necessidades do serviço e a dis
ponibilidade orçamentária, em parcelas a serem estabelecidas pelo Po
der Executivo quando da fixação dos efetives, na forma do artigo 2~

desta lei.

Parágrafo único. Para aplicação do disposto neste artigo. o Presi
dente da República fixará os efetivos de Oficiais, por postos, nos dife
rentes Corpos e Quadros, que devem vigorar a partir da publicação
desta lei.

Art. 9? No calculo das Quotas compulsórias deverão ser conaide
rados os efetivos e as vagas abertas em decorrência desta lei, nos res
pectivos anos-bases.
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Art. 10. Com exceção dos postos de Oficiais-Generais e quando
neceasarfo a manutenção do fluxo regular e equilibrado da carreira, o
Poder Executivo, ao fixar os efetivos na forma do artigo 2? desta lei,
poderá alterar os limites dos postos em até 10% (dez por centc] .

§ 1 ~ A execução do disposto neste artigo em caso nenhum poderá
resultar em aumento do efetivo global de Oficiais previsto nesta lei,
nem da despesa total a ele correspondente.

§ 2? Na aplicação do disposto no caput deste artigo, se vier ocor
rer, temporariamente, excesso de Oficiais de determinado posto em
Corpos ou Quadros, o efetivo total desse posto será considerado provi
sório até que se ajuste ao novo efetivo fixado.

§ 3~ Para os fins do disposto no § I? do artigo 3~ desta lei, será
considerado o efetivo que for fixado na forma deste artigo.

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Rrasília, 1 ~ de dezembro de 1983; 162~' da Independência e 9fi? da
República.

JOAo FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

LEI N~ 7.152, DE 1? DE DEZEMBRO DE 1983

Dá nova recacsc a dispositivos da Lei
n" 5.983, de 12 de dezembro de 1!J78. que u/
tera o Decreto-lei n." 610. de 4 de jUllho de
1969, que criou os Quadroc; Complemrmta
res de Ofit:i;,is da Mr.rinlw.

o PRESIDENTE DA REPlrBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1:' O art. 2~ e o § I? do artigo la da Lei n? 5.983, de 12 de de
zembro de 1973, que altera o Decreto-lei n? 610, de 4 de junho de 1969,
que criou os Quadros Complementares de Oficiais da Marinha, passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2? Os Quadros Complementares têm os seguintes li-
mites por postos:

Capitão-de-Mar-e-Guerra 10
Capitão-de-Fragata .. 19
Capttãc-de-Corveta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -19
Capitão-Tenente 250
Primeiro-Tenente 358
Segundo-Tenente (Of. da Reserva) 335
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§ I? OS efetivos por postos e Quadros Complementares a VIgora
rem em cada ano serão fixados por ato do Presidente da República,
dentro dos limites previstos no presente artigo.

§ 2? Na fixação do efetivo a que se refere o parágrafo anterior, se
rão observadas as necessidades da Marinha em cada posto.

§ 3? Para renovação, equilíbrio e regularidade de acesso nos Qua
dros Complementares, o Poder Executivo poderá aplicar o disposto no
art. 100 da Lei nr 6.880, de 9 de dezembro de 1980 - Estatuto dos Mili
tares, aos postos de Capitão-de-Mar-e-Guerra, Cap itâo-de-F'ragata e
Capitão-de-Corveta, fixando p roporcõos de acordo com as necessidades
da Marinha.

§ 4:' O Poder Executivo, ao fixar os efetivos na forma do presente
artigo, considerando o total de claros existentes nos cort-aspondentes
Corpos de Oficiais de carreira, poderá alterar os limites dos postos em
até 10% (dez por cento), desde que não ultrapasse o efetivo global esta
belecido no artigo 1? desta lei.

§ fi? Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, se vier a
ocorrer ex ceaso temporário de Oficiais de determinado posto em um
dos Quadros Complementares, o efetivo total desse posto será coneíde
rado provisório até que se ajuste ao novo efetivo fixado.

§ 6? A execucâo do disposto no § 1~' deste artigo em caso nenhum
poderá resultar em aumento do efetivo global de Oficiais previsto no
caput, nem da despesa total a ele correspondente.

§ 7? As vagas resultantes da presente lei serão preenchidas no de
curso de dois anos, de acordo com as necesaidades do serviço e a dispo
nibilidade orçamentária, em parcelas a serem estabelecidas pelo Poder
Executivo quando da fix acão dos efetivos, na forma do § I? deste arti
go.

"Art. 10. . .

§ 1? As vagas em cada posto serão preenchidas:

a] Capitão-Tenente - 3 vagas por merecimento e urna por
antigüidade;

b) Capitão-de-Corveta - 5 vagas por merecimento e uma
por antigüidade;

c) Capitão-de-Fragata - pelo critério único de merecimen
to; e

d} Capitâo-de-Mar-e-Guerra - pelo critério único de mere
cimento."

Art. 2:' O Presidente da República fixara os efetivos por postos,
nos diferentes Quadros Complementares, a vigorarem no ano em que
entrar em vigor esta lei.

Art. 3:' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4? Revogam-se as disposições em cont.ra r-io .

Bras ília, 1? de dezembro de 1983; 162? da Independência c 95~' da
República.

JOÀO FIGUEIREDO
Moxímíeoo Fonseca

LEI N? 7.153, DE I? DE DEZEMBRO DE 1983

Au!uriza o Poder Executivo a abrh, ao
MiniM,'rio da S",ídc, crédito ,,~pedal ate o
limite de Cr$ 2.814.666.000,00 Idois biJhiie~.

oitocentos e quatorze milhões. seiscentos e
_~e"""lIlta e seis mil cruaeircst, pllra O fim
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPnBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta c eu sanciono a seguinte lei:

Arl. I? 'E o Poder Rxec.utivo autorizado a abrir, ao Ministério da
Saúde, crédito especial até o limite de Crs 2.814.666.000.00 (dois bi
lhõea, oitocentos e quatorze milhões, seiscentos e sessenta e seis mil
cruzeiros), para atender ao seguinte programa de trabalho:

c-s 1 .000,00

2500
2502

2502.13754283.329
2.502.13754285.514

MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA GERAL. ' ,.

Intef-ior-izacâo das Ações Sanitárias
Implementação da Rede de Supri
mento c Distribuição de Sangue e
Hemoderivados

:':.814.666
2.814.666

1.430.590

1.884.076

Art. 2~ Os recursos necessários à execução desta lei decorrerão
do produto de operação de crédito interna, contratada pelo Ministério
da Saúde junto à Caixa Econômica Federal.

Art. 3~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasflia, l~ de dezembro de 1983; 162? da Independência e 9G? da
República.

roxo FIG UEIREDO
Emane Getvées
Delfim Netto
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LEI N? 7.154, DE ti DE DEZEMBRO DE 1983

ApTiWI! o Orçamento PllIr;ilnllal de In
vestimentos para o triênio 1984/198(;.

o PRESIDENTE DA REPtJRLICA, faço saber que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1 ~ O Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio
1984/1986, em conformidade com o disposto no parágrafo único do arti
go 60 da Constituição, estima, para (J período, despesas de capital no
montante de c-s 14.313.349.024.000,00 Iquatorae trilhões, trezentos c tre
ze bilhões, trezentos 1". quarenta e nove milhões e vinte e quatro mil
cruzeiros), a preços de 1984.

Art. 2? Os recursos destinados ao financiamento das despesas de
capital estimados no Orçamento Plurianual de Investimentos para o
triênio 1981/1986, estão assim distribuídos:

Em c-e 1,000,00 de 1984

1984 1985 1986 'rolal do Triênio

Recursos do TIJ'
souro. 1.212,:'154,380

2. Recursos de ou-
trm; Fontes 1.200.191.508

TOTAL 5.442,545.888

4.033.754510

668.109:1,99

4,702,173,949

3,893,346.,,63

27".282.621

4.168,629.187

2.143.883,471

14.313.349-024

Art. 3? As despesas de capital previstas para o triênio,
desdobrar-se-ao na seguinte forma:

Em Cr$I.OOQ.()() de 1984

1984 1985 1!.I86

I PROGRAMAÇÃO À CON-
TA DE RECURSOS no
TESOURO, ... 4,242354.380 4.033.7154.610 3,893.346.563

l.1 Poder Legislativo. 8.613.255 8613.2[>4 S.166.464
Cumar-a dos Deputados 5,~~6,791 5.226.7'30 4.7S0.000
Senado Federal. 2.% I.400 2.951.400 2.%1.40Q
Tribunal de Contas da
União 435.0f,4 43,,064 4:'1[,.064
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1.2. Poder .1'J(Jjdúio

Supremo Tribunal Fe
deral,
Tribunal Federal n8
Recursos. ,
Justi<;a Mihtur
Justiça El",iLural
.JuM,iça do Tral.>"lho
Jl1~t.iça Federal de 1"
Instância.
Justiça do Disr.rito Fo·
der al e dos Territórfos .

1.3, Poder Executivo

Pre"iciênci.., na Repú
blir.a.
Minlstér!o da Aeronâu
tíca .
Ministério da Agricul-
tura. .. .. ' .
Ministério das Comuni
cuo;iks.
Ministorü) da Edu,",,":ão
e Clllt.ura
:viini"terio do Exércit.o.
Ministério da F~z.mda

Ministél'io da Indústria
e do Comércio.
Ministério do Interior
:Ministério da Justiçu.,
Mini~t.prio da M«rinhu.
Mini"têrio d~~ Minas e
Energia
Ministério da Previdên
cia e Assistência Social
Ministério das Reta-
cõee Ext.eriores . .
Ministério da Saúde .
Ministório do Trul.>lolho
Mini~t."rio dos Trans
portes.

IA. E"carg()~ GOl'ais du
Unilio.

Re~llrsos sob Supervi'
são do Mini"tério d"
Fazenda
Recursos sob Supervi
silo Central
Fundo Nacional de
Desenvolvimento creo.
ti fico e Tecnológico
Programas 8"p",~ials

(PIN PH.OTERRAf .

1.,')56,000

1Hl.700

146.190
151.400
379.500

\ ,4E>0620

38\ .700

~26.890

2,,1.20 174.2lH

9.213A13

3:30,313.742

20\.487.255

55.319.837

:W1.%7.IOO
·\7.591.036
15.174.993

114.843.940
133.835.060

3.904.768
134,982,516

6fU70.517

557.670

17.139.725
36.784.051
26.913.391

819.255.240

1.7hE>.044.329

884.3H

598,511.593

45.274.100

357, I 28.322

2.947.000

lI9.700

146.190
151.401)
379.500
A"0_61.O

3Bl .700

317.890

2.264.849,448

10.23K527

30\ ,680,l24

215.680.997

E>5.82E> 8'/9

lR.~,280.30()

33,441.786
14.814.393

114.979,&80
134.164.120

õ.091.724
: !2749.62R

65.936.816

5&7.670

17.133.631
46.639.239

6.873.168

913711866

1,501.537.703

884,314

37il.52,'HRO

44.328.ilOO

794.555.114

2.917.000

119,700

146.190
151.40ll
3'19.500

\ ,450620

3RI,700

3: 7,890

2,295.380.1\02

21.102.196

289.259.923

1&3.006.994

56.0~6-'134

170.994.\00
33.471.637
14.814.393

115.0il6.410
1:~4,738,4ó3

4.973.3~3

11".354929

f"s,4G6.RI6

&57,670

9.792,7C\I
47.365,920
6.909_212

1.02" .9Z9.3nI

1,4:<6.414.797

384.314

348./061.430

44.328,700

749.278.503
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Recursos sob Svpcrvi
são do f)epartamfml.o
Administrat.ivo do SP.l
viço Público.
Programa de Mobtlíz a
<:;"0 Energética ..

1.,,- Transfen;;ncias " Esta
dos, Diürito Federal
e Mnnieipi",s ..

1.6. Encargos Financeiros
da União

7.546.0flO

275.700.000

61.087.300

215.100.000

62.087.300

193.729.900

7.761.800

:<75.700.000

63.087.300

97,350.200

2. PROGR.AMAÇÃO A CON
T A DF. REGUR~üS DE
OUTRAS FONTES

Prcsid';'m:ill da Repú
blica
Ministêrio da Agr icul
tura.
Ministkrio da Educaç~o

e Cultura
Ministério rio Exêrcit,o.
Ministério da Fazenda
Ministério da Indústria
e do Comercio ... ,', ..
Minist':,rio do Interior.
Mini5têrio da Justiça
Mini;;té,.jo das Min",. e
Energia _

Ministério ,b Previdên
cia e Assis!.!'mria Social
Ministério da Saúde.
Ministério do Trabalho
Ministério dos 'rrans
pmt.cs.

TOTAL ..

200.191.50fl 6foB.409.3,~9 275.2B2.621

9.993.128 11.87.3.094 3,343.00'1

J9,518J346 16.252.875 16.273.497

9036,900 10.521.700 10,748.700
2e,,7'16032 29.'126.265 49.942.064

6;:',100 es 100 es.roe

9.19fi.9liO 9.196.9nO 9.196960
80.761,455 105.280.280 51.621\.6Jf,

100.000 ,00,000 100.000

1l.OÜ6.368

&J.OOO 8501}0 -!l5.000
,~29·1,980 1.039.980 4.039.980

200000 200.000 200.000

1.029,156.139 481.067, 1es 129.6"j'\.l04

5-4,1251;'.888 1,702.178.949 4.168.629.1'2:1

Art. 1? As despesas de eup it.al com recursos do Tesouro Nacio
nal, ti serem incluídas nos Orçamentos Anuais para os exercícios finan
ceiros de 1984, 1985 e 1986, são di:Oleriminada1o1 em eonformidade com os
Anexos integrantes desta lei.

§ 1~ No transcurso de cada eXerCIGIO, as importâncias consigna
das aos projetos e atividades, constantes dos anexos poderão ser alte
radas em decor-rência de créditos adicionais, abertos em conformidade
com leis a utoriz at.iva s.

§ 2? As importâncias referentes aos exercícios financeiros de 1985
e 1986 estimadas a preços de 1984, serão co rt-igfd as monetariamente por
ocasião da elaboração dos Orçamentos Anuais correspondentes àqueles
exercícios.
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Art. 5? Revogam-se as dfspos.içôc.s em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 198,'!; 162? da Tndependêneia e 95:' da He
pública.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackcl
Maximiano Fonseca
Waltel' Pires
Joiio Clemente Bacna Soares
Bmene Galvêas
Cloraldino Soares Severo
Ângelo Amaury St,ábil€

EsLher de Figueiredo Ferres
Murillo Maeedn
Délio Jardim de Mattos
Waldyr Mendes Arcoverde
Cemiln Peruie
Cesar ca,
Mário Andrea:u:a
H. C. Mattos
Jarbas Passarinho
Rubem Ludwig
Leítuo de Abreu
Uctávio Aguiar de Medeiros
Waldir de Vasconcelos
Delfim Netto
Danilo Yenturiní

Os anexos e~/.~o publjç"dQS no Suplemento "A" do D,O, de 9-12-83

LEI N? 7.1fín, DE 5 DE DEZEMI3RO DE 1983

F:stim~ " R"CBitll e fixa a Despesa d~

rIniii.., pua.., exercício financeiro de 1984.

o PRESIDENTE DA REPlJBLICA,. faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lai:

Art. I? O Orçamento Geral da União para o exercício financeiro
de 1984, composto pelas receitas e despesas do Tesouro Nacional e de
Entidades da Administração Indireta e Fundações Instituídas pelo Po-
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der Público, estima a reeeita em Crg 23.672.000.000.000,00 (vinte e três
trilhões, seiscentos e setenta c dois bilhões de cruzeiros) e fixa a despe
sa em igual im porbância .

Art. 2:' A receita decorrerá da arrecadação de tributos e de outras
receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente, discrimi
nada no Anexo 1. com o seguinte desdobramento:

c.s 1.01}[I,OO

I. RECElTAS no TESOURO_ 21,SSf>.6ÜO.OOO

1.1 Receitas correntes,

Receita 1'ribut.aria.
Receita de Coornoutcoes
Receit.a Patrimonial
R<'lceit.a Agropecuária.
Receita Industrial
Receita de Serviços .....
Transferencias Correntes.
Outras Receitas Correntes,

1.2. Receitas de CapitaJ " .

:W.7GéU;'1,OOO

\4.987 .ase.r 00
4.996.110.000

:'129.408.500
617.100

3,023.000
136,575,570

4.948,100
294,676.630

833.:'<46.000

2, R.ECEITAS DE OUTRAS FO:;.J''1'RS, DE RK'l'IDAnES DA AIJMI·
NlRTRACÃO INDIRETA E m: FUNDAÇÕES INSTI'l'L:iOAS
PELO PODER. PlrBLICO {Exclusive Tr"n"f",r"n"';"s do Tesouro) ..

2.1. Receitas Correntes

2.2. Rccehas de C.~pjt[lJ

TOTAL GERAL ..

2.035AOO.OOO

950,7,~S.SOO

1.134.640,100

23.672.000.000

Art. 3~ A despesa fixada à conta de recursos do Tesouro observa
rá a programação constante do Anexo 11, e anresem.a, por órgãos, a se
guinte distribuição:

c-e 1.000,00

Distribuição por subanexos Recursos do
Tesouro

Cúm«ra dos Deputados ,
Senado Federal. . . . . , .
Trihunal de Contas da União .
Supremo Tribunal Federal ...
Tribunal Federal de Recursos
Justiça Militar
Justiça Eleitoral
Justiça do Trabalho.
Justiça Federal de 1~ Instância ...
Jusliça do Distrito Federal e dos Territórios.
Presidência da Repúbtica. .
Ministério da Aeronáutica

56.537.200
49,133:/00
10600,000
3.927,300
6.350.00Q
5.046.000

l6,900.000
61.98iio.úOO
10.494.000

7.940.000
269.810.im
843.40l1.1 00
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Ministério da Agricultura .
Ministério das Comunicações
Ministôrio d» Educ»çào e Cultura
Mini,;tério do Exército.
Ministério da Fa 7.fmna .
Ministério da Indústria", no Comercio
Ministérlo do Interior
Ministério da Justiça
Ministério da Murinba ,
Ministl'riu dns Minas fé Ellergi»
MillistÉ'rio da Prevtdênciu e Assisténeiu Social
Minist.ério das n"laçoes Exteeicrcs .
Ministério da Saúde.
Ministério do Trabalho ...
Ministério dos Transportes

ENCARGO!.::i GERAI!.::i DA UN IÀü

Sob Supervisão do Ministério da Fazenda
Sob Supervisfl() Central.. , ,. .... .. , , ..
Fundu Nacion"l de Desenvolvimento Cientifico e 'I'ecnológlco .
Programas Espc~ülÍs (PIN e PROT~RRAJ
Soh Supcr viaeo du Departamento Administrativu do Serviço
Publico
Programa ri" MohiIi7..~çiio En"rgética

TRANSFERBNCIAS A ~STADOS, DISTRITO FEDERAL E MIJ·
NTCipIOS.

ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO

F.NCARGOS PRF.VIDENCIÁRIOS DA UNIÃO

SUBTOTAL

RESERVA DF. CONTTNGJ'i:NCTA

TOTAL

13,1

f,[)4.622.703
80,038.300

1.257,141.000
570,178.500
I ~I .506.000
2~;O,Jll.410

:12377~.700

54.110.100
t>36,654.210
141.140.44~

417.763.369
~lb.250.000

31!.Lll25.:;09
i\l.,~29.163

1.92fi.47H.263

7,OOO,{)OO
1,043,212.926

51.774.000
!.l22.!.lOO.OOO

8.6'11.800
277 .,,00000

4.100,320.960

2.071,000.000

18.674,601},OOO

2.912,000.000

21.f,86.600.000

Art. 4? Os orçamentos próprios de Entidades da Administração
Indireta e de Fundações instituídas pelo Poder Público serão aprova
dos em conformidade com a legislação vigente e deverão apresentar a
mesma forma do Orçamento Geral da União.

Parágrafo único. A nrogrumação dos fundos existentes na Admi
nistração Pública sera discriminada em orçamentos próprios aprovados
em conformidade com o estabelecido no Decreto-lei n'' 1.754, de 31 de
dezembro de 1979.
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Art. 5: Fica o Poder Executivo eutortaado a:

I designar órgãos centrais para movimentar dotações
atribuídas a Unidades Orçamentárias;

II - realizar operações de crédito por antecipação da re
ceita, até o limite previsto na Constituição:

111 - abrir créditos suplementares, mediante utilização
dos recursos adiante indiuados, até o limite correspondente a
25% (vinte e cinco por cento) do total da despesa fixada nesta
lei, com as seguintes finalidades:

a} reforçar dotações, proíerencíalmeute as relativas a encar
gos com pessoal, utilizando, como fonte de recursos compensa
tórios, a Reserva de Contingência; e

b) atender insuficiência nas dotações orcamenrérias utili
zando, como fonte de recursos, as disponibilidades caracteriza
das no item TTI do § 1~ do artigo 4:3 da Lei n:' 4.320, de 17 de
março de 1964;

IV - suplementar as transferências a Estados, Distrito
Federal, Territórios e Municípios. utilizando como fonte de re
cursos a definida no § 3~ do artigo 43 da Lei n? 4.320, de 17 de
março de 1964, ficando dispensados os decretos de abertura de
créditos nos casos em que a lei determina a entrega, de forma
automática, destes recursos. observados os limites da efetiva
arrecadação de caixa do exercício;

V - promover as medidas neceasa rta s para ajustar os
dispêndios ao efetivo comportamento da receita;

VI abrir creditas suplementares à conta de receitas
vinculadas do Tesouro Nacional inclusive operações de crédito
contratadas por órgãos da Administração Direta, utilizando co
mo fonte de recursos o eventual exceaso de arrecadacao dessas
receitas, observados a destinação específica e os limites da cfe
tiva arrecadação de caixa do exercício:

VII - proceder, Com base no fluxo da receita, a entrega
automática dos recursos classificados nesta lei como "Recursos
Diretamente Arrecadados - Tesouro» (fonte 50), aos órgãos be
neficiários, bem como abrir créditos suplementares utilizando
como fonte de recursos o eventual excesso de arrecadação des·
sas receitas, observados os limites da efetiva arrecadação de
caixa do exercício.
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Art. 6~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, fi de dezembro de. 198:i; 162~ da Independêneia e 9G? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-AckeI
j\1aximiano Fonseca
Walter Pires
.Juao Clemente BaeI18 Soares

Ernane Galvêas
Cloralt1ino Soares Severo
Angelo.Amaury SLâbile
Esther de Figueiredo Ferraz
Ml.lri1Io Macédo
Délio Jardim de Mattos
Waldyr Mendes Arcoverde
CamjJo Penna
Ceser Cals
Mário Andreaazn
H. C. Mattos
Jarbas Pesserínbo

Rubem Llldwig
Leitão de Abreu
Octávio Aguiar de Medeiros
Waldir de Vasconcelos
Delfim Netto
Danilo Venturini

Os anexos estão publicados no Suplemento "j;h ao D.a. de 9-12-83.

LEI N? 7.156, DE G DE DEZEMBRO DE 1983

AproVi' o Orcame.uc Plurianual de rn
vcstimen(os do Dist.rito Federal para o uiê·
oi.., 1984/1986.

o PRESIDENTE DA REPtIBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Fe
deral, para o triênio 1984/1986, eonst.ií.uidc pelos integrantes desta lei c
elaborado em conformidade com o disposto no Ato Complementar n?
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43, de 29 de janeiro de 1969, estima para o período, as despesas de capi
tal em Cr$ 1&1.627.048.000,00 (cento e oitenta e três bilhões, seiscentos
e vinte e sete milhões e quarenta c oito mil cruzeiros).

Art. 2? Os recursos destinados ao financiamento das despesas de
capital, estimados no Orçamento Plurianual de Investimentos para o
triênio 1984/1986, são assim distribuídos:

L RECURSOS DO TESOURO 55.042.333 55.042.333 55.042.333

U Ordinários. ......... 47.915.569 47.915.569 47.915.569

1.2. Vinculados .. 7.126.764 7.126.764 7.1~.764

2. RECURSOS DOS ORGÃOS DA ADMI-
NISTRAÇAO INDIRETA E !,'UNDA-
ÇOES 6.166.683 6.166.683 6.16fi.6R3

Art. 3? As despesas de capital, programadas com base nos recur
sos considerados disponíveis, à vista da previsão de despesas ccrren
tes, desdobrar-se-ao na seguinte forma:

AI DESPESAS POR ÓRGÃO

I. A Conta de Recursos do Tesouro
Trihunal de Contas do Distrito Fe'
deral
(; ahinete do Govêrnador
Depart.amento de Tnri"mo ...
Departamento de Educação Ffstca,
Esportes e Recreação .
Procuradoria Geral .
Secretarie do Governo , ,.
SecrcL"riu do Governo - Enttdudes
Supervisionad,,\ó , .
Admini,;tração d", Cidad<o<-Satélite do
Núcleo Randeirant,e
Região Administrativa TI - Gama
Região Administrativa III - Tagna-
tinga .. , , , .
Região Administrativa IV - Braz-
lãndiu .. . .
R.egião Administrativa V - Sobradi-
nho .
Regiiio Administrativa VI - Planal
tina
Adrninistração do S"tor Residêncial,
Indústria e Abastecimento
Administração de Ceilândia
Secretaria de Administração
In,;Ututo de Desenvolvimento de He-
CllrsOS Humanos IDR
Secretar-ia de Finançus .
Secmtaria de Pducacao e Cultura
Entidades Supervisionadus

Aplicação no triênio Cr$ de 1984

i984 198::> 198(,

sa.ces 1\,'1095 83.095
sa.rm 98.10! 98.101
21.00a 21.000 21.000

20.000 20,000 20.000
13.500 13.500 13.500

808.725 808.725 SOll.125

10.000 10.000 10.000

106090 106.090 106.090
41.000 41.000 ~l.OOO

310.604 310,604 310.604

10.632 10.632 10.632

10.988 40.988 40.[188

79.58,1 79583 79.583

39.411 39.411 39.411
117.701 117.701 117.701
287.547 287.547 287.547

54.299 54.299 54.~99

35.~34.383 35.234.383 35.234.333

4.6~2.927 4.642.927 4.642.927
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Secretaria de Satide .
S"r.r"'taria de Saúde - Ent.idades
Superviaionadas
Instituto de S"údc do Dis~rito Fe
deral .....
Secretaria de Serviços Soci"i~

Secretaria de Serviços Sociais - En
tidade" Supcrvisionudas ..
Secretaria d" Viação c Obrll~

Secretaria de Viaçao e Obras - En
tidades Supervisionadas
Secretaria de Serviços Públicos
Administração da Est.eçao Rodcvlá-
riu de Brusflia .
Serviço Autbnomo de Limpeza Ur-
bana ..
S",r.H.taria de AgriclJ1Lura e Produ
ção .
Secretaria de Agricult.ura c Produç;;o
- Entidades Supel'visionadas
Secretaria de Segurança Púhlica .
Secretaria de Segurança Pública 
F:nLidadcs Supervisionadas
PulÍ<;ia Militar do Distrito Federal ..
Cor.pú d€ Bornbcho~ do Distrito Fe
d"'ral

2. A COlJtlJ de Recursos da Administra·
ç,lo Indireta e Pundaç6es

Companhiu do D\!~cnvolv;II1cnto do
Planalto Centrlll - CODEPLAN
COlllpanh;ll Urbaniz.adoru da Nova
Capital do Brasfl ~ NOV ACAP ...
Departamento de Estradas de Roda
gem do Distrito Federal - DER ....
Departamento de Trânsito do Dis
trito Federal - DETRAN
Fund.u;ilo Educacional do Distrito
Federal.
Fundacao do Serviço Social do Dis·
trit.o Federal - PSDF
Fundação Zoobctànica do Distrito
Federal - FZDI.' .
Empresa de Assistência Técnica e
Extenç50 Hural ....

B) DESPESAS POR FUNçOES

1. A Con/.a de Recursos do Tesouro

1. Legislativa ...
3. Administração e Planejamento .
4, Agricultura ..... , ...
6 Defesa Nucional e Segurunçu PÚ·

bhce
8, F.duração e Cultura

la. Hahitação e Uruanismo

87.300

1.:11.750
fI.OOO

113,662
3.167.086

3.348.772
4.2:1·1.%5

3~.000

1.624.210

(i.067

88.M4
1.000

1~6,537

2.000

2.000

68.500

501.355

32.000

572.000

648.823

13.000

4.244.00fl

87.000

M. ü9!",
3R.068.799

93.091

21.537
4_823.415
".368.113

87.300

20.384

Iéll .750
,~.OOO

113.662
3.167.086

3.348772
4.234.955

35.000

1.524.210

5.067

88.024
1.000

I56.õ37
2.000

2.000

58 .son

501.355

32.000

sn.OQO

648.823

13.000

4.244,005

87.000

83.095
38.0fiR.799

93.091

21.537
4.823.415
5.368.118

87.300

20.384

131.750
5.000

113.662
3.167.086

3.34R.772
4.2:'\4.95"

35.000

1.624.210

88.024
1.000

156.~37

2.000

2.000

68.500

501.355

32.000

572.000

648.823

13.000

4,244.005

87,000

83.095
38.068.799

93,091

21.537
4.323.415
E>.368,H8
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11. Indústria, Comércio e Serviços 21,000 21.000 21.000
1:1. S"úd~ e Suneamentc ... " 1.627.434 1.627.434 1.627.434
14. Trabalho. \5,460 15.460 15.460
15. As",istência C Prcvidênci<> 103,202 103.202 103.202
16. Transporte 4.817.182 1.817182 -1.817.182

2. À Conta de Recurso", da Administra-
cso Indireta e Fund.1ç,"'S
3. Administração e Plan",jamfmt.o 68.500 68.500 6f\"~OO

•• Agricultura 4.331.005 4.331.005 4.33UHl5
6. Defesa Nacional e Segurança PÚ·

blÍl'll ....... " . " .... &1.000 80.000 SO,I}(lO
8. Educuçuo e Cultura 643.sn 648.823 548.823

10. Habitaçiio c Urbanismo 501.355 501.355 501.355
15. AS5istência c Previdênçi" 13.0(10 13.000 13.000
16. Transporte 524.000 :>21.000 524.000

Art. 4? As importâncias referentes aos exercícios financeiros
1985/1986, estimadas a preços de 1984, serão corrigidas monetariamente
por ocasião da elaboração dos orçamentos anuais correspondentes
àqueles exercícios.

ArL 5? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6:' Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 5 de dezembro de 1983; 162:' da Independência e 95:' da Re

públ ica.

JOÃO FIG UEIRRDO
Ibrahim Abi·Ackel

Os anexes estão publicados no Suplemento "C" ao D.a. de 9·12·83.

LEI N? 7.157, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1983

J<,·stima a Receita e fixlI a Despesa do
Distrito FedulIl para o Exercicio Finallcei
r-c de 1984.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O Orçamento do Distrito Federal para o exercroro finan
ceiro de 1984, composto pelas receitas e despesas do Tesouro, dos ór
gãos da Administração Indireta e das Fundações, estima a receita em
Crs 350.446.018.000,00 e fixa a despesa em igual irnpor-táncia ,

Art. 2:' A Receita do Distrito Federal será realizada de acordo
com o seguinte desdobramento:



ATOS DO POD~~R LEGISLATIVO

1. RECEITA no TESOURO

1,1. Reccfras Correntes

Receita T:ributá:ria ..
Receita Patrimonial .
Receit.a Industrial ..
Receita de SC:rViÇOR
'I'ransferàneias Corrfmt.ee
Outras Receitas Correntes

!.2. Receitas de Capital .

TOTAL

2. RECEITA nos ORGAOS DA ADMINlSTRAÇAO INDIRETA F.
DAS FUNDACOES (Excluídas as Tral\sfcr~n<:Íul>do Tesourol
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Em Cri 1.0llO,OO
304.112.896

144.710.001
1.743.201

416.000
6~1.300

154.9'15..Q91
l ,58'1.003

7.912.304

312.025,200

38..387.818
33.000

.Q8.120.818

3f>0.446.0l8

2,1. n"ceitas Correntes
2.2. R"ceitas de CapÍtul

TOTAl.

TOTAL GERAL DA RECEITA

Art. 3? A Receita do Distrito Federal será realizada:

I - pelo Tesouro. mediante arrecadação de tributos e ou"
t.ras receitas correntes e de capital, de acordo com a legislação
em vigor, relacionada no Anexo I, da presente lei; e

JT - pelos órgãos da Administração Indireta e das Funde
cões, na forma prevista em seus respectivos estatutos elou Re
gimento ou Regulamento.

Art. 4? A despesa do Distrito Federal dividir-se-a em:
I - Despesa do Tesouro; e

II - Deapesa dos Orgãos da Administração Indireta e das
Fundações, excluidas as transferências do Tesouro.

Art. 5? A Despesa do Tesouro, a que se refere o item I, do artigo
anterior, será real iz ada de acordo com a discriminação estabelecida no
anexo II da presente lei, obedecidos os seguintes desdobramentos:

I. DESPESA POR FUNÇÃO

Legislativa
Administração e Planejamento.
Agricultura .
Defesa Nacional e Segurança Pública
Educação e Cultura .,
Habitacúc e Urbanismo ...
Indúe(,ría, Comércio e Serviços
Saúde e Saneamento
Trabalho
Assistência e Previdência
Transporte ..

SUHTOTAL
Reser-va de Contingência

TOTAL .....

Em o-s l.Q{)O,OO

2.696.452
74.571.564

7.835.188
24.978.174
77.102.110
27.256.313

849.852
53A13.Il.Q2

70.000
27,657.987
9.772.414

302.203.886

9.821.;114-_..._-
;112.025,200
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DESPESA POR UNlDAI.)E,OR<;AMENTÀRIA

Tribunal de Contas do Distrito Federal .
Gabinete du Governador .
Departamento de Turismo .
Departamento de Educf\f,'iiO Físi.:u. E~p()rles e R'It'rt",<;ii.u
Procuradoria G.,r",]
Secretaria do Governo.
Administração da Cidade-Satélite do Núcleo Bandeirante .
Região Administrativa II - Gama .
Rl'gião Administrativa lU - 'I'aguatlnga , .
Regiiio Admini:;trativa IV - Beaalândta . .
Região Administrativ" V - Sobradinho.
Região Administrativa VI Plun"ltinu .
Administração do Setor Residencial, Indústria c Abastecimento
Administração de Ceilãnrlia
Secretaria de Administração. . .
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos
Secretas-ia de Finanças .
Secrctaria de Educação e Cultura , , .
Secretaria de Saúde , .
Instituto de Saúd", do Distrito Federal
Secretaria rllO Serviços Sociais
Secretaria de Viação e Onras
Secretaria de Serviços Públic.os
Administração da Estação Rodoviária rle Brasflia
Serviço Autônomo de Limpeza Urbana .
Secretariu de Agricultura e Produção .. , .
Secretaria d.., Segurança Pública., .
Polícia Militar do Distrito Federal
Corpo de DombelrOS do Distrito Federal

SUBTOTAL
Reserva de Contingêllcia .

TOTAL . . .

Em c-e1.000.00

2.696.452
2.359.019

799.8;;2
1.335.271
1.580.995

11.891.650
547.542
899.505

1.745.604
286.324
648.178
568.532
650.847
849.394

20.356.571
824.116

46.640.442
75.075.379
51.008.161

1.0l7.671
7.132.379

15.856.032
9.053.813

770.865
8.312.888
7.885.188

10.362.236
J3.121.9l18

7.925.012

302.203.886

9.821.314

312.025.200

Art. 6? A despesa dos Orgãos da Administração Indireta e das
Fundações, a que se refere o item TI do art. 4? desta lei, será realizada
de acordo com o seguinte desdobramento sintético, que apresenta sua
composição por função e respectivos órgãos incumbidos de sua realiza
ção:

DESPESA POR FUNCÃO (Excluídu~ U~ 'I'ransferêncía s de T..,~()uro)

Administração", Planejamento.
Agricultura
Defesa Nacional e Segurança Pública
Desenvolvimento Regional
Edu.:u<,:ão e Cultura , .
Habitação e Urbanismo .
Saúde e Saneamento ..
Trabalho
Assistência e Previdência
Transporte.

TOTAL

Em c-s 1.000.00

12.948.010
5.889.493

80.000
778.630

1.91".667
4.512.5f,s

10.093.200
1.250

200.0!Xl
2.002.01.11.1

----c;~38.42(\.818
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2. DESPESA POR. ORGÃO (Excluídas as Trallsfen'mcia~do Tesouro]

Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central 
CODEPLAN
Companhia Urbanlzadora da Nova Capital do llrasil- NOVACAP
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER
Departamento de Trânsito do Dist.rfto Federal - DETRAN
Fundaçiio Educacional do Distrito Federal _ l"EDl" .
Fundação Cultural do Distrito Federal - H":Dl"
Fundaçan Hospitalar do Distrito Federal - FHDF
Fundação do Serviço Social do Dist.ril.o Federal -- FSSOF
Fundação Zoobotanir,a do Distrito Federal F7.DF
Empresa de Assistência Técnica e Ext.fmsiio Rural - EMATER

TOTAL

TOTAL GERAL DA DESPESA .... ,
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Em o-s I ,000.00

],1.726.640
4.512.568

71.000
2.011,000
1.687180

228.487
10.093.200

aci .250
r,.101.805

71\7.688

38.420.818

350,446.018

Parágrafo único. Os Orçamentos dos Orgaos da Administração In
direta e das Fundações, aprovados de conformidade com a legislação
vigente, deverão discriminar as receitas por fontes e categorias econô
micas e as despesas por funções, programas, subprcgramas. projetos e
atividades.

Art. 7~ No interesse da administração, o Governador do Distrito
Federal poderá designar órgãos centrais para movimentar dotações
atribuídas às unidades orçamentárias.

Art. 8? O Governo do Distrito Federal fica autorizado a:

I - abrir Créditos Suplementares, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) da receita orçada, fazendo uso dos recur
sos previstos no artigo 43, § 1?, da lei n~ 4.320, de 17 de março
de 1964.

TI - tomar medidas ncccssanas para ajustar os d ispên
d ios ao efetivo comportamento da receita:

UI - realizar operações de crédito, por antecipação da re
ceita, obedecido o limite previsto na constituição;

IV - incorporar ao Orçamento do Distrito Federal, os cré
ditos suplementares concedidos pela União, durante o exercício,
respeitados os valores e a destinação programática,

Art. 9? O Governador do Distrito Federal aprovará, até 31 de de
zembro de 1983, quadros de detalhamento dos Projetos e Atividades In
tegrantes do Orçamento dos Orgãos da Administração Indireta e das
Fundações.

Art. 10. E sta lei entrará em vigor a partir de I? de janeiro de
1984.
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Art. 11. Revogam-se as d ixpoaieões tom contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1983; 162~ da Independência e 95~ da Re
pública.

roxo FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-AckeI

011 ane"Xos estão (JE,Iblic<"los no Suplemento «V» ao D.O. de 9·12·83.

LEI N~ 7.158, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1983

Concede pensão especial ti Sra. Enrica
CUlluetti Michailowsky rvera Grabinskal.

o PRESIDEN'l'H: DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? É concedida a Enrica Cerquetti Michailowsky (Vera Gra
binska] pensão especial mensal equivalente a 5 Icíncol vezes o maior
salário mínimo vigente no País.

Art. 2? O beneficio instituído por esta lei é intransferível c inacu
mulável com quaisquer outros rendimentos recebidos dos cofres públi
cos, inclusive pensão previdenciária, ressalvado o direito de opção, e
ext.inguir-se-a com a morte da beneficiária.

Art. 3? A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar
gos Previdenciários da União - Recursos sob a Supervisão do Mínísté
rio da Fazenda.

Art. 4? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95~ da Re
pública.

JOAO FIO UEIREDO
Bmsne Gelvêee

LEI N? 7.159, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1983

Concede pensão especial a Mllritl José
da Silva Costa, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionaI decreta c cu sanciono a seg-uinte lei:

Art. I? E concedida a Maria José da Silva Costa, filha 'de Carlín
do Mariano da Silva e .Joana Torres da Silva, nascida em 1~ de janeiro
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de 19G5, no Município de Guranhuns - PE, viúva de Genivaldo Ferreira
da Costa, falecido em 26 de janeiro de 1982, em conseqüência de explo
são acidental de granada de canhão encontrada em área de instrução
militar, o. pensão especial, mensal, equivalente o. 2 (duas) vezes o valor
do maior salário mínimo vigente no País.

Art. 2? O beneficio instituído por esta lei, devido -a partir do mês
de janeiro de 1982, é intransferível e inacumulável com quaisquer rendi
ment.os recebidos dos cofres públicos, inclusive pensão previdenciária,
ressalvado o direito de opção, e extinguir-se-á com a morte da bcnefi
ciária.

Art. 3? A despesa decorrente desta lei correrá à conta de Encar
gos Gerais da União - Recursos sob a Super-visão do Ministério do. Fa
zenda.

ArL 4? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1983; 162~ da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Rrnane Geívéee

LEI N? 7.160, DF: 7 DF: DEZEMBRO DF: 1983

Dá nova redecac ao inciso I do artigo
22 da Lei n." 6.448, de 11 de outubro de 1917.
que dispOe sobre a organização poUtica e
administrativa dos MurlÍôp;o~ dos Terruó
rfos Fé'den,i:;, r: dú ouir,,~ providh,cias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacinna l decreta e eu sanciono a seguinte lei;

Art.. I? O inciso I do artigo 22 da Lei n? 6.448, de 11 de ou
tubro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação:

«ArL 22. . .

I - eleger, bienalmente, sua Mesa, bem como destitui-la,
na forma regimental;

Art. 2? Os mandatos dos atuais membros das Mesas Executivas
das Câmaras Municipais dos Municípios dos 'Ter-r-itór-ios Federais terão
a duração de 2 (dois) anos.

Art. 3? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.



144 ATOS DO Pom:1i LF:mSLATIVO

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 191:13; Hi2~' da Tndependência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrallim Abi-Ackcl
Mário Andreazza

LEI N? 7.161, DE 7 DE DEZEMBHO UI:; 1983

Crifl o QU<ldr() Permanento da Secruill
riu do Tribunal RcKio1la1 Eldl..,,-a! do Esta"
do de RondÔnil'. e dá m'tfa.~ providimcias.

o PRESIDENTE DA REPÚBLTCA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta c cu sanciono a seguinte lei:

I Art. 1~ Fica criado o Quadro Permanente da Se"cretaria do Tribu
nal Regional Eleitoral do Estado de Rondônia, constituído dos cargos
constantes do Anexo à presente lei.

Art. 2? Aplicam-se ao Grupo-Direção e Assessoramento Superio
res do Quadro da Secrétaria (lo Tribunal Regional Eleitoral do Estado
de Rondônia os artigos 5?, 6~), 8? c 9? da Lei n? 6,081, de 10 de julho de
1974, c o artigo I? da Lei n:' 7.041, de 18 de outubro de 1982.

Art. 3? As funções do Grupo-Direção e Assistência Intermediá
rias, necessárias aos serviços do Tribunal Regional Eleitoral do Estado
de Rondônia, serão criadas na forma do artigo 5? da Lei Complementar
n? lO, de 6 de maio de 1971, adotados os princípios de classificação e
níveis de valores vigorantes no Poder Executivo, e dentro dos limites
das dotações orçamentárias.

Parágrafo único. O disposto no caput dos artigos 7? e 18 da Lei n''
6.082, de 10 de julho de 1974, se aplica ao Grupo de que trata este arti
go.

Art. 4? O disposto nos artigos iI? e 18 da Lei n? 6.082, de la de ju
lho de 1974, se ap lica aos Grupos de cargos efetivos do Quadro da Se
cretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Rondônia.

Art. 5? Aplica-se aos servidores do Quadro Permanente da Seere
tar-ia do Tribunal Regional EleitoraI do Estado de Rondônia, no que
couber, a legielação que se refere, genericamente, aos Tribunais Regio
nais Eleitorais.

Art.. 6~ As despesas decorrentes do disposto nesta lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional Elei
toral do Estado de Rondônia ou de outras para esse fim destinadas.

Art. 7? Esla lei entrare em vigor na data de sua publicação.
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Art. 8~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ioretiím Abi-Ackel

o anexo está publicado no D.O. de 9-12-83.

LEI N~ 7.162, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1983

Altera a estrutura das Categorias FlllI
cíonnis de Motorista Oficial c de Ag<>1lt.1' de
Potiuriu, do Gmoo-Sorvtcoe de TraIJsp<'lrte
Oficill/I! P()rtaria, c dá outms IJl"Ovidcnd.1s.

o PRESIDF:NTE DA REPÚBLICA, faço sabe-r que o Congresso
NacionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? As Categorias Funcionais de Motorista Oficial, código
TP-1201 nu LT-TP-12ül, e de Agente de Portaria, código TP-1202 ou LT
TP-12ü2, do Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria, a que se
refere a Lei n~ fi.645, de 10 de dezembro de 1970, ficam alteradas na for
ma constante do anexo desta lei.

Art. 2? As alterações a que se refere o artigo anterior não acarre
tarão elevação automat.ica de vencimento ou salário.

§ I? O preenchimento dos cargos ou empregos das classes espe
cial e intermediárias, das Categorias Funcionais de Motorista Oficial e
de Agente de Portaria Far-sa-é mediante progressão funcional ou outras
formas regulares de provimento.

§ 2? Os servidores atingidos pela alteração a que se refere este ar
tigo serão posicionados nas novas classes das categorias funcionais,
mantidas as respectivas referências de vencimento ou salário.

Art. 3? A nova estrutura das classes das Categorias Funcionais
de Motorista Oficial e de Agente de Portaria não prejudicará a tramita
ção e a solução de pedidos de transferência e movimentação de servido
res, apresentados até a data da vigência desta lei.

Art. 4? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1983; 162~' da Tndependência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Aekel
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LEI N? 7.163, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1983

DispõE' sobre II pr(}gr"S~'liu funÔl.Jnu! OI

QUe' se refere a Lei n? 5.645, de 10 de dez-em
Ilro de 1970.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Para efeito da progressão funcional a que se refere a Lei
n" 5.64.5, de 10 de dezembro de 1970, o correspondente regulamento dis
ciplinará a mudança do servidor de uma para outra classe. com ores·
pect.ivo cargo ou emprego.

Art. 2? O parágrafo único do artigo 7? do Decreto-lei n:' 1.445, de
13 de fevereiro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 7': ,...... . .

Parágrafo único. As referências que ultrapassarem o valor
de vencimento ou salário, estabelecido para a classe final ou
única de cada Categoria Funcional, corresponderao .ii. Classe Es.
oecial.»

Art. 3:' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ArL 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1983; 162~' da Independência e 95~' da
República.

,JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

LEI N~) 7.164, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983

A/ten' disposiii"o do [kcrcto-J"i ll."
J .OOS, d" 2.1 do outubro d", )969 - Lei da Or
galli7."ç'iO Judieiá,.'a MiJib,.. p doi oueres
Ilmvidênr.i.H.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

ArL I? O § 2:' do artigo 3:' do Decreto-lei nv 1.003, de 21 de ou Lu"
bro de 1969 - Lei da Organiz ação Judiciária Militar, alterado pela Lei
n? 5.661. de 16 de junho de 1971, passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

"ArL 3:'

§ I? . .

§ 2:' Ressalvada a jurisdição privat.iva das Auditorias da
1~ Circunscrição Judiciária Militar, todas as demais terão iu-
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rfsdícac mista, para conhecer dos p roceasos relativos ?J. Mari
nha, ao Exército C à Aeronáutica, e suas sedes serão as fixadas
em lei, coineidindo ou não com a da Região Militar.»

A rt. 2~ A sede da Auditoria da 4~ Circunscricao .Iudic iaria Mili
tar passará a ser a cidade de Belo Horizonte, ficando sua transferência
condicionada à decisão do Superior Tribunal Militar e à existência de
recursos orçamentários destinados à sua instalação.

Art. 3~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se o parágrafo único do art. 1? do Denreto-l ei n?
1.003, de 21 de outubro de 1969, e demais disposições em contrário.

Braaília. 14 de dezembro de 1983; 162~' da Independência e 95? da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Ahi-Ackel

LEI N? 7.16S, DE 14 DE DR7.:EMBRO DE 1983

Dispõe sobre a fixação e alteração do
numero de vagas nos cursos superiores de
graduação, e dá outras providências,

o PR.ESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Atendidas as conveniências do ensino e as prioridades es
tabelecidas pelo Ministério da Educação e Cultura, cabe às universida
des fixar o número de vaga s iniciais de seus cur-sos de gt-ad uação.

Art. 2? Os Conselhos de Educação. no âmbito de suas respectivas
iurtsdícóes, são competentes para:

I - apreciar, de oficio ou por solicitação das instituições
de Ensino Superior, o número de vagas fixado e redist.ribuí-lo.
na própria Instituição, quando assim recomende o interesse do
ensino;

11 - determinar, a qualquer tempo, a anulação de altera.
çâo de número de vagas procedida sem a observância das dispo
sições desta lei;

111 - fixar o número de vagas iniciais dos cursos dos esta
belecimentos isolados de ensino superior c das federações de es
colas.

Art. 3? Aberto o concurso vestibular, o número de vagas iniciais
regularment.e autorizado e publicado no edital de abertura do referido
concurso não pode, em hipótese alguma, ser alterado pela instituição de
ensino.
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Art. 4:' O número de vagas iniciais será observado, ao longo do
curso, 'como limite das matrículas nos períodos subseqüentes, salvo os
casos de tt-ansfer-ênr.ia obrigatória, previstos na legislação, e de repe
têncía.

Art. 5'? A instituição de ensino que houver alterado o número de
vagas de seus cursos, inclusiva na forma do Decreto-lei n~ 574, de 8 de
maio de 1969. modificado pela Lei n" 5.850, de 7 de dezembro de 1972,
deverá apresentar ao Conselho de Educação competente o quadro de
distribuição de vagas correspondente ao último concurso vestibular
realizado antes da publicação desta lei.

ArL 6:' O não cumprimento das normas estabelecidas nesta lei
sujeitará a instituição ã sanção prevista no artigo 48 da Lei n:' 5.540, de
28 de novembro de 1968, combinado com o § 2~' do <Il'tigo 14 do Decreto
lei n? 464, de 11 de fevereiro de 19f19, além de outras sanções previstas
em lei, regulamento ou ato normativo.

Art. 7:" Qualquer manifestação do Conselho Federal de Educação
c dos Conselhos de Erlucacãn dos Estados e do Dietrtto Federal, rclati
vamente aos atos previstos nesta lei, dependerá, para sua validade, de
aprovação pelo Ministro da Educação e Cultura.

Art. 8:" O Poder Executivo regulamentará a presente lei no p ra
zo de 120 (cento e vinte! dias, contados da data de sua publicação.

ArL 9:" Esta lei entrará em vigor na data de sua p uhlicacão.

Art. 10. Revogam-se o Decreto-lei n? 574, de 8 de maio de 1969, e
a Lei n:' 5.850. de 7 de dezembro de 1972. e demais disposições em con
trário.

Brasília. 14 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95~ da
República.

roxo FIG UEIREDO
Estber de Figueiredo Ferraz

LEI N~ 7.1GG, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983

F'ix" os valores de rctrHw;çár"J da Cat."·
gn,.j,., Funcional d" Anific'" dI' Confeccac de
Roupu.;; e Uniíormee, c dá outra.~ pro
víâénciee.

o PRESIDEKTE DA REPlJBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? As classes integrantes da Categoria Funcional de Artífice
de Confecção de Roupas e Uniformes. incluida no Grupo-Artesanato 
ART-700, designada pelo código ART·710 ou LT-ART-710, corrcspon-
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dem as referências' de vencimento ou salário por classe, estabelecidas
no Ane-co dest.a lei.

Art. 2? O ingresso na categoria funcional fa r-se-a na ula ase ini
cial, mediante concurso público, no regime do legislação trabalhista,
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, exigindo-se
hab ilitação legal equivalente à 4:' série do ensino de I? grau.

Ar-t. :1:' A categoria de que trata esta lei concorrerão preferencial
mente. mediante opção por transposição, os ocupantes, em 31 de outu
bro de 1974. do cargo ou emprego de Alfaiate e Costureiro, não fazendo
jus à diferença de vencimento ou salário com efeito retroativo à data
anterior á da vigância desta lei.

Parágrafo único. Apl iea-se o disposto neste artigo aos servidores
que tenham sido aprovados em concurso público para ingresso na Cate
goria Funcional de Auxiliar Õperacinnal de Serviços Diversos, na área
de costura e alfaiataria.

Art. 4~ Ao servidor que. mediante transposição do respectivo car
go ou emprego, for incluído na Categoria Funcional de Artífice de Con
fecção de Roupas e Uniformes, aoücar-se-é a refcrência de valor de
vencimento ou salário atual ou superior mais próximo ao percebido na
data da vigência do ato que o transpuser.

Art. 5? A despesa decorrente da aplicação desta lei será atendida
pelas dotações constantes do Orçamento da União e das autarquias fe·
derais .

Art. 6~ Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de deaembro de 1983; 1G2? da Independência e 9G~ da
Repúhlica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

ü anexo está publir-ado no no. rl" 15·12-83.

LEI W' 7.167, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1983

Altera a estrutura da Categoria Funcio
nai de Engenbeiro Florestlll. do Grtl!-'()
Outras Atividades de Nivd Sup~rjor, <' da
outras providéncies,

o PRESIDENTE DI\. .I{EPÚBLICA, faço sabe!' que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
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Arl. 1~ A Categoria Funcional de Engenheiro Florestal, códig-o

NS·913 ou LT·NS-913, do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior,
a que se refere a Lei n" 5.615, de 10 de dezembro de Ul70, fica alterada
na forma do Anexo desta lei.

Parágrafo único. Ü preenchimento dos cargos ou empregos da
classe esnec.íal e das intermediárias íar-se-é mediante progresaão Iun.
cional ou outras formas legais de provimentos.

Art. 2~' Os servidores atualmente posicionados nas referências
NS-l a NS-4 ficam automaticamente localizados na reJerênda NR-5, ini
cial da Classe A.

Art. 3? Ressalvado o disposto no artigo anterior, não será altera
da a retrib u.içãn dos demais integrantes da categoria, que permaneceráo
na mesma referência de vencimento ou salário, ainda que essa referên
cia venha a situar-se em classe inferior à atual.

Art. 4? A nova estrutura nào prejudicarú a tramitação e a solução
de pedidos de transferência c movimentação de servidores, apresenta
dos até a data de vigência desta lei.

Art. 5? Esta lei entr-ara em vigor na data de sua publicação, in
clusive quanto a seus efeitos financeiros.

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 19113; 162? da Independência e 95? da
República.

,JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

o anexo f!1\la publicado no DO ue 15-1~Hl3_

LEI N? 7.168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 19113

Aut()]"iza O Pl1der Executivo a celebrar
rrnnsaçao com .1 Fundação Abrigo do Cris·
to Redentor, para por fim ao íítigío que es
pccifku. ti dú outru,:, pruvidén(;i"",_

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta c eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar transação
com a Fundação Abrigo do Cristo Redentor, nos termos do art. 1.025 do
Código Civil, com o objetivo de extingüir a Ação Ordinária n?
2.645.025, proposta pela União, na Terceira Vara da Justiça Federal 
Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para anular a doação de terras de
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que tratam os Decretos·leis nfs 5.141, de .10 de abril de 1943, e 9.899, de
16 'de setembro de 1946,

Art. 2~' A transação referida no artigo anterior deverá observar,
entre outras, as seguintes condições:

I -- a escritura de doação será aditada, a fim de permitir
se a alienação, oneração ou locação de partes do imóvel e ben
Ie itnriaa eventualmente aderidas, com o objetivo de obter recur
sos para a execução das finalidades da Fundação;

II - as custas c despesas processuais correrão por conta
da Fundação Abrigo do Cristo Redentor.

Parágrafo único, No caso do inciso I deste artigo, a alienação ter
se-á' mediante concorrêncía pública e exclusivamente para fins de exe
cução de programas habitacionais de interesse social, vinculados ao Sis
tema Nacional de Habitação,

Art. 3? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 14 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

roxo FIO UElltEDO
Ernene Getvéee

LEI N? 7,169, DE 14 DE DEZEMBltO DE 1983

Autor;?;] O Ill.~f,jt1JtrJ Nacional de Colo
nhação e R,,{OI'ma Agrál'ia - INCKA .1
doar os imóveis que menciolla.

o PRESIDENTE DA REPÜBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Fica o Inst.it.uto Nacional de Culonizacao e Reforma Agrá
ria ~ lNCRA autorizado a doar, à União Federal, três áreas, denomi
nadas SEMA 1, com 616,10ha, SEMA 2, com :3.378,20ha, e SEMA 3,
com 327,OOha, localizadas no Projeto Integrado de Colonização Rio Tin
to, nos Municípios de Mamunguape c Rio Tinto, no Estado da Pa-aíba,
medindo em sua totalidade 1.321,60ha (quatro mil, trezentos e vinte e
um hectares e sessenta ares}, constantes das transcrições n" 11.954, à
fI. 68, do Livro-3-AF, e n? 12.420, à fi. 70, do Livro ::l-AO, ambos do
Registro de Imóveis da Comarca de Mamanguane e n:' 411, a fls. 4 v/5,
do Livro 3-B, do Registro de Imóveis da Comarca de Hio Tinto,

Parágrafo único. Os imóveis a que se refere este artigo têm as se·
guíntes confrontações: REMA 1 - ao Norte, com área parcelada do Nú
cleo do Rio Tinto; ao Sul, com área parcelada do Núcleo 5 do Rio 'I'ín-
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to; a Este, com o limite da faixa de domínio da Rodovia BR-l 01, lado
esquerdo, no sentido JOflO Pessoa/Natal; e a Oeste, com área parcelada
do Núcleo 5 do Rio Tinto. SEMA 2 - ao Norte, com área parcelada do
Núcleo 4 do Rio Tinto; ao Sul, com a faixa de domínio da Estrada Ja
caraú/Marcanguepe, lado direito. no sentido Marnanguapc/ dacaraú: a
Este, com área parcelada dos Núcleos 5 e 1 do Rio Tinto e limite da fai
xa de dominio da Rodovia BR-I01, lado esquerdo. no sentido João Pos
slm/Natal; e a Oeste, com terras da Fazenda Jardim. SEMA J - ao
Norte. com a Fazenda Rio Vermelho; ao Sul. com a Fazenda Patrício e
o imóvel Curral de Fora; a Este, com a Fazenda Patrício; c a Oeste,
com o imóvel Curral de Fora e a Fazenda Rio Vermelho.

Art. 2? As áreas de que trata o artigo anterior Ficarão sob a juris
dição do Míníscérfo do Interior, à disposição da Secretaria Especial do
Meio Ambiente - SE:\1A. que nelas-criará uma Estação Ecológica. vi
sando a preservacão de diversos ecosaistemas.

Art. J:' A doação autorizada nesta lei será efetivada mediante ter
mo a ser lavrado em livro próprio do InstitutoNacional de Colonização
e Reforma Agrária - TNCRA.

Art. 1:' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5~ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 14 de dezembro de 1983; 162~ da Independêneia e 95? da
República.

JOÃO FIG\;EIREDO
Angelo Amaurv Stábile
Mário Andreazza

LEI N? 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983

DefiCle os crimes eontra 11 segurençn Clll

cícnet, 11 ordem poUtica e social. esrebeíeee
seu processo e juig"mentu e dil outras
pruvideIlcú'""

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acionaI decreta c eu sanciono a seguinte lei:

TITULO I

Disposições Gerais

Art. 10 Esta lei prevê os crimes que lesam ou expõem a perigo de
lesão:

I - a integridade territorial e a soberania nacional;
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IT - o regime represent.ativo e democrático, a Federação e
o Estado de Direito;

III ....;. a pessoa dos chefes dos Poderes da Uniâo.

Art. 2" Quando o fato estiver também previsto como crime no CÓ
d ign Penal, no Código Penal Militar ou em leis especiais, levac-se-ão
em conta. para a apl icacão desta lei:

1-- a motivação e os objetivos do agente;
II - a lesão real ou potencial aos bens íurtdícos menciona

dos no artigo anterior.

Art. 3~ Pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime
consumado, reduzida de um a dois terços, quando não houver expressa
previsão e cominação específica para a figura tentada.

Parágrafo único. O agente que, voluntariamente, desiste de pros
seguir na execução, ou impede que o resultado se produza, só responde
pelos atos já praticados.

Art. 4~ São circunst.âneias que sempre agravam a pena, quando
não elementares do crime;

I ser o agente remc.ídente:
II ter o agente:

a) praticado o crime com o auxílio, de qualquer espécie, de
governo, organização internacional ou grupos estrangeiros;

bl promovido, organizado ou dirigido a atividade dos de
mars, no caso do concurso de agentes.

Art. 5? Em tempo de paz, a execução da pena privativa da liber
dade, não superior a dois anos, pode ser suspensa, por dois a seis anos,
desde qUfJ: .

T - o condenado não seja reincidente em crime doloso.
salvo o disposto no § I? do artigo 71 do Código Penal Militar;

11 - os seus antecedentes e personalidades, os motivos e
as circunstâncias do crime, bem como sua conduta posterior,
autor.ízcm a presunção de que não tornará a delinqüir.

Par-ágrafo único A sentença especificará as condicões a que fica
subordinada a suspensão.

Art. 6~> Extingue-se a punibilidade dos crimes previstos nesta lei:

I pela morte do agente;

II pela anistia ou indulto;

TlI pela retroatividade da lei que não mais considera o
fato como criminoso;

IV - pela prescrição.
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Art. 7? Na aplicação desta lei, observar-se-á, no que couber, a
Parte Geral do Código Penal Militar e, subsidiariamente, a sua Parte
Especial.

Per-ágra to único. Os menores de dezoito anos sáo penalmente
inimputáveis, ficando sujeitos às normas estabelecidas na legislação es
pecial.

TíTULO 11

Dos Crimes e das Penas

Art. 8? Entrar em entendimento ou negociação com governo ou
grupo estrangeiro, ou seus agentes, para provocar guerra ou atos de
hostilidade contra o Brasil.

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos.

Parágrafo único. Ocorrendo a guerra ou sendo desencadeados os
atos de hostilidade, a pena aumenta-se até o dobro.

Art. 9~' Tentar submeter o território nacional, ou parte dele, ao
dominio ou à soberania de outro país,

Pena: reclusão, de 4 a 20 anos,

Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena
aumenta-se até um terço: se resulta morte, aumenta-se até a metade,

Ar-t. 10. Aliciar indivíduos de outro país para invasão do territó
rio nacional.

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos,

Parágrafo único. Ocorrendo a invasão, a pena aumenta-se até o
dohro.

Art. 11. Tentar desmembrar parte do território nacional para
constituir país independente.

Pena: reclusão, de 4 a 12 anos.

Art. 12, Importar ou introduzir, no território nacional. por qual
quer forma, sem autorização da autoridade federal competente, arma
nento ou material militar privativo das Forças Armadas.

Pena: reciusão, de 3 a 10 anos.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, sem autorização
egal, fabrica, vende, transporta, recebe, oculta, mantém em depósito
iu distribui o armamento ou material militar de que trata este artigo.

Art. 13. Comunicar, entregar ou permitir a comunícacac ou a en
.rega, a governo ou grupo estrangeiro, ou a organizaçâo ou grupo de
ix ist.ência ilegal, de dados, documentos ou cópias de documentos, p la
lOS, códigos, cifras ou assuntos que, no interesse do Estado brasileiro,
rão classificados como sigilosos.
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Pena: reclusão, de 3 a 15 anos.

Parágrafo único. Incorre, na mesma pena quem:

r - com o objetivo de realizar os atos previstos neste ar
tigo, mantêm serviço de espionagem ou dele participa;

II - com o mesmo objetivo, realiza atividade aerofotogra
fica ou de sensoreamento remoto, em qualquer parte do terrttó
fio nacional:

III - oculta ou presta auxílio a espiâo. sabendo-o tal, para
subtraí-lo à a<;110 da autoridade pública:

IV - obtém ou revela, para fim de espionagem, desenhos,
projetos, fotografias, notícias ou informaçôes a respeito de téc
nicas, de tecnologias, de componentes, de equipamentos, de ins
talações ou de sistemas de processamento automatizado de da
dos, em uso ou em desenvolvimento no País, que, reputados es
senciais para a sua defesa. segurança ou economia, devem per-
manecer em segredo. .

Art. 14. Pacilitar. cul posamente, a prática de qualquer dos crimes
previstos nos artigos 12 e 13, e seus parágrafos.

Pena: detenção, de I a 5 anos,
Art. 15. Praticar sabotagem contra instalações militares, meios de

comunicações, meios e vias de transporte, estaleiros, portos, aeropor
tos, fábricas, usinas, barragens, depósitos e outras instalações congê
neres.

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.

§ 1~ Se do fato resulta:
a) lesão corporal grave, a pena aumenta-se até a metade;

b) dano, destruição ou neutralização de meios de defesa ou
de segurança; paralisação, total ou parcial, de atividade ou ser
viços públicos reputados essenciais para a defesa, a segurança
ou a economia do Pais, a pena aumenta-se até o dobro;

L1' morte, a pena aumenta-se até o triplo.

§ 2~ Punem-se os atos p repa rat.úr-ios de sabotagem com a pena
deste artigo reduzida de dois terços, se o fato não constitui crime mais
grave.

Art. 16. Integral' ou manter associação, partido. comitê. entidade
de classe ou grupamento que tenha por objetivo a mudança do regime
vigente ou do Estado de Direito, por meios violentos ou com ° emprego
de grave ameaça.

Pena: reclusão, de 1 a 5 anos,

Art. 17. Tentar mudar. com emprego de violência ou grave amea
ça, a ordem, o regime vigente ou o Estado de Direito.



156 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos.
PHragrafo único. Se do fato resulí.a lesão corporal grave, a pena

aumenta-se até a metade; se resulta morte, aumenta-se até Il dobro.
Art. 18. Tentar impedir, com emprego de violência ou grave

ameaça, o livre exercício de qualquer dos Poderes da União ou dos Es
tados.

Pena: reclusão, de 2 a (j anos.
Art.. 19. Apoderar-se ou exercer o controle de aeronave, emharea

çào ou veiculo de transporte coletivo, com emprego de violência ou gra
ve ameaça à tripulação ou a passageiros.

Pena; reclusão, de 2 a 10 anos.
Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena

aumenta-se até o dobro; se resulta morte, aumenta-se até o triplo.

ArL 20. Devastar, saquear, extorquir, roubar, seqüestrar, manter
em cárcere privado, incendiar depredar, provocar explosão, praticar
atentado pessoal ou atos de terrorismo, por inconformismo político ou
para obtenção de fundos destinados à manutenção de organizações
políticas clandestinas ou subversivas.

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.
Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal grave, a pena

aumenta-so até o dobro; se resulta morte, aumenta-se até o triplo.

Art. 21. Revelar segredo obtido em razão de cargo, emprego ou
função pública, relativamente a planos, ações ou operações militares ou
policiais contra rebeldes, insurreitos ou revolucionários.

Pena: reclusão, de 2 a 10 anos.

Art. 22. Paaer, em público, propaganda:

I - de processos violentos ou ilegais para alteração da
ordem política ou social;

TI - de discriminação racial, de luta pela v inlência entre
as classes sociais, de perseguicão religiosa;

111 - de guerra;

IV - de qualquer dos crimes previstos nesta lei.
Pena: detenção, de 1 a 4 anos.

§ l? A pena é aumentada de um terço quando a propaganda for
feita em local de trabalho ou por meio de. rádio ou televisão.

§ 2? Sujeita-se à mesma pena quem distribui ou redistribui:

aI fundos destinados a realizar a propaganda de que trata
este artigo;

b) ostensiva ou clandestinamente boletins ou panfletos con
tendo a mesma propaganda.
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§:3~ Não constitui propaganda criminosa a exposição, a crítica ou
o debate de quaisquer doutrinas.

Art. 23: Incitar:

I à subversão da ordem política ou social;

II - à animosidade entre as Forças Armadas ou entre es
tas e as classes sociais ou as instituições civis;

111 - à luta com violência entre as classes sociais;
IV - à prática de qualquer dos crimes previstos nesta lei.

Pena: reclusâo, de 1 a 4 anos.

Art. 24. Constituir, integrar ou manter organização ilegal de tipo
militar. de qualquer forma ou natureza, armada ou não, com ou sem
fardamenLo, com finalidade combat.iva.

Pena: reclusão, de 2 a 8 anos.

Art. 25. Fazer funcionar, de fato, ainda que sob falso nome ou
forma simulada, partido político ou associação dissolvidos por força de
disposição legal ou de decisão judicial.

Pena: reclusão, de 1 a 5 anos.

Art. 26. Caluniar ou difamar o Presidente da República, o do Se
nado Federal, o da Câmara dos Deputados ou do Supremo Tribunal Fe
deral, imputando-lhes fato definido como crime 011 fato ofensivo à repu
tação.

Pena: reclusão. de 1 a 4 anos.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, conhecendo o ca
ráter ilícito da imputação, a p rop ala ou divulga.

Art. 27. Ofender a integridade corporal ou a saúde de qualquer
das autoridades mencionadas no artigo anterior.

Pena: reclusão, de 1 a 3 anos.

§ P Se a lesão é grave, aplica-se a pena de reclusão de 3 a 15
anos.

S 2? Se da lesão resulta a morte e as circunstâncias evidenciam
que este resultado pode ser atribuído a título de culpa ao agente, a pe
na é aumentada até um terço.

Art. 28. Atentar contra a liberdade pessoal de qualquer das auto-
ridades referidas no artigo 26.

Pena: reclusão, de 4 a 12 anos.

Art. 29. Matar qualquer das autoridades referidas no art. 26.

Pena: reclusão, de 15 a 30 anos.
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TíTULO 111

Da Competência, do Processo e das Normas
Especiais de Procedimentos

Art. 30. Compete a Justiça Militar processar e julgar os crimes
previstos nesta lei, com observância das normas estabelecidas no Códi
go de Processo Penal Militar, no que não eol idirem com disposição des
ta lei, ressalvada a competência originária do Supremo Tribunal Fede
ral nos casos previstos na ConstituiçãO.

Parágr-afo único. A ação penal é públ ica, promovendo-a o Ministé
rio Público.

Art. 31. Para apuração de fato que configure crime previsto nesta
lei, insLaurar-se-á inquérito policial, pela Polícia Federal:

I de ofício;

II - mediante requisição do Ministério Público;

111 - mediante requisição de autoridade militar responsé
vel pela segurança interna;

IV - mediante requisição do Ministro da Justiça.

Parágrafo único. Poderá a União delegar, mediante convênio, a
Estado, ao Distrito Federal ou a Território, atribuições para a realiza
ção do inquérito referido neste artigo.

Art. 32. Será instaurado inquérito Pnlic ial-Militar se o agente for
militar ou assemelhado, ou quando o crime;

I - lesar patrimônio sob administração militar;

II - for praticado em lugar d irel.amente sujeito à adminis
tração militar ou contra militar ou assemelhado em serviço:

111 - for praticado nas regiões alcançadas pela decretação
do estado de emergência ou do estado de sítio.

Art. 33. Durante as invesuigacóes, a autoridade que presidir o in
quérito poderá manter o indiciado preso ou sob custódia, pelo prazo de
quinze dias, comunicando imediatamente o fato ao juízo competente.

§ I? Em caso de justificada necessidade, esse prazo poderá ser dí
latada por mais quinze dias, por decisão do juiz, a pedido do encarrega
do do inquéxito, ouvido o Ministério Público.

§ 2:' A incomunicabilidade do indiciado, no período inicial das ín
vcst.iga çôes, ser-á permitida pelo p razo improrrogá vel de, no máximo,
cinco dias.

§ 3? O preso ou custodiado deverá ser recolhido e mantido em lu
gar diverso do destinado aos presos por crimes comuns, com estrita ob
eervãncta do disposto nos artigos 237 a 242 do Código de Processo Pe
nal Militar.
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§ 4~ Em qualquer fase do inquérito, a requerimento da defesa, do
indiciado, de seu cônjuge, descendente ou ascandante, será realizado
exame na pessoa do indiciado para verificação de sua integridade física
e mental; uma via do laudo, elaborado por dois peritos médicos e ins
truída com fotografias, será juntada aos autos do inquérito.

§ 5? Esgotado o prazo de quinze dias de pr-isão ou custódia ou de
sua eventual prorrogacâo, o indiciado será imediatamente libertado,
salvo se decretada a prisão preventiva, a requer-imento do encarregado
do inquérito ou do órgão do Ministério Público,

§ 6~ O tempo de prisão ou custódia será computado no de execu
ção da pena privativa de liberdade.

Art.:34. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ArL. 35. Revogam-se a Lei n" 6,620, de 17 de dezembro de 1978, e
demais disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 198il; 162? da Independência e 95~> da
República.

,JOÁO FIGUEIREDO
Thrahim Abí-Aclcel
Danílo Velltul'iní

LEI N? 7.171, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1983

Retifica, SI'm ômls. a l.,,; n" 7_o.~,~, ri", r,
ri" d"7."'mbro ri", 1982. que "estima a Receita
'" fixa a Despesa da União para o Exercício
Financeiro de 1983",

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Congresso
Nacional decr-eta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Fica retificada, sem ônus, a Lei n? 7.053, de 6 de dezem
bro de 191)2, que "estima a Receita e fixa a Despesa da União para o
Exercício Financeiro de 1983», no seguinte:

ADENDO

2800
2802

2800 - 2802.15810312.580 -

Encargos Gerais da União

Recursos sob Supervisão da Secretaria de
Planejamento da Presidência da Repúbli
ca

Assistência Financeira a Entidades atra
vés do Conselho Nacional do Serviço So
cial, conforme adendo.
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RAHIA

Salvador

_eia·se;
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Associação Cultural c Edllcaciu",,] da I1nhia IS"'ncio
21:,-000,00 puru Bolsas de Estudo) 245.000,00

DISTRITO fEDERAL

Brasília
Centro de Ativid"des Artísticas e Culturais do CI:;l!B -
CAC {Sendo 40.000,00 para I301sas de Estudo} 40.000,00

Centro Educacional Maria Auxiliadora (Sendo 205.000,00
para Bolsas de Estudo] . 205.000,00

)nde se lê:

CEARÁ

Aratuba
Centro Educacional Mons€nho~ José Barbosa (Sendo
150,000,00 para Bolsas de Estudo] 150.000,00

~eia-se:

CEARA
Aralubu

Jnd" M' lii,

CEARA
I3rajo Sanw

Suciedade Hosp italar Padre Dionísio .. 150.000,00

Seia-se;

CEAI{Ã

Pedra Branca

')"d(' se i",;

CEARA

PrcfcillLr>l Municipal dl' Brejo SllIlLo (Sendo ~OO_OOO,ÚO p~.

ra Assistência Educacional] 300.000.00

Prefeltura Municipal de Pedra Branca ISendo 300.000.00
para Assistência socteu 300.000.00

Fortaleza

~eia·5<1:

CEARA
Foruleza

Acro Clube do Ce<>rá . eoo.ooc.on

Acre Clube do Ceará

MATO GROSSO

Cuiabá

ôo.OOO,OO

Casa Maria Auxiliudora de Coxipó da Fonte ISendo
150.000,00 para Bolsas de Estudo} 160.000,00

}nde se iR,
CEARA

Crato
Prefeitura Municipal de Cratl"l (Sendo 1&0.000,00 para Bol-
S<lS de Estudo] .. ]"ú.orIO,OO



Leis-se.

CEARA
Brejo Santo

Onde SI'! 1,.·

CEARÁ
Moninhos

Onde se M;
CEARA
Marco

Onde se lê:
CRARA

ATOS DO PODEI{ L~:GlSLÃTJVO

Prefeitura Municipal de Brejo Sanlo [Sendo 15ú.OIJ.O.OO pa'
ra Bolsas de Estudo)

Pr",f",itul"U Municipal de Maninhos [Sendo 50.000,00 pan'l
Assis!.pn('ia Social)

Prefeitura Municipal de Marco tseocc 50.000.00 para As
sistkncia Social)

161

150.000,00

50.000,00

&0.000.00

Tillllfiua

Leia-se;

CEARA

Carnaubal

Prdeituru Municipal de 'I'Iangua tsenco 100,000.00 para
Assist0ncia Soetal! 100.000,00

Prefeitura MllTIiçipal de Canwl1ual (Sendo 100,000.00 para
Assis!.;;neia Social! loo.ooa,oo

Onde se lê;
DISTRITO F'RDERAL

Ora"ilia
C"ntro de Ensino Unificauo de Brusilia - CEL:B (Sendo
50.000.00 para Bolsas de Estudo)

Leia-se;

DI,s'l'RITO );<'EDERAL
Brasília

Centro As"ist.f'ncial e Edw,a"ional Planalto (Sendo
50.000,00 para Bolsas de Estudo)

Onde se Je;
DISTRITO I<'.I'D.I'RAL
Brasília

Instituto Madre Blandina ma.ntida por' Congregação das
Irmãs do Sagrado Coração de Maria - PrOVo Brnsileiru
Belo Horizonte - MO (Sendo 86.000,00 puru Bol~u~ de Es
tudo)

Leíu-ee:

DISTRITO FEDERAL
Bra.silia

Colégio Sagrado Coraçao de Maria (S",ndo 86.000,00 para
Bolsas de EstudaI

GO,OOO,oo

50.000,00

86.000,00

86.000,00
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Onde "O !ú:

MARANHAo

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Vitória cio Mearirn
Hospital e Maternidade de Aliele Balo Mart,;m;

São Raimundo das Mungabeiras
Liga de Proteção e Assistência à Velhice. 11 Maternidade e
a lnfància

Snnt a Helena
AS50c.iaçao

'"
CulLural Recrentíva Beneficente Nezinho noe-

100,000,00

50.000,00

30,000,00
Riach'i<,l

As sociação de Protccüo ú Mulernidade e u Infância de
Riachâo

In.stituíçâo Assistfmci,,\ Nossa Sonho-e do Perpetue So-
corro .

:>0.000,00

:>0.000,00

Ginásio Gonçalves Dia!'; (Sendo ,qOOOO,OD para Bolsas de
Estudo) 30.000,00

Colégio Correia de Araujo ~S(mdo 100,000,00 para Bolsas
de Estudo) .. 100.000,00

Paruarama

Lein.se:
PARAI nA

Cenlro Artistico Primeiro de Maio ,,0.000,00

Campina Grande
Fundação Universidade Hegionat do Nordeste {Sendo
420.000,00 para Bohus de Estudo) 420.000,00

Onde se Je:
MAH.ANHÃO

Pamarama

Luis Domingues

Lago do Junco

Grajaú

Dom Pedro

Cururupu

Associação de Proteção à Infância e à Maternidade de
Parnarama .

Ambulatório de Enfermagem Bom Jesus, Luis lJomingues
- MA mantida por: Associação de Proteção e Assistência

à M"terniuade e à Infância Luis Domingues

Clube Esperança das Mãe,; Juncoens",s

F:scola Gonçalves Di"" (Sendo 50.000,00 para Bolsas de
Estudo)

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dom Pedro.

Santa Casa de Misericórdia de Cururupu

Obras Sociais da Paróquia de Cururupu

Igreja Cristã Evangélica

Associação de Proteção à Infância e Assistência à Mater
nidude de Cururupu

50,000,00

30.000,00

30.000,00

,';0000,00

50.000,00

50.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000.00
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Rarão til' Graj,-,ú
Pan:'lllui<l de Barão de Grujau .

Obras de Assistência SoçÍal da Paróquia de San~o /l.nluniu
d" Ha r ào de Graiaú

Cai"a do Pobre

50.000,00

,,0.000.00

:,0.000,00

MARANHAQ
RuriLi

Prefeitura Municipal de Buriti (Sendo SOO.QOO,Ol) pua As-
sistência sccren .. iWO.QOQ,OO

Onde se lê.

MARA:-.IlIÃO
Matões,

Preff>it,ura Municipal d", Mat.o",,; {Sendo 2()o.oon,oo para A~·

sistência ~()"i"l) 200.000,00

Montes Altos
Prefeitura Muniejpa! de Montes Altos [Sendo 100.000,00
para Assistência Social! .. 100,000,00

Rosario
Associação de Proteção à Mllternidade e à Infància de Ro-
",;rio 200.000.00

Sao Luis
Centro de Açiio Comunitária Deputado Jdfer~on da Costa
Nune,; 170 QOO,Gú

Timon
Caixa C!" P"bre 100,000,00

MARAKHAO

Rosario
Associação de Proteção à Maternidade e il InUindll de Ro-
sario lUU.UOO,OO

(\mt.ro de Ac~o Comunitária D~puL'H.lO Jefferson da CosLa
Nunes, 70000,00

Caxias
Prefeitura Y1unic.;pal de Caxias (S..ndo 600.000,00 para As'
ststência Social] .. 600,000,00

Onde 5'" li,·

MATO GRO,c;,c;O no SUL

Campo Grande
JIo!\pil.al Advcnt.isba 0" Campo Gremo" I.OOO.OC(I,OO
Hospital AdVl'nt.i~ta o.. P,',nfigo (Sendo ZOO,OOO,OO para As-
sistêneia ,c;oroiall 1.160.000,00

MATO cnosso DO SUL

Campo Grande
Hospital Ad"",ntida do Pênfigo

Hospital Matogrossense do Pênfigo "

160.00a,oo

2_000.000,00

SEÇÃO DE LEG181 AÇÃO DR!,S'U::IR"



164 ATOS DO PODER Lj,:GI8LATlVO

Oode se lê:

MINAS GERAIS

Bdo Horizonte
União Universitária de Negócios e Adrninistracao (Sendo
710.000,00 para Bolsas de Estudo) 710.000,00

PARANÁ
Bandelr.antes

Funda.;;jo Faeuldade de Agronomia Luiz Meneguel (Sendo
1.660,000,00 pala Bolsas de EsLudol 1.741),000,00

Lera-se:

MINAS GERAIS
Belo Horizonte

Uniao Universit.ária de Negócios e Administração ISendo
650,000,00 para Bolsas de Estudo) ..... 650.000,00

PARANA
Bandeirant.cs

Fundação Fuculdade de Agronomia Lu;" Múnegllcl (Sendo
1.660.000,00 para Bolsas de Estudo] 1.660.000,00

GOTAS

São Luis dê Mont.es Belos
Profeitul"" Municipal de Sao Luis de Montes Belos (Sendo
140.000,00 [lllra Assist,(jnda Social) 140.000,00

Onde se lé:

MINAS GRRAIS

Divinópoli~

Fundação Faculdade de Filosofia, Ciências e
do 250.000,00 palTt Bois,,,; ri" Estudol

Leia-se:

MINAS GERAIS

Divtnóuolis

Let.ras [Sen-
250.000,00

Fundação Educacional de Dtvinópolia - FUN~DI (Sendo
250.000,00 par" Bolsas de Estudo] .. 260.000,00

Onde se 1[,:

MINAS GERAIS

ParaglHlçU

Prefeitura Municipal de Paraguaçu (Sendo 180,000,00 para
Bolsas de Estudo! ., 180.000,01)

Leia-se:

MINAS GERAIS

Cristina
Prefeitura Municipal de Cristina (Sendo 80.000,00 para
Bolsas de Estudo}

Córrego do Bom Je"us
Prefeitura \1unkipal de Córrego de Bom Jesus (Sendo
100.000,00 para Ilolsa s de F',studo)

so.coo.oo

lOO.QOO,OO
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MINAS GERAIS

Lambari
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Pn,{"itura Municif.'al de Lambari [Sendo Ir,O,OOO.OO para
Bolsas de F,l;tllrJO) 1:,0.000.00

Leia-se:

MINAS GERAIS

Belo Horíaonte
União (Iniversitária de Negocios e Arlministração - UNA
(Sendo 150.000,00 para Bolsas de Estudo) 150.000,00

Onde se Iê:

MINAS GERAIS

Pouso Alegre
Escola Ptratt (S"ndo 50.000,00 para Assistência Educacio-
nal) . 50.000.00

MINAS GERAIS

Piran~uinho

Prefeitura Municipal de Piranguinho (Sendo 50,000,00 para
Bulsas de Estudo) 50.000.00

Onde se }e:

MINAS GERAIS

Balo HOl'i?onLe
Conselho Particular vtcennoo Nossa Senhora da Boa Via-
gem (Sfmdo 100,000,00 para Assist8ncia 8..,çial) 100.000.00

Ceuailia
Prefeitura Municipal de Cruzilia (Sendo 400.000,00 para
Assistência Social) (S"11f:lú 100.000,00 para Bolsas de Estu-
do) .,... ;'00.000.00

Leia-se:

MINAS GERAIS
Cruzilia

Prefeitura Municipal de Cruzilia ISendo 100.000.00 para
Boba;; de Estudo) 100.000,00

Galilfiia
Sindicato Rural de G!llil~iu .

Ondl1 se li!'

MINAS GERAIS
Passa Lempo

500.000,00

Escola da Comunidade Nossa Senhora da Glória ISenU..,
~OO,OOO,OO para Bolsas da Estl1do) 200000,00

teta-se.
MINAS GERAIS

Belo Horizonte
Missão Ramacrisna 200.000,00
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Onde se lê:
PAHAÍBA

patos

Leia-se:

PARAIBA

Patos

Onde se lê:

PARANÁ
Curitiba

ATOS 1]0 POllER LI<:G1SLATIVO

Sociedade de Protccac e As.sistênciu â lnfâucia (Sendn
1.800.000,00 para AssisWnda Socilll) (S.mdo 1.700.000,00
para Bolsas de Estudo) 3.500,000,00

Sociedade de Proteção e As sistência à Infância {Sendo
400.000,00 para Assistência Social) 1Sendo 800.000,00 para
Bolsus de Estudo) , ,.. . .. 3,500.00Cl,00

Leia-se:
PARANA

Curitiba

Onde se /e:

PARANA
Curitiba

C...légio Madre Anatólia - Associecüo da Imaculada Vir
gem Maria (Sendo 30.000,00 para Bolsas de Estudo)

Suciadada Educacional dc Tuiuli (Sendo 30.000,00 para
Bolsas de Estudo)

30.00ll,00

:\0.000,00

Leia-se:

PARANA

Curitiba

Onde se li!:

PARA:~.jA

Mandaguuri

Leia-se:

PARANA

Matinhos

Onde se lê:
PARANÁ

Iretama

Fundação Escola Superior de Ciências Comf\rciais 
FESCC (Sendo 2.198,000,00 para Assistência Social) {Seno
do 2.198.000,00 para Bolsas de Estudo) ... . ..... 4.396.000,00

Fundação Escola Supcrior de Ciências Comerciais
fESCC IScndo 2.198.000,00 para Assist;;'nc;a Euucacionah
lSendo 2.198-0[10,00 para Bolsas de Est.udol 4.396.000,00

Prefeitura Municipal de Mandaguari (Sendo 30CUJOO,00 pa-
ru Assistência Social) ... 300,000,00

Prefeitura Municipal cl€ Mat.inhos (Sendo 300.000,00 paru
Assistência Social) . 300,000.00

Prefeitura Municipal dr- Irctama {Sendo 400.000,00 para
Assistência Social) ... 400,000,00
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Lera-se.

PARANÁ
Jundiaí do Sul

Prefeitura Municipal <:1" .111nciiaí
para Assistência Sm,iai)

Onde se fe:

PARANÁ

do Sul (Sendo 400.000,00
400.000,00

Barbosa Ferraz
Prefeitura Municipal de Barbosa Ferraz [Sendo 400.000.00
para Assistência Social) ... 400_000.00

Leia-se:

PARANÁ
Altarnira do Paraná

Prefeitura Munieipa! de Altamira do Punmá (Sendo
400.000.00 puru Assistênein Sociull 400.000.00

Onde se lê:

PERNAMllUCO

Agrest.ina
Sociedade Beneficente João Guilherme

Barra de Guabiraha
Fundação de Amparo ã Saúde e Rclllcação do Povo da
Barra de Guabiraba

Fundação de Amparo à Saúde e Educação do Povo de Be
zerros

Leia-se:

PRRNAMBUCO

Caraar"
Socieduue de Proteção e Assistência Social

Onde Sll lê'

RIO DR JANEIRO
São Pedro da Aldeia

Instituto de Proteção e Asaistêncla à Criança de São Pe
dro da Aldeia (Sendo 30.000.00 pura Assistência Social)

São João do Meriti
Uniilo F:~pirita Rendi<:cnte da Virg"m Imaculada Conceí
cão - UEDIC jSendo 30.000,00 para Assistência Sveiul) .

ItUIJCrllnu
LiofiS Clube de Ituperuna (Sendo 30.000,00 para Assiste»
cia Social)

SÃO PAULO
Lorena

160.000,00

200.000.00

300.0ClO,OO

660.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

Leíe-ee.

PARAlnA

Serra Drancll

Col':'gio
Social)

São Joaquim [Sendo 5Q.OOO,00 para Assistência
&0.000,00

Sociedade de Proteção II Assi~tênda à Infância Jouquim
Gaudêncio 140.000,00
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Unde se Ii,-

RIO DF. JANEIRO
Itap<,.runa

Instituto Cultural e Beneficente Erasmo nrag.1 (S"ndo
100000,00 para Bolsas de Estudo) 250.000,O()

Leia-se;

RIO DE .JANEIRO

Itaperuna
InHituto Cultural e Beneficente Erasmo Braga (Sendo
lOO.()(}O,OD para Assistêm:iu Social! 250.000,00

Onde se lê;

SAo PAULO
Santos

Colégio do Carmo, Santos SP. muntidu por Providência
Carrnelitana de Santo Elias, Rio de Janeiro - RJ {Serrdo
845.000,00 para Bolsas df! F.studo) 845.000,00

Leia-se:

SÃO PAULO
Cubatao

Associação Educacional do Litoral Santista - AF.LlS
(Sendo 845.000,00 para Bolsas de Estudo} R-15.000,OO

Art. 2?
Art . .'3~

Brasília,
República.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

14 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95? da

JOÃO FIGUEIREDO
José Flávio Pécora

LEI N? 7.172, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983

Ulltorga a regaJia da prisaQ e,;pedal aQ.~

professores do ensino do 1~ e 2~ graus.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? Ê extensiva aos professores do ensino de 1~ e 2~ graus a
regalia concedida pelo artigo 295 do Código de Processo Penal, posto
em vigor pelo Decreto-lei n? 3,698, de 3 de outubro de 1941.

Art. 2:' Esta lei entrará em vigor na data de sua publ icacãc.
Art. 3? Revogam-se as d iapoaiçõas em contrário.

Brasilia, 14 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

.roxo FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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LEI N~ 7.173, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983

169

Vispoe sobre o estul.Jdecimcn(-o e {un
ôonamento de j,m)ins y.ooloÓeo_~, " da ou
tras pruvidí'ncÍds.

o PRESTDENTE DA REPlJHLlCA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta c cu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Para os efeitos desta lei, crmsid er-a-ee jardim zoológico
qualquer coleção de animais silvestres mantidos vivos em cativeiro ou
em semi-l iberdade e expostos à visitação pública.

Art. 2? Para atender a finalidades sócio-culturais e objetivos
científicos. o Poder Público Federal poderá manter ou autorizar a ins
talação e o funcionamento de jardins zoológicos.

§ 1~ Os Governos dos Estados, Municíp ios, Distrito Federal e
Territórios poderão instalar e manter jardins zoológicos, desde que seja
cumprido o que nesta lei se dispõe.

§ 2? Excepcionalmente, e uma vez cumpridas" as exigências esta
belecidas nesta lei e em regulamentacóes complementares, poderão fun
cionar jardins zoológicos pertencentes a pessoas jurídicas ou físicas.

Art. 3? O reconhecimento oficial do jardim zoológico não signifi
ca, quanto aos exemplares da fauna indígena, nenhuma transferência
de propriedade por parte do Estado em razão do que dispõe o artigo I?
da Lei n" 5.197, de 3 de janeiro de 1967,

Ar-t. 4? Será estabelecida em ato do ór-gão federal competente
classificação hierárquica para jardins zoológicos de acordo com ga
haritos de dimensões, instalações, organização, recursos medico
veterinários, capacitacao financeira, disponibilidade de pessoal científi
co, técnico e administrativo e outras características,

Art. 5? Os estabelecimentos enquadrados no artigo 1'! da presente
lei são obrigados a se registrarem no instituto Brasileiro de Desenvol
vimento Florestal - TRDF, mediante requerimento instruído com todas
as caracterf st.ic ns de situaçào e funcionamento que possuam.

Parágrafo único. O registro, com cl a ss ifícaçâo hierárquica, repre
senta uma licença de funcionamento para jardim zoológico e poderá ser
cassado temporária ou permanentemente, a critério do IEDF, no caso
de infração ao disposto na presente lei e à proteção à fauna em geral.

Art. 6Q O enquadramento, na cl aeeificação mencionada no artigo
4~ da presente lei, poderá ser revisto para atuaiizacão, mediante reque
rimento de interessado ou por iniciativa do rBDlo'.

Art. 7? As dimensões dos jardins zoológicos e as respectivas in s
tatacões deverão atender aos requisitos mínimos de habitabilidade, sa
nidade e segurança de cada espécie, atendendo às necessidades ecológi-
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ca s, ao mesmo tempo garantindo a continuidade do maneio e do trata
rucntoInd.i spenaá veis à proteção e conforto do púhl ico visitante.

ArL 8:' O funcionamento de cada alojamento está condicionado ao
respectivo certificado de "habite-se" que será fornecido após a devida
inspeção, pelo IBDF.

Art. 9~ Cada alojamento não poderá comportar número maior de
exemplares do que aquele estabelecido e aprovado pela autoridade que
concedeu o registro.

Art. 10. Os jardins zoológicos terão obrigatoriamente a assistem
cia profissional permanente de, no mínimo, um médico-veterinário e
um biologista.

Art. 11. A aquisição ou coleta de animais da fauna indígena para
os jardins zoológicos dependerá sempre de licença prévia do TBDF, res
peitada a legislação vigente.

Art. 12. A importação de animais da fauna alienígena para os jar
dins z.oulógicos dependerá:

a) do cumprimento do artigo 4~ da Lei n'.' 5.197, de 3 de ja
neiro de 1967;

b) da comprovação de atestado de sanidade fornecido por
órgão credenciado do país de origem;

c) do atendimento às exigências da quarentena est.aheleci
das pelo IBDF;

d) da obediência à legislação em vigor e aos compromissos
internacionais existentes.

Art. l S. Os locais credenciados pelo TRDF para atender às ex i
géneia s da quarentena poderão cobrar os serviços profissionais presta
dos a terceiros, comprometendo-se a prestar assistência médtco-vetert
nária diária.

Art. 11. Os jardins zoológicos terão um livro de registro para seu
acervo Faurnstico, integralmente rubricado pelo lBDF, no qual consta
rão todas as aquisições, nascimentos, transferências e óbitos dos ani
mais, com anotação da procedência e do destino e que ficará à disposi
ção do poder p úblioo para fiacal ização.

Art. 15. Os jardins zoológicos poderão cobrar ingressos dos visi
tantes, bem como auferir renda da venda de objetos, respeitadas as dis
posições da legislação vigente.

Art. 16. li.; permitida aos jardins zoológicos a venda de seus exem
plares da fauna alienígena, vedadas quaisquer transações corri espécies
da fauna indígena.

§ 1~ A título exepcíonel e sempre dependendo de autorização pré
via do IBDF poderá ser colocado à venda o excedente de animais per-
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tencentes a fauna indígena que tiver comprovadamente nascido em ca
tiveiro nas instalações do jardim zoológico.

§ 2~ Nos mesmos termos do parágrafo primeiro deste artigo pode
rá o excedente ser permutado com indivíduos de ínst.ituicões afins do
país e do exterior.

Art. 17. Fica permitida aos jardins zoológicos a cobrança de mul
tas admíníetratíves de até um salário mínimo mensal Iocal , por danos
causados pelo visitante aos animais.

Art. 18. O Poder Executivo Federal baixará os atos necessários a
execução desta lei.

Art. 19. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário,

Brasília, 14 de dezembro de 198J; 162': da Independência e 95':' da
Republica.

JOÃO F1C UF.ffiEDO
Angelo Amaury Stribile

LEI N? 7,174, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983

ModiÚCiJ o iJrtigo 5." do Decreto-lei n~

55, de 18 de novembro de 1:Jl:i6, que "define u
poJiticu mU'úm"I de turismo. eria O Canse
1110 NacioIlal de Turismo c e. Rmp,'CSe. Bra
sileira de Tnriemo, ~ dá oneres provi'
déncíee».

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
N acional decreta e eu aa nciono a seguinte lei:

Art. I? O artigo G? do Decreto-lei n~ 55, de 18 de novembro de
1966, alterado pela Leí n" 5.469, de 8 de julho de 1968, passa a vigorar
com a seguinte red acão, revogados os seus parágrafos:

«Art. 5'.' O Conselho Nacional de Turismo, presidido pelo Minis-
tro de Estado da Indústria e do Comércio, terá a seguinte composição:

Presidente da Empresa Bra sileir-a de Turismo;

Delegado do Mínístérío das Relações Exteriores;

Delegado do Ministério dos Transportes;

Delegado do Ministério da Aeronáutica;

Delegado do Ministério da Fazenda;

Delegado do Ministério da Agricultura;

Delegado do Ministério do Inter-ior:

Delegado da Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica;



172 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Delegado do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio-
nal;

Representante dos Agentes de Viagens;

Representante dos 'I'ransport.adores ;

Representante dos Hoteleiros,

Representante da Confederaç.ão N acionai do Comérc!o.»

Art.. 2~ O Poder Executivo regulará a duracao do mandato e a for
ma de designação dos representantes dos agentes de viagens, transpor
tadores e hoteleiros e da Confederação Nacional do Comércio, bem co
mo dos seus respectivos suplentes.

Art. 3~ Esta lei entrará em. vigor na data de sua publicação.

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1983; 162;' da Independência e 95~ da
República.

JOÃO .FIGUElHEUÜ
Camilo Ponne

LEI N~ 7,175, DE 14 DE DEZEM.l:mO DE 1983

Acrescenta parágrafo ao artigo lO da
T.ei n~"_890. r1A ildf'junho'rJf' 1973, qtJeaJtf'·
rcu <I iegü,J<lçuo de Previdênd.1 Soci.11.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta c eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O artigo 10 da Lei n? 5.890, de 8 de junho de 1973, que al
tera a legislação de p rev idência social e dá outras providências, passa a
vigor-ar acrescido do seguinte parágrafo, numerado como § 10:

«Art. 10. . . . . . . . . . .

§ 10. A averbação do tempo de serviço em que o exercício
da atividade não determinava a filiação obrigatória à previdên
cia social só será admitida quando o segurado indenizar o Insti
tuto Nacional de Previdência Social- INPS pelas contribuições
não pagas naquele período, na forma a ser estabelecida em re
gulamcnto.»

Art. 2? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 11 de dezembro de 1983; 162? da Independência c 95? da
República.

,JOÃO FIGUEIREDO
Jarbas Passarinho
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LEI N~ 7,176, DE 15 DE DEZEMBHO DE 1983

173

Modifica a rcdBÇ<1O do artilJO 2." d .. L"i
n." 6.881. dA .11 de mBi,., d" 197(" qUA fix.1 ida
de máxima para inecríçeo em concurso pú
blico destinado ao ingresso em empregos e
cargos do Serviço Público Federal.

o PRRSIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O artigo 2? da Lei n" 6.334, de 31 de maio de 1976, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2? Para inscrição em concurso destinado ao ingresso
nas categorias funcionais do Grupo-Policia Federal e Policia do
Distrito Federal, são fixados os seguintes limites de idade:

I - mínima de 21 (vinte e um) anos;

II -- máxima de 28 (vinte e oito) anos, Quando se tratar de
ingresso em categoria funcional Que importe em exigência de
curso de nível médio; e

l l I - máxima de 35 (trinta e cinco) anos, quando se tratar
de ingresso nas demais categorias funcionais.

Parágrafo único. Independerá dos limites fixados neste ar
tigo a inscrição de candidato que ocupe cargo integrante do
Grupo-Polícia Federal e Polícia do Distrito Federal».

Art. 2? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario.

Brasilia, 15 de dezembro de 1983; 162~ da Independência e 95? da
República.

,JOÃO FIGUEIREDO
Tbrahim Abi-Ackel

LEI N? 7.177, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1983

Dispõe sobre a escolha de dirigentes de
Fundações de ensino superior, e dá outras
providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso
Nactonet decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~ Fica revigorado. para a escolha e nomeação dos dirigen
tes de fundações de ensino superior, instituídas ou rna nr.id as pela
União, O disposto no art.igo 16 da Lei n'' 5.540. de 28 de novembro de
1968, alterado pelo artigo I? da Lei n'' 6.420, de 3 de junho de 1977.
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Art. 2~' Os dirigentes de fundações de ensino superior nomeados
pelo Presidente da República na forma da Lei n'' 6.733, de 4 de dezem
bro de 1979, deverão, no praxe mínimo de 6 (seis) c máximo de 8 (oito)
meses, a p a rt.ir do início de vigência da presente Lei, promover a indi
cação da lista sêxtupla a que se refere o dispositivo legal ora revigora
do.

Parágrafo único. Os atuais dirigHntes de íundacóes poderão figu
rar na lista sêxtupla a que se refere este artigo (vetado) sem que isso
implique em recond ucuo.

Art. :y' Esta lei entrará em vigor na data de sua publ icacào ,

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 19 de dezembro de 1983. 162:' da Independência e 9fi~' da
República.

JOAo FIGUEIREDO
Bsther de Figueiredo Ferraz

LEI W' 7.178. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1983

Dispõe sobr" " H'"rg-,'lJ,i""çú<I do ('s[ru
(un' UH JustJ{" Fl'dern! de Primeira fnst,ílJ·
";07, ~ diÍ Ilutras nrovídéncins,

o PRESIDENTE DA REPOBLICA, faço saber que o Congresso
Nacio na l decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1~' As atuais Varas das Secõee Judiciárias da .Iu st.iea Fede
ral de Primeira Instância ficam desmembradas em duas unidades, que
serão identificadas na forma que vier a ser estabelecida pelo Conselho
da Justiça Federal.

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, cada Vara
será constituída por um Juiz Federal c sua respectiva Secretaria.

Art. 2:' São criadas, com os respectivos cargos de .Iuiz Federal,
vinte e urna Varas na Justiça Federal de Primeira Instância. assim dis
tribuídas pelas Seções .Iudiciárias: 1 [urna] no Distrito Federal; 4 lqua
trn] no Estado do Rio de Janeiro; 1 (uma) no Estado de Minas Gerais; 2
(duas) IlO Estado de Goiás; 2 (duas) no Estado do Pará; 1 (quatro) no
Estado de São Paulo; 1 (uma) no 'EiOtado do Paraná; 2 (duas! no Estado
de Santa Catartne: 1 (uma) no Estado do Rio Grande do Sul; 1 (uma) no
Estado da Paraíba; I (uma) no Estado do Ceará e 1 (uma) no Est.ado do
Espírito Santo.

Art. 3~ Ficam criados, no Quadro Permanente das Secretarias
das Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira Instância, os
cargos relacionados nos Anexos I a VI desta lei.
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Parágr-afo único. Os cargos prev i st.os neste artigo serão providos
gradativamente, com observância dos seguintes percentuais: 20% em
1933.35% em 1984e45% em ]985

Art. 4~' A reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento Su
p arro res e a classificação dos cargos que o integram far-sc-ão por deli
berucao do Conselho da Justiça Federal, observada a escala de níveis
constante do Anexo 11 do Decreto-lei n:' 1.902, de 22 de dezembro de
1981.

Art. S:' Poderão ser aprrivaitad os no Quadro Permanente das Se
neta rias das Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira Instán
da. por Ato do Presidente, cujo processo será regulado pelo Conselho
da Justiça Federal, os funciona r-iua de outros órgãos da Administração
Públiea que se encontrarem prestando serviços, na qualidade de rcquí
sítados. à .Iust.iua Federal de Primeira Instância, na data desta lei, des
de que haja concordância do órgao de origem.

Art. 6~' Terão prioridade para o provimento das vagas, na catego
ria funcional de Oficial de Justiça Avaliador da Justiça Federal, os
Oficiais de Justiça de Investidura originária federal, transferidos do
aut igo Distrito Feder-al ao então Estado da Guanabara em vir-tudr, da
Lei n:' 3,752, de 14 de abr-il de 1960, e que ainda não lograram retornar
ao serviço público federal na conformidade do direito de opção precei
tuado na Lei n" 4.818, de 29 de outubro de 1965.

Parágrafo único.
prazo de 90 (noventa)
eco.

üs servidores a que se refere este artigo terão o
dias para encaminharem o requerimento de op-

Art. 7~' Compete ao Presidente do Conselho da Justiça Federal
prover cargos do Quadro Permanente das Secretarias das Secões Judi
ciárias da Justiça Federal de Primeira Insr.âneia, por candidatos habili
tados em concurso.

Art. 8° Ao Co nsulho da .Iu st.ica Federal incumbe promover os de
mais atos necessários U execução desta lei.

Art . 9? As disposições desta lei aplicam-se, no que couber, aos
inativos do Quadro Permanente das Secretarias da Justiça Federal de
Primeira Instância.

Art. 10. As despesas decorrentes da apl ic acâo desta lei correrão à
conta das dotações orçamentárias consignadas à Justiça Federal de
Primeira Instância.

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua p ubl icacáo.
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ArL. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 19 de dezembro de 19R3: Hi2~ da Independência e 95~' da
República.

roxo FIG UEIREDO
lbretiím Abi-AckcJ

Os ~'lt'''os estão publicados no j).O. d" 20·12·R:l.

LEI N? 7.179, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1983

Acrescenta panigrafo ao "rt- 175 d" Lei
n' 4,737. de 15 de julho de 1965 - Códig()
Elcjtonl1, aUcrad.1 pela Lei n" -1.961 . .-1"'4 de
maio de 1966.

t O PRESIDENTE DA REPÚRLICA, faço saber que o Congresso
Nacionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

ArL. l? O arr.igo 175 da Lei n" 4.737, de 15 de julho de 196."i - Có
digo Eleitoral, alterada pela Lei nv 4.961, de 4 de maio de 1966, passa a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo numerado com § 1:':

"Art. 175. . _. . .. _. __ ..

§ 4? O disposto no parágrafo anterior não se aplica quando a
decisão de inelegibilidade ou de cancelamento de registro for
proferida após a realização da eleição que concorreu o candida
to ak.ançado pela sentença, caso em que os votos ser-ão conta
dos para o partido pelo qual tiver sido feito o seu registro.»

Art. 2~' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília. 19 de dezembro de 198.'!; 162? da Independência e 95~ da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrehím Abi-Ackel

LEI N? 7.180. DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983

Dispõe sobre a cooceesao di' pNmanên
cia /10 Brasil aos Astrang,liros registrari,-,s
p'·oviso,.ia"'Bntf'.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
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Art. I? Os estrangeiros beneficiados pelo registro provisório de
que trata o artigo 1.'34 da Lei n ~ 6.8J 5, de HJ de agosto de 1980, alterada
pela Lei n:' 6.964, de 9 de dezembro de 1981, podezàc obter a permanên
cia no País, observadas as disposições desta lei.

Parágrafo único. Concedido o registro permanente aos pais. os fi
lhos menores de 21 anos reeeberüo a permanência, independentemente
de eumprirem as disposições do artigo 2? desta loi .

ArL. 2? Para pleitear a permanência. o estrangeiro formulará re
querimento ao Diretor-Geral do Departamento Federal de Justiça do
Ministério da Justiça, instruído com os seguintes documentos:

I - cópia autenticada da carteira de identidade provisó
ria expedida pelo Departamento de Polícia Federal;

11 - declaração de que não se enquadra no inciso 111 do
artigo 6~ desta lei;

111 -- atestado policial de antecedentes passado pelo órgão
competente do lugar de sua residência no Brasil ;

IV - atestado de saúde fornecido pelo órgão competente
do Ministério da Saúde;

V - prova do cxerc~ da proftssào ou da posse de bens
suficientes à manutenção próp-da e-da família;

VI - comprovante do recolhimento de taxa correspondente
ao maior valor de referência.

Art. 3? Verificada, a qualquer tempo, a falsidade ideológi
ca ou material de qualquer dos documentos de que trata o arti·
go anterior, serã declarada nula a concessão da permanência
sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 4? Constitui infração punível com expulsão a declaração fal
sa em processo de concessão da permanência.

Art. 5~ O requerimento de que trata o artigo 2? desta lei deverá
ser entregue nos Serviços de Polícia Marttima, Aérea e de Fronteiras,
da Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal na
Unidade da Federação em que residir o interessado. até o dia 31 de
maio de 1984.

Parágrafo único. Durante o período em que estiver sob exame do
Ministério da Justiça o requerimento, prorrogam-se os efeitos, para to
dos os fins, do registro provisório.

Art. 6? Não será concedida a permanência ao estrangeiro:

1 - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses
nacionais;

If - expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revo
gada;
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TIl ~ condenado ou processado em outro país por crime
doloso passível de extradição segtmdo a lei brasileira;

IV - que não satisfaça as condições de saúde estabeleci
das pelo Ministério da Saúde;

V que a requeira fora do prazo estat.uido no artigo 5?
desta lei.

Art. 7? Coneedida a permanência, o estrangeiro deverá registrar
se no Departamento de Policia Federal no prazo de 90 (noventa) dias,
contados da publicação do ato no Diário Oficial, sob pena de caducida
de.

Art. 8:' (Vetado).

Arl. 9? (Vetado).

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se o artigo 133 da Lei n" 6.R15, de 19 de agosto
de 1980, alterada pela Lei n? 6.964, de 9 de dezembro de 1981, c as de
mais disposições em contrârio.

Brasília, 20 de dezembro de 1983; 162? da Independência e 95? da
República.

JOÀO FIGUEIREDO
Lbrehim Abi-Ackel

LEI N? 7.181, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983

p,."rHlga .1 vjgência d() empréstimo
compuls6rio instituido em favor da Cen
trais Elétricas Brasileiras S.A.
ELETROBRAs. e dá outras providências,

o PRESIDENTE DA HEPUBLICA. faço saber que o Congresso
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. I? O empréstimo compulsório estabelecido na legisla
ção em vigor em favor da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
ELETROBRÁS será cobrado até o· exercício de 1993, inclusive, e será
aplicado de acordo com a destinação prevista na Lei Complement.ar n:'
13, de 11 de outubro de 1972.

Parágrafo único. Mediante proposta da Centrais Elétricas Brasi
leiras S.A. - ELE'l'lLüBRÃS. o Ministro das Minas e Energia aprova
rá, a cada ano, o plano de aplicação dos recursos para o ano subse
qüente.

Art. 2? (Vetado).
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Art. 3? Os juros previstos no § 2? do artigo 2? do Decreto-lei n:'
1.G12, de 29 de novembro de 1976, poderão ser pagos em parcelas men
sais.

Art. 1? A conversão dos créditos do empréstimo compulsório em
ações da ELETROBRÁS, na forma da legislação em vigor, poderá ser
parcial ou total conforme deliberar sua Assembléia Geral, e será ete
tuada pelo valor patrimonial das ações, apurado em 3J de dezembro do
ano anterior ao da conversao.

Parágrafo único. O valor da conversão que exceder à quantia de·
'terminada. pelo capital social, dividido pelo número de ações em circu
lação, será considerado reserva de capital.

Art. 5? O atraso do recolhimento do empréstimo compulsório
acarretará a incidência de multa equivalente a 5% (cinco por cento) no
primeiro mês de atraso e a 3% (três por cento] para cada um dos mesea
subseqüentes, calculada sobre o débito corrigido ate a data em que for
feito o recolhimento.

Art. 6:' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7? Revogam-se as dIsposicúes em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1983; 162~ da Independência e 95~' da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernene Gelvéee

Ceser Cals
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PAPEL-MOEDA - V Conselho Monetário
Nacional

PEÇAS FILATELICAS V. Impostu UU
Importa<,:ãu

-- V. Impostu subre Prudulos Industriali
7.ados

PENSA0 ESPECIAL - V. Abigail Lopes

V. Adelina de Gonçalves Campos

V Augusto Schulze

V. Em-lca Cerquett.l Mlchailowsky {ver.a
Gnbrinskal

V Maria Jose da Silva Cesta

V T'creza Maria de Sou~a Corrêa

PRSCA - Protcçiiu C estimulu PulíLica
- Aprovaçao (Decreto r,Egisl<lt,ivo n~' 911.
de 1983)

PESSOAL CIVIL - V. Remuneração

PESSOAL MILITAR - V. Hemuneracáo

PETRÓLEO - Produção - V Importação

PIS-PASEP - Contribuições - Processo
- Aprovação (Decreto Legislativo n? 84,
de 1983}

PLA.NO DE CLASSIFICACAO DE CAR
GOS - Progressão funcional - Normas
- Altera (Lp.i n" 7,163, ri.. í de de7.p.mbro
de 1983)

V, Agente de Portaria

V. Motorista Oficial
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POLiCIA DO DISTRITO FEDERAL -
ConcurS<1 p"hlico - Ingresso - Regula
(Lei n- 7,176, do'! 15 ri" rI"u"" brü de 1913:'\1

POLICIA FEDERAL ConL'urSQ público
- Ingresso - Rep;ula (Lei nO 7,176, d .. l!'>
de de7."mb,.1) ri" 198:'\)

POLicIA MILITAR DO DISTRITO FE
DRRA!, - V. Remunera,,;;o

POLITICA SALARIAL - Corrccao de 53'
lários - Altera (Decreto·!>'!; n? 2.0fi4, de
\ 9 de outubro de i 983)
Correção d" salúrios - Altera (Decreto
lei n' 2.0f,5, <i" 26 de outubro de 1983)

Correção de s"l.~rios - Aprovação (De
creto Legislativo n? 91, ri" 19f\:'\)

POUPANÇA - V. Caderneta de Poupança
PRESIDENTE DA l{!':PÚBLICA - Atas-

Lamento do P"is Autoriz a (Decreto
Legislativo n° 92, de 1983)
Afastamento do Pais - Autoriza (Decre
to Legislativo n? 97, de 198~)

PREVIDENCIA SOCIAr. - Cootrihuições
- Recolhimento - Altera [Decreto-lei
n~ 2.087, de 22 de rJ"7.em1Jro de 1983)

Débitos Pagamento Disciplinll
(Decreto-lei n'' 2.0RR, de 22 d" de7.emhro
de I ~l83)
DeLitos - Prova de quitação - Altera
ção [Decreto Legislativo n? 73. de
198.3)

Legisf açãn - Altera (Lei n" 7.175. de 14
ele dezembro de 19R3)

PHlSÃO ESPECIAL - V Professores de
l~ e 2? Graus

PROCURADORIA GERAL DA RENmu
CA - Procuradores - Gratificação de
Desempenho - Concessão (Decreto-lei
n~ 2.074, de 20 de dezembro de 1983)

PROFES.sORF.S DE 10 E 2? GRAUS
Prísao espe~ial - ExtensiiQ (Lei n?
7.172, de 14 de dez",mbro de 1983)

PROGRESSÃO FUNCIONAL --- V PlunQ
de Classificação de Cargos

R
REMUNERACÀü - Corpo de Bombeiros

do Distrito Federal Reajuste
(DeCl"eto-lei n~ 2.US5. de n de dezembro
de lAA31

Justiça Federal - Conselho - Reajuste
(Decreto-lei n~ 2.095, de 27 d" de7."mhro
de 1983l

Justiça Federal de 1c' rn~tãnda - S,,·
ções Judiciárias - Reajuste (Decreto-lei
l\~ 2.094. de 27 de dezembro de 1983)

Jusríca Militar - Auditorlas - Reajus
te (Decreto-lei n? 2.093, de 27 de dezem
bro de 19o5:;)

Mugistraturu Fed... ral, do Distrito Fede
ral e dos Territórios R"aj1lHe
(Decreto·lei n7 2.078, <1" 20 de dazambro
de 19R31

Ministério Público do Distrito Federal
- Reajuste (Decreto-Iet n~ 2.084, de 22
de dezembro de 1983)

Pessoal Civil - Distrito Federal - Reu'
Iuste [Decreto-lei n7 2.0B3. de 22 de de·
zembro de 1983)

PessQal Civil Poder Ex ccutjvo
Reajuste {noc-oto.tet n" 2.079, de 20 de
rie7.emhlO d" 19B~)

Pei<s,",,,l Militar - Reajuste {Decreto-lei
n? 2.0BO, de 20 de dezembro de 19831

Polícia Militar do Distrito Federal 
Reajuste uiecreeo-tet n? 2.086. de 22 da
dezembro de 1983)

Superior Tribunal Militar - Reajuste
{Deçreto-lei n" 2.093, de 27 de d"lembro
de 19831
Supremo Tribunal Fed"ral - Secretaria
- Reajuste (Decreto-lei n?· 2.082, de 22
de dezembro de 1983)
Tribunais do Trabalho Reajuste
(Decreto-lei n? 2.092, de 27 de dezembro
de 1mmj
Trihunaifi Regionais Eleitorais - R"l"-l"""
tarias - Reajuste (Decreto-lei n? 2.091,
de 27 de dezembro de 1983)

Tribunal de Contas da União - Reajus
te f Decretc-le í n? 2.078, de 2Q de dezem
uro de 1983}
Tribunal de Cont.as da União - Secreta
ria Geral - Reajuste (De~r"tr)-lei n~

2.096. de 27 de dezembro de 1983)
'I'rlbunal de Contas do Distrito Federal
- Reajuste (Decreto-Ie! n? 2.084, de 22
de dezembro de 19831
Trih"nal de Contas do Distrito F~dend

Serviços A""ili~res Reajuste
(Decreto-lei n? 2.097, de 27 de dezembro
de 1983]
Tribunal Fedel'al d" R"r,lHfiOi< - Secre
tarias - Reajuste (Decreto-lei n? 2.095,
de 27 de dezembro de 1983)
Tribuna) 8uperiQI Eleitoral - Secreta
ria Reajuste (Decreto-)"i n:' 2.090, de
27 de dcecmbro de 19R31
Vereadores - Critérios - Altera ~Lei

Complem...nlar n? 45, de ] 1 de dexembro
de 1983)
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RF.SF.RVA Müi-lETÁRIA - V. Operações
Cambiais

s
SALÁRIOS - Rp.ajuste - V. np.mllneração

- V. Política Salarial

SEGURANÇA NACrOKAL - Crimes ~

Processo e julgamento - Aneração lLei
n? 7.170, de 14 de dezembro de 1983)

SELO COMEMORATIVO - Abolição da
~.~cravat.uru no Est.ado do Ceará - Série
espp'"i~1 - EfIli,;~;:io (Lei n° 7.149. de 28
de novp.mhro de 1983)

SELOS - V. Pp.ças Filat<\li~"s

SERVIÇO MILITAR. - Ciências Medicas
- Estudantes e Profissionais - Presta
ção (Decreto Legislativo n? 100, de 1'J8~1

SERVIDOR PÚBLICO - V. Agente de
Portari"

V. Artifice de Confecção de Roupas e
Uniformes

V Engenheiro Floresta!

V. Motorista Ofidal

srSTEMA FINANCEIRO DA HARlTA·
CÃO - Casa própria - PrestaçõElS 
Reajusta {D"~ret.o·lei n~ 2.0fi4, d" 19 de
outubro de 19&1)

Casa própria - Prestações - Reajusta
(Decreto-lei n? 2.065, de 26 de outubro de
1983)

CUS" própria - Prestações - Reajusta
(Decreto Legislotivo n' 91, de 1~!:\3)

SUPRRIOR TRIBUNAL MILITAR
Quadro Permanente - Reestruturação
(Lei n? 7.137, de 7 de nov"mbro de 1983)

SUPREMO TRTBUNAL FRORRAL - V.
Remuneração

T
TAXA DE MELHORAMENTO DO~ POR

TOS - Obras de arte importadas
Isenção [Decrete Legislativo n; 85, de
19~31

TAXA RODOVIARlA ÚNICA - TRl:
Lcgislução - Allenl (Decreto-lei n?
2.068, de 9 de novembro de 1983)

TEREZA MARIA DE SOUZA CORREA -
Pensão E~peciul Concede {Lei n~

7.1:11, de 26 de outubro de 1983)

TERRTTOmos FF.DF.RAIS - Municípios
- Organização política e edmínlat.rutiva
- Regula (Lei n~ 7.160, de 7 de dezem·
bro de 1983)

TESOURO NACION AL - V. Créditos Ex
ternos

TRANSPORTE RODOV IÁRro - Cargus
ou produtos perigosos Multas Apli·
cação 1Decrdo-1ei n° 2,063, de 6 de outu
bro de 1%3)

TRAT ADO - V. Atos internar.ionais

TRF.1\'S·{)NIDADES ELE'rRiCOS - V.
Imposto de Importação

- V Imposto sohre Produtos Industriali
zados

TRlDL"N AIS - V. Remuneração

TRIBL"NAL DE CONTAS DA UNIÃO
Auditore'ó - Montemo Civil da Unijo
In scriçâo Autoriza (Lei n" 7.143, d~ 2.1
de novem bro de 'I%3)

Membros - Representação mensal 
Aumenta lDecreto Leglalativo n? 78, de
1983)

V Remuneração

TRIBUNAL DE C01\'TAS DO DISTRITO
FED~l{AL - V. Remuneração

TRIBUNAL REGIONAL gLEITQRAL
Mato Grosso (M'I'! ..- Quadro Permanen
te - Cargos - Cria (Lei n~ 7.141, de 23
de novcmbro de 19~3l

TRIBUNAL REGIO)lAL ELEITORAL 
Rondônia (ROl - Quadro Pf>rm,mente 
Cria (Lei n? 7.161, de 7 de dezembro de
:983)

TRIRU)lAL SUPERiOR ELEITORAL
V. Remuneração

TRIBUTAÇÃO - V. Direito Tributário

TRlDU'I'OS - V. lnst.ít.uíções Financeiras

TURISMO - Política Nacional - Oi~posi-

tivos - Altera iLei n Q 7.174, de 14 de de'
zemuro de 19831

v
VEREAnORES V. Rcmunen'<;iio
V ICE-PRESJDENTR DA REPÚBLICA

Afastamento do Pais - Autoriza {Doere
to Legislativo n? 101, de J~!:\31

z
ZOOWGICOS - V, Jardins Zoolúgicos
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